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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE MARÇO DE 2023

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  em  sessão  ordinária,  realizada  conforme  o  art.  15  do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador  Dr.  Carlos  Frederico
Santos. Participou da sessão a Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. Ausente,
justificadamente, o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. Na ocasião, foram
julgados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participou da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen, titular do 2º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

001. Expediente: JF-MOG-5002887-
09.2022.4.03.6133-IP - Eletrônico 

Voto: 492/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  33ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -  MOGI
DAS CRUZES/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: DECLÍNIO  DE  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  PARA  A  JUSTIÇA  FEDERAL.
POSTERIOR PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES PELO MEMBRO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA RECONHECIDA PELO JUÍZO FEDERAL. REMESSA DOS
AUTOS  À  2ª  CCR/MPF  PARA  ANÁLISE  E  DELIBERAÇÃO.  A  ANÁLISE  DA  PRESENTE
HIPÓTESE PASSA DO CAMPO DAS 'ATRIBUIÇÕES' PARA O CAMPO DAS 'COMPETÊNCIAS' E
EVENTUAL  DISCUSSÃO  ACERCA  DA  COMPETÊNCIA  JURISDICIONAL  DEVE  SER
RESOLVIDA NO  ÂMBITO  JUDICIAL.  NÃO  CONHECIMENTO  DA REMESSA.  1.  Trata-se  de
inquérito policial instaurado, inicialmente, para apurar o crime de estelionato, haja vista que, nos
meses de setembro e outubro de 2015, fundação privada localizada em Mogi das Cruzes/SP, fora
levada a erro, mediante ardil, consistente no pagamento de boletos bancários falsos, via internet
banking, sendo um no valor de R$ 4.140,00, outro no valor de R$ 4.537.00 e outro no valor de R$
10.000,00. Consta nos autos que os valores referentes aos três boletos foram debitados na conta
do instituto junto à Caixa Econômica Federal.  A vítima, desconhecendo a origem dos boletos,
contestou  os  pagamentos  junto  à  CEF,  a  qual  negou  a  restituição  dos  valores  pagos.  2.
Realizadas diversas diligências, o Ministério Público do Estado de São Paulo, oficiante em Mogi
das Cruzes/SP entendeu que não se trata de crime de estelionato, mas sim subtração de valores
pela internet e considerando que ocorreram dois pagamentos fraudulentos para conta bancária
situada em Belo Horizonte, concluiu que o Juízo competente para processar e julgar o presente
feito seria um dos Juízos Criminais da comarca de Belo Horizonte. 3. O Juízo da 3ª Vara Criminal
de  Mogi  das  Cruzes,  acatando  a  manifestação  ministerial,  declinou  da  competência  para  a
Comarca de Belo Horizonte/MG. 4. O Juízo Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG, por sua
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vez, declinou da competência em favor da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP sob a alegação
de que a conduta fraudulenta ocorrera em prejuízo ao patrimônio/interesse da Caixa Econômica
Federal,  a  partir  de subtração  de valores  constantes em conta corrente  de  agência  bancária
localizada em Mogi das Cruzes/SP, a atrair a competência da justiça federal. 5. Intimado a se
manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pelo declínio de competência em favor da Justiça
Estadual  de  Mogi  das  Cruzes/SP,  sob  o  fundamento  de não  verificação  de  prejuízo  à  Caixa
Econômica Federal e tampouco fraude contra seus sistemas, conforme conclusão apresentada
pela própria CEF. 6. No entanto, o Juízo da 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP reconheceu a
competência da Justiça Federal para o prosseguimento das investigações. 7. Autos remetidos à 2ª
CCR/MPF aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal. 8.
Inicialmente, verifica-se que tanto o Juízo Estadual quanto o Juízo Federal estão de acordo que o
caso deve ser processado na esfera Federal. 9. Nesse contexto não há que se falar mais em
conflito de atribuições entre  o Ministério  Público Federal  e  o Ministério  Público do Estado do
Paraná, haja vista que a questão ultrapassou a seara ministerial, visto que, após o declínio de
competência por parte do Juízo Estadual, o Juízo Federal reconheceu e firmou a sua competência
para processar e julgar o presente feito. 10. Em tais as circunstâncias, tem-se que a análise da
presente hipótese passa do campo das 'atribuições' para o campo das 'competências' e eventual
discussão acerca da competência jurisdicional deve ser resolvida no âmbito judicial.  11. Nesse
sentido é o entendimento sedimentado do Conselho Nacional do Ministério Público,  conforme
exposto na decisão do Conflito de Atribuições nº 1.01244/2021-04, datada de 09/02/2022, de onde
se extrai: "Em razão da competência reconhecida a este Conselho Nacional no julgamento da
ACO  nº  843,  houve  inicial  divergência  quanto  à  interpretação  a  ser  conferida  ao  aludido
entendimento jurisprudencial  no juízo de admissibilidade dos conflitos de atribuições entre  os
ramos e as unidades do Ministério Público da União e dos Estados. Na 15ª Sessão Ordinária de
2021, realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2021, visando a pacificar o tema, o Plenário deste
Conselho Nacional analisou diversos casos similares e, ao final, estabeleceu a seguinte diretriz,
extraída  do  voto  vencedor  proferido  pela  então  Conselheira  Sandra  Krieger,  no  Conflito  de
Atribuições nº 1.00447/2021-01 e assim ementada: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES.
MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL.  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ.
MANIFESTAÇÃO DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PELO MAGISTRADO EM ACOLHIMENTO
AO  PARECER  MINISTERIAL.  INEXISTÊNCIA  DE  CONFLITO  DE  ATRIBUIÇÕES.  NÃO
CONHECIMENTO. 1.  Conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público do Estado do
Paraná e o Ministério Público Federal a respeito de inquérito policial instaurado para apurar o
crime do art. 132 do Código Penal, decorrente da existência de irregularidades nas condições de
trabalho em obra de construção civil.  2. Nos termos do entendimento do Superior Tribunal de
Justiça "A decisão do Juízo que acolhe prévia manifestação do Parquet como razão de decidir e
declina de sua competência para julgamento do feito configura efetiva decisão judicial apta a dar
ensejo  a  conflito  de  competência,  não  se  podendo  afirmar  que  o  dissenso  nela  fundado
corresponderia  a  conflito  de  atribuições."  (CC  n.  159.497/CE,  Ministro  Reynaldo  Soares  da
Fonseca,  Terceira  Seção,  DJe  2/10/2018).  3.  Não  há  necessidade  de  observar  extensão  ou
complexidade,  basta  que,  presente  a  devida  fundamentação,  ainda  que  fulcrada  apenas  no
acolhimento  as  razões  do  Parquet  ou  da  Autoridade  Policial,  o  magistrado  decline  de  sua
competência. 4. Inexistência de conflito de atribuição. 5. Assim, não pode o membro do Ministério
Público suscitar conflito de atribuições, cabendo apenas ao novo Juízo declinar diretamente de
sua competência. 6. Não conhecimento." 12. Do citado Conflito de Atribuições nº 1.00447/2021-01
merece destaque ainda que "é firme o entendimento deste Conselho Nacional no sentido de que
não  cabe  a  este  órgão  de  controle  externo  administrativo  apreciar  matéria  previamente
judicializada,  a  fim  de  evitar  a  interferência  indevida  na  atividade  jurisdicional  e  o  risco  de
proclamação de decisões conflitantes entre as esferas administrativa e judicial". 13. No âmbito do
STJ, há que se ressaltar o entendimento firmado no REsp 1849510/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Sexta Turma, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020, com o seguinte teor: "1. A jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que somente há conflito de atribuições,
entre  membros  do  Ministério  Público,  enquanto  não  houver  manifestação  judicial  acerca  da
competência. 2. Tem essa Corte Superior, também, o entendimento de que a decisão judicial que
declina da competência constitui  arquivamento indireto do inquérito naquele Juízo. Assim, não
pode o membro do Ministério Público, atuante no novo foro, suscitar conflito de atribuições ou
declinar  diretamente  de sua competência,  o  que somente  pode ocorrer  por  decisão  do novo
Juízo". 14. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR/MPF (1.00.000.020453/2020-
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59,  JF/PR/CAS-5002902-51.2022.4.04.7005-APN  e  JF/PR/GUAI-5001141-46.2022.4.04.7017-
APN), do STJ (AgRg no CC 161.975/DF, Terceira Seção) e outros do CNMP (1.00448/2021-65 e
1.00015/2022-09). 15. Não conhecimento da remessa.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

002. Expediente: JF/SP-5009444-62.2022.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 886/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO.
PROMOÇÃO  DE  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÕES.  DISCORDÂNCIA  DO  JUIZ  FEDERAL.
REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF, NOS TERMOS DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA
LC Nº 75/93. O CRIME ORA EM ANÁLISE É FORMAL E SE CONSUMA NO MOMENTO EM QUE
O AGENTE UTILIZA A DOCUMENTAÇÃO, NO CASO, PERANTE O CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO, SITUADO EM SÃO PAULO/SP. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1) Trata de Inquérito Policial  instaurado para apurar  a suposta
prática do crime de uso de documento falso, previsto no art. 304 do Código Penal. O investigado
teria  enviado  para  a  Sede  do  CREF4/SP,  por  meio  dos  Correios,  cópias  autenticadas  de
documentos acadêmicos, tais como diploma universitário e histórico escolar, com o objetivo de
alterar a categoria de seu registro de provisionado para bacharel. Entretanto, a autenticidade não
foi confirmada pela instituição de ensino suposta emissora dos documentos. 2) O Procurador da
República oficiante na PR/SP requereu a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Presidente
Prudente/SP,  ao  argumento  de  que  'o  requerimento,  acompanhado  dos  documentos
possivelmente forjados, foi enviado, via Correios, da cidade de Teodoro Sampaio, em dezembro
de 2021, local e momento em que ocorreu a consumação do delito'. Além disso, o investigado
'reside na referida cidade, onde também se localiza o tabelionato onde teriam sido autenticadas as
cópias  apresentadas'.  3)  O  Juiz  Federal,  por  sua  vez,  considerou  improcedentes  as  razões
invocadas pelo membro do Ministério Público Federal, sob os seguintes fundamentos: 'Os correios
foram apenas o veículo utilizado para a entrega dos documentos ao destinatário (CREF4). Se
eventualmente ocorresse o extravio dos documentos durante o transporte, o crime não teria se
consumado, restando a forma tentada. ['] Dessa forma, o local de consumação do suposto crime
de uso de documento falso é São Paulo/SP, local em que foram apresentados os documentos
supostamente  falsos  ao  órgão  de  controle,  justificando-se  a  competência  desta  Subseção
Judiciária'. 4) Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da
LC nº 75/93. 5) De início, a respeito do tema, cumpre ressaltar a Orientação 2ª CCR nº 44, que
orienta  os  membros  do  Ministério  Público  Federal  com  atuação  na  área  criminal  sob  sua
coordenação, que 'é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar
os  crimes  de  uso  de  documento  falso  e  de  tentativa  de  estelionato  em  detrimento  da
Administração Federal  direta  ou indireta  quando,  de modo cumulativo,  a  falsidade tenha sido
facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha
provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado'.  6) No mérito,
cumpre observar que a competência, em regra, é determinada pelo lugar em que se consumar a
infração, nos termos do art. 70, caput, do CPP: 'A competência será, de regra, determinada pelo
lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o
último ato de execução'. 7) O crime ora em análise é formal e se consuma no momento em que o
agente utiliza a documentação, no caso, perante o Conselho Regional de Educação Física da 4ª
Região, situado em São Paulo/SP. 8) Não homologação do declínio de atribuições. Devolução dos
autos  ao  ofício  originário  para  atuar  no  caso,  com  a  adoção  das  medidas  que  entender
pertinentes.  Faculta-se  ao  Procurador  da  República  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, conforme estabelece
o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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003. Expediente: JF/MT-1013752-52.2022.4.01.3600-
IP - Eletrônico 

Voto: 506/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
MATO GROSSO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART. 289, §1º).
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  COM  FUNDAMENTO  NA  AUSÊNCIA  DE  DOLO  DO
INVESTIGADO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP ' REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019.
PRESENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E DA MATERIALIDADE. ARQUIVAMENTO PREMATURO.
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial  instaurado para
apurar suposta prática do crime de moeda falsa (CP, art.  289,  §1º),  por investigado que teria
utilizado uma cédula  de  R$ 50,00 (cinquenta  reais)  falsa,  além de  portar  outras duas outras
cédulas de R$ 100,00 (cem reais) falsas. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o
arquivamento considerando que 'o acusado não possuía conhecimento da falsidade da cédula em
que portava, bem como a pouca quantidade e o valor da cédula, o que é justificativa suficiente
para o arquivamento do presente auto de Inquérito Policial'. 3. Discordância do Juiz Federal por
entender  que  os  fatos  possuem inconsistências  que  demandam maiores  esclarecimentos.  4.
Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos termos do art. 28 do CPP '
Redação anterior à Lei 13.964/2019. 5. O arquivamento no atual estágio da persecução criminal é
admitido quando demonstrada  de forma inequívoca,  segura e  convincente  causa  extintiva  da
punibilidade  ou  excludente  da  tipicidade,  da  ilicitude  e  da  culpabilidade.  Nesse  sentido  é  o
Enunciado nº 21 desta 2ª Câmara, que estabelece: 'É admissível o arquivamento dos autos de
investigação ao fundamento de excludente da tipicidade, da ilicitude e da culpabilidade. Porém,
em todas as hipóteses, a excludente deve resultar cabalmente provada, ao término de regular
investigação. (Referências normativas: Código Penal: arts. 20, caput, 1ª parte, e § 1º, 1ª parte; 21,
caput, 2ª parte; 22, 1ª parte; 23. Código de Processo Penal: arts. 28 e 648, I. Resolução CSMPF
nº 77/2004,  art.  14).'  6.  No atual  estágio  da  persecução criminal,  caberia  o  arquivamento  se
ausentes  elementos  mínimos  da  autoria  e/ou  da  materialidade  delitiva,  após  esgotadas  as
diligências investigatórias,  ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de
causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é, contudo, o caso dos autos. 7.
Verifica-se dos autos que o investigado apresentou mais de uma versão para os fatos, sendo
inviável concluir, com o que se tem até o presente momento, pela inexistência de dolo em sua
conduta. 8. Conforme ressaltado pelo magistrado, 'o simples fato de o acusado ter alegado à
Autoridade  Policial  que  não  tinha  conhecimento  da  falsificação,  não  justifica  o  pedido  de
arquivamento.  O  presente  IPL,  por  ora,  não  merece  ser  homologado.  Em  verdade,  o  feito
demanda  maiores  esclarecimentos,  que  podem  ser  alcançados  através  de  diligências
relativamente simples, como, por exemplo, a oitiva do suposto patrão do investigado, R.M., e do
gerente do estabelecimento VG SHOW. Caso R.M. negue ter entregado qualquer quantia em
dinheiro  ao  investigado,  o  dolo  resultará  evidenciado  na  sua  conduta'.  9.  Somente  após  o
exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal
poderá  concluir,  sem dúvidas,  se existem elementos suficientes  para deflagrar  a  ação  penal,
oferecer outra medida que julgar pertinente ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento
do processo. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário
para  atuar  no  caso,  com  a  adoção  das  medidas  que  entender  cabíveis,  facultando-se  ao
Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência
funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  por  aplicação  analógica  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

004. Expediente: JF/PR/CAS-5000707-
59.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 476/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
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delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos R$ 2.394,83.  Pessoa física  com 3
reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

005. Expediente: JF/PR/CAS-5000958-
77.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 594/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 4.473,86. Pessoa jurídica com pelo
menos 6 (seis) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

006. Expediente: JF/PR/CAS-5000959-
62.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 772/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos R$ 2.074,97.  Pessoa física  com 4
(quatro) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

007. Expediente: JF/PR/CAS-5000992-
52.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 592/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crimes de descaminho e de contrabando. Aplicação do princípio da insignificância. Caracterização
da  contumácia,  da  habitualidade  ou  reiteração  delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do
comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância.  Segurança  jurídica
enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.  Incidência  equânime  a  todos  os
cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e  coordenativa.  Necessidade  de
conformação uniforme no Ministério  Público  Federal.  Não homologação do arquivamento.  No
caso: Tributos iludidos R$ 15.143,14. Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5
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(cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

008. Expediente: JF/PR/CAS-5001115-
50.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 659/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso: Tributos iludidos R$ 3.951,77. Pessoa física com ao
menos 05 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

009. Expediente: JF/PR/CAS-5001182-
15.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 776/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos R$ 5.978,18.  Pessoa física  com 9
(nove) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

010. Expediente: JF/PR/CAS-5001241-
03.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 774/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso: Tributos iludidos R$ 18.799,06.  Pessoa física com 4
(quatro) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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011. Expediente: JF/PR/CAS-5001242-
85.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 591/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso: Tributos iludidos R$ 2.636,14. Pessoa física com ao
menos 04 (quatro) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

012. Expediente: JF/PR/CAS-5001284-
37.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 630/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso: Tributos iludidos R$ 2.502,05. Pessoa física com ao
menos 01 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

013. Expediente: JF/PR/CAS-5001286-
07.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 658/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso: Tributos iludidos R$ 7.442,52. Pessoa física com ao
menos 05 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

014. Expediente: JF/PR/CAS-5001291-
29.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 631/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso: Tributos iludidos R$ 2.434,97. Pessoa física com ao
menos 03 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

015. Expediente: JF/PR/CAS-5001493-
06.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 775/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART.
334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV
DA  LC  N.  75/93.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  REITERAÇÃO  DA
CONDUTA  PELA  INVESTIGADA.  IMPOSSIBILIDADE.  ENUNCIADO  Nº  90.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO.  1.  Trata-se  de  Procedimento  Investigatório  instaurado  para  a  apuração  do
crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que a investigada
foi  surpreendida  na  posse  de  950  (novecentos  e  cinquenta)  maços  de  cigarros  de  origem
estrangeira, sem documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. 2. O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do
agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal
tendo  em vista  a  reiteração  da  conduta  pela  investigada.  4.  Os  autos  foram remetidos  à  2ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP
c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem
dezenas  de  outros  procedimentos  administrativos  instaurados  nos  últimos  5  (cinco)  anos  à
presente autuação, em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território
nacional.  Não  há  informações  complementares.  6.  Especificamente  em relação  ao  crime  de
contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-
Geral  de  Combate  ao  Contrabando  e  Descaminho  -  COREP/RFB,  disponibilizada  em
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019
foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de
cigarros  contrabandeados.  Desse  total  as  apreensões  inferiores  a  1.000  maços,  embora
representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, significam apenas 0,55% do total dos
cigarros contrabandeados apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de
investigações  criminais  referentes  a  condutas  que  se  adéquem  ao  contrabando  de  cigarros
quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  1.000  (mil)  maços,  seja  pela  diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. Não obstante no
caso dos autos a quantidade apreendida esteja abaixo do limite fixado como parâmetro para a
aferição  da  insignificância  (1.000  maços),  tem-se  que  a  reiteração  da  conduta  ilícita  obsta  a
incidência da tese da bagatela. 9. Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial, nos
crimes de contrabando e descaminho. STF ' Primeira Turma: HC 155185 AgR, 31/08/2018; HC
122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 131205, 06/09/2016; HC 118000, 03/09/2013. STJ '
Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta Turma:
AgRg no AREsp 1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1340278/SC, 18/12/2012. Sexta Turma:
AgRg  no  REsp  1850479/SC,  16/06/2020;  AgRg  no  REsp  1842908/PR,  10/03/2020.  10.  Não
homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento,
com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República
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oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em sua  independência  funcional,  requeira  a
designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

016. Expediente: JF/PR/CAS-5011219-
38.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 469/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos R$ 2.688,33.  Pessoa física  com 5
reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

017. Expediente: JF/PR/CAS-5011329-
37.2022.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 473/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação  do  arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos  R$  5.501,64.  Pessoa  física  com
dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

018. Expediente: JF/PR/CUR-5001995-
57.2023.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 887/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 609,14. Pessoa jurídica com ao
menos 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

019. Expediente: JF/PR/CUR-5073329-
25.2021.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 593/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 2.231,20. Pessoa jurídica com pelo
menos 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

020. Expediente: JF/PR/FOZ-5000642-
73.2023.4.04.7002-PIMP - Eletrônico 

Voto: 595/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART.
334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV
DA  LC  N.  75/93.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  REITERAÇÃO  DA
CONDUTA  PELO  INVESTIGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  ENUNCIADO  Nº  90.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO.  1.  Trata-se  de  Procedimento  Investigatório  instaurado  para  a  apuração  do
crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que o investigado
foi  surpreendido  na  posse  de  750  (setecentos  e  cinquenta)  maços  de  cigarros  de  origem
estrangeira, sem documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. 2. O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do
agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal
tendo  em vista  a  reiteração  da  conduta  pelo  investigado.  4.  Os  autos  foram remetidos  à  2ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP
c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem
dezenas  de  outros  procedimentos  administrativos  instaurados  nos  últimos  5  (cinco)  anos  à
presente autuação, em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território
nacional.  Não  há  informações  complementares.  6.  Especificamente  em relação  ao  crime  de
contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-
Geral  de  Combate  ao  Contrabando  e  Descaminho  -  COREP/RFB,  disponibilizada  em
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019
foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de
cigarros  contrabandeados.  Desse  total  as  apreensões  inferiores  a  1.000  maços,  embora
representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, significam apenas 0,55% do total dos
cigarros contrabandeados apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de
investigações  criminais  referentes  a  condutas  que  se  adéquem  ao  contrabando  de  cigarros
quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  1.000  (mil)  maços,  seja  pela  diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. Não obstante no
caso dos autos a quantidade apreendida esteja abaixo do limite fixado como parâmetro para a
aferição  da  insignificância  (1.000  maços),  tem-se  que  a  reiteração  da  conduta  ilícita  obsta  a
incidência da tese da bagatela. 9. Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial, nos
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crimes de contrabando e descaminho. STF ' Primeira Turma: HC 155185 AgR, 31/08/2018; HC
122348 AgR, 09/11/2016. Segunda Turma: HC 131205, 06/09/2016; HC 118000, 03/09/2013. STJ '
Terceira Seção: EREsp 1341479/PR, 24/02/2016; EREsp 1217514/RS, 09/12/2015. Quinta Turma:
AgRg no AREsp 1665418/SP, 02/06/2020; AgRg no REsp 1340278/SC, 18/12/2012. Sexta Turma:
AgRg  no  REsp  1850479/SC,  16/06/2020;  AgRg  no  REsp  1842908/PR,  10/03/2020.  10.  Não
homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento,
com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República
oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em sua  independência  funcional,  requeira  a
designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

021. Expediente: JF-RJ-5043402-08.2022.4.02.5101-
*PET - Eletrônico 

Voto: 515/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Petição  Criminal.  Termo  de  depoimento  colhido  no  âmbito  de  negociações  para  colaboração
premiada. Supostos crimes de evasão de divisas. Fatos ocorridos no ano de 2011 operando-se a
efetiva  prescrição  neste  ano  de  2023.  Notória  complexidade do caso  que  envolve  o  enorme
acervo deixado pela Operação Lava Jato, a exigir inclusive medidas de cooperação internacional.
Evidente ausência  de tempo suficiente  para  a  elucidação  do  ocorrido  de  forma a cumprir  os
elementos necessários ao oferecimento da denúncia, nos termos do art. 41 do CPP, razão pela
qual impõe-se o reconhecimento da ausência de interesse de agir. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

022. Expediente: JF-ANA-1007168-06.2021.4.01.3502-
INQ - Eletrônico 

Voto: 458/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
ANÁPOLIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). QUANTIDADE INFERIOR
A 1.000  (MIL)  MAÇOS DE CIGARROS.  APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.
POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90 DA 2ª CÂMARA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
Inquérito Policial.  Crime de contrabando (CP, art.  334-A).  Investigado que foi  surpreendido na
posse  de  350  maços  de  cigarros  de  origem estrangeira  sem os  respectivos  documentos  de
internalização, em seu estabelecimento comercial.  2.  Inexistência de registro de reiteração da
conduta  por  parte  do  investigado.  3.  Promoção  de  arquivamento  fundada  no  princípio  da
insignificância.  4.  Discordância  do  Juiz  Federal  considerando  inaplicável  o  princípio  da
insignificância. 5. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 6.
De início, cumpre observar que, embora o estabelecimento explorado pelo investigado e por meio
do qual vendia cigarros contrabandeados e bebida também funcionava como ponto de venda de
drogas,  verifica-se  que  a  promoção  de  arquivamento  refere-se  exclusivamente  ao  crime  de
contrabando  (CP,  art.  334-A)  em relação  aos  350  maços  de  cigarros  de  origem estrangeira
apreendidos. 7. Aplicação do Enunciado nº 90 desta 2ª Câmara, que estabelece: 'É cabível  o
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando
de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 177ª
Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 8. Neste contexto, afastada a tipicidade penal da
conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, injustificável é o prosseguimento do
presente feito. 9. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

023. Expediente: JF/PR/CAS-5001208-
13.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 773/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO.  CRIME  DE  CONTRABANDO  (CP,  ART.  334-A).
QUANTIDADE INFERIOR A 1.000 (MIL) MAÇOS DE CIGARROS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90 DA 2ª CÂMARA. MANUTENÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 1.  Procedimento Investigatório.  Crime de contrabando (CP,  art.  334-A).
Investigado que foi surpreendido na posse de 990 (novecentos e noventa) maços de cigarros de
origem estrangeira sem os respectivos documentos de internalização. 2. Inexistência de registro
de reiteração da conduta por parte do investigado. 3. Promoção de arquivamento fundada no
princípio da insignificância. 4. Discordância do Juiz Federal considerando que o Tribunal Regional
da 4ª Região admite a aplicação do princípio da insignificância quando a apreensão não exceder a
500 maços. 5. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 6.
Aplicação do Enunciado nº 90 desta 2ª Câmara, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de
investigações  criminais  referentes  a  condutas  que  se  adéquem  ao  contrabando  de  cigarros
quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  1.000  (mil)  maços,  seja  pela  diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 177ª
Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 7. Neste contexto, afastada a tipicidade penal da
conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, injustificável é o prosseguimento do
presente feito. 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

024. Expediente: JF/SP-5006999-71.2022.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 505/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar eventual prática do crime previsto no art. 241-A do ECA,
perpetrado com a utilização da internet, tendo em vista o compartilhamento de arquivos contendo
pornografia  infantil,  no  aplicativo  TELEGRAM.  A  Procuradora  da  República  promoveu  o
arquivamento, sob os seguintes fundamentos: 'o Ministério Público Federal encaminhou os autos
para ao Núcleo de Combate aos Crimes Cibernéticos para elaboração de Nota Técnica. Na Nota
Técnica foi reportado que o TELEGRAM informou que o grupo investigado é inválido, podendo ter
sido alterado ou deletado. Geralmente, esses grupos de pornografia infantil têm prazo de duração
exíguo,  justamente  para  evitar  investigações  por  parte  das  autoridades.  Por  outro  lado,
considerando a resposta do provedor Telegram informou que não pode fornecer os dados dos
usuários investigados sem o fornecimento dos números de celulares,  e  considerando que os
números de celulares são dados ocultos no aplicativo, o Núcleo Técnico informa não existirem
outras diligências técnicas para identificar a autoria da denúncia. ['] Diante do exposto, apesar de
todas as diligências, não é possível identificar a autoria, tendo em vista que o grupo 'Puteiro e
Gozadas'  é  inválido,  bem como  não  houve  o  fornecimento  de  telefones  do  usuários,  o  que
inviabiliza o fornecimento dos dados cadastrais. Assim, resta ausente, também, justa causa para a
persecução  penal,  inclusive  para  a  instauração  de  inquérito  policial'.  Discordância  do  Juízo
Federal, ao fundamento de que 'as desculpas reiteradas do provedor TELEGRAM não encontram
lastro  para  afastar  o  descumprimento  da  ordem  judicial  anteriormente  encaminhada  e
considerando a necessidade de maior  apuração dos fatos,  sendo prematuro o arquivamento'.
Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do
CPP c/c art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  Assiste razão à Procuradora da República.  Ausência de
elementos  suficientes  da  autoria  delitiva  e  não se  vislumbra  outras  diligências  investigatórias
razoavelmente exigíveis  ou linha investigatória  potencialmente idônea capazes de modificar  o
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panorama probatório atual. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações
serem  reabertas  se  houver  notícia  de  novas  provas  (CPP,  art.  18).  Eventual  apuração  de
responsabilidade cível ou criminal do provedor de internet deve ocorrer em procedimento próprio.
Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

025. Expediente: JF/CE-0800162-20.2020.4.05.8104-
APE-ORD - Eletrônico 

Voto: 961/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CRATEÚS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO  CPP.  NÃO  VERIFICAÇÃO  DA  INSUFICIÊNCIA  DA  MEDIDA,  NO  CASO  CONCRETO.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1.
Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em
desfavor  de  acusado pela  prática  do  crime  previsto  no  art.  299  do  CP.  2.  O  Procurador  da
República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo em razão da gravidade
da conduta denunciada, ressaltando que 'a conduta do réu demonstra personalidade criminosa
inescrupulosa, na medida em que, de forma consciente e proposital, inseriu declaração falsa de
enquadramento de sua empresa como microempresa, em processo de habilitação de certame
licitatório, pretendo valer-se das várias prerrogativas previstas na Lei Complementar nº 123 (art.
42 e seguintes)'. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art.
28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 5. No entanto, cumpre
observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal
pelo qual o réu foi denunciado não se revelam capazes de, por si sós, obstaculizar o oferecimento
do acordo de não persecução penal. Logo, o simples fato de o acusado ter inserido declaração
falsa  em  documento  com  o  intuito  de  alterar  verdade  sobre  fato  juridicamente  relevante  é
justamente o que tipifica sua conduta no crime de falsidade, não havendo informações criminais,
por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada ou que possam evidenciar
algo fora da normalidade esperada para o tipo constante na denúncia. Insuficiência do acordo não
evidenciada.  6.  Precedente  da  2ª  CCR:  Processo  n°  5004301-40.2021.4.04.7009,  Sessão de
Revisão n° 822, de 13/09/2021; IANPP 1.29.000.000755/2021-73, Sessão de Revisão 811, de
08/06/2021; IANPP 5070557-54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão 796, de 01/02/2021 e IANPP
0008302-45.2017.4.03.6000,  Sessão  de  Revisão  779,  de  08/09/2020,  todos  unânimes.  7.
Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para (re)análise dos requisitos
exigidos  para  celebração  do  acordo,  no  caso  concreto.  Ressalte-se,  no  entanto,  que caso  o
membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos demais
requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o
oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

026. Expediente: JF/JOI/SC-5004190-
62.2021.4.04.7201-ANPP - Eletrônico

Voto: 629/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
JOINVILLE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL.  OFERECIMENTO DO ACORDO
PELO  MPF.  REDISCUSSÃO  DA DEFESA QUANTO  ÀS  CONDIÇÕES  APRESENTADAS  NA
PROPOSTA. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP.
NORMA QUE  PREVÊ  A REMESSA DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  SUPERIOR  SOMENTE  NA
HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O ANPP. CASO
EM  QUE  O  ACORDO  FOI  OFERTADO,  TENDO  HAVIDO  REDISCUSSÃO  SOBRE  AS
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CONDIÇÕES ESTIPULADAS. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de investigada
pela prática do crime previsto no art. 171, § 3° c/c art. 71, ambos do CP. 2. Oferecido o acordo
pelo Procurador da República oficiante, houve manifestação da defesa pelo interesse na medida.
No termo da audiência judicial designada para a homologação do ANPP, no entanto, consta que 'A
investigada foi questionada sobre quantas parcelas necessitaria para adimplir o valor atualizado,
no caso, aproximadamente R$ 12.000,00, quando informou que, no máximo, poderia pagar R$
200,00 mensalmente. Como isso repercutiria num parcelamento de 5 anos, a investigada acabou
esclarecendo que não tem a menor condição de pagar a dívida.' Com isso, a DPU requereu a
dispensa  da  reparação  do  dano,  ressaltando  que  a  investigada  poderia  prestar  serviços  à
comunidade.  3.  O  Procurador  da  República  oficiante  considerou  ser  a  reparação  do  dano
condição necessária para a celebração do acordo, sendo que 'A impossibilidade da investigada
em promover  a  reparação  do  dano  deve  ser  acompanhada  de  documentos  robustos  nesse
sentido  e  não  mera  alegação,  sem  qualquer  comprovação.'  4.  Interposição  de  recurso  pela
defesa.  Envio dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art.  28-A, § 14,  do CPP. 5.  Cumpre
registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do Ministério
Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo de
não  persecução  penal.  6.  No  caso  em  análise,  entretanto,  o  Procurador  da  República
efetivamente ofereceu o ANPP à investigada, sendo que no momento de se ajustar cumulativa ou
alternativamente as condições,  não houve consenso entre as partes,  razão pela qual inexiste
matéria a ser revisada por este Colegiado. 7. Entendimento firmado de que não é cabível o envio
dos autos para análise da 2ª CCR quando, oferecido o acordo de não persecução penal pelo
membro do Ministério Público Federal, a parte discordar das cláusulas estipuladas, uma vez que o
art. 28-A, § 14, do CPP prevê a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de
recusa  ministerial  em  propor  o  acordo.  8.  Precedentes  da  2ª  CCR:  Processo  n°  5008935-
43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime; Processo n° 5027737-
89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime. 9. Não conhecimento da
remessa e devolução dos autos à origem para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas
propostas pelo MPF ou para o regular prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

027. Expediente: JF/MG-1078295-80.2021.4.01.3800-
IPL - Eletrônico 

Voto: 777/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO
HORIZONTE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO CPP.  ÓBICE AO OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO,  POR ORA,  NO
CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.
28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação
penal proposta em desfavor de acusados pela prática do crime previsto no art. 289, § 1° c/c art.
14, II  e com o art.  71,  todos do CP. De acordo com os autos, em 04/02/2017, o denunciado
P.I.P.C.L. e outro lograram êxito em inserir em circulação 03 cédulas falsas de R$ 100,00, em 03
oportunidades distintas, bem como tentaram trocar 02 notas inautênticas de R$ 100,00, em outras
02 oportunidades diferentes. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o
oferecimento do acordo, ressaltando que: I) o crime previsto no art. 289, §1º, do CP possui pena
mínima de 03 anos, sobre a qual há de incidir ainda a causa de aumento do crime continuado,
sendo de se considerar a consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que o aumento se faz em razão do número de infrações praticadas (o que, no caso, considerando
que os denunciados praticaram 05 infrações penais, há de se aplicar o aumento de 1/3, elevando
a pena mínima para 04 anos); II) a própria dinâmica dos fatos narrados na denúncia indica a
intenção reiterada das práticas criminosas,  o  que demonstra não ser  o ANPP suficiente  para
reprovação e prevenção do crime e III)  a folha de antecedentes de P.I.P.C.L. indica possuir o
acusado  um  estilo  de  vida  pautado  na  prática  habitual  ou  reiterada  de  crimes,  constando,
inclusive, ocorrência de tentativa de homicídio. Tal circunstância, portanto, permite concluir que
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eventual  celebração de acordo de não persecução penal no caso em espécie não se mostra
suficiente para reprovação e prevenção do crime, haja vista a conduta social e a personalidade do
denunciado  claramente  voltada  à  prática  delitiva.  3.  Interposição  de  recurso  pela  defesa  de
P.I.P.C.L., por entender que não há óbice ao oferecimento do acordo. Encaminhamento dos autos
à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, importante registrar que
em relação ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, esta 2ª CCR já se
manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo
das  penas  mínimas  dos  crimes  atribuídos  ao  acusado,  em  concurso  material,  formal  ou
continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos).
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão
de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão
n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No entanto, o art. 28-A, § 1°, do CPP dispõe que para
aferição  da  pena  mínima  cominada  ao  crime,  serão  consideradas  as  causas  de  aumento  e
diminuição aplicáveis ao caso concreto. Na presente hipótese, conforme ressaltou a defesa, 'os
defendentes não foram denunciados por  cinco crimes iguais  e consumados,  havendo que se
observar os crimes tentados na hora da aplicação de pena e da eventual consideração de crime
continuado, tendo sempre em conta a diminuição a eles obrigatoriamente referentes'. Ou seja,
ainda que se utilize a equação do Procurador da República oficiante (que chegou a uma pena
mínima igual a 04 anos), ao se aplicar a causa de diminuição relacionada aos dois casos tentados
(CP, art. 14, II), referida pena ficará abaixo do patamar legal. 6. Com relação à alegação de que a
dinâmica dos fatos indicaria a intenção reiterada das práticas criminosas, demonstrando não ser o
ANPP suficiente para reprovação e prevenção do crime, importante registrar que esta 2ª CCR já
se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza, por si
só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, é possível
que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no
referido  dispositivo  legal  (Precedente:  Processo  n°  5052093-51.2020.4.04.7000,  Sessão  de
Revisão n° 803, de 22/03/2021, unânime). 7. Neste ponto, verifica-se que os elementos do caso
específico em análise não indicam, por ora, conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional
por parte do réu, capaz de inviabilizar o acordo. Na hipótese, em um mesmo dia (04/02/2017),
foram introduzidas 03 cédulas falsas no comércio, bem como tentou-se repassar outras 02 notas
inautênticas, fatos que foram praticados em condições de tempo, lugar e maneira de execução
semelhantes. As circunstâncias do crime foram normais e inerentes à espécie delitiva, sem notas
extravagantes, não se revelando capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo,
bem como não se evidenciando a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do
delito. 8. Quanto ao último argumento ministerial (existência de reiteração/habitualidade), observa-
se que um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe
que  o  benefício  não  se  aplica  na  hipótese  de  ser  o  investigado  reincidente  ou  se  houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 9. No presente caso, entretanto, de acordo com as
informações contidas nos autos encaminhados a esta 2ª CCR, bem como o que foi registrado pela
defesa de P.I.P.C.L.,  o outro processo criminal que se tem notícia diz respeito a uma infração
penal  que ocorreu em data posterior  (07/09/2017) ao fato  objeto  destes autos  (praticado  em
04/02/2017). Dessa forma, na hipótese específica dos autos e considerando as peculiaridades do
caso concreto, o referido registro posterior, por si só, não indica conduta habitual, reiterada ou
profissional,  capaz de  obstar  o  oferecimento  do  ANPP.  Precedente  da  2ª  CCR:  Processo  n°
5012241-20.2020.4.04.7000,  Sessão  de  Revisão  n°  781,  de  21/09/2020,  unânime.  10.
Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para (re)análise dos requisitos
exigidos  para  celebração  do  acordo,  no  caso  concreto.  Ressalte-se,  no  entanto,  que caso  o
membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos
exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei (inclusive com a possibilidade
de demonstração da existência de registros criminais anteriores aos fatos em apuração), poderá
recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

028. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5006179- Voto: 884/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
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56.2023.4.04.7000 - Eletrônico SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  OU  RECUSA  TÁCITA  NÃO  VERIFICADAS.  NECESSIDADE  DE
(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO.
1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em
desfavor  de  acusado  pela  prática  do  crime  previsto  no  art.  1°,  I,  da  Lei  n°  8.137/90.  2.  O
Procurador  da  República  oficiante  notificou  diretamente  o  investigado  solicitando  que  fosse
informado eventual pagamento ou parcelamento do saldo devedor noticiado e, em caso negativo,
se  teria  interesse  em firmar  acordo  de  não  persecução  penal,  mediante  o  cumprimento  das
condições estipuladas. Transcorrido o prazo sem resposta, foi oferecida a denúncia, ressaltando
que 'este Órgão propôs ao DENUNCIADO Acordo de Não Persecução Penal (Documento 7 e ss.
dos autos). Nada obstante notificado, o DENUNCIADO apenas informou que pagaria os tributos
devidos, não demonstrando interesse em firmar Acordo de Não Persecução Penal (Documento 12
do PIC). Além disso, conforme Documento 30, sequer o pagamento dos tributos foi realizado. Em
consequência,  conclui-se  que  o  DENUNCIADO  recusou  tacitamente  a  proposta  de  Acordo
ofertada, motivo da presente denúncia.' 3. Em sede de resposta à acusação, a defesa interpôs
recurso em razão do não oferecimento do acordo, ressaltando que o acusado não estava sendo
auxiliado juridicamente no momento da apresentação da proposta e que ele 'apenas indicou qual
condição gostaria de cumprir e não recusou-se a realizar o Acordo, tanto é que a Defesa ao entrar
em contato com o assistido, este demonstrou interesse em realizar o ANPP'. 4. Remessa dos
autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Considerando a imprescindibilidade de
defensor para negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em
recusa tácita ou preclusão da possibilidade de análise/oferecimento do ANPP no caso concreto,
visto  que o desinteresse presumido do investigado em celebrar  acordo,  em razão da inércia,
ocorreu,  ao que se tem,  sem a participação/assistência de defesa técnica.  6.  Da análise dos
presentes autos, verifica-se que a defesa, em sua primeira manifestação, demonstrou interesse na
celebração  do  acordo.  Tais  as  circunstâncias,  o  argumento  da  recusa  tácita,  preclusão  ou
desinteresse em razão da inércia do acusado, não se mostra suficiente para fins de justificar a
negativa da análise e eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 7.
Precedentes  da  2ª  CCR:  Processos  n°  5062803-33.2020.4.04.7000  e  n°  5061624-
64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8.
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do
entendimento  firmado  pela  2ª  Câmara,  bem como (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  a
eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

029. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5006594-
39.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 885/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO CPP.  PRECLUSÃO OU RECUSA PRESUMIDA NÃO VERIFICADAS.  NECESSIDADE DE
(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO.
1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em
desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 155, § 4°, II, do CP. 2. O Procurador da
República oficiante informou que 'propôs Acordo de Não Persecução Penal ao DENUNCIADO,
com fundamento no art.  28-A do Código de Processo Penal,  mas devidamente notificado não
apresentou resposta no prazo estipulado.' 3. A defesa interpôs recurso contra a não propositura do
acordo, ressaltando que 'o MPF negou oferecimento de ANPP basicamente porque o assistido
não respondeu ao ofício do próprio MPF a tempo, gerando a suposta preclusão do direito ao
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ANPP. Deve-se ressaltar, já de antemão, que o assistido não estava sendo auxiliado juridicamente
no momento da `solicitação' do órgão acusatório.' 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do
art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e
formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em recusa tácita ou preclusão
da possibilidade de análise/oferecimento do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse
presumido do investigado em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a
participação/assistência de defesa técnica. 6. Da análise dos presentes autos, verifica-se que a
defesa, logo no início de sua atuação, demonstrou interesse na celebração do acordo. Tais as
circunstâncias, o argumento da recusa tácita, preclusão ou desinteresse em razão da inércia do
acusado,  não  se  mostra  suficiente  para  fins  de  justificar  a  negativa  da  análise  e  eventual
oferecimento  do  acordo,  caso  preenchidos  os  requisitos  legais.  7.  Precedentes  da  2ª  CCR:
Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na
Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Necessidade de retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara,
bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso
concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

030. Expediente: JF/PR/CUR-IANPP-5055489-
65.2022.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 615/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO.
CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART.
28-A DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que A.L. foi denunciado pela prática
dos crimes previstos no art. 1° da Lei nº 9.613/98 e no art. 153, § 1°-A c/c § 2°, do CP. 2. Após
(re)analisar os requisitos previstos no art. 28-A do CPP, a Procuradora Regional da República
oficiante deixou de oferecer o acordo ressaltando, dentre outros fundamentos, que 'No presente
caso, verifica-se que as penas mínimas previstas para os delitos imputados ao réu A.L. totalizam
quatro anos (art. 1º da Lei 9.613/1998 e art. 153, § 1º-A c/c § 2º do Código Penal), apresentando
óbice objetivo à celebração de acordo de não persecução penal, na forma do Art.28-A, caput, do
CPP.' 3. Manifestação da defesa aduzindo ser possível a celebração do acordo, no caso concreto.
Encaminhamento  dos  autos  à  2ª  CCR,  com  fundamento  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  4.
Inicialmente,  importante  registrar  que  em  relação  ao  cálculo  da  pena  mínima  para  fins  de
celebração do ANPP, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a
propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados,
em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A
do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-
44.2020.4.04.7000,  Sessão  de  Revisão  n°  770,  de  25/05/2020;  Processo  n°  5008180-
19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No presente
caso, foi imputada ao denunciado a prática dos crimes previstos no art. 1° da Lei nº 9.613/98 (cuja
pena mínima prevista em abstrato é de 03 anos de reclusão) e no art. 153, § 1°-A c/c § 2°, do CP
(cuja pena mínima prevista em abstrato é de 01 ano de detenção). Verifica-se, portanto, que a
soma das penas mínimas das infrações penais objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no
art. 28-A do CPP, que dispõe ser possível o ANPP quando a pena mínima for inferior a 04 anos. 6.
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do
CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto.
7. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção
das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).
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031. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5002845-
08.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 883/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).  MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO
CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO
DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito
de ação penal proposta em desfavor de denunciado pela prática do crime de contrabando (CP, art.
334-A). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que há
elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional por parte do réu. 3. Interposição
de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP no caso concreto.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos
requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício
não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas. 5. No presente caso, consta dos autos que o denunciado atuava como batedor de um
caminhão carregado com 45.340 maços de cigarros paraguaios, que vinha imediatamente atrás
do veículo  que conduzia.  Conforme consignado na denúncia,  'Depreende-se,  portanto,  que o
acusado detinha poder decisório, visto que era ele quem dava comandos aos outros operadores,
inclusive tirando-lhes dúvidas. Percebe-se também que era ele quem traçava as estratégias para
o sucesso do contrabando de cigarros'. Dessa forma, as circunstâncias do caso concreto (em
especial  o  contrabando  de  grande  vulto)  indicam  cooperação/envolvimento  com  esquema
criminoso que atua de forma profissional na inserção e distribuição de cigarros contrabandeados
em  território  nacional.  6.  Precedente  da  2ª  CCR,  em  caso  análogo:  Processo  n°  5007486-
38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021. 7. Cumpre observar que a Quinta
Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos
do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,  havendo  nos  autos  elementos
probatórios  que  indicam  conduta  criminal  profissional.  9.  Prosseguimento  da  ação  penal.
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

032. Expediente: JFRJ/AGR-5000458-
63.2019.4.02.5111-AP - Eletrônico 

Voto: 598/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
ANGRA DOS REIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O
ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  ÓBICE  AO  OFERECIMENTO  DA  MEDIDA  NÃO  DEMONSTRADO,  NO  CASO
CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS
PARA A  PROPOSITURA DO  ACORDO.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução  penal
instaurado no âmbito de ação penal em que o acusado foi  denunciado pela prática do crime
previsto  no art.  171,  §  3°,  do CP.  Conduta consistente  no recebimento indevido de benefício
previdenciário, no período de 2001 a 2016. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de
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oferecer o acordo destacando, em síntese, que 'o elevado valor do dano causado ao erário, no
montante  de R$ 465.503,92  (quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  mil,  quinhentos  e  três  reais  e
noventa e dois centavos), demonstra a reprovabilidade da conduta do denunciado, que praticou o
ato criminoso durante longo período temporal (de 2001 a 2016), o que indica que o ANPP não é
suficiente  para  a  reprovação e  prevenção do  delito.  (...)  vale  repisar,  recebeu indevidamente
benefício previdenciário, mediante fraude, por aproximadamente quinze anos, indicando conduta
reiterada praticada pelo denunciado, o que também configura óbice à celebração da avença, nos
moldes do art. 28-A, §2º, II, do CPP.' 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que
estão preenchidos os requisitos para a celebração do acordo. Os autos foram remetidos à 2ª
CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Com relação à vedação prevista no art. 28-A, §2º,
II, do CPP, importante registrar que o simples fato de o crime se protrair no tempo não inviabiliza,
por si só, a propositura do ANPP. 5. Neste ponto, verifica-se que os elementos do caso específico
em análise não indicam conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional por parte do réu,
capaz de inviabilizar o acordo. Na hipótese, as circunstâncias do crime foram normais e inerentes
à espécie delitiva (recebimento indevido de um benefício previdenciário por determinado lapso
temporal, em razão da utilização, à época da concessão, de um vínculo empregatício inexistente
para fins  de  preenchimento  do  tempo necessário  à  aposentadoria  do réu),  não se revelando
capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo, bem como não se evidenciando a
insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do crime. 6. Além do mais, cabe ressaltar
que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução
penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a
Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em
sua redação original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para
o  oferecimento  do  acordo,  de  modo  que,  ainda  que  expressivo,  o  valor  do  dano  não  pode
constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 7. Dessa forma, caso preenchidos
os  demais  requisitos  previstos  no  art.  28-A do CPP,  o  membro  do Ministério  Público  poderá
estipular a reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras
condições  que julgar  proporcionais  e  compatíveis  com a infração  imputada  ao  réu,  e,  sendo
recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da
2ª  CCR:  Processos  JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN  e  JFRS/POA-5037353-
84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 8. Necessidade
de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos
para a propositura do acordo no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

033. Expediente: JF-SJR-APORD-5004560-
55.2021.4.03.6106 - Eletrônico 

Voto: 607/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -  6ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -  SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do
crime previsto no art. 334, § 1°, III, do CP. Apreensão de 391 garrafas de vinhos estrangeiros sem
documentação  de  importação  regular  em  território  nacional,  em  29/10/2021.  Mercadorias
avaliadas  em R$  63.724,35,  cujos  tributos  iludidos  foram calculados  em R$ 28.301,68.  2.  O
Procurador  da  República  oficiante  deixou  de  oferecer  o  ANPP  em  razão  da  existência  de
elementos que indicam conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional por parte dos réus,
ressaltando  que  'o  conjunto  de  elementos  colhidos  no  curso  da  chamada  Operação  Sileno,
explicitados na denúncia, demonstram que os denunciados vêm praticando infração aduaneira de

19/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

igual natureza há algum tempo, fazendo portanto do crime em tela uma prática recorrente.'  3.
Interposição de recurso pelas defesas de J.J.P. e de E.E.P., por entenderem que não há óbice à
celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A,
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão  de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°  1.00.000.020628/2021-17,
Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. Com relação ao denunciado J.J.P, consta
da denúncia oferecida nos presentes autos que 'O policial federal A.S.M., condutor do referido
flagrante (fls. 04/05 ID 142230130), afirmou que, na data dos fatos, se deslocou para a residência
de J.J.P.,  principal  investigado da Operação Sileno e responsável  pela importação de grande
quantidade de vinhos da Argentina para esta região sem o devido recolhimento de tributos, os
quais são comercializados tanto no mercado em geral, como no interesse da Churrascaria C..
Que na residência de J. foram encontrados vários documentos que comprovam pedidos de vinhos
estrangeiros  e  outros  que o  relacionam diretamente  à  Churrascaria  C.,  como orçamentos  de
instalações de aparelhos de ar condicionados.' Importante registrar, para fins de contextualização,
que a Operação Sileno (autos do Inquérito Policial nº 5004854-44.2020.403.6106) teve início no
ano de 2020 e apura a notícia da existência de uma organização criminosa atuante na importação
irregular  de  vinhos  de origem argentina para  abastecimento  do mercado local.  7.  Quanto  ao
denunciado E.E.P., consta dos autos que ele (e outro corréu) "já foram presos em flagrante delito,
em 25/06/2021,  pela  prática do mesmo delito  (autos nº  5000759-41.2021.403.6136),  em uma
chácara  na  zona  rural  de  Catanduva,  durante  o  descarregamento  de  um  caminhão  que
transportava grande quantidade de vinhos estrangeiros sem documentação fiscal afeta ao regular
ingresso da carga em território nacional". 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior
Tribunal de Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de
proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de
forma  fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos  legais  necessários  à
elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência
em face  do  caso  concreto"  (RHC 161.251  /  PR,  Quinta  Turma,  julgado  em 10/05/2022).  9.
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput
e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação
e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam
conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional.  10. Prosseguimento da persecução penal.
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

034. Expediente: JF-SJR-5004227-06.2021.4.03.6106-
APORD - Eletrônico 

Voto: 616/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -  6ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -  SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO
CPP.  ÓBICE AO OFERECIMENTO DO ACORDO NO CASO EM ANÁLISE,  POR ORA,  NÃO
VERIFICADO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A
DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em
que os acusados foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 334 do CP. Mercadorias
avaliadas em R$ 25.866,04, com tributos iludidos calculados em R$ 12.086,60. Fatos ocorridos
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em 11/08/2021. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão da
existência de elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, uma vez
que  a  denunciada  F.O.L.F.  possui  12  procedimentos  administrativos  anteriores  por  infração
aduaneira/descaminho, enquanto o denunciado G.B.V. possui 02 procedimentos administrativos
anteriores também por infração aduaneira/descaminho. 3. Interposição de recurso pela defesa,
por  entender  que  os  requisitos  para  a  celebração  do  ANPP  estão  preenchidos.  4.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos
requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o ANPP não
se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas. 6. Ocorre que, de acordo com as informações do Comprot juntadas aos autos (fls. 15 e
43), os últimos procedimentos administrativos instaurados em nome da denunciada F.O.L.F. e do
denunciado G.B.V. foram protocolados, respectivamente, em 09/06/2014 e 21/08/2015. Ou seja,
houve  o  transcurso  de  mais  de  05  anos  entre  os  referidos  procedimentos  e  os  fatos  ora
analisados,  que  ocorreram  em  11/08/2021.  7.  De  acordo  com  precedente  da  2ª  Câmara,
especificamente  quanto  ao  crime  de  descaminho,  'Cumpre  ressaltar  que  esta  2ª  CCR  vem
entendendo que o transcurso do prazo de 5 anos entre as condutas criminosas afasta a valoração
negativa  referente  a  reiteração  delitiva,  tanto  para  aferição  da  aplicação  do  princípio  da
insignificância  (Enunciado nº  49),  quanto  para o  oferecimento de benefícios  ao  réu  (ANPP e
suspensão  condicional  do  processo)'  (JF/UMU-5005800-45.2019.4.04.7004-APN,  Sessão  de
Revisão n° 869, de 19/12/2022, unânime). 8. Dessa forma, não se verifica, por ora, a existência de
elementos probatórios que indiquem óbice ao oferecimento do ANPP. 9. Necessidade de retorno
dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela
Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo. Ressalte-se,
no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de
algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá
recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

035. Expediente: JF-SOR-5002569-66.2020.4.03.6110-
APORD - Eletrônico 

Voto: 597/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  10ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SOROCABA/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O
ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  ÓBICE  AO  OFERECIMENTO  DA  MEDIDA  NÃO  DEMONSTRADO,  NO  CASO
CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS
PARA A  PROPOSITURA DO  ACORDO.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução  penal
instaurado no âmbito de ação penal em que a acusada foi  denunciada pela prática do crime
previsto no art. 171, § 3°, na forma do art. 71, ambos do CP. Conduta consistente no recebimento
indevido  de  benefício  assistencial,  no  período  de  07/2003  a  08/2016.  2.  O  Procurador  da
República  oficiante  deixou  de  oferecer  o  acordo  destacando  a  'insuficiência  de  medida  para
reprovação e prevenção do crime em testilha,  notadamente  ante  a  continuidade delitiva,  que
demonstra  conduta  criminal  habitual  e  reiterada,  o  que  esbarra  nos  óbices  à  propositura  do
mencionado acordo, nos termos do artigo 28-A, caput, e § 2º, inciso II, do Código de Processo
Penal, além de não se ter constatado a reparação do dano, nem a intenção de fazê-lo, por parte
da  acusada,  com  o  ressarcimento  dos  valores  recebidos  indevidamente,  o  que  seria
imprescindível, nos termos do inciso I, do caput do referido artigo.' 3. Interposição de recurso pela
defesa, por entender que estão preenchidos os requisitos para a celebração do acordo. Os autos
foram remetidos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Quanto à vedação prevista
no art. 28-A, §2º, II, do CPP, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de
que o simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP.
Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em
continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo,  com base no referido dispositivo legal
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(Precedente:  Processo  n°  5052093-51.2020.4.04.7000,  Sessão  de  Revisão  n°  803,  de
22/03/2021, unânime). 5. Neste ponto, verifica-se que os elementos do caso específico em análise
não  indicam conduta  criminosa  habitual,  reiterada  ou  profissional  por  parte  da  ré,  capaz  de
inviabilizar o acordo. Na hipótese, foi recebido indevidamente um benefício assistencial no período
de 07/2003 a 08/2016, fatos que foram praticados em condições de tempo, lugar e maneira de
execução semelhantes. As circunstâncias do crime foram normais e inerentes à espécie delitiva
(recebimento indevido de um benefício assistencial por determinado lapso temporal), sem notas
extravagantes, não se revelando capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo,
bem como não se evidenciando a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do
crime. 6.  Além do mais,  cabe ressaltar que o art.  28-A do CPP prevê como condição para a
celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à
vítima,  mas,  ao contrário  do que  previa  a  Resolução  n°  181/2017 do CNMP e a Orientação
Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a lei não estabelece um
valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda
que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do
ANPP. 7. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o
membro  do  Ministério  Público  poderá  estipular  a  reparação  do  dano da  forma que  entender
necessária, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a
infração imputada à ré, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu
curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e
JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN,  julgados  na  Sessão  n°  781,  de  21/09/2020,
unânimes.  8.  Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  da  República  oficiante  para
(re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

036. Expediente: JF-TLS/MS-5001298-
52.2020.4.03.6003-APN - Eletrônico 

Voto: 614/2023 Origem:  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA
DE TRÊS LAGOAS/MS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO (CPP, ART. 28-A, § 2°, II E III). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA,
NO  CASO,  SUFICIENTE  PARA  A  REPROVAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DO  CRIME.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de B.H.S.P. pela prática dos
crimes previstos no art. 334 (descaminho) e art. 330 (desobediência), na forma do art. 69, todos
do CP; e de J.M.S. pela prática do crime previsto no art. 334 do CP (descaminho). Fato ocorrido
em 06/10/2020. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o ANPP em razão da
existência de elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional por parte
de B.H.S.P., não sendo a medida suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Com relação
a J.M.S.,  ressaltou  que  o referido  denunciado  foi  beneficiado  com suspensão condicional  do
processo no ano de 2019 em outra ação penal. 3. Interposição de recurso pela defesa dos réus,
por entender que não há óbice à celebração do acordo no caso concreto. Encaminhamento dos
autos  à  2ª  CCR,  com fundamento no art.  28-A,  §  14,  do CPP.  4.  Um dos requisitos  para  o
oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese
de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando
o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no
nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000,  Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020).  Nesse sentido,  a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
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implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. Com relação a
B.H.S.P., conforme ressaltado na manifestação ministerial, o referido réu 'possui outra ocorrência
pela  prática  de  descaminho,  o  que  demonstra  conduta  reiterada  por  parte  do  denunciado,
conforme relatório extraído do sistema de banco de dados do MPF (ID 51953327 - Pág. 07). (...)
Nesse sentido,  demonstra-se que a habitualidade e reiteração delitiva indicam a presença de
reprovabilidade  da  conduta,  não  sendo  possível  propor  o  acordo.'  7.  Quanto  ao  denunciado
J.M.S., verifica-se que o art. 28-A, § 2°, III, do CPP estabelece não ser cabível o acordo se tiver
sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo
de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo. No caso em
análise,  consta  dos  autos  que  o  denunciado  J.M.S.  'foi  beneficiado  no  ano  de  2019  pela
suspensão condicional do processo, nos autos da ação penal n.º 0611841-07.2018.8.13.0702, que
tramitou perante a 3ª Vara Criminal da Comarca de Uberlândia/MG.' 8. Cumpre observar que a
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na
recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante
do  Ministério  Público,  de  forma  fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos
legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos
do art. 28-A, caput e §2°, II e III, do CPP. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução
dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

037. Expediente: TRF5-0808859-13.2018.4.05.8100-
ACR - Eletrônico 

Voto: 761/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A  REPROVAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DO  CRIME  (CPP,  ART.  28-A,  CAPUT  E  §  2°,  II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira instância,
pela prática do crime previsto no art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90, na forma do art. 71 do CP, à
pena privativa de liberdade de 04 anos, 05 meses e 10 dias de reclusão, além de pena de multa.
Caso em que foi verificada a omissão de receitas, de forma continuada, no ano-calendário de
2001,  bem como a ocorrência  de lucro operacional  escriturado,  mas não declarado,  no  ano-
calendário de 2002. O crédito tributário foi constituído definitivamente em 08/08/2014, no valor
total de R$ 3.906.965,05. 2. Na fase recursal, o Desembargador-Relator no TRF5 determinou, de
ofício,  a devolução dos autos ao primeiro grau de jurisdição para análise da possibilidade de
celebração de ANPP. 3. O Procurador da República com atuação na PR/CE se manifestou no
sentido de que 'não considera adequada, neste caso concreto, a celebração de acordo de não
persecução  penal.  Conforme  salientado  na  própria  sentença  e  também  na  certidão  de  ID
4058100.15612280,  o  acusado  já  foi  processado  criminalmente  diversas  vezes,  constando
inclusive processos em fase de execução penal, denotando, assim, condenação penal anterior
transitada em julgado. Destarte, o ANPP não é suficiente para a reprovação e prevenção do crime,
nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal.' 4. Interposição de recurso pela defesa,
consignando que os referidos processos guardam contemporaneidade com os fatos apurados
nesta ação penal  (desmembramentos da mesma operação),  sendo que vários deles já foram
extintos e há apenas uma ação penal que ainda está em andamento. 5. O Procurador Regional da
República,  por  sua  vez,  também  considerou  ser  inviável  o  oferecimento  do  ANPP no  caso
concreto, aduzindo que 'O recorrente não preenche os requisitos necessários para a realização do
ANPP, tal qual já se manifestou o órgão do Parquet atuante no primeiro grau de jurisdição, que
entendeu não ser o ANPP suficiente para a reprovação e prevenção do crime, nos termos do art.
28-A do Código de Processo Penal, em razão de o réu ter sido processado criminalmente diversas
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vezes.'  Destacou,  ainda,  que  'No  caso,  elementos  probatórios  constante  dos  autos  indicam
conduta criminal reiterada do réu, tendo, inclusive, o Juízo de piso, exatamente por essa razão,
considerado desfavoráveis os antecedentes do réu, ao realizar a dosimetria da pena na sentença
condenatória, in verbis: `Quanto aos antecedentes, são desfavoráveis, uma vez que consta nos
autos diversas ações contra o acusado, inclusive a existência de processos que se encontram em
execução  penal,  denotando,  assim,  a  presença  de  condenação  penal  anterior  transitada  em
julgado''. 6. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 7.
Um dos  requisitos  para  o  oferecimento  do  acordo  é  que  a  medida  se  mostre  necessária  e
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe
que  o  benefício  não  se  aplica  na  hipótese  de  ser  o  investigado  reincidente  ou  se  houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes as infrações penais pretéritas.  8. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão  de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, este Colegiado já
decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos
administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração
delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17,  Sessão  de  Revisão  n°  837,  de  07/02/2022,  unânime).  9.  No  caso
concreto,  ainda que parte  dos diversos processos criminais  em desfavor  do réu tenham sido
extintos/arquivados,  é certo que ele ainda responde a outra(s) ação(ões)  penal(is),  como, por
exemplo,  a  Ação  Penal  n°  0129183-67.2009.8.06.0001  (atualmente  em  curso).  10.  Cumpre
observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que "não há
ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o
representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos
subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo que  este  não atenderia  aos
critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 11. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução
penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que, dadas as circunstâncias e as
peculiaridades  do  caso  concreto,  a  medida  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a
reprovação e  prevenção do crime.  12.  Prosseguimento  da persecução penal.  Devolução  dos
autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

038. Expediente: 1.14.000.000198/2023-85 - Eletrônico Voto: 441/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de declínio de atribuições promovido pelo Ministério Público do
Estado da Bahia (MP/BA) em favor do Ministério Público Federal (MPF). Consta dos autos que a
empresa investigada estaria 'mascarando' vínculos trabalhistas mediante a contratação simulada
de empregados (novos e antigos) como se fossem pessoas jurídicas prestadores de serviços,
prática conhecida "pejotização". Tal prática teria resultado na frustração de direitos assegurados
na legislação do trabalho, pois os empregados seriam obrigados a cumprir jornada de trabalho
presencial,  em horário comercial,  mas não usufruiriam dos direitos trabalhistas. Diante de tais
fatos,  o  MP/BA declinou  para o  MPF a atribuição para  a  investigação  e a  persecução penal
relativa ao crime previsto no artigo 203 do Código Penal. O membro do MPF, por sua vez, suscitou
o presente conflito negativo de atribuições sob o fundamento de que, no caso, 'narra-se suposta
violação  de  direito  trabalhistas  de  um  número  determinado  de  empregados  de  uma  única
empresa, o que não atrai a competência da Justiça Federal e, por consequência, a atribuição do
MPF'. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.
Aplicação do Enunciado nº 83: 'Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução
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penal do crime de frustração de direito assegurado por lei trabalhista, previsto no art.  203 do
Código Penal, se, após diligências, restar demonstrado apenas lesão a um restrito número de
trabalhadores.'  Aprovado  na  176ª  Sessão  de  Coordenação,  de  10/02/2020.  Ausência  de
elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a
persecução penal.  Configurado o conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o
Ministério Público Estadual,  a ser dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público (STF.
Plenário.  ACO 843/SP, Rel.  para acórdão Min. Alexandre de Moraes,  julgado em 05/06/2020).
Remessa ao CNMP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio e remessa dos autos ao CNMP, ao qual cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos
do voto do(a) relator(a).

039. Expediente: 1.29.000.003278/2022-89 - Eletrônico Voto: 470/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RECURSO  EM  CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE  MEMBROS  DO  MPF.
REVISÃO (LC N° 75/93, ART. 62, VII). POSSÍVEL CRIME EM PREJUÍZO AO PROGRAMA DE
GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA (PROAGRO). ESTELIONATO (CP, ART. 171, §3º).
PRECEDENTE DA 2ª CCR. DELIBERAÇÃO PELA ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO. RECURSO.
MANUTENÇÃO  DA DECISÃO  DO  COLEGIADO.  REMESSA AO  PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA, NOS TERMOS DO ART. 49, VIII, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 75/93. 1. Notícia de
Fato autuada para apurar a possível prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 7.492/86, por
beneficiário  de  recursos  do  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar
(PRONAF). Segundo consta, o beneficiário aderiu ao PROAGRO, seguro que busca garantir a
amortização  ou  liquidação  de  custeios  agrícolas  objeto  de  financiamento,  e,  posteriormente,
requereu  o  levantamento  dos  valores  apresentando  documentação  supostamente  falsa.  2.  O
Procurador  da  República  oficiante  na  PRM  -  Novo  Hamburgo/RS  promoveu  o  declínio  de
atribuições à PR/RS, considerando a atribuição de um dos ofícios especializados, para apuração
de crime previsto na Lei nº 7.492/86. 3. Ao receber os autos, o Procurador da República oficiante
na PR/RS suscitou o  presente conflito  de atribuições,  por  entender que,  no  caso,  a  conduta
narrada se amolda ao previsto no art. 171, §3º, c/c art. 14, II, ambos do CP. 4. A 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão, na 866ª Sessão de Revisão, de 28/11/2022, à unanimidade, deliberou
pela fixação da atribuição do suscitado, considerando precedente firmado de que a conduta como
a aqui relatada configura a prática do crime de estelionato (CP, art.  171, §3º).  Nesse sentido:
JFRS/PFU-5010935-29.2019.4.04.7104-INQ, Sessão de Revisão nº 817, de 09/08/2021, unânime.
5.  Recurso  interposto  pelo  Procurador  da  República  suscitado,  no  qual  sustenta  que  "o
entendimento jurídico adotado na r. decisão colegiada acerca do Conflito de Atribuição manejado
vai  de  frontal  encontro  ao  manifestado  pelo  signatário  nos  autos,  não  proporcionando,
evidentemente,  uma  atuação  independente  e  autônoma do  signatário  no  caso  concreto.  Em
analogia ao aplicado nos casos relativos de não homologações de arquivamentos de inquéritos
policiais por esse Órgão Colegiado, requeiro que a 2ª CCR do MPF determine a remessa dos
autos administrativos a outro Procurador da República com atribuição para a matéria". 6. Caso no
qual a opinio delicti sobre os fatos foi firmada pela Câmara, em análise de conflito de atribuições,
em que deve-se decidir quem deverá prosseguir na persecução penal. No caso, o Procurador da
República designado age por delegação, nos limites da decisão deste colegiado. 7.  Uma vez
designado,  cabe ao Procurador Oficiante,  atuando como longa manus,  dar  prosseguimento à
persecução penal,  não sendo cabível,  no exercício da designação, rediscutir  a distribuição do
procedimento. 8. Manutenção da decisão da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, proferida na
866ª Sessão de Revisão, de 28/11/2022, por seus próprios fundamentos. 9. Remessa dos autos
ao Exmo. Procurador-Geral da República, nos termos do art. 49, VIII, da Lei Complementar nº
75/93.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  manutenção da
decisão da 2ª Câmara com remessa dos autos ao Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, nos
termos do art. 49, inc. VIII, da Lei Complementar nº 75/93, nos termos do voto do(a) relator(a).
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040. Expediente: 1.30.001.005548/2022-65 - Eletrônico Voto: 438/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES.  NOTÍCIA  DE  FATO  AUTUADA  A  PARTIR  DE
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS.  POSSÍVEL CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO  PÚBLICO.  DIANTE  DAS  PECULIARIDADES  DO  CASO,  A  FIXAÇÃO  DA
COMPETÊNCIA DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O LOCAL DO DOMICÍLIO DO SÓCIO-
ADMINISTRADOR.  CONHECIMENTO  DO  CONFLITO  PARA  FIXAR  A  ATRIBUIÇÃO  DO
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL SUSCITADO, OFICIANTE NA PR/RJ. 1. Notícia
de  Fato  autuada  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais,  uma  vez  que  os
representantes  legais  de  empresa  privada,  teriam  apresentado,  em  pedido  de  revisão  de
habilitação para operar no comércio exterior, documento contrafeito de comprovação de inscrição
municipal na Secretaria Municipal de Economia de Maceió/AL, o que em tese, configuraria o delito
previsto  no  artigo  297,  do  Código  Penal.  2.  A Procuradora  da  República  oficiante  na  PR/RJ
promoveu o declínio de atribuições para a PR/AL, considerando que a empresa investigada tem
sede e domicílio fiscal na cidade de Maceió/AL e, assim, a competência para processar e julgar o
presente feito seria da Justiça Federal de Alagoas. 3. O Procurador da República oficiante na PR/
AL,  por  sua  vez,  suscitou  o  presente  conflito  negativo  de  atribuições,  sob  os  seguintes
fundamentos: 'É importante destacar, de início, que uma certa quantidade de empresas de outros
estados, notadamente as que trabalham com importação, constituem unidade em Alagoas para
colher  benefícios  da legislação  tributária.  A sistemática  alagoana para  o  ICMS Importação  é,
essencialmente, uma compensação tributária. Ou seja, as empresas poderão pagar débitos fiscais
oriundos de ICMS na Importação, com créditos judiciais decorrentes de Precatórios Alimentares
do  Estado  de  Alagoas  (Decreto  de  nº  4830/2010).  Como há  um deságio  na  compra  desses
precatórios, acaba sendo vantajoso se fazer a importação por empresa sediada no estado. Tais
unidades empresariais situadas em Alagoas acabam sendo utilizadas fraudulentamente por outras
empresas, que se ocultam como reais importadoras de mercadorias. É o que ocorre no presente
caso, em que a empresa, em Alagoas, existe apenas para colher os benefícios da legislação local,
que permite a compensação de créditos judiciais para pagamento dos tributos. [...] Nenhum dos
sócios reside em Alagoas, e sim no estado de Rio de Janeiro, de tal sorte que, sob o ângulo
prático, é absolutamente contraproducente que se faça a investigação no estado do Alagoas, para
onde os reais agentes devem ter  vindo uma única vez,  apenas para constituir  a empresa. A
verdadeira  sede  da  empresa,  o  local  onde  são  preparadas  as  documentações  a  serem
apresentadas  perante  os  órgãos  públicos,  o  depósito  dos  bens  importados,  a  localidade  de
trabalho dos agentes, nada disso é Alagoas.'  4. Revisão (LC nº 75/93, art.  62, inciso VII).   5.
Diante das peculiaridades do caso, a fixação da competência deve levar em consideração o local
do domicílio do sócio-administrador. Caso contrário, ao fixar a competência no Estado de Alagoas,
local da sede da empresa, grande parte dos atos instrutórios seriam deprecados, posto que os
sócios residem no Rio de Janeiro. 6. Por esta razão, o domicílio do sócio e não o local da sede da
empresa é o melhor  critério  para a  definição da competência,  pois  prestigia  os princípios da
duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da identidade física do juiz,
dos quais  as regras de competência  são ou deveriam ser  corolários.  Registre-se,  ainda,  que
encontra amparo na jurisprudência  pátria,  que,  em casos tais,  à  luz da ubiquidade de certas
infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido
critérios  outros,  como  o  do  lugar  da  infração,  em favor  da  competência  do  juízo  em que  o
investigado possui domicílio ou residência. 7. Assim, embora a empresa tenha sede em Alagoas,
é sabido, pelos aspectos já expostos pelo Procurador oficiante na PR/AL, que, em regra, não há
atuação  comercial  naquele  Estado.  Ressalte-se,  ainda,  que  os  sócios  também  não  residem
naquele Estado, e sim, no Rio de Janeiro.  8. Conhecimento do conflito negativo de atribuições
para fixar a atribuição do Procurador da República suscitado, oficiante na PR/RJ, para prosseguir
nas investigações. 

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).
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041. Expediente: 1.34.001.001762/2023-84 - Eletrônico Voto: 763/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

042. Expediente: 1.34.001.001884/2023-71 - Eletrônico Voto: 762/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

043. Expediente: 1.34.001.002030/2023-10 - Eletrônico Voto: 758/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

044. Expediente: 1.34.001.002035/2023-34 - Eletrônico Voto: 759/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
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realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

045. Expediente: 1.34.001.002045/2023-70 - Eletrônico Voto: 764/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

046. Expediente: 1.34.001.002096/2023-00 - Eletrônico Voto: 766/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

047. Expediente: 1.34.001.002098/2023-91 - Eletrônico Voto: 765/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.
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Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

048. Expediente: 1.34.001.002115/2023-90 - Eletrônico Voto: 767/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

049. Expediente: 1.34.001.002206/2023-25 - Eletrônico Voto: 769/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

050. Expediente: 1.34.001.002208/2023-14 - Eletrônico Voto: 768/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

051. Expediente: 1.18.000.000251/2023-07 - Eletrônico Voto: 786/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA IRREGULARIDADE EM CURSO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR.
REVISÃO  DE  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÕES.  FATO  PRATICADO  POR  INSTITUIÇÃO
PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. SISTEMA FEDERAL DE ENSINO. ATIVIDADE SUJEITA
À AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DO PODER PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 9.394/96, ART. 16, II.
ENUNCIADO Nº 97.  ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.  1.  Notícia  de Fato
autuada para apurar notícia de irregularidade em curso de graduação por parte de instituição
privada  de  ensino  superior.  Narra  o  representante  que  a  empresa  privada  oferece  cursos
superiores sequenciais, sem o devido credenciamento como Instituição de Ensino Superior no
MEC. 2. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). 3. Ofensa direta a
serviços ou interesses da União. Isso porque a teor do art. 16, inc. II, da Lei nº 9.394/96 (Diretrizes
e  Bases  da  Educação),  as  instituições  de  ensino  superior  criadas  e  mantidas  pela  iniciativa
privada  integram  o  Sistema  Federal  de  Ensino.  4.  Assim,  eventual  irregularidade  em  seu
funcionamento  ou  na  consequente  emissão  de  certificado  de  conclusão  de  curso  de
graduação/pós-graduação, mais do que uma mera atividade de gestão de instituição de ensino,
refere-se ao próprio direito à educação. 5. Portanto, cuidando-se de atividade, pela sua natureza,
longa manus do poder delegante, decorrente de disciplinamento para o ensino superior fixado
pelo Conselho Federal de Educação, o controle judicial compete à Justiça Federal. 6. Enunciado
n° 97 da 2ª Câmara: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes
praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de
certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação.' Aprovado na 179ª Sessão Virtual
de Coordenação, de 27/04/2020. 7. Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos
autos  ao  ofício  originário  para  prosseguimento,  facultando-se  ao  Procurador  da  República
oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em sua  independência  funcional,  requeira  a
designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do CIMPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

052. Expediente: 1.18.000.000279/2023-36 - Eletrônico Voto: 808/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEL  CRIME  CONTRA  O  SISTEMA  FINANCEIRO  NACIONAL.
ENTENDIMENTO DA 2ª  CCR DE QUE OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE É ENTIDADE
EQUIPARADA À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Notícia
de Fato autuada a partir de manifestação formulada por liquidante de empresa de assistência
médica e hospitalar, na qual relata 'que os ex-administradores da citada empresa teriam praticado
diversos atos de dilapidação patrimonial, incorrendo até mesmo em atos de fraude à execução em
desfavor de diversos credores. Informa ainda que os ex-administradores da empresa também não
estariam prestando as informações devidas, em flagrante violação do art. 10, da Lei 6.024/74,
incidindo, em tese, no delito previsto no art. 12, da Lei 7.492/86.' 2. O Procurador da República
oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual,  alegando  que
'operadores de planos de saúde não se enquadram no conceito de instituição financeira para fins
de aplicação da aludida Lei.  (...)  Destarte,  em que pese a evidente ausência de interesse da
União,  apta  a  justificar  a  atuação  do  Ministério  Público  Federal,  não  se  pode  deixar  passar
despercebida a possibilidade de ocorrência de crimes sujeitos à jurisdição estadual.' 3. Remessa
dos autos  à  2a  Câmara  de Coordenação e  Revisão  do  Ministério  Público  Federal,  para  fins
revisionais (Enunciado n° 32). 4. Sobre a questão tratada nos autos, precedente da 2ª CCR em
caso análogo assim apreciou o tema: 'A operadora de plano de saúde é instituição equiparada à
financeira, na inteligência do art. 1º, parágrafo único, inc. I, da Lei nº 7.492/86 e do art. 18, § 1º, da
Lei nº 4.595/64, e não se submete à falência, consoante estatui expressamente o inc. II do art. 2º
da Lei nº 11.101/2005 (mas, sim, à liquidação extrajudicial disposta na Lei nº 6.024/74), embora
possua contornos e características peculiares ' forma de constituição e de fiscalização ', o que não
afasta, contudo, o reconhecimento do exercício de atividade financeira, mesmo que em caráter
não exclusivo (art.  1º,  § 1º,  da Lei  nº  9.656/98)'  (JF-RJ-2012.51.01.058174-1-INQ, julgado na
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Sessão de Revisão 681, de 03/07/2017). 5. Na mesma linha, precedente congênere recente da 2a
CCR:  1.34.001.002340/2022-45,  Sessão  de  Revisão  847,  de  23/05/2022,  unânime.  6.  Não
homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguir
nas  investigações,  facultando-se  ao  Procurador  da  República  oficiante,  se  for  o  caso,  que
requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para
tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do CIMPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

053. Expediente: 1.00.000.001355/2023-65 - Eletrônico Voto: 606/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
LUZIÂNIA/FORMOSA-G

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  REDUÇÃO  A CONDIÇÃO  ANÁLOGA À  DE  ESCRAVO.  REVISÃO  DE
ARQUIVAMENTO. ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. ESCRAVIDÃO MODERNA. A RESTRIÇÃO À
LIBERDADE NÃO É REQUISITO IMPRESCINDÍVEL PARA O ENQUADRAMENTO NA FIGURA
TÍPICA, BASTANDO A SUBMISSÃO DA VÍTIMA A TRABALHOS FORÇADOS OU A JORNADA
EXAUSTIVA OU A CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1) Notícia de Fato autuada a partir  de Relatório de Fiscalização do Grupo
Especial de Fiscalização Móvel - GEFM do Ministério do Trabalho e Previdência. Possíveis crimes
de  redução  a  condição  análoga  à  de  escravo  (CP,  art.  149).  2)  Promoção  de  arquivamento
considerando a ausência da materialidade delitiva, de onde se extrai: a) 'conforme se infere das
declarações prestadas pelos próprios trabalhadores ao serem ouvidos em sede administrativa, ['],
não foram submetidos, de forma coativa, a realização de trabalhos forçados, a jornada exaustiva
ou a condições degradantes, tampouco tiveram a liberdade de locomoção tolhida ou de qualquer
forma  restringida'.  b)  'as  declarações  prestadas  pelos  trabalhadores  são  claras  quanto  à
voluntariedade  deles  em  iniciar  e  em  permanecer  exercendo  as  atividades  que  lhes  foram
atribuídas, sendo certo que os trabalhadores mais antigos laboraram no local menos de 2 (dois)
meses e que a própria trabalhadora V.B.A., conforme declarações prestadas pelo seu filho [...],
teria o chamado para trabalhar na carvoaria qualificando o local como bom'. c) 'a falta de estrutura
enfrentada é comum em trabalhos realizados em carvoarias, sendo possível inferir que tal fato
não atingia somente os trabalhadores mas também o empregador quando frequentava as frentes
de trabalhos'. d) 'os próprios trabalhadores aceitavam as condições precárias em que estavam
inseridos,  não estando impedidos de dar  rumo às suas próprias vidas e podendo a qualquer
momento se insurgir contra tais condições ou abandonar o labor exercido'. 3) Remessa dos autos
à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV,
da LC nº 75/93.  4) Acompanho o entendimento do Supremo Tribunal Federal  de que 'O bem
jurídico objeto de tutela pelo art. 149 do Código Penal vai além da liberdade individual, já que a
prática  da  conduta  em  questão  acaba  por  vilipendiar  outros  bens  jurídicos  protegidos
constitucionalmente  como  a  dignidade  da  pessoa  humana,  os  direitos  trabalhistas  e
previdenciários, indistintamente considerados' (RE 459510, Rel.  Min. CEZAR PELUSO, Rel.  p/
Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 26.11.2015). 5) No mesmo sentido é o
precedente RE 1.279.023/BA, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJE nº 297, divulgado em 18/12/2020,
de onde se extrai: 'a restrição à liberdade não é requisito imprescindível para o enquadramento na
figura típica acima referida, porquanto pode o ilícito se aperfeiçoar se verificadas outras formas de
coação ao trabalhador. (...) a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, que consolidou-se
no sentido de que, para a configuração do crime previsto no art. 149 do Código Penal, não é
necessário que se prove o cerceamento na liberdade de ir e vir, bastando a submissão da vítima a
trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições degradantes de trabalho'. 6) No referido
julgado,  são  reproduzidas  as  considerações  articuladas  pela  Min.  Rosa  Weber,  redatora  do
acórdão no julgamento do Inq 3412, Tribunal Pleno, DJe 12.11.2012, cuja análise gravitou em
torno  daquilo  que  se  chamou  de  escravidão  moderna,  como  no  caso  ora  em  exame:
"Parafraseando célebre decisão da Suprema Corte norte-americana (Brown v. Board of Education,
1954), na abordagem desse problema, não podemos voltar os nossos relógios para 1940, quando
foi aprovada a parte especial do Código Penal, ou mesmo para 1888, quando a escravidão foi
abolida  no  Brasil.  Há  que  considerar  o  problema da escravidão  à  luz  do contexto  atual  das
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relações de trabalho e da vida moderna. (…) Não se trata, portanto, de procurar "navios negreiros"
ou "engenhos de cana" com escravos, como existiam antes da abolição, para aplicar o art. 149 do
Código Penal. (…) Priva-se alguém de sua liberdade e de sua dignidade, tratando-o como coisa e
não como pessoa humana, o que pode ser feito não só mediante coação, mas também pela
violação intensa e persistente de seus direitos básicos, inclusive do direito ao trabalho digno. A
violação do direito ao trabalho digno impacta a capacidade da vítima de realizar escolhas segundo
a  sua  livre  determinação.  Isso  também  significa  "reduzir  alguém  a  condição  análoga  à  de
escravo". 7) No presente caso, o Relatório de Fiscalização descreve a precariedade do local de
trabalho, incluindo fotos, sendo evidentes as condições degradantes de trabalho, especialmente
do alojamento e barracas de lona, sem piso, sem instalação sanitária, água potável, entre outros
fatores  de  risco.  8)  Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  JF/PR/CAS-5013238-51.2021.4.04.7005-IP,
857ª Sessão de Revisão, de 22/08/2022, por unanimidade. 9) Não homologação do arquivamento.
Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que
entender pertinentes,  propondo, se entender cabível,  o acordo de não persecução penal,  nos
termos  do  art.  28-A  do  CPP.  Faculta-se  à  Procuradora  da  República  oficiante  que,  com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto,
por  aplicação  analógica  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do  Ministério  Público
Federal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

054. Expediente: 1.25.000.000471/2023-98 - Eletrônico Voto: 715/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 1.431,96. Pessoa jurídica com 1
(uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

055. Expediente: 1.25.002.000212/2023-47 - Eletrônico Voto: 610/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 2.019,18. Pessoa jurídica com 1
(uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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056. Expediente: 1.25.002.000277/2023-92 - Eletrônico Voto: 714/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos R$ 2.332,65.  Pessoa física  com 1
(uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

057. Expediente: 1.25.004.000039/2023-67 - Eletrônico Voto: 613/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da  eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No  caso:  Tributos  iludidos R$ 1.801,70.  Pessoa física  com 1
(uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

058. Expediente: 1.11.000.001014/2018-49 - Eletrônico Voto: 680/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível ocorrência de crime previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98, tendo em vista
os  termos  de  Relatório  de  Inteligência  Financeira  do  COAF,  noticiando  que  os  investigados,
pessoas  físicas  e  jurídicas,  teriam  apresentado  movimentação  superior  a  suas  capacidades
financeiras.  Revisão  de  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32  '  2ª  CCR).  O  Relatório  de
Inteligência  Financeira  não  dá  notícia  da  suposta  existência  de  crime  federal  antecedente  à
suposta prática de lavagem ou mesmo com ela conexo. Conforme dispõe o art. 2º, III, 'a' e 'b', da
Lei nº 9.613/98, o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência
da Justiça Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira
ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça
Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção,
DJe 05/06/2013). Hipótese em que os elementos iniciais não evidenciam a ocorrência de crime(s)
antecedente(s)  de  competência  da  Justiça  Federal.  Ausência  de  elementos  de  informação
capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Indícios
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de prática  de  agiotagem,  de  atribuição  estadual.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

059. Expediente: 1.19.000.000284/2023-10 - Eletrônico Voto: 645/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  manifestação  em  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão.  A
manifestante relata possível irregularidade na manutenção de perfil em seu nome na rede social
Facebook, com a publicação de fotos que seriam suas, à época, com 16 anos, ao lado de ex-
companheiro  mais  velho,  o  que  lhe  causaria  transtornos  emocionais  atualmente.  Revisão  do
declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela análise dos autos, não há interesse da
União que justifique a atuação do MPF, uma vez que não há notícia de prejuízo a bem, serviço ou
interesse da União, ou de envolvimento de agentes federais nos fatos. Ressalte-se que, pelo link
indicado pela manifestante, não há indícios de divulgação de material pornográfico envolvendo
menor de idade, ou outro fato que pudesse atrair o interesse federal ao caso. Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

060. Expediente: 1.20.000.001534/2022-29 - Eletrônico Voto: 840/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  para  apurar  eventual  de  crime  de  violência  financeira  contra  idoso,
previsto no art. 102 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Ainda que inicialmente tenha surgido dúvida acerca da
correta gestão e aplicação dos valores descontados mensalmente dos subsídios da idosa em
razão  de  contrato  de  Cédula  de  Crédito  Bancário,  sem  prejuízo  dos  demais  consignados
debitados de sua conta, certo é que este instrumento contratual foi firmado originalmente com
instituição financeira privada e as parcelas vêm sendo debitadas pelo Estado de Mato Grosso,
pessoas jurídicas que respondem por seus atos na esfera estadual. Ademais, não há elementos
que  sustentem  a  instauração  de  investigação  policial  na  esfera  federal,  notadamente  que
indiquem a necessidade de responsabilização penal de algum colaborador da CEF que tenha
agido  com a  finalidade  de  "apropriar-se"  ou  "desviar"  valores  da  idosa,  'dando-lhe  aplicação
diversa da de sua finalidade', como exige o tipo penal em comento. Não há nos autos indícios da
prática de crime em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades.
Também não há indícios da prática de crime por empregado da CEF no exercício da função.
Ausência de atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art.
109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

061. Expediente: 1.22.005.000005/2023-74 - Eletrônico Voto: 946/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MONTES CLAROS/JANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
representante informa o falecimento de um jovem pelo uso indiscriminado de medicamento e
atribui a responsabilidade do referido óbito aos médicos que auxiliaram o paciente no tratamento.
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Além disso, informa que determinadas farmácias facilitaram o acesso ao medicamento de forma
irregular e, por fim, indica ter sido vítima de uma invasão em seu computador com o intuito de
destruição das provas do aqui alegado. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a
CCR).  Em suma, o representante indica a prática de 1) crime de homicídio (CP, art.  121),  2)
negligência e imprudência no desempenho das funções médicas dos profissionais que atenderam
o jovem falecido, 3) facilitação ao acesso de medicamento de uso restrito pelos responsáveis
legais de farmácias, (art. 33 da Lei n. 11.343/2006; 4) manipulação digital e ataques cibernéticos
(CP, art.  154-A) e 5) prescrição irregular de medicamento (art.  38 da Lei n. 11.343/2006).  Da
narrativa  dos  autos  não  há  indícios  de  que  a  situação  relatada  ofende  bens  e  serviços  ou
interesses  da  União  ou  suas  entidades  autárquicas  e  empresas  públicas.  Os  médicos
representados exercem função autônoma e/ou particular sem qualquer envolvimento laboral com
a União. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e
específico  da  União,  falece  atribuição  ao  Ministério  Público  Federal  para  atuar  no  caso.
Inteligência do art. 109-IV da Constituição Federal. Comunicação dos fatos ao Conselho Regional
de Medicina para adoção das providências cabíveis. Por fim, é de se ressaltar que parte dos fatos
ora noticiados já foram objeto de apuração pelo MPMG, contudo, faz-se necessária nova remessa
dos  autos  para  que  seja  analisado  possível  desarquivamento.  Homologação  do  declínio  de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

062. Expediente: 1.23.000.000661/2022-07 - Eletrônico Voto: 831/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação enviada pelo Sindicato dos Bancários do Pará,
na qual narrou-se que um grupo de 15 pessoas provenientes dos Estados de São Paulo e Minas
Gerais teriam sido transferidas para a cidade de Belém em virtude de terem sido contratadas para
trabalhar sob o regime terceirizado para a Cooperativa Habitacional dos Bancários de São Paulo
(BANCOOP).  Revisão  de  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32  da  2ª  CCR).  Realizadas
diligências os fatos narrados não foram confirmados. Identificada apenas a tentativa de subtração,
por meio de fraude, de valores a título de assistência alimentar do Sindicato dos Bancários do
Pará.  Não  ocorrendo,  com a  infração  penal,  prejuízo  a  bens,  serviços  ou  interesse  direto  e
específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas,  não  se  firma  a
competência da Justiça Federal,  e,  consequentemente,  falece atribuição ao Ministério Público
Federal  para  a  persecução  penal.  Inteligência  do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

063. Expediente: 1.23.000.001568/2021-21 - Eletrônico Voto: 807/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  '  PIC  autuado  a  partir  de  manifestação  em  Sala  de
Atendimento ao Cidadão. Narra o representante que é militar reformado, portador de neoplasia
maligna hematológica e que faz uso de medicação de alto custo, repassada pelo Fundo de Saúde
do Exército - FUSEX e aponta diversas irregularidades no fornecimento da medicação. Promoção
de declínio de atribuições à Procuradoria da Justiça Militar em Belém, que já possui investigação
em  andamento  sobre  os  fatos  em  comento,  sobretudo  considerando  que  'verifica-se  que  o
manifestante  descreveu,  ao  menos  em  tese,  a  possível  prática  de  crimes  contra  a  saúde
('fornecimento de substância nociva' - art. 295 do CPM) e de falsidade documental e/ou ideológica
(artigos 311 e 312, ambos do Código Penal Militar), que teriam sido praticados por militares da
ativa contra  militar  reformado. Além disso,  para que o crime seja  considerado militar,  não há
necessidade de ambos os militares estarem em serviço'. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 ' 2ª
CCR). De fato, a Lei nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a competência da
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Justiça Militar, na medida em que ampliou a definição dos crimes militares, que, em virtude do
princípio da prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça Militar.
Passaram a ser da competência da Justiça Militar e considerados crimes militares, em tempos de
paz, os crimes previstos no Código Penal Militar neste Código e os previstos na legislação penal
(Código Penal e Leis Esparsas), nos termos do art. 9º, inciso II, quando praticados: 'a) por militar
em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou assemelhado; b)
por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração militar,
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; c) por militar em serviço ou
atuando em razão da função, em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora
do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; d) por
militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva, ou reformado, ou
assemelhado,  ou  civil;  e)  por  militar  em  situação  de  atividade,  ou  assemelhado,  contra  o
patrimônio sob a administração militar, ou a ordem administrativa militar'. Assim, no caso, o fato
narrado situa-se, em princípio, na competência da Justiça Militar da União para processar e julgar
o suposto crime militar. Homologação do declínio ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

064. Expediente: 1.26.000.000507/2023-04 - Eletrônico Voto: 801/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato.  Manifestação em Sala  de  Atendimento ao Cidadão.  Possível  crime contra  a
economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX) ou estelionato contra particular (CP, art. 171).
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide
financeira',  que  envolve  a  permuta  de  dinheiro  pelo  recrutamento  de  outras  pessoas  para  o
esquema,  sem  que  qualquer  produto  ou  serviço  seja  efetivamente  entregue.  Incidência  do
Enunciado n. 498 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em
ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). Embora
o representante afirme no sentido de que a fraude é cometida 'via criptomoedas', não há nos
autos nenhum elemento que aponte para a real existência das moedas virtuais, possivelmente
mero chamariz para angariar e ludibriar uma maior quantidade de pessoas. Conduta que não
caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da
Justiça  Federal.  Precedentes  STJ:  HC  293.052/SP,  Quinta  Turma,  DJe  13/02/2015;  CC
121.146/MA, Terceira Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de elementos de informação capazes de
justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

065. Expediente: 1.30.001.000558/2023-95 - Eletrônico Voto: 601/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação candidato a Deputado Estadual no Rio de Janeiro
nas últimas eleições, em que declara que outro candidato o teria ameaçado com palavras, e com
o uso de um facão, em razão de panfletagem, no dia 20 de setembro de 2022. Após diligências, a
Polícia Federal esclareceu que obteve a informação de que o autor do fato fora reformado da
Polícia Militar por problemas psiquiátricos e andava pelo bairro com facão na cintura ameaçando
comerciantes  locais.  Revisão  do  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32  da  2ª  CCR).  Pela
análise dos autos, não há interesse da União que justifique a atuação do MPF, uma vez que não
há notícia de prejuízo a bem, serviço ou interesse da União,  ou de envolvimento de agentes
federais nos fatos. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

066. Expediente: 1.30.001.000699/2023-16 - Eletrônico Voto: 793/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de documentação encaminhada pela Polícia Federal, contendo
laudo de perícia  papiloscópica,  o  qual,  após análise  de 'individual  datiloscópica constante  do
sistema AFIS, apresentada para exame de confronto pelo Sistema Automatizado de Identificação
de  Impressões  Digitais  (AFIS/Nacional)',  apontou  identidade  entre  as  digitais  produzidas  por
A.L.N.S. e aquelas cadastradas em nome de M.S.S.,  em razão de indiciamento constante do
SINIC/PF - Divisão de roubos e furtos da SSP/RJ. Consta nos autos que o investigado apresentou
requerimento  de  passaporte  perante  a  Polícia  Federal,  ocasião  em  que,  ao  fornecer  suas
impressões digitais, foi realizado o batimento datiloscópico entre os nacionais acima indicados.
Conforme noticiado, foi solicitado ao investigado a apresentação de sua certidão de nascimento
original, quando de seu comparecimento ao PEP para retirada do passaporte, momento em que
apresentou sua certidão de casamento e CNH. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº
32 da 2ª CCR). Não houve a apresentação de documentos falsos à Polícia Federal. Como bem
observou o Procurador da República oficiante, 'hipótese é, em tese, de prática de delito de falso
(falsidade ideológica ou uso de documento falso) perante a Polícia Civil, no bojo do IPL 50/1993,
da Divisão de Roubos e Furtos da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro,
fato este que gerou o cadastramento das digitais em nome de M.S.S., ao invés de A.L.N.S.'.
Falsidade praticada em detrimento de órgão Estadual.  Não ocorrendo,  com a infração penal,
prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou
empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece
atribuição  ao  Ministério  Público  Federal  para  atuar  no  caso.  Inteligência  do  art.  109,  IV,  da
Constituição Federal. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

067. Expediente: 1.30.001.000892/2023-49 - Eletrônico Voto: 846/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o
manifestante ' pessoa em situação de rua ' noticia ter sido vítima de ameaça e lesão corporal pelo
chefe de segurança do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Revisão do declínio de
atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela análise dos autos, não há interesse da União que
justifique a atuação do MPF, uma vez que não há notícia de prejuízo a bem, serviço ou interesse
da  União,  ou  de  envolvimento  de  agentes  federais  nos  fatos.  Homologação  do  declínio  de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

068. Expediente: 1.33.005.000023/2023-72 - Eletrônico Voto: 849/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAJAI/BRUSQUE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  efetuada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante relata ter sido vítima de crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc.
IX), através de programa de investimentos que prometia elevados rendimentos, desde que um
valor mínimo fosse previamente depositado. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 -
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2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo
recrutamento de outras pessoas para o esquema,  sem que qualquer produto ou serviço seja
efetivamente entregue. Fato narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas.
Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a
competência da Justiça Federal. Incidência do Enunciado nº 498 da Súmula do Supremo Tribunal
Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos
crimes contra a economia popular). Precedentes 2ª Câmara: JF/CE-0800902-53.2021.4.05.8100-
INQ  e  1.26.000.003656/2021-55,  832ª  Sessão  de  Revisão,  de  13/12/2021,  à  unanimidade.
Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

069. Expediente: 1.34.001.000184/2023-69 - Eletrônico Voto: 464/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  efetuada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  em  que  o
noticiante relata ter sido vítima de crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc.
IX).  Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 -  2a CCR).  Fraude conhecida como
'pirâmide financeira',  que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas
para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato narrado
de forma resumida que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. Conduta que não
caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da
Justiça  Federal.  Incidência  do  Enunciado  n.  498  da  Súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal
(Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes
contra a economia popular). Precedentes STJ: HC 293.052/SP, Quinta Turma, DJe 13/02/2015;
CC 121.146/MA, Terceira Seção, DJe 25/06/2012. Ausência de elementos de informação capazes
de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de São Paulo.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

070. Expediente: 1.34.001.010629/2022-38 - Eletrônico Voto: 590/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato  instaurada  a  partir  de  documentação  encaminhada por  provedor  de  internet,
noticiando possível prática de tráfico de drogas (art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006). Consta dos
autos que usuário localizado em Campos dos Goytacazes/RJ teria anunciado, em sala de bate-
papo virtual, vender 'pó' e 'maconha'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª
CCR). Nada há nos autos que indique a ocorrência de tráfico internacional de drogas ou que os
fatos afetem bens ou interesses da União, suas empresas públicas ou autarquias, nos termos do
art.  109,  III  e  IV,  da  Constituição  da  República.  Falta  de  indícios  de  transnacionalidade.
Inteligência do Enunciado nº 50 da 2ª CCR. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

071. Expediente: 1.34.003.000245/2022-97 - Eletrônico Voto: 603/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
BAURU/AVARE/BOTUCA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Notícia de fato. Suposta prática dos crimes de falsificação de documento particular (CP, art. 298),
de falsidade ideológica (CP, art. 299) e de uso de documento falso (CP, art. 304). Revisão de
declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32  da  2ª  CCR).  Possível  documentação  fraudulenta
apresentada perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Bauru/SP. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a
atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Súmula  546  do  STJ:  'A
competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da
entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do
órgão expedidor.'  Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse
direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a
competência da Justiça Federal,  e,  consequentemente,  falece atribuição ao Ministério Público
Federal para atuar no caso. Inteligência do art. 109-IV da Constituição Federal. Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

072. Expediente: 1.34.001.010145/2022-99 - Eletrônico Voto: 784/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente da Agência Nacional de Petróleo (ANP), que
encaminha  cópia  de  procedimento  que  resultou  na  aplicação  de  penalidade  administrativa  à
empresa revendedora varejista, por irregularidades no comércio de combustíveis. 1) Promoção de
arquivamento,  'por  ausência  de  justa  causa,  em relação  aos  delitos  decorrentes  da  possível
violação ou inutilização de selo ou sinal empregado por ordem de funcionário público (itens 2.1 e
2.2  do  Auto  de  Infração)  e  embaraço  à atuação dos  técnicos  da  ANP (item 2.4  do  Auto  de
Infração), ressalvado o disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal e Súmula 524 do STF'.
Revisão  de  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).  Ausência  de  elementos  suficientes  da
materialidade  delitiva.  Aplicação  do  Enunciado  nº  61:  'Para  a  configuração  do  crime  de
desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário público, é necessário que
não  haja  previsão  de  sanção  de  natureza  civil,  processual  civil  e  administrativa,  e  que  o
destinatário  da  ordem  seja  advertido  de  que  o  seu  não  cumprimento  caracteriza  crime.  O
cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a inexistência de prova
quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de
justa causa'. Como bem observou o Procurador da República, 'a existência de cadeados em dois
dos tanques não pode ser considerado embaraço à ação fiscalizatória, porquanto os fiscais da
agência regulatória podem exercer seu poder de polícia e acessar os tanques para as respectivas
medições. Ademais, a aplicação de multa aponta a suficiência de medidas administrativas no caso
concreto'. Homologação do arquivamento no âmbito das atribuições do Ministério Público Federal.
2) Promoção de declínio de atribuições 'ao Ministério Público do Estado de São Paulo em relação
ao possível delito de adulteração (itens 2.1 e 2.2 do Auto de Infração) e eventuais repercussões
criminais dos fatos não abrangidos pelo arquivamento'. Revisão de declínio (Enunciado nº 32).
Aplicação do Enunciado nº 38:  'A persecução penal  da conduta ilícita de adquirir,  distribuir  e
revender combustíveis em desacordo com as normas estabelecidas no art. 1º, da Lei nº 8.176/91,
não  é  da  atribuição  do  Ministério  Público  Federal,  exceto  quando  houver  interesse  direto  e
específico da União, nos termos do art. 109, IV da Constituição Federal. Precedentes do STF'.
Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual,  nos termos do voto
do(a) relator(a).

Homologação de Arquivamento

073. Expediente: JF-BRI-5004086-67.2021.4.03.6144- Voto: 913/2023 Origem:  GABPRM3-AGV  -
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IP - Eletrônico ANGELO GOULART VILLELA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL CRIME  CONTRA A ORDEM  TRIBUTÁRIA.  OFERTA DE
SEGURO-GARANTIA PELO EXECUTADO. MEDIDA QUE PRODUZ OS MESMOS EFEITOS DA
PENHORA, FIANÇA OU DEPÓSITO. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - LEF (LEI N° 6.830/80), ART.
9º,  §  3º.  AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA PARA O  PROSSEGUIMENTO  DA PERSECUÇÃO
PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a
possível prática de crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I e II, da Lei n°
8.137/90,  a  partir  de  fatos  descortinados  pela  'Operação  Robusta',  deflagrada  pela  Receita
Federal do Brasil. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento ressaltando
que  'no  âmbito  da  Execução  Fiscal  nº  5004565-60.2021.4.03.6144,  aforada  pela  Fazenda
Nacional, consta que a União (Fazenda Nacional), com base no art. 9º, inc. II, da Lei 6.830/1980,
concordou com a garantia da dívida executada, por meio da apólice de seguro-garantia judicial
apresentada, em razão de atender aos requisitos mínimos previstos na Portaria PGFN nº 164, de
27 de fevereiro de 2014, que regulamenta o seguro-garantia. Ato contínuo, a PGFN requereu a
suspensão da Execução Fiscal até a vinda da decisão em sede de Agravo de Instrumento nº
5018273-82.2021.4.03.0000,  pendente  de  julgamento.  O  requerimento  de  suspensão  da
execução igualmente aguarda apreciação judicial. (Pje de 1ª e de 2ª Instâncias. Pesquisas em
28/02/2023, às 18h30). Sob outra ótica, consulta realizada no Sistema `Inscreve Fácil' da PGFN
aponta que o crédito em cobro no citado PAF 16561-720.083/2012-83 encontra-se em situação
`ATIVA AJUIZADA - GARANTIA - SEGURO GARANTIA'; e como motivo da suspensão da análise
de  exigibilidade:  `Sol  20220066823  Proc  Jud  50045656020214036144'.  Documento  anexo.
(Pesquisa  em  28/02/2023,  às  18h40,
https://www.inscrevefacil.pgfn.gov.br/#/consulta-inscricoes/lista).  Nesse  contexto,  tem-se  que  a
empresa devedora prestou garantia idônea que cobre todo o valor devido,  garantia esta que,
repise-se, foi aceita pela Fazenda Nacional.' 3. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. Após as
mudanças introduzidas pela Lei n° 13.043/14, a Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 6.830/80)
passou a permitir, em seu art. 9º, II, a oferta de seguro-garantia pelo executado para viabilizar a
oposição de embargos à execução fiscal ' comumente a única forma de defesa do contribuinte,
tendo em vista a abrangência limitada da exceção de pré-executividade (Enunciado n° 393 do
STJ). 5. Por força do § 3º do mesmo art. 9º, a garantia da execução, por meio do seguro-garantia,
produz  os  mesmos  efeitos  da  penhora,  fiança  ou  depósito.  6.  Assim,  tal  como  as  demais
garantias, o seguro-garantia será liquidado para o pagamento da dívida, caso seja decidido pela
mantença do crédito tributário constituído. 7. Realizada garantia antecipada no valor integral de
sua dívida, só se vislumbram duas possibilidades: ou o débito inteiro será pago após o trânsito em
julgado, com a liquidação do seguro-garantia e a extinção da punibilidade penal pelo disposto no
art. 83, § 4°, da Lei n° 9.430/1996, ou a defesa do contribuinte será acolhida, gerando anulação do
crédito  e  atipicidade  criminosa.  Inexiste,  portanto,  justa  causa  para  o  prosseguimento  da
persecução penal. 8. Precedentes da 2ª Câmara: JF-RJ-5002164-77.2020.4.02.5101-INQ, 855ª
Sessão de Revisão, de 08/08/2022, por unanimidade; e 1.00.000.012558/2022-04, 209ª Sessão
de  Coordenação,  de  05/09/2022,  por  unanimidade.  9.  Homologação  do  arquivamento,  sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

074. Expediente: JF/CRI/SC-5017175-
20.2022.4.04.7204-INQ - Eletrônico 

Voto: 627/2023 Origem:  GABPRM1-EFZF  -  ELOI
FRANCISCO ZATTI FACCIONI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de desacato (CP, art. 331). Comunicação de que a
investigada, agindo de forma agressiva, entrou na sala de um Perito Médico do INSS e proferiu
palavras de baixo calão, como merda e porcaria. Ao ser chamada atenção pelo funcionário público
por tais falas e comportamento, a investigada respondeu: 'Cara faz essa perícia, seu vagabundo'.
Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Conforme  ressaltado  na  manifestação
ministerial, 'no presente caso, diante do descrito no Boletim de Ocorrência, tem-se que não fica
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evidenciada a intenção da envolvida em atentar contra o prestígio da função pública exercida pelo
Perito, pelo que aponta muito mais um descontentamento com o andamento do serviço, com o
fato de não ter sido instruída a apresentar atestado médico quando da realização de sua perícia, o
que levou a atraso em seu atendimento, tendo que pegar nova senha e aguardar por mais tempo
para realização da perícia buscada. Nesse contexto, não há indícios suficientes de que M.S.S.
tenha agido com escopo de desprestigiar a função pública do ofendido. O comportamento descrito
evidencia mais uma revolta efêmera, um desabafo ou uma exaltação extremada, não implicando
no resultado ofensa, como, ademais, confirma a indiferença do funcionário público, demonstrada
pela  solicitação  de  não  prosseguimento  deste  inquérito.'  Ausência  de  justa  causa  para  o
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

075. Expediente: JF/CXS/MA-1007778-
19.2022.4.01.3702-IP - Eletrônico 

Voto: 933/2023 Origem:  GABPRM1-MMF  -
MARILIA MELO DE FIGUEIREDO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial.  Possível  prática do crime de apropriação indébita (CP, art.  168-A, § 1°,  III).
Comunicação  de  que um Correspondente Caixa  Aqui  deixou de repassar  valores devidos  do
contrato de prestação de serviços à Caixa Econômica Federal ' CEF. Revisão do arquivamento
(LC 75/93, art. 62, IV). Ao término das investigações, a Polícia Federal concluiu que apesar de
haver uma quantia devida por parte do investigado, não foram constatados indícios da ocorrência
de conduta dolosa relacionada a eventual crime de apropriação indébita, dada a comprovação de
que  o  valor  que  seria  utilizado  para  a  prestação  de  contas  junto  à  CEF  foi  roubado  do
correspondente  (boletim  de  ocorrência  juntado  aos  autos).  No  mesmo  sentido,  conforme
consignado pela Procuradora da República oficiante, 'No presente caso, tendo em vista que o
correspondente da Caixa Econômica Federal foi vítima de roubo, havendo registrado, à época, a
ocorrência perante a Polícia Civil, bem como acionado o seguro para cobertura do valor devido à
CEF, há de se reconhecer ausente a sua intenção de apropriar-se, definitivamente, de coisa alheia
da qual tinha a posse ou detenção, de forma que resta afastado o dolo, elemento subjetivo do
tipo, a desconfigurar a ocorrência de crime no caso concreto.' Dolo não evidenciado. Falta de justa
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

076. Expediente: JF/GVS-1000085-39.2022.4.01.3813-
INQ - Eletrônico 

Voto: 471/2023 Origem:  GABPRM1-RAMG  -
RAMON  AMARAL  MACHADO
GONÇALVES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, §3º), em razão
do recebimento indevido do benefício de auxílio emergencial, por L.F.R.A. e J.C.A. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  IV). Ouvida, L.F.R.A. esclareceu que fez seu cadastro no
Cadastro Único com a intenção de obter o NIS (Número de Identificação Social), necessário para
colocar o filho em escola municipal e só soube que estava recebendo o auxílio, pois viu seu nome
em uma listagem,  tendo  os  valores  sido  depositados  em uma conta  da  CAIXA que  não  se
lembrava da existência. Valores não sacados, ofício para a Caixa para a devolução. Em relação a
J.C.A., a Caixa informou que sequer foi encontrado crédito em nome do investigado, inexistindo
registro de recebimento de benefício. Após diligências, não foram verificados indícios de fraude.
Ausência  de  materialidade  delitiva.  Inexistência  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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077. Expediente: JF-PA-1024750-23.2020.4.01.3900-IP
- Eletrônico 

Voto: 478/2023 Origem:  GABPR12-NMFSP  -
NATHALIA MARIEL FERREIRA DE
SOUZA PEREIRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial.  Suposta  prática  do crime de  estelionato  previdenciário  (CP,  arts.  171,  §3º),
caracterizado pela percepção concomitante, pela investigada, de Benefício de Amparo Social ao
Idoso e pensão estatutária originada do Ministério dos Transportes. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, inc. IV). Não foi possível verificar que a investigada tenha empregado algum
artifício para induzir em erro a autarquia previdenciária, tanto que os fatos foram descobertos pelo
próprio INSS pelo simples confronto das informações. Conforme ressaltado pelo Procurador da
República oficiante,  verifica-se,  na verdade, 'a ocorrência de falha administrativa por parte da
autarquia  previdenciária,  ao  não  ter  adotado  as  cautelas  necessárias  destinadas a  impedir  a
permanência  do pagamento  do  benefício  de amparo  social  ao  idoso  após o  recebimento  de
pensão estatutária pela beneficiária'. Também não é possível extrair indícios de dolo por parte da
investigada,  que,  segundo  consta,  sequer  possui  o  ensino  fundamental  completo  e,
possivelmente,  não compreende a complexidade das regras previdenciárias.  Ademais,  não se
verifica a utilidade de um provimento jurisdicional eficaz, tendo em vista que a investigada está
com 81 anos de idade.  Ausência  de interesse de agir,  por falta de utilidade de aplicação da
sanção  penal.  Orientação  nº  30,  da  2ª  CCR.  Dolo  não  evidenciado.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

078. Expediente: JF/PCS-1000640-17.2022.4.01.3826-
INQ - Eletrônico 

Voto: 440/2023 Origem: GABPRM2-JCMN - JULIO
CARLOS MOTTA NORONHA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de trabalho escravo (art. 149 do CP), em fazenda destinada à
colheita de café. Segundo foram resgatados 12 trabalhadores no local. Revisão de arquivamento
(LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se que foram constadas inúmeras irregularidades trabalhistas,
sem, contudo, restar evidenciada a submissão dos trabalhadores a trabalho escravo. Há de se
reconhecer que o imóvel cedido pelo proprietário da fazenda estava em condições precárias, com
clara  necessidade  de  reparos,  mas,  ainda  sim,  eram  equipados  com  fogões,  gás,  panelas,
aparelho de TV, geladeira, energia elétrica, banheiros etc. Os trabalhadores recebiam pelo serviço
prestado, além de possuírem plena liberdade de locomoção, tando que ano após ano retornavam
ao  local  na  época  da  colheita.  Inexistência  de  indícios  de  crime.  Autuações  no  âmbito
administrativo  que  resultaram  na  concretização  das  devidas  rescisões  trabalhistas,  além  do
pagamento das despesas de retorno dos trabalhadores às suas residências. Adoção de medidas
administrativas que se mostram suficientes para a repressão do delito. Inexistência de indícios de
crime. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do DPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

079. Expediente: JF/PE-0803118-95.2023.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 920/2023 Origem: GABPR15- - 

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de desobediência (CP, art. 330). Comunicação de que
o presidente de determinado sindicato descumpriu ordem judicial que requisitava o fornecimento
de  documentação  comprobatória  dos  registros  utilizados para  elaboração  de  uma declaração
prestada pela referida entidade. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Realização de
diligência, com a oitiva do presidente do sindicato, que prestou os esclarecimentos necessários.
Conforme  consignado  pela  Procuradora  da  República  oficiante,  'verifica-se  que  não  restou
configurada a prática do crime previsto no art. 330 do Código Penal, dada a ausência do elemento
subjetivo do tipo, qual seja, o dolo na conduta do responsável pelo cumprimento da ordem judicial
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no S., tendo em conta que o descumprimento da ordem se deu em decorrência do fato de o
sindicato ter mudado de endereço e enfrentado uma intensa chuva que ocasionou a perda de
documentos.  Ademais,  as  fotografias  constantes  das  fls.  37/38  demonstram  o  cenário  de
dificuldade de localização de documento no S., considerando as chuvas que atingiram o local.'
Dolo  não  evidenciado,  no  caso  concreto.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

080. Expediente: JF/PE-0819219-81.2021.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 483/2023 Origem:  GABPR1-JPHA  -  JOAO
PAULO  HOLANDA
ALBUQUERQUE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  MOEDA  FALSA  (CP,  ART.  289).  REVISÃO  DE
ARQUIVAMENTO  (ART.  62,  IV,  DA  LC  Nº  75/93).  APÓS  A  REALIZAÇÃO  DE  NOVAS
DILIGÊNCIAS, NÃO FOI POSSÍVEL DEMONSTRAR QUE O INVESTIGADO PERMITIU A AÇÃO
DE  BUSCA  DOS  POLICIAIS  NO  INTERIOR  DE  SUA  RESIDÊNCIA,  NÃO  AFASTANDO,
PORTANTO,  A ILICITUDE  DA PROVA.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1)  Inquérito
Policial instaurado para apurar a prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289). 2) Narra os autos
que por ocasião da prisão em flagrante do investigado pela prática, em tese, dos crimes previstos
no art. 14 da Lei 10.826/03 e no art. 304 c/c art. 297 do CP, foram encontradas, em seu domicílio,
cédulas falsas, no total de R$ 540,00, sendo 2 (duas) cédulas de R$ 20,00; 6 (seis) cédulas de R$
50,00 e 2 (duas) cédulas de R$ 100,00. 3) Promoção de arquivamento considerando que 'não há
qualquer documento indicando que o investigado tenha autorizado o acesso ao seu domicílio,
nem tampouco, como estabelecido pelo STJ, registro em áudio e vídeo da diligência que resultou
na apreensão das  notas falsas.  Por outro  lado,  os interrogatórios  e  as circunstâncias  fáticas
indicam em sentido  oposto.  [']  Os  próprios  policiais  civis  afirmaram  que,  já  no  domicílio  do
investigado, o suspeito voltou a gritar quando foi encontrada a quantia de R$ 540,00 (quinhentos e
quarenta  reais)  em  cédulas  possivelmente  falsas,  após  a  apresentação  do  documento  de
habilitação pertencente a ele, que, em tese, foi o motivo da ida ao seu endereço. A contrariedade
do investigado, admitida pelos próprios condutores, coloca sob suspeita a veiculada alegação de
que a entrada no imóvel foi consentida. Até porque não é razoável acreditar que o investigado, de
livre e espontânea vontade, tenha franqueado acesso à sua residência sabendo existir moeda
falsa em seu interior. ['] Uma vez desconsiderada a prova obtida ilicitamente, não há, no caso dos
autos, outras a respaldar a persecução penal, no que se refere ao crime de competência federal,
razão pela qual determino o arquivamento do inquérito policial.' 4) Remessa dos autos à 2ª CCR/
MPF, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5) Deliberação do Colegiado na 828ª Sessão de
Revisão, de 08/11/2021, considerando prematuro o arquivamento, sobretudo porque ainda não
constava nos autos o resultado da Perícia Traumatológica realizada pelo Instituto de Medicina
Legal '  IML, o que poderia confirmar, ou não, a afirmativa do investigado de que foi agredido
fisicamente pelos policiais, o que torna necessário o prosseguimento da investigação, inclusive
para melhoria da eficiência e efetividade da persecução penal. 6) Retorno dos autos com nova
promoção de arquivamento, sob os seguintes fundamentos: 'A perícia realizada pelo Instituto de
Medicina  Legal  (Perícia  Traumatológica  19280/2021,  id.  25407230)  não  apontou  lesões
traumáticas  em  nenhum  segmento  corporal.  O  investigado,  a  seu  turno,  em  sede  policial
sustentou que os policiais teriam ingressado em seu imóvel sem seu consentimento, havendo
tomado  a  chave  do  apartamento  e  adentrado,  ocasião  em que  encontraram CNHs  falsas  e
cédulas também falsas (id. 254407230). É o que cumpre relatar. Pois bem, retornados os autos
para  diligências,  face  à  discordância  da  2ª  Câmara  de  Coordenação  acerca  das  conclusões
exaradas,  verifica-se  que  não  houve  alteração  do  quadro  fático  em  que  apresentadas  as
conclusões na Promoção de Arquivamento 105/2021. Com efeito, em que pese a ausência de
indicativo  de  lesões  traumáticas  por  ocasião  da  perícia  traumatológica  feita  no  momento  da
custódia do investigado, o depoimento colhido em sede policial, aliado à ausência de elementos
em sentido contrário, reforça a dedução de que efetivamente não teria havido ingresso autorizado
em sua residência por parte das autoridades policiais civis. Não se olvide de que constitui ônus
das  autoridades  a  formalização  de  suas  ações  de  modo  a  garantir  a  legalidade  de  suas
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operações, circunstância que não se verifica à luz dos elementos colhidos na investigação. Esse,
aliás,  é  o  entendimento  adotado  pelo  Superior  Tribunal  de Justiça  no  HC 598.051,  da Sexta
Turma,  e  reafirmado no HC 616.584,  da Quinta  Turma,  nos quais  a corte  estabeleceu como
requisitos para a validade do ingresso policial nesses casos a declaração assinada da pessoa que
autorizou  a  ação  e  registro  da  operação  em  áudio/vídeo.  No  caso  em  apreço,  novamente
inquirido, o investigado sustentou que a entrada dos policiais em sua residência não teria sido
autorizada e ocorreu mediante apropriação da chave do imóvel. Deste modo, não se vislumbram
outras diligências a que se poderia dar cabo para confirmação da alegação de que o ingresso na
residência do investigado para a obtenção das CNHs e moedas falsas teria se dado mediante seu
consentimento ou, caso contrário, mediante fundados motivos concomitantes que indicassem a
ocorrência de flagrante delito." 7) Assiste razão ao membro do MPF ao afirmar que, mesmo após
a realização de novas diligências, não foi possível demonstrar que o investigado permitiu a ação
de busca dos policiais no interior de sua residência, não afastando, portanto, a ilicitude da prova.
8) Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

081. Expediente: JF/PSA-1000043-24.2023.4.06.3810-
INQ - Eletrônico 

Voto: 493/2023 Origem: GABPRM2-JCMN - JULIO
CARLOS MOTTA NORONHA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, §3º), por
particular  que  teria  recebido  parcela  do  seguro-desemprego  concomitante  ao  exercício  de
atividade laboral. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após diligências verificou-se a
inexistência de depósito do benefício de seguro-desemprego à investigada. Ouvida, a investigada
esclareceu  que,  na  verdade,  teria  recebido  o  benefício  do  auxílio-emergencial  enquanto
trabalhava, sem indícios de fraude. Ausência de materialidade delitiva. Inexistência de justa causa
para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

082. Expediente: JF/ROO-1006529-42.2022.4.01.3602-
IP - Eletrônico 

Voto: 596/2023 Origem:  GABPRM1-RPA  -
RODRIGO PIRES DE ALMEIDA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Supostos
recebimentos irregulares de auxílio emergencial decorrente da COVID-19. Os investigados teriam
fraudado ao menos 07 (sete) contas do auxílio emergencial, obtendo indevidamente o valor de R$
6.508,67. O esquema de fraudes ao auxílio emergencial se deu por meio da criação de contas da
CAIXA TEM em nome  de  vítimas.  Posteriormente,  quando  o  recurso  era  disponibilizado,  os
valores  eram  transferidos  para  contas  intermediárias,  em  nome  das  próprias  vítimas  ou  de
terceiros,  para  em  seguida,  serem  transferidos  para  os  fraudadores.  Denunciados  alguns
envolvidos  e  com  base  nos  elementos  até  então  colhidos,  o  presente  Inquérito  Policial  foi
instaurado para aprofundar a investigação e apurar qual foi a participação dos ora investigados na
empreitada criminosa. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diversas
diligências,  a  investigação  não  conseguiu  trazer  elementos  de  prática  criminosa  pelos
investigados. Aplicação da Orientação nº 26/2016, da 2ª CCR/MPF, que estabelece: 'A antiguidade
do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso
concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

083. Expediente: JFRS/RGR-5003750- Voto: 941/2023 Origem:  SUBJUR/PRM-RS  -
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75.2021.4.04.7101-INQ - Eletrônico SUBCOORDENADORIA JURIDICA
DA PRM/PELOTAS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apuração do crime de homicídio simples, previsto no artigo 121,
parágrafos 2º  e  4º,  do Código Penal.  As investigações tiveram início  a partir  de informações
prestadas  por  familiar  de  B.O.S.,  falecida  em  28.08.2018,  em  decorrência  de  problemas
evidenciados durante o parto de sua filha, realizado no Hospital Escola da Universidade Federal
de  Pelotas  -  UFPEL.  Nos  termos  do  que  consta  no  relato  inicial  dos  fatos,  B.O.S.  possuía
problemas de saúde relacionados à hipertensão arterial e pré-eclâmpsia e teria sido forçada a
realizar o procedimento de parto normal que, em razão do cansaço da parturiente, acabou sendo
substituído emergencialmente por parto cesáreo,  resultando no óbito da paciente.  Revisão de
arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Realizadas  diversas  diligências,  não  restaram
demonstrados elementos mínimos da materialidade delitiva. Como bem concluiu o Procurador da
República, 'nos termos do que consta no prontuário relativo à evolução do parto, foram prestadas
informações à gestante  acerca  da  importância  da  realização  do  parto  normal  justamente  em
decorrência  das  comorbidades que apresentava,  especificamente  o  risco  de pré-eclâmpsia,  a
obesidade e a multiparidade. No mesmo documento, foram registrados dados indicativos de que
às 21h o parto estava em franca evolução. Posteriormente foi constatada a parada de progressão
e diminuição dos batimentos cardíacos fetais às 24h, o que determinou fosse solicitado o bloco
cirúrgico para a realização do parto cesáreo. Neste ponto, oportuno destacar que a escolha pela
realização do parto normal obedeceu aos critérios comumente utilizados para a situação em que
B.  se  encontrava,  tanto  assim  que  consta  de  forma  específica  nos  registros  médicos  o
conhecimento  dos  profissionais  acerca  das  condições  de  saúde  da  gestante,  o  que  afasta
hipótese de erro  na indicação do procedimento e  indica que foram observados os protocolos
médicos específicos para o caso. Assim, ao contrário do que fora inicialmente informado pelos
familiares de B., não havia proibição médica expressa quanto à realização do parto normal em
razão da hipertensão arterial.  A médica responsável pelo acompanhamento das consultas pré-
natais afirmou em sede policial que 'não indicou em nenhum momento que o caso da paciente
seria para cesárea, pois tal procedimento sempre envolve maior risco (...) que a causa do óbito foi
hemorragia puerperal (...) que a cesárea aumenta o risco de hemorragia, comparado ao parto
vaginal; a cesárea ainda tem mais riscos pela anestesia e riscos de infecção'. (...) Após análise de
todos os registros médicos da paciente, a conclusão do laudo pericial indica que 'ainda que a
morte da parturiente possa ser atribuída a complicações da cirurgia cesárea, à qual foi submetida
por  decisão  médica,  a  indicação  desse  procedimento  e  dos  tratamentos  subsequentes  às
complicações  mostraram-se,  sem  exceção,  embasados  nas  melhores  práticas  descritas  na
literatura  médica  atualizada.  Não  foi  possível  encontrar  elementos  que  pudessem  sugerir  a
ocorrência de negligência, imprudência ou imperícia no atendimento a B.O.S.'. Assim, seja pela
inicial  indicação  da  realização  do  parto  normal,  seja  pela  posterior  implementação  do  parto
cesáreo, verifica-se que, muito embora o trágico evento morte constitua extremo sofrimento aos
familiares,  não  se  evidenciou  hipótese  de  negligência  ou  erro  por  parte  da  equipe  médica
responsável pelo atendimento prestado a B., sendo imperioso o reconhecimento da atipicidade do
fato'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

084. Expediente: JF-SOR-5006058-43.2022.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 944/2023 Origem:  GABPRM3-RJCN  -
RUBENS  JOSE  DE  CALASANS
NETO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial.  Possível  prática dos crimes previstos no art.  28 ou 33 c/c.  40,  I,  da Lei  nº
11.343/2006.  Apreensão de  encomenda no  aeroporto  internacional  do  Galeão  de  encomenda
contendo 0,089  kg  de  maconha líquida.  Revisão  do  arquivamento  (art.  62,  IV  da  LC 75/93).
Instada a se manifestar, a destinatária da encomenda informou que é modelo e não reside no
Brasil,  estando,  atualmente,  em  Nova  York  a  trabalho.  Segundo  certidão  de  movimentos
migratórios  da  investigada,  houve  ingresso  no  México  em 02/10/2020,  encontrando-se  desde

45/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

então no exterior a trabalho. Esclareceu, ainda, que teve uma breve relação com o remetente da
encomenda e, em certa ocasião, ele afirmou que enviaria um presente para a investigada, mas
que em nenhum momento ela sabia do que se tratava. Conforme ressaltado pelo Procurador da
República oficiante, 'verifica-se não estar configurada uma situação de traficância, mas sim de um
eventual consumo pessoal de droga, notadamente em razão da natureza e da quantidade da
substância  apreendida.  Ressalta-se,  contudo,  que,  esgotadas  as  diligências  possíveis,  ainda
restam dúvidas quanto à autoria do delito previsto no artigo 28 da Lei nº 11.343/06. Assim, diante
da  escassez  de  provas  de  que  tenha  a  destinatária  solicitado  ao  remetente  a  remessa  da
substância ilícita ou, ao menos, de que tivesse mesmo a ciência de que ele lhe remeteria algo
dessa natureza, não há como se concluir que J.A.P. tenha cometido a conduta delitiva relacionada
à  importação  da  substância  entorpecente'.  Esgotamento  das  diligências  investigatórias
razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de
justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

085. Expediente: JF-SOR-5006944-42.2022.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 907/2023 Origem:  GABPRM3-RJCN  -
RUBENS  JOSE  DE  CALASANS
NETO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 297, § 3°, do
CP. A noticiante relata ter recebido comunicação da Receita Federal acerca de uma cobrança no
valor de R$ 5.727,00, referente à admissão de determinada pessoa na qualidade de empregada
doméstica, no período de 08/01/2020 a 01/11/2021, sendo que desconhece referida contratação.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências, concluiu-se que 'não
foram constatados atos dolosos de  quem quer que seja,  e  também não foi  gerada qualquer
consequência gravosa aos envolvidos, inclusive restando comprovada a ausência de prejuízo à
vítima e ao Erário, motivo pelo não se vislumbra, em princípio, diligências que possam reverter
este quadro, permitindo eventual persecução penal.' De fato, foi consignado pela noticiante que os
valores já foram cancelados perante a Receita Federal, estando a situação solucionada perante o
órgão fiscal. Questionada acerca de como tal vínculo foi efetivado, afirmou acreditar que se trata
de eventual erro de digitação do CPF ou algo semelhante. Inexistência de justa causa para o
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

086. Expediente: JF-SOR-5007450-52.2021.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 491/2023 Origem:  GABPRM3-RJCN  -
RUBENS  JOSE  DE  CALASANS
NETO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato previdenciário, tipificado
no art. 171 § 3º do Código Penal, consistente em possível fraude perpetrada contra o Instituto
Nacional do Seguro Social  '  INSS pela investigada, para o recebimento indevido de benefício
previdenciário de auxílio-doença. A investigada teria utilizado atestado médico falso, diferente de
seu  real  estado  de  saúde.  Ainda,  ocorreram  suspeitas  de  parentesco  por  conta  do  mesmo
sobrenome  da  paciente  e  da  médica.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV  da  LC  75/93).
Realizadas  diligências  os  fatos  noticiados  não  foram  confirmados.  Em  seu  depoimento  a
investigada declarou ter tido o benefício inicialmente negado, mas após recurso administrativo
houve  a  concessão.  Relata  que  a  depressão  foi  causada  por  problemas  em seu  trabalho  e
acredita que a denúncia tenha sido uma forma de retaliação de seu ex-chefe, contra quem move
uma ação trabalhista. Confirmou ter recebido o auxílio e, após realização de nova perícia,  foi
renovado. Ocorreu a oitiva do ex-chefe da investigada, como representante legal da empresa na
qual ela trabalhava. Relatou sobre a apresentação de diversos atestados por parte da investigada,
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alguns até de poucos dias e depois um alegando depressão, o que teria causado revolta nos
demais  funcionários,  pois  em diversas  vezes  que  estava  afastada  publicava  em suas  redes
sociais fotos em possíveis viagens. Alega não ter sido ele quem fez a denúncia, mas supõe que
tenha sido um dos funcionários.  Com relação ao suposto parentesco entre  a investigada e a
médica  que  expediu  seus  atestados,  pesquisas  realizadas pela  Delegacia  de Polícia  Federal
constataram  não  serem  parentes,  pois  identificaram  que  outra  médica  foi  quem  fez  os
atendimentos.  Ainda,  sobre  quadros  de  depressão,  é  sabido  não  haver  necessidade  de
enclausuramento da pessoa em tratamento para que possa ser caracterizada a doença, de modo
que as citadas postagens em redes sociais não podem ser consideradas, por si sós, elementos
indicativos de fraude ao receber valores do INSS. Ademais, a suspeita de falso atestado médico
emitido  carece  de  provas.  Ausência  de  suporte  probatório  mínimo  capaz  de  justificar  o
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

087. Expediente: SUJ/PHB/PI-1000265-
36.2023.4.01.4002-INQ - Eletrônico 

Voto: 465/2023 Origem:  SJUR/PRM-PI  -  SETOR
JURÍDICO DA PRM/PARNAÍBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Apresentação de atestado médico supostamente falso nos autos de mandando
de segurança.  CP,  art.  302 e 304.  Revisão do  arquivamento  (LC 75/93,  art.  62,  IV).  Após a
realização de diversas diligências, verificou-se que o atestado médico questionado é verdadeiro.
As inconsistências levantadas foram esclarecidas. Ausência de materialidade delitiva. Inexistência
de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

088. Expediente: 1.00.000.004742/2023-53  –
Eletrônico
 38.1510.0000001/2023-1) 

Voto: 855/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Administrativo  autuado  para  apurar  a  conduta  de  Policial  Militar  que,  no  dia
30/10/2022, data da eleição, quando em serviço, teria comparecido na sessão eleitoral e solicitado
informações  de  uma eleitora,  solicitando  sigilo  e  deixando o  contato  pessoal  caso  a  mesma
comparecesse para votar no 2º turno. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos:
'No caso em questão, não há que se falar na prática do crime previsto no art. 305 do Código
Eleitoral,  já  que ausente o elemento subjetivo e,  também, objetivo do tipo. Necessário para a
configuração da infração o dolo, qual seja a vontade livre e consciente de intervir, atrapalhar os
trabalhos da mesa receptora, o que não se vislumbra no caso em questão, em que o autor tão
somente teria 'solicitado informações' acerca do comparecimento de uma eleitora, cuja finalidade,
ao que parece, não possuía qualquer relação com a questão eleitoral.  Não bastasse,  é certo
também que a conduta do autor não configura o elemento objetivo do tipo penal.  Não houve
'intervenção'  na  regularidade  do  trabalho  da  mesa  receptora,  tampouco  pedido  ou
questionamentos relacionados aos trabalhos eleitorais desempenhados pela mesa receptora. [']
Não  há  que  se  falar  também  em  'informações  sigilosas',  até  mesmo  porque  já  era  do
conhecimento do policial  todas as informações pessoais da eleitora, inclusive a sua seção de
votação,  dados  estes  que  são  acessíveis  aos  policiais  em serviço,  não  sendo  considerados
sigiloso. Não bastasse, sequer restou evidenciado a finalidade específica do policial ao perguntar
sobre o comparecimento da eleitora na sessão eleitoral. Realizando consulta aos antecedentes
criminais da eleitora, poderíamos até deduzir que a intenção do policial seria monitorar e, após,
cumprir mandado de prisão expedido em 22 de junho de 2022 em face dela, em razão da prática
de extorsão e sequestro, conforme comprovado pelo documento anexo. ['] In casu, como visto, o
material que instrui a notícia de fato é insuficiente para fundamentar a instauração de qualquer
procedimento criminal em face do representado.' Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62-IV).
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Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva justificadores do prosseguimento da
investigação.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as  investigações  serem
reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

089. Expediente: 1.00.000.004747/2023-86  –
Eletrônico
(IDEA nº 003.9.454050/2022)  

Voto: 861/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Administrativo autuado a partir de notícia-crime na qual a noticiante informa que
tomou conhecimento de que servidores lotados na CASE Salvador teriam sido vítimas de assédio
eleitoral durante as Eleições 2022 (afastamento de seus postos de trabalho para participar de
atividade de campanha - boca de urna, comício e campanha - do então candidato à Presidência
da  República  pelo  Partido  dos  Trabalhadores.  Apontou,  ainda,  ter  tido  conhecimento  que  as
gerentes  teriam 'convocado'  os  servidores  das  unidades  da  CASE  para  'distribuir  folhetos  e
santinhos e fazer propaganda eleitoral,  além de participar de comícios'.  Em que pese o relato
inicial  dos  fatos,  não  foi  indicado  pela  noticiante  qualquer  mínimo  indício  de  prova.  Nesse
contexto, o Ministério Público Eleitoral determinou, por duas vezes, a notificação da noticiante
para complementar as informações inicialmente prestadas, mas não obteve resposta. Revisão de
arquivamento (LC 75/93, art. 62-IV). Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva
justificadores  do  prosseguimento  da  investigação.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,
podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.  18).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

090. Expediente: 1.00.000.004790/2023-41 - Eletrônico Voto: 934/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Administrativo  autuado  a  partir  de  manifestação  em  Sala  de  Atendimento  ao
Cidadão a respeito de supostas irregularidades na candidatura de atual Deputada Federal eleita
no pleito de 2022. O Procurador Regional Eleitoral indeferiu liminarmente a instauração de Notícia
de Fato Eleitoral considerando que 'que os fatos narrados não configuram lesão ou ameaça de
lesão  aos  interesses  tutelados  pelo  Ministério  Público  Eleitoral'.  Recurso  apresentado  pelo
noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme apontou o Procurador da
República,  as  insurgências  apresentadas  pelo  noticiante  residem  em  dois  pontos:  a)
inconsistência da declaração de bens da candidata e b) despesas de campanha contratadas com
a mãe da candidata, na ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais). Realizadas diligências verificou-se
que  os  bens  listados  pela  candidata,  de  fato,  se  resumem  ao  que  consta  no  Portal
DivulgaCandContas,  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  (TSE),  não  havendo  que  se  falar  em
irregularidade quanto ao apontado na Representação. No que se refere à despesa de campanha
acima mencionada, trata-se de doação estimável de um veículo, utilizado pela candidata durante
as atividades de campanha - situação esta que não encontra vedação na legislação eleitoral. Além
disso,  a  candidata  teve  as  suas  contas  de  campanha  julgadas  prestadas  e  aprovadas  pelo
colendo Tribunal Regional Eleitoral em Mato Grosso do Sul (TRE/MS), uma vez que foi conduzida
conforme  determina  a  legislação  eleitoral.  Ausência  de  elementos  mínimos  da  materialidade
delitiva. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

091. Expediente: 1.00.000.014882/2021-78 - Eletrônico Voto: 697/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE DISCRIMINAÇÃO DE PESSOA EM RAZÃO DE SUA
DEFICIÊNCIA, PREVISTO NO ARTIGO 88 DA LEI Nº 13.146/2015 (ESTATUTO DA PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA).  CONDUTA  ATRIBUÍDA  A  EX-MINISTRO  DA  EDUCAÇÃO  DURANTE
ENTREVISTA.  REVISÃO  DE  ARQUIVAMENTO  (LC  Nº  75/93,  ART.  62,  IV).  INEQUÍVOCA
AUSÊNCIA DO  ELEMENTO  SUBJETIVO  DO  CRIME  (DOLO).  ATIPICIDADE  DA CONDUTA.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em
Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa que atribui a ex-Ministro da Educação a prática de
crime  de  discriminação  da  pessoa  em  razão  de  sua  deficiência  em  discurso  proferido  em
entrevista concedida em agosto/2021, de onde se destaca o seguinte trecho: "['] aí depois foi um
programa que caiu para o outro extremo, o inclusivismo. O que é o inclusivismo? A criança com
deficiência  é  colocada dentro  de uma sala  de alunos  sem deficiência.  Ela  não aprendia.  Ela
"atrapalhava", essa palavra falo com muito cuidado, ela atrapalhava o aprendizado dos outros
porque a professora não tinha equipe,  não tinha conhecimento para poder dar a ela atenção
especial  e  assim  foi.  Eu  cheguei  a  ouvir  a  pretensão  desta  secretaria  e  faço  alguma  coisa
diferente para a escola pública. Eu monto salas de recursos e deixo a opção de matrícula da
criança com deficiência à família e aos pais. Eu tiro do governo e dou aos pais. Se você quer
matricular  seu filho ou sua filha aqui,  tudo bem, mas nós temos em tal  escola um grupo de
pessoas especializadas assim,  assim,  assim,  salas monitoradas.  Para você ter  ideia,  existem
crianças  com grau  de  autismo que  elas  se  jogam na parede,  por  exemplo,  então  são  salas
almofadadas, tem lá os recursos. Nós não estamos nos omitindo enquanto Estado". 2) Promoção
de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Não subsistem razões para a manutenção do
presente procedimento, haja vista que não foram identificados indícios de atos discriminatórios
contra  pessoas  com  deficiência.  Em  tese,  os  fatos  relatados  poderiam  caracterizar  o  crime
previsto no artigo 88 da Lei n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Entretanto, os
elementos reunidos nos autos não apontam para existência do elemento subjetivo do referido
crime.  [']  observa-se  que  a  fala  do ex-Ministro  da  Educação está  relacionada com a  política
inclusiva então defendida pelo MEC, uma vez que ele se expressa exemplificando situações de
sala de aula, ao defender o Decreto n. 10.502/2020, que trata de políticas para educação de
alunos com deficiência. Assim, a conduta praticada pelo agente público não pode ser analisada de
forma isolada e fora do contexto. [...] Ademais, cumpre assinalar que o ex-Ministro Milton Ribeiro
publicou  uma  declaração  em  sua  rede  social  a  fim  de  esclarecer  que  não  tinha  intenção
discriminatória ao proferir  as falas impugnadas,  conforme a seguir  se observa:  'Inicio pedindo
perdão a todos que sentiram-se ofendidos ou constrangidos com a forma como me expressei em
relação  aos  nossos  educandos  especiais.  Algumas  palavras  foram  utilizadas  de  forma  não
apropriada e não traduzem, adequadamente, o que eu quis expressar. Minha intenção foi referir-
me quanto à dificuldade de desenvolvimento adequado de algumas crianças com deficiências em
classes comuns. De se admitir que o declarante foi infeliz na escolha das palavras nos exemplos
citados. Porém, não se vislumbra a intenção de praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa
em  razão  de  sua  deficiência  ou  violar  normas  da  Constituição  da  República  e  tratados
internacionais dos quais o Brasil é signatário. O representado parecia estar defendendo - ainda
que de maneira questionável - a posição institucional do Ministério da Educação. Percebe-se que
a intenção do Ministro era tão somente esclarecer os contornos da política pública prevista no
citado decreto e não tinha dolo discriminatório contra as pessoas com deficiência. Observa-se,
inclusive,  certa preocupação do interlocutor em acrescentar  "aspas" ao utilizar a palavra (mal
escolhida) "atrapalhar", a fim de, aparentemente, tentar não associar a condição especial do aluno
a  uma  característica  negativa,  mas  indicar  o  que,  ao  seu  ver,  poderia  ser  consequência  da
situação  de  falta  de  preparo  da  equipe  pedagógica  para  acolhimento  do  aluno.  […]  Por  fim,
ressalta-se que as Notícias de Fato nº 1.16.000.002851/2021-12 e nº 1.16.000.002231/2021-75,
calcadas no mesmo fato, porém com foco, respectivamente, na tutela coletiva e na improbidade
administrativa, foram arquivadas pela ausência de atos discriminatórios e inexistência de atos de
improbidade previstos na Lei. Nº 8.429/1992." 3) Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV).  4) Inequívoca ausência do elemento subjetivo do crime (dolo).  Atipicidade da conduta.  5)
Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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092. Expediente: 1.00.000.018666/2022-82 - Eletrônico Voto: 701/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. POSSÍVEL CRIME DE TRABALHO ESCRAVO
(CP, ART. 149). EMPREGADA DOMÉSTICA. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART.
62, IV). VERIFICADAS AS PECULIARIDADES NO CASO EM EXAME, CONSIDERANDO QUE A
QUESTÃO  ESTÁ  SENDO  SUFICIENTEMENTE  TRATADA  NO  CAMPO  EXTRAPENAL  E,
SOBRETUDO, TENDO EM VISTA QUE A INVESTIGADA É PESSOA IDOSA COM MAIS DE 80
ANOS DE IDADE E DE SAÚDE DEBILITADA, IMPÕE-SE O RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA
DE  UTILIDADE  DA AÇÃO  PENAL E,  CONSEQUENTEMENTE,  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Procedimento Investigatório Criminal. Possível crime
de trabalho escravo (CP, art.  149).  O Relatório de Fiscalização encaminhado pela Divisão de
Fiscalização para a Erradicação do Trabalho em Condições Análogas à de Escravo, do Ministério
do Trabalho e Previdência apontou a presença de indícios de submissão de T.C.H.S. à condição
análoga à de escravo, na modalidade trabalho em condições degradantes e jornadas exaustivas,
por  ter  laborado como empregada doméstica,  de forma ininterrupta,  por  aproximadamente 26
anos, sem registro em carteira de trabalho, sem remuneração e sem qualquer direito trabalhista.
2) Do depoimento prestado pela suposta vítima destaca-se: 'Que morou com os pais até uns 9
anos de idade'; 'Que em razão da situação familiar difícil, com constantes brigas e bebedeiras,
saiu de casa e foi acolhida na casa de dona J.'; 'Que quando passou a morar com dona J., os
filhos dela já não moravam mais com ela'; 'Que o café, almoço e janta, sempre preparava, ou a
depoente ou dona J.; Que quem fazia mercado sempre era a depoente; Que às vezes ia sozinha e
às  vezes  dona  J.  acompanhava;  que  na  época  da  pandemia,  fazia  feira  de  casa;  Que  a
convivência entre a depoente e dona J. sempre foi boa, que nunca houve violência'; 'Que sempre
tinha o costume do dormir no quarto de dona J., mas tinha o seu quarto'; 'Que atualmente, após
ter saído da casa de J., ficou muito triste, porque sente saudade de dona J. e de Alagoa Grande,
onde tinha  uma vida  sossegada;  que  só  tinha  felicidade,  que  para  a  depoente  era  bom".  3)
Promoção de arquivamento de onde se extrai: 'Consta que a Sra. J. acolheu T., à época com 9
anos de idade, quando esta resolveu sair de casa, pois vivia situação familiar conturbada em que
era corriqueiro presenciar brigas, desentendimentos e bebedeiras. Sem o acolhimento realizado
pela  Sra.  J.,  provavelmente,  T.  ficaria  largada  à  própria  sorte,  de  modo  a  revelar  o  caráter
humanitário da ação promovida pela Sra. J. ao acolher T., à época com tenra idade, dando-lhe
comida e abrigo. ['] Resta claro nos autos que T. tem a Sra. J. como mãe e esta tem aquela como
filha. Há, inegavelmente, uma relação de gratidão, cuidado e carinho mútuo, cuja circunstância, de
essencial importância, não pode ser relegada ao esquecimento. É importante frisar, que, no curso
da instrução, o signatário tomou o depoimento pessoal de T. e esta, a todo tempo, manifestou
interesse em retornar para a residência de J., pois disse que seria lá onde se sente bem e feliz.
Inclusive ela cuida de J., uma senhora com 81 anos de idade. Alguns dias após a tomada do
depoimento, após insistentes tentativas, T. saiu do abrigo onde estava acolhida e voltou a residir
na casa da Sra. J., por livre e espontânea vontade. Ela declarou que na cidade onde vive com J.
conhece a todos e se sente à vontade na residência. Inclusive, em seu depoimento, T. relata que
reside no primeiro quarto da residência, logo após a entrada. Tal circunstância é importante, para
denotar  a  sua  importância  nas  relações  domésticas,  a  indicar  que  não  vivia  em  ambiente
insalubre, ou em um "quartinho nos fundos da casa".  Consta que a Sra. J., pessoa idosa e de
saúde debilitada, que mora sozinha desde o falecimento de seu esposo e filho, era cuidada por T..
É  importante  destacar  que  o  arquivamento  criminal  não  impede  que  a  Sra.  J.  seja
responsabilizada, no âmbito da Justiça do Trabalho, a arcar com as verbas trabalhistas devidas à
T. por todo o tempo em que esta trabalhou em sua residência como empregada doméstica sem
receber  qualquer verba laborativa.  Também será regularizada no campo trabalhista  a relação
jurídica a ser estabelecida entre a Sra. J. e T. daqui em diante. [...] Uma vez que a quaestio está
sendo  suficientemente  tratada  no  campo  extrapenal,  não  é  razoável  ou  recomendável  a
intervenção do  Direito  Penal,  portanto  promovo o  arquivamento  do  presente  expediente,  nos
termos do artigo 19, caput, da Resolução CNMP n.º 181/2017." 4) Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93,  art.  62,  IV). 5) De início, cumpre destacar que o interesse de agir  "Desdobra-se no
trinômio: necessidade e utilidade do uso das vias jurisdicionais para a defesa do interesse material
pretendido e à adequação à causa do procedimento e do provimento, de forma a possibilitar a
atuação da vontade concreta da lei segundo os parâmetros do devido processo legal". (CAPEZ,
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2007,  p.  470) 6)  No  âmbito  específico  do  processo  penal,  entretanto  (e  o  mesmo ocorre  no
processo civil, como um verdadeiro plus ao conceito de interesse), desloca-se para o interesse de
agir  a preocupação com a efetividade do processo, de modo a ser possível afirmar que este,
enquanto instrumento da jurisdição, deve apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior,
um mínimo de viabilidade de satisfação futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer:
sob perspectiva de sua efetividade, o processo deve mostrar-se, desde a sua instauração, apto a
realizar os diversos escopos da jurisdição, isto é, revelar-se útil. Por isso, fala-se em interesse-
utilidade. (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli.  Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São Paulo, SP:
Atlas,  2012, pg.  102.) 7) No caso dos autos,  como bem apontou o Procurador da República,
verificadas  as  peculiaridades  no  caso  em  exame,  considerando  que  a  questão  está  sendo
suficientemente tratada no campo extrapenal e, sobretudo, tendo em vista que a investigada é
pessoa idosa com mais de 80 anos de idade e de saúde debilitada, impõe-se o reconhecimento
da ausência de utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de agir. 8) Precedente
2ª CCR: 1.00.000.013682/2021-06. 9) Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

093. Expediente: 1.04.100.000059/2022-99 - Eletrônico Voto: 806/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Preparatório Eleitoral - PPE autuado para apurar a suposta falsidade na declaração
de bens apresentada à Justiça Eleitoral por candidato a Prefeito do Município de Crissiumal/RS
em  2020,  conduta  que  caracterizaria  o  crime  previsto  no  art.  350  do  Código  Eleitoral,  que
estabelece: 'Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele  inserir  ou  fazer  inserir  declaração  falsa  ou  diversa  da  que  devia  ser  escrita,  para  fins
eleitorais'.  Promoção  de  arquivamento  pelo  Promotor  Eleitoral  sob  o  fundamento  de  que  'da
análise dos elementos probatórios coletados, não restou demonstrada a omissão, mas atraso na
formalidade sem caracterizar potencialidade lesiva de omissão'. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, IV). Esclarecimentos prestados pelo investigado, devidamente comprovados por
documentos.  Ausência  de  elementos  mínimos  da  materialidade  delitiva.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

094. Expediente: 1.04.100.000706/2022-62 - Eletrônico Voto: 499/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representações encaminhadas ao Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul e ao Ministério Público Federal, em que são comunicadas a veiculação de nota pública de
associações agrícolas na qual as entidades discorrem sobre os riscos da não reeleição do agora
ex-Presidente da República, o que, no entender dos denunciantes, resultaria em coação eleitoral.
Adoção das medidas cabíveis nos âmbitos cível e eleitoral. Análise dos fatos sob a ótica criminal.
Revisão  do  arquivamento  (LC75/93,  art.  62,  IV).  Verifica-se  da  nota  compartilhada  que  as
entidades apontavam alguns riscos que seriam enfrentados no setor agrícola em razão da não
reeleição do agora ex-Presidente da República, como demissões, queda de produção, falta de
incentivo na atividade etc. Embora tendenciosa, verifica-se da nota que a entidade faz previsões
genéricas, que não passam de conjecturas baseadas em percepções individuais, sem evidenciar
qualquer  efeito  prático  e  concreto.  Conforme  ressaltado  pelo  Promotor  Eleitoral  oficiante,  'a
existência de tais notas, como dito, insere-se, em análise perfunctória, dentro da liberdade de
manifestação de uma pessoa jurídica (ou natural); o que não é permitido, por evidente, é que,
desse exercício, descabem as entidades para seara criminosa, lançando mão de grave ameaça
para coagir eleitores ao voto ou à sua abstenção, o que, no atual panorama probatório, não se
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verifica.  É  claro  que,  com  o  aprofundamento  das  investigações  em  sede  de  verificação  de
eventual  abuso  de  poder,  a  questão  pode  ser  reapreciada.  Tampouco  se  verifica,  aqui,  no
momento, como referido, eventual crime eleitoral (mesmo o do art. 301 do Código Eleitoral, como
ventilado pelo denunciante), porque se trata de nota compartilhada em redes sociais (ao que se
sabe), sem destinatário certo. Veja-se que, ainda que o intuito velado possa ser (e disso não se
duvida), indiretamente, constranger um público específico ao exercício do voto em favor de um
determinado candidato,  a zona é por  demais limítrofe,  não se permitindo (novamente,  com o
panorama  probatório  hoje  existente)  punição  na  área  penal,  até  porque,  para  tanto,  a
jurisprudência  tem exigido  dolo  específico'.  Ausência  de  indícios  de  crime.  Grave  ameaça  e
violência não verificadas. Quanto ao possível abuso de poder econômico, verifica-se que os fatos
foram  declinados  para  a  Procuradoria-Geral  Eleitoral  par  adoção  das  providências  cabíveis.
Inexistência, por ora, de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

095. Expediente: 1.11.000.001566/2022-33 - Eletrônico Voto: 589/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art.  20).  Suposta irregularidade na aplicação de crédito  obtido a  partir  de financiamento com
recursos do BNB, relacionados à aplicação irregular de crédito por meio da Cédula de Crédito
Rural Fixo. Informação de que o beneficiário não comprovou a aplicação integral dos recursos
deferidos na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso
IV). Não consta dos autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de
meio fraudulento para obter o referido financiamento. Baixo valor do financiamento (R$ 4.000,00).
Carência  de  elementos  de  prova  que  evidenciem  a  prática  de  conduta  criminosa,  no  caso
concreto.  Subsidiariedade  do  Direito  Penal.  Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  n°
1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-
51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de
Revisão, de 12/12/2016. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do
Código de Processo Penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

096. Expediente: 1.13.000.003597/2022-54 - Eletrônico Voto: 626/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Notícia de suposta prática de
apologia ao nazismo, por meio de publicações em perfil da rede social Facebook. O Procurador
da  República  promoveu  o  arquivamento,  com  base  na  atipicidade  da  conduta.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Circunstâncias fáticas que não descrevem conduta
criminosa. Conforme afirmado pelo Procurador da República,  da análise do perfil  em questão
'observa-se a presença da bandeira da Alemanha, mas não foi localizada a presença da citada
águia  nazista,  bem  como  nenhuma  foto  ou  publicação  de  cunho  nazista'.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

097. Expediente: 1.13.002.000070/2020-96 - Eletrônico Voto: 882/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão em que se noticia suposto
estelionato  majorado,  caracterizado  pela  utilização  fraudulenta  dos  dados  pessoais  do
manifestante por terceiros para solicitação do auxílio emergencial do Governo Federal. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Oficiada, a Secretaria Nacional do Cadastro Único,
noticiou  que:  "em consulta  ao  Sistema  Gerencial  de  Identidade  -  GERID,  verificou-se  que  o
cidadão teve o processamento de seu benefício advindo de forma automática do Cadastro Único
(Grupo 3), e recebeu 5 (cinco) parcelas de R$ 600,00 (seiscentos reais), cada, a título de Auxílio
Emergencial - AE. Posteriormente, foi considerado inelegível por não atender ao seguinte critério
`Não  pertencer  à  família  em  que  uma  pessoa  já  está  recebendo  duas  cotas  do  Auxílio
Emergencial'.  O limite  por  família  são duas cotas'.  Observa-se que o benefício  foi  concedido
automaticamente  e,  posteriormente,  cancelado  em  procedimento  de  correção  administrativa,
tendo em vista a não observância de critério para sua manutenção. Ausência de materialidade.
Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

098. Expediente: 1.15.000.002057/2022-89 - Eletrônico Voto: 600/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do encaminhamento do Ministério Público do Trabalho com base
em notícia-crime oriunda da Subsecretaria de Inspeção de Trabalho do Ministério do Trabalho,
para apurar a situação de redução de trabalhadores à condição análoga à de escravo no âmbito
das atividades exercidas por empresa do ramo da construção civil. Conforme relatado, a empresa
manteria 5 (cinco) trabalhadores em jornadas de trabalho excessivas, sem descanso semanal,
sem condições de saneamento básico adequadas e ainda expostos a violência física e ameaças
no ambiente de trabalho. Possível crime de trabalho escravo (art. 149 do CP) ou de frustração de
direito assegurado por lei trabalhista (art. 203 do CP). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). Realizada diligência no local apontado. Conforme informação policial não se vislumbrou
indícios de trabalho escravo. Apurou-se que se trata de imóvel comum que além da guarda de
material e equipamento de construção e reforma, aloja um ou dois trabalhadores manuais, com
livre  trânsito  no imóvel.  Como bem concluiu  o Procurador da República  oficiante,  'diante  das
apurações,  resta  difícil  imaginar  a  existência  de  trabalho  escravo,  que  exige  o  completo
isolamento das vítimas e dependência, para imposição de serviços compulsórios, em condição de
precariedade,  aprisionamento  e  baixa  ou  nenhuma  remuneração.  Visto  que,  isso  geraria  a
imediata  reação  das  próprias  vítimas,  sem olvidar  a  comunidade local.  Dessa  forma,  o  mais
provável  é que haja infrações na esfera trabalhista,  mas não na esfera criminal,  pois não há
indícios da existência do crime de trabalho escravo'. Ausência de indícios de que os trabalhadores
fossem  submetidos  a  trabalhos  forçados  ou  a  jornada  exaustiva,  nem  que  laborassem  em
condições degradantes ou que tivessem sua locomoção restringida em razão de dívida com o
empregador. Inexistência de fraude ou violência. Fatos atípicos na esfera penal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

099. Expediente: 1.15.003.000249/2021-40 - Eletrônico Voto: 847/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SOBRAL-CE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Ofício  encaminhado  pela  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  da  7ª  Região,
comunicando que empresa privada aderiu ao Benefício Emergencial de Preservação do Emprego
e da Renda (BEm), criado MP nº 936/2020, que prevê a redução de jornada de trabalho dos
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empregados e suas remunerações, mas, na prática, teria mantido seus empregados com jornada
integral. CP, art. 203. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Em cumprimento a
requisição  ministerial,  a  Polícia  Federal  instaurou  procedimento  preliminar  e  providenciou
fiscalização da Superintendência Regional do Trabalho no Ceará na filial da empresa investigada.
O  relatório  constante  dos  autos  afirmou  que,  após  a  diligência,  não  foram  constatadas
irregularidades no período da suspensão contratual  e/ou da redução de jornada. Ausência de
elementos  mínimos  necessários  para  justificar  o  prosseguimento  da  investigação  criminal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

100. Expediente: 1.16.000.003799/2022-94 - Eletrônico Voto: 850/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  expediente  encaminhado  pela  4ª  Vara  do  Trabalho  de
Taguatinga/DF, através do qual informa em que ficou reconhecida a existência de pagamento de
parte do salário 'por fora', isto é, sem constar dos contracheques, no valor mensal de R$ 450,00,
durante o período de 05/07/2018 a 01/03/202. Após liquidação da sentença apurou-se que o valor
devido a título de contribuição social perfaz o total de R$ 559,98. Promoção de arquivamento em
razão da insignificância penal do fato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Com
relação a um suposto crime de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A), é certo
que o Supremo Tribunal Federal tenha conferido caráter supraindividual ao bem tutelado no delito
em  questão,  haja  vista  que  visa  proteger  a  subsistência  financeira  da  Previdência  Social,
caracterizando  a  ofensividade  da  conduta,  a  periculosidade  social  da  ação,  o  grau  de
reprovabilidade,  e  a  lesão  jurídica  causada,  o  que  afastaria  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância. No entanto, excepcionalmente no caso em exame, diante do ínfimo valor devido e,
sobretudo,  considerando  que  a  condenação  no  âmbito  da  Justiça  do  Trabalho  que  além de
reparar o dano ao INSS, impõe ao empregador o pagamento de todos os direitos trabalhistas do
empregado,  bem  como  o  pagamento  de  custas  processuais  e  honorários  advocatícios,
prescindindo  de  intervenção  no  Direito  penal,  verifica-se  a  ausência  de  justa  causa  para  o
prosseguimento  da  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  Câmara:  1.34.014.000303/2021-72,
828ª Sessão de Revisão, em 08/11/2021; e 1.34.014.000264/2021-11, 823ª Sessão de Revisão,
em 04/10/2021, ambos por unanimidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

101. Expediente: 1.16.000.004330/2022-72 - Eletrônico Voto: 684/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino. No caso, as expressões utilizadas pelo representado consistem em resposta a um
comentário do usuário [...], que disse: 'nada contra o Nordeste, apenas números' onde está a
maior pobreza, menor renda, maior desemprego? onde o PT consegue mais votos? e ainda votam
no  PT  para  acabar  com  a  pobreza?  que  conta  é  essa?'.Veio,  então,  o  comentário  do
representado, em resposta: '[...] lá parece que não existem Humanos & sim vermes'. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inc. IV). A publicação em análise, embora possa provocar
dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair  a tutela penal e restringir  o direito
fundamental  à  liberdade  de  expressão.  As  limitações  ao  referido  postulado  somente  devem
ocorrer  em hipóteses extremas, nas quais  essas restrições sejam imprescindíveis  a ponto de
exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na aplicação
da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se
pretende  preservar  ',  a  liberdade  de  expressão  e  o  direito  de  critica  devem  prevalecer
amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não  ultrapassa  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
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manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas,
especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso
não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª
CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  Ordinária,  de
08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25,
e 1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão Ordinária  '  03/08/2020,  unânimes.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

102. Expediente: 1.18.000.000847/2020-56 - Eletrônico Voto: 612/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Relatório  de  Inteligência  Financeira.  Possível  prática  de
sonegação tributária e lavagem de dinheiro por pessoa física. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, inc. IV). Os autos informam o falecimento do investigado em 1º.1.2023. Extinção da
punibilidade (art. 107, I, CP). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

103. Expediente: 1.19.000.002344/2022-40 - Eletrônico Voto: 711/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Manifestação  sigilosa  em  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão.  Segundo  o
manifestante, o investigado, cidadão italiano, omitiu informação a respeito de registro criminal ao
preencher formulário de imigração perante a administração de imigração estadunidense. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República,
'o  registro  criminal  seria  de  infração  cometida  em  território  americano,  sendo  de  simples
verificação  a  existência  dessa  condenação  criminal  por  parte  da  administração  imigratória
estadunidense, carecendo de lesividade, pois, a conduta sob apuração'. Falta de justa causa para
a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

104. Expediente: 1.20.002.000028/2023-83 - Eletrônico Voto: 498/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SINOP-MT

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de desobediência (CP, art. 330) ou do art. 10 da Lei nº 7.347/85 '
recusa, retardamento ou omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura de ação civil.
Revisão  de arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  O Ministério  Público do Trabalho  '  MPT
requisitou que a prefeitura de Apiacás/MT fiscalizasse, in loco, imóvel rural, ante a denúncia de
irregularidades no armazenamento e manuseio de produtos agrotóxicos. Em resposta, o gestor
municipal informou a impossibilidade de cumprir a requisição, tendo em vista a falta de efetivo de
servidores na vigilância sanitária. No caso, a conduta do agente público em informar ao MPT a
impossibilidade  de  cumprir  a  requisição  ministerial  não  está  eivada  de  dolo  a  ensejar  a  sua
responsabilização penal, já que não é punível, na espécie, a figura culposa. Existência de medida
processual  apta  a  suprir  o  descumprimento  por  parte  do  destinatário  e  resguardar  de  modo
eficiente o bem jurídico tutelado. Atipicidade da conduta narrada. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

105. Expediente: 1.22.000.000076/2023-17 - Eletrônico Voto: 803/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão em que se noticia suposta
violência  contra  pessoa  com deficiência.  O  manifestante  se  volta  contra  vídeo  publicado  no
YouTube  em  que  um  pastor  alega  que  iria  curar  uma  mulher  portadora  de  diabetes  e
esquizofrenia, utilizando-se apenas da fé. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV).
Conforme  afirmado  pela  Procuradora  da  República,  'embora  a  conduta  do  pastor  seja
questionável, não se vislumbram indícios de conduta criminosa. Saliente-se que a esquizofrenia é
uma doença mental e não uma deficiência. Ademais, não há tipo penal em que o ato possa ser
enquadrado'.  Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

106. Expediente: 1.22.000.000275/2023-25 - Eletrônico Voto: 783/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: 'Ganhamos aonde se produz, perdemos aonde se tira férias.
Bora trabalhar, porque se o gado morrer o carrapato passa fome'. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, inc. IV). A publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação,
não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de
expressão. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas,
nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito
fundamental.  Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei  penal.  Este  Colegiado,  tem
entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de
expressão e o direito de critica devem prevalecer  amplamente.  No caso, a manifestação não
ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de
crime. Como já frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto
fático, decorrem do livre uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida
pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso não verificado no caso. Falta de justa causa para a
persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e
1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-
23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão
Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

107. Expediente: 1.22.000.000278/2023-69 - Eletrônico Voto: 838/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: 'Sudeste e Sul, já passou da hora de propor uma separação (E
que levem Minas com eles. Não podemos aceitar que a nação toda pague pelos imundos do
Nordeste. Povo ignorante, sem educação e desprovido de inteligência. Vamos ser dominados pela
esquerda e sofrer as consequências, por contas dessa gente. País está jogando aos criminosos e
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vai ficar tudo ok??'.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). A publicação em
análise,  embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair  a
tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido
postulado  somente  devem ocorrer  em hipóteses  extremas,  nas  quais  essas  restrições  sejam
imprescindíveis  a  ponto  de exigir  a  proteção de um outro  direito  fundamental.  Ponderação e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito '  que se pretende preservar ',  a liberdade de expressão e o direito de
critica  devem prevalecer  amplamente.  No caso,  a  manifestação não ultrapassa  a tênue linha
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as
palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre
uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no
artigo 5º, IV.  Excesso não verificado no caso.  Falta de justa causa para a persecução penal.
Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª
Sessão  Ordinária,  de  08/09/2020,  unânimes;  JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,
1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  Ordinária  '  03/08/2020,
unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

108. Expediente: 1.22.000.000304/2023-59 - Eletrônico Voto: 587/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de estelionato (CP, art. 171, § 3º). Manifestação realizada na Sala
de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante alega que terceiro teria recebido, indevidamente,
parcelas do auxílio emergencial durante os meses de maio a dezembro de 2020, sem que fosse
elegível para tal. O Procurador oficiante determinou o arquivamento, com base na Orientação nº
42 da 2ª CCR, após tomar as providências administrativas cabíveis. Recurso do manifestante.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  inc.  IV).  Consta dos autos que o Procurador
oficiante  verificou  indícios  da  ocorrência  do  rebebimento  irregular  do  benefício.  Assim,
encaminhou  cópia  do  presente  procedimento  para  a  Polícia  Federal,  para  as  providências
eventualmente cabíveis e oficiou o Ministério da Cidadania. Adoção de providências destinadas à
investigação  eficiente  ao  enfrentamento  de  fraudes  dessa  natureza,  possibilitando  futura
instauração de inquérito policial, se for o caso. Aplicabilidade da Orientação nº 42. Homologação
do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

109. Expediente: 1.22.000.004684/2022-10 - Eletrônico Voto: 462/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Apuração de possível sonegação de papel ou objeto de valor probatório (art. 356
do CP), caracterizado pelo extravio de alvará de levantamento pelo advogado da parte autora em
ação que tramitava na 31ª Vara - Juizado Especial Federal Cível de Belo Horizonte. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Intimado, o patrono confirmou ter retirado o alvará no
76/2077, em 25/08/2017, para levantamento do saldo que fora depositado na conta vinculada de
J.A.F.V., falecido. Entretanto, ao se dirigir à Caixa Econômica Federal, soube que a filha do de
cujus  já  havia  levantado  a  quantia  relativa  ao  saldo  de  FGTS  de  seu  pai,  juntando  os
comprovantes de saque naqueles autos. Posteriormente, o advogado foi intimado novamente para
devolver o alvará, tendo informado que 'após uma procura ininterrupta em todos os documentos
de  nosso  escritório  de  advocacia,  Justiça  Federal  e  Caixa  Econômica,  infelizmente  não
conseguimos  êxito  em  localizar  o  alvará  no  76/2019,  estando  realmente  extraviado  ou
desaparecido'. Falta de indícios de dolo no desaparecimento do documento. Conforme ressaltado
pelo Procurador da República, 'tendo agido o advogado com negligência ou falta de zelo, dando
causa ao extravio do alvará de levantamento, e não prevendo o tipo penal a modalidade culposa,
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não se configura tal crime'. Frise-se que não há indícios de apropriação indébita dos valores que
foram levantados, limitando-se esta notícia de fato a investigar o desaparecimento do respectivo
alvará. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

110. Expediente: 1.25.000.000678/2023-62 - Eletrônico Voto: 832/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  de  crime de  estelionato  (art.  171,  caput,  CP).  Documentos
encontrados durante abordagem policial para cumprimento de mandado de prisão, a saber, dois
cartões de crédito em nome de terceiros. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV).
Consta dos autos indícios de prática de estelionato contra particular, que não enseja atribuição
federal (inteligência do Enunciado nº 84 da 2ª CCR). Os autos informam, ainda, que o feito já foi
encaminhado  para  o  Ministério  Público  Estadual  e  para  a  Polícia  Civil,  de  modo  que  o
arquivamento é medida que se impõe. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

111. Expediente: 1.25.000.004717/2022-10 - Eletrônico Voto: 605/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Suposto
recebimento irregular de seguro-desemprego. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Reconhecida  a  existência  de  relação  de  emprego  não  anotada  em  CTPS,  no  período  de
23.03.2021 até 10.05.2021. Solicitadas informações, a Caixa Econômica Federal ' CEF informou
que a noticiada formulou o requerimento e foram pagas 5 (cinco) parcelas entre junho e novembro
de 2019, no valor de R$ 1.172,00 cada. Observa-se que, diferente do que constou na sentença, a
investigada recebeu o seguro-desemprego no ano de 2019 (e não durante o período do emprego),
conforme  informado  pela  CEF.  Ausência  de  elementos  mínimos  da  materialidade  delitiva.
Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver
notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

112. Expediente: 1.25.000.004980/2022-17 - Eletrônico Voto: 460/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
FOZ DO IGUACU-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a possível  prática de crime contra o Sistema Financeiro
Nacional, em razão da constatação de suposta irregularidade em operação de crédito contratada
com recursos do BNDES, para aquisição de sistemas fotovoltaicos de diversas potências, por
meio de distribuidores autorizados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consta
dos  autos  que  foi  disponibilizado  o  valor  de  R$  919.200,00  para  aquisição  dos  sistemas
fotovoltaicos. Não obstante, durante a fiscalização, verificou-se que os equipamentos entregues
divergiram quanto  a  marca  do  fabricante  do  inicialmente  proposto.  Observa-se  que  as  notas
fiscais entregues para comprovação, trouxeram em sua descrição o fabricante correto,  mas o
equipamento efetivamente entregue não corresponde ao financiado. Diante disso, as operações
mencionadas já foram liquidadas antecipadamente pelas beneficiárias finais,  em conformidade
com a  cláusula  de  vencimento  antecipado  previsto  nos  respectivos  instrumentos  contratuais.
Inexistência  de  indícios  da  prática  de  crime,  não  havendo  no  presente  caso  elementos  de
informações mínimos que indiquem eventual fraude na obtenção ou mesmo desvio dos valores
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obtidos  no  financiamento.  Irregularidade  na  entrega  que  não  ultrapassa  os  limites  da  esfera
administrativa. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

113. Expediente: 1.26.000.000041/2023-39 - Eletrônico Voto: 466/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  encaminhamento  de  notícia-crime formulada  em petição
subscrita pela Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo (ABRAJI) e Federação Nacional
dos Jornalistas (FENAJ). Narram as representantes a prática de possíveis atos atentatórios contra
a liberdade do trabalho (liberdade de expressão) contra jornalistas e trabalhadores da imprensa,
no  exercício  de  sua  profissão,  por  parte  de  participantes  de  manifestações,  bloqueios  e
acampamentos antidemocráticos em estradas, avenidas e quartéis, iniciadas após divulgação do
resultado das últimas eleições presidenciais. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc.
IV). Conforme assinalado pela autoridade policial  e ratificado pelo Procurador da República, a
manifestação inicial relata declarações que se mostram genéricas e sem um lastro de elementos
mínimos que possam dar início à persecução penal.  Não foram fornecidos detalhes ou dados
específicos que pudessem viabilizar o início de qualquer apuração. Falta de justa causa para o
prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

114. Expediente: 1.26.000.003776/2022-33 - Eletrônico Voto: 599/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de ofício da Caixa Econômica Federal ' CEF, informando a prática
de crime de estelionato majorado, na forma tentada (art. 171, §3º c/c art. 14 do CP). Consta dos
autos que ter sido constatado indício de fraude em documentação ' comprovante de residência -
apresentada pelo noticiado por ocasião de sua solicitação de saque digital do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS formulada através do aplicativo para dispositivos móveis APP FGTS.
O  agente  teria  apresentado  uma  conta  telefônica,  a  fim  de  comprovar  seu  endereço,  com
inconsistências de informação. Conforme o ofício da CEF, "a data de emissão é posterior à data
de vencimento, no campo valor a pagar consta R$ 51,43, que não corresponde ao valor informado
no campo `total a pagar' e no código de barras, de R$ 58,43 e em consulta ao site da operadora, o
CPF do trabalhador não foi localizado". Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV).
Conforme afirmado pelo Procurador da República, a adulteração em questão foi grosseira, sendo
de pronto e facilmente percebida pela CEF, de modo que não ostentou relevância jurídica apta a
possibilitar o resultado pretendido, tanto é assim que a CEF não procedeu a qualquer liberação de
verbas.  Falta  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  das  investigações.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

115. Expediente: 1.26.001.000008/2023-07 - Eletrônico Voto: 579/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art.  20).  Suposta irregularidade na aplicação de crédito  obtido a  partir  de financiamento com
recursos do BNB, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -

59/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

PRONAF.  Informação de que o beneficiário não comprovou a aplicação integral  dos recursos
deferidos na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso
IV). Não consta dos autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-se de
meio fraudulento para obter o referido financiamento. Baixo valor do financiamento (R$ 5.000,00).
Carência  de  elementos  de  prova  que  evidenciem  a  prática  de  conduta  criminosa,  no  caso
concreto.  Subsidiariedade  do  Direito  Penal.  Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  n°
1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-
51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de
Revisão, de 12/12/2016. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do
Código de Processo Penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

116. Expediente: 1.28.000.000082/2023-51 - Eletrônico Voto: 834/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
NORTE/CEARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art.  20).  Suposta irregularidade na aplicação de crédito  obtido a  partir  de financiamento com
recursos  do  Banco  do  Nordeste  do  Brasil  -  BNB,  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  -  PRONAF.  Informação  de  que  o  beneficiário  não
comprovou a aplicação  integral  dos  recursos  deferidos  na  finalidade  prevista  em contrato.  O
Procurador da República promoveu o arquivamento liminar, com fundamento no artigo 4º, inciso I,
da Resolução n. 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Superior do Ministério Público Federal,
tendo em vista o baixo valor financiado, bem como a falta de indícios de dolo do investigado.
Pedido de reconsideração. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). O recorrente
alega, em síntese, que 'não se trata o presente caso de mero desvio de finalidade de crédito
privado, mas sim de utilização de recursos públicos para atividades distintas daquelas vinculadas
ao contrato, estritamente ligadas ao desenvolvimento econômico regional. Ademais, ao supor que
o noticiado não teria agido com dolo, de maneira completamente genérica e precoce, o Douto
Procurador  terminou  adiantando  um  juízo  de  valor  inconcebível  na  fase  de  instauração  do
procedimento, pois sequer foi possível inaugurar a fase investigativa apta a definir a existência de
culpabilidade ou não do investigado'. Não consta dos autos informações que permitam concluir
que o investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Baixo valor
financiado (R$ 9.200,72). Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta
criminosa, no caso concreto. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n°
1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-
51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de
Revisão, de 12/12/2016. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

117. Expediente: 1.29.000.000468/2023-25 - Eletrônico Voto: 624/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ocorrência policial registrada por recenseador do IBGE, para
noticiar o furto do smartphone utilizado para coleta de dados do censo/2022, na manhã do dia
1º/12/2022  nesta  Capital.  Alegou,  ainda,  que  fez  uma  ligação  para  o  número  funcional,  ao
perceber a falta do dispositivo, tendo sido atendido por pessoa não identificada que lhe informou
que havia adquirido o aparelho de terceiro por R$ 100,00. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art.  62, inc.  IV).  Conforme afirmado pelo Procurador da República,  'considerando que o IBGE
possui centenas, senão milhares de celulares, não há como se afirmar que o furto ou extravio de
um deles  possa  ocasionar  dano  relevante  ao  patrimônio  do  instituto  de  pesquisa  capaz  de
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justificar a persecução criminal em hipóteses como a dos autos, notadamente se levarmos em
consideração  o  valor  pecuniário  do  bem'.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

118. Expediente: 1.29.000.002844/2022-35 - Eletrônico Voto: 809/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  para  apurar  possível  crime  de  contrabando  ou  descaminho.  Em
26/08/2019, a Receita Federal do Brasil em São Paulo, através de Termo de Retenção, em ato de
conferência  aduaneira  de  remessa  postal  internacional,  reteve  "03  mira  laser",  "produto
controlado, conforme anexo I R105", tendo sido aposto ao termo de retenção, pelo responsável do
Exército,  carimbo  indicando  "recolhido  para  destruição".  Informou  a  Receita  Federal  que  as
mercadorias não foram avaliadas em razão de terem sido fisicamente apreendidas pelo Ministério
da Defesa ' Exército Brasileiro para fins de destruição. Informações encaminhadas pela autoridade
policial: a) manifestação inequívoca do Exército Brasileiro quanto à apreensão, indicando tratar-se
de  Produto  Controlado  pelo  Exército  (PCE);  b)  destinação  dada  à  mercadoria  apreendida
(destruição). Promoção de arquivamento fundada a) na extinção da punibilidade do agente nos
termos  do  art.  107,  III,  do  Código  Penal  e  b)  na  aplicação  do  princípio  da  insignificância
considerando o pequeno valor do produto e ausência de habitualidade delitiva do investigado.
Revisão de arquivamento (art.  62, IV, da LC 75/93). No presente caso, ainda que se trate de
produto  controlado  pelo  Comando do Exército,  que necessita  de prévia  autorização  para  ser
importado,  a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo concreto relevante para a
sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo
princípio da ofensividade. Ausência de indícios de reiteração delitiva. Perdimento da mercadoria.
Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito.  Excepcionalidade do
caso.  Subsidiariedade  do  Direito  Penal.  Aplicação  da  Orientação  nº  30:  'Nos  crimes  não
considerados prioritários  pela  2ª  CCR,  em que se  comprove  a não reiteração  e verificado  o
mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da
investigação:  a)  Delito  de  bagatela  '  a  demonstração  da  mínima  ofensividade  da  conduta,
associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a
verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do
ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e
utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena.' Precedentes congêneres da 2a
CCR:  JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ,  Sessão  de  Revisão  843,  de  04/04/2022;
JF/PR/GUAI-5000639-44.2021.4.04.7017-IP,  Sessão  de  Revisão  825,  de  15/10/2021.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

119. Expediente: 1.29.000.007287/2022-49 - Eletrônico Voto: 795/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a prática do crime de estelionato previdenciário, tipificado no
art.  171  §  3º  do  Código  Penal,  consistente  em possível  fraude  perpetrada  contra  o  Instituto
Nacional  do Seguro Social  '  INSS pela  investigada,  para o  suposto recebimento  indevido de
benefício previdenciário de pensão por morte. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93).
Em 2020, a investigada ajuizou ação previdenciária contra o INSS, a fim de obter benefício de
pensão por morte, em razão do óbito do seu marido. Na sentença de 08/12/2022, foi reconhecido
que a autora viveu em sociedade conjugal com o titular do benefício até o óbito deste, o que,
segundo  o  magistrado,  conflitaria  com  as  informações  prestadas  por  ela  mesma  em  outro
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processo, no qual requereu o benefício assistencial  de amparo social  ao idoso, aduzindo, em
perícia socioeconômica, que estava separada do ex-marido. A referida ação, ajuizada em 2012, foi
julgada procedente em 2013, sendo que o valor do benefício previdenciário foi calculado sem
considerar  seu marido como membro do grupo familiar.  Como bem concluiu o Procurador da
República, não há como afirmar o dolo da investigada em omitir do INSS ou do juízo a existência
de  casamento  com o  titular  do  benefício,  pois,  quando  do  ajuizamento  da  petição  inicial  do
processo  ajuizado  em 2012 constava  a  informação de  que  o  casal  morava  junto.  A suposta
afirmação falsa da investigada à perita socioeconômica foi devidamente submetida ao crivo do
contraditório judicial, tendo sido oportunizado à autarquia federal contrapô-la durante todo o curso
do  processo  por  meio  dos  diversos  meios  probatórios  possíveis.  Aplicação  do  princípio  da
proteção  judiciária,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  (art.  5º,  XXXV  e  LV  da
Constituição). Precedente do STJ: RHC 61.393/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Quinta Turma, DJe
15/02/2016. Possível aplicação de multa por litigância de má-fé, prevista no art. 81 do Código de
Processo Civil, além da busca pelo ressarcimento dos valores pagos indevidamente pelo INSS.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

120. Expediente: 1.30.001.000415/2023-83 - Eletrônico Voto: 586/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de encaminhamento de particular em que o noticiante afirma não
ter, ele próprio, nem sua filha, envolvimento com o crime. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, a manifestação inicial relata
declarações que se mostram genéricas e sem um lastro de elementos mínimos que possam dar
início  à  persecução  penal.  Falta  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  das  investigações.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

121. Expediente: 1.30.001.000777/2023-74 - Eletrônico Voto: 873/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.DO LIVRAMENTO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato.  Possível  prática dos crimes de violação de direito autoral  e de contrabando,
respectivamente, previstos nos artigos 184, § 3º e 334-A, § 1º, inciso II, ambos do Código Penal.
Apreensão de 1 (um) aparelho conversor, decodificador ou receptor de sinais de televisão via
satélite, enviado pelos Correios. Mercadoria avaliada em R$ 98,00. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, IV). Em consulta ao sistema COMPROT/MF, não foi identificada a reiteração da
conduta. Situação indicativa de que não há finalidade comercial.  Inexpressividade da lesão ao
bem  jurídico  tutelado.  Perdimento  da  mercadoria.  Medida  administrativa  suficiente  para  a
prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Subsidiariedade do Direito Penal.
Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se
comprove  a  não  reiteração  e  verificado  o  mínimo  grau  de  reprovabilidade  da  conduta,  são
circunstâncias  que  autorizam  o  arquivamento  da  investigação:  a)  Delito  de  bagatela  '  a
demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade
social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção
extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a
concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal,
conforme os fins da pena.' Precedente da 2ª Câmara: 1.30.001.004269/2022-84, 866ª Sessão de
Revisão, de 28/11/2022, por unanimidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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122. Expediente: 1.30.001.001119/2022-19 - Eletrônico Voto: 704/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de ofício encaminhado pela Reitoria do
Colégio Pedro II, instituição de ensino público federal, localizada no Estado do Rio de Janeiro, a
respeito da apresentação de atestados médicos suspeitos à Diretoria do Campus Realengo I, por
responsáveis por alunos matriculados naquela unidade, todos subscritos por médico de Campina
Grande/PB,  atestando  doenças  em alunos  e/ou  seus  familiares,  bem como  a  ineficácia  das
vacinas contra a COVID19. Possíveis crimes de falsidade de atestado médico (CP, art. 302) e de
uso de documento falso (CP, art. 304). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Instado
a  se  manifestar  sobre  a  autenticidade  dos  atestados,  o  médico  subscritor  dos  documentos,
confirmou ter atendido os responsáveis pelos alunos por meio de consulta online, nos termos da
Resolução nº 2.314/2022 do Conselho Federal de Medicina, declarando que os documentos são
autênticos. Como bem concluiu o Procurador da República, não há 'qualquer outro indicativo de
que  tenha  inserido  informações  falsas  a  respeito  das  crianças  atendidas  com  o  intuito  de
contraindicar as vacinas contra a COVID-19. Vale frisar que, muito embora os atestados médicos
subscritos pelo Dr. A.N.B.F. contestem a segurança e eficácia dos imunizantes contra a COVID-19
ao argumento de que os estudos conclusivos só serão conhecidos e finalizados até o ano de
2026, constata-se que todos referem-se de forma expressa à anamnese dos pacientes e histórico
familiar a fim de justificar a contraindicação dos imunizantes, vez que, como descrito nas bulas,
foram excluídos dos estudos (fase de teste) indivíduos com histórico das doenças citadas. Assim,
ainda que o conteúdo dos documentos possa ser questionado por outros profissionais médicos ou
cientistas,  não  se  vislumbram  nos  autos  indícios  mínimos  de  dolo  do  médico  A.N.B.F.  de
deliberadamente  inserir  informação  falsa  nos  atestados'.  Ausência  de  indícios  suficientes  do
elemento subjetivo do crime (dolo). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

123. Expediente: 1.30.001.005370/2022-52 - Eletrônico Voto: 811/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
REDENÇÃO-PA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de contrabando ou descaminho. Importação
irregular de uma única luneta para arma, ante a ausência de licença das Forças Armadas e do
pagamento regular de tributos. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). No presente
caso, ainda que se trate de produto controlado pelo Comando do Exército,  que necessita  de
prévia autorização para ser importado, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo
concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na
intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, haja vista a apreensão de apenas 1 (uma)
luneta.  Ausência  de  indícios  de  reiteração  delitiva.  Perdimento  da  mercadoria.  Medida
administrativa  suficiente  para  a  prevenção  e  repressão  do  ilícito.  Excepcionalidade  do  caso.
Subsidiariedade do Direito Penal. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados
prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de
reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a)
Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau
de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a
aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação
da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação
da  sanção  penal,  conforme  os  fins  da  pena.'  Precedentes  congêneres  da  2a  CCR:  JF-RJ-
5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-
44.2021.4.04.7017-IP, Sessão de Revisão 825, de 15/10/2021. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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124. Expediente: 1.31.000.001042/2022-50 - Eletrônico Voto: 720/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática crime de contrabando (art. 334-A do Código Penal). Apreensão
de 20 kg de castanhas-do-Pará, importados de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto
nº 24.114/34,  que regula a defesa sanitária vegetal  e proíbe a importação e a exportação de
produtos  vegetais  que  eventualmente  possam conter  criptógamos,  insetos  e  outros  parasitas
nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento aplicando o princípio da
insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao
bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito.
Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito
Penal  deve  se  ocupar  das  situações  dotadas  de  maior  gravidade,  somente  levando  ao
conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de
alguma utilidade prática Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos
crimes  não  considerados  prioritários  pela  2ª  CCR,  em que se  comprove  a  não  reiteração  e
verificado  o  mínimo grau  de reprovabilidade  da  conduta,  são  circunstâncias  que  autorizam o
arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da
conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito
Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e
repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal '  a concreta e fundamentada ausência de
necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Além disso,
conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não há
outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação
em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional, o que
corrobora a correta aplicação do princípio da insignificância. Falta de justa causa para prosseguir
na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

125. Expediente: 1.31.000.001757/2022-11 - Eletrônico Voto: 839/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante aponta postagens realizadas na internet contendo diversos comentários ofensivos ao
povo  nordestinos  em  evidente  antagonismo  político,  decorrente  das  últimas  eleições
presidenciais. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). As publicações em análise,
embora possam provocar dissabor e indignação, não se mostram suficientes para atrair a tutela
penal  e  restringir  o  direito  fundamental  à  liberdade  de  expressão.  As  limitações  ao  referido
postulado  somente  devem ocorrer  em hipóteses  extremas,  nas  quais  essas  restrições  sejam
imprescindíveis  a  ponto  de exigir  a  proteção de um outro  direito  fundamental.  Ponderação e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito '  que se pretende preservar ',  a liberdade de expressão e o direito de
critica devem prevalecer amplamente. No caso, as manifestações não ultrapassam a tênue linha
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as
palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre
uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no
artigo 5º, IV.  Excesso não verificado no caso.  Falta de justa causa para a persecução penal.
Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª
Sessão  Ordinária,  de  08/09/2020,  unânimes;  JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,
1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  Ordinária  '  03/08/2020,
unânimes. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

126. Expediente: 1.33.000.000261/2023-28 - Eletrônico Voto: 604/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CRICIUMA-SC

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Suposto  crime  de  estelionato  (CP,  art.  171,  §  3º).
Recebimento de benefício de auxílio emergencial pelos investigados, mesmo exercendo atividade
laboral remunerada. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O auxílio emergencial foi
criado pela Lei 13.982/2020 no contexto da criação de medidas excepcionais de proteção social a
serem  adotadas  durante  o  período  de  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente  do  coronavírus  (Covid-19).  No  caso,  as  diligências
preliminares informaram que ambos os investigados ressarciram ao erário os valores recebidos
indevidamente.  Inexistência  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

127. Expediente: 1.33.000.002511/2021-01 - Eletrônico Voto: 782/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigativo Criminal autuado de ofício, a partir do recebimento da Informação PR/
SC nº 2157/2021, que relatava suposta prática de ilícitos administrativos e penais por parte de
servidor lotado no Setor de Gestão Documental da PR/SC em desfavor do servidor representante
que 'teria presenciado homofobia, misoginia, racismo, xenofobia', tendo sido 'assediado, insultado,
ignorado, humilhando e desrespeitado em todos os cinco dias em que trabalhei com esse servidor
e peço providências'.  Os fatos teriam ocorridos a partir  do dia 26/10/2021, quando a suposta
vítima foi lotada no Setor de Gestão Documental (SGD) sob a Chefia do servidor investigado,
onde  permaneceu  laborando  por  cerca  de  uma  semana,  quando,  dirigindo-se  à  Chefe  da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, detalhou os fatos ocorridos e solicitou sua designação
para outro setor.  As informações dão conta de que já  no primeiro  dia de trabalho o servidor
noticiado teria dirigido uma série de comentários possivelmente homofóbicos à vítima, utilizando-
se  de frases  de conteúdo preconceituoso,  além de,  no período,  ter  se utilizado de  ameaças
veladas ao representante e às funcionárias terceirizadas do setor,  tecendo ainda comentários
políticos ofensivos, além de não ter auxiliado no esclarecimento de dúvidas atinentes ao trabalho.
Em razão da gravidade da notícia foi determinada a instauração de Sindicância para a apuração
dos fatos na esfera administrativa. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Instaurada
a  Sindicância  Investigativa  foram  ouvidos  os  servidores  envolvidos,  bem  como  as  duas
funcionárias  terceirizadas  do  setor  e  analisadas  'gravações  ambientais'  feitas  pelo  servidor
representante, procedendo-se à colheita da prova digital com o apoio da ASSPAD. O Relatório
Final da Sindicância foi lavrado pelo Procurador da República, em 21/02/2022, abordando cada
uma das supostas faltas funcionais praticadas, em tese, pelo Sindicado - Descumprimento dos
deveres de conduta compatível com a moralidade administrativa e de urbanidade no tratamento
das pessoas e manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição. Concluiu que não
há  responsabilidade  administrativa  a  se  imputar  ao  servidor,  sugerindo  o  arquivamento  da
sindicância.  Aos 06/04/2022 foi  produzido o Parecer 51/2022 -  AJURGABPC: 'considerando o
trabalho exaustivo desenvolvido no âmbito desta sindicância investigativa, com a realização de
oitiva das pessoas envolvidas, corroborada com as gravações juntadas aos autos, verificou que
esta apresentou uma amplitude semelhante a uma sindicância acusatória, guardadas as devidas
cautelas  que  lhe  são  peculiares',  manifestando-se  também  pelo  arquivamento  do  PGEA em
comento. Assiste razão ao membro do MPF oficiante, na presente promoção de arquivamento, ao
afirmar que: 'Tendo em conta a lógica do sistema jurídico que atribui à esfera criminal a ultima
ratio  na  escala  de  responsabilização  por  infrações  à  ordem jurídica,  aliada  ao  postulado  da
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'tipicidade conglobante' (cf. Zaffaroni, Pierangeli, Manual.. 1ª ed., p. 460-62), de que o ilícito penal
só pode subsistir onde já estiver estabelecido o ilícito pré-penal (p.ex. Civil, processual, tributário,
in  casu,  administrativo-disciplinar),  infere-se  que  uma  vez  não  configurada  infração  no  plano
administrativo-disciplinar, resta prejudicada a configuração de ilícito propriamente criminal, sendo
ilógico que um fato seja considerado crime sem ser considerado previamente uma infração a outro
ramo  jurídico  (considerado  pré-penal)'.  Ausência  de  elementos  suficientes  da  materialidade
delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se
houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

128. Expediente: 1.34.001.000185/2023-11 - Eletrônico Voto: 683/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: 'A influenciadora fez uma livestream em seu perfil do Instagram
dizendo que  o  presidente  deveria  tirar  a  água do  nordeste,  a  comida,  debochando  do  povo
nordestino e duvidando do que o presidente eleito havia feito por lá. Ela encerra dizendo querer
um golpe'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De início, cumpre ressaltar que
o NTCCC acessou o perfil da rede social, mas seu conteúdo foi removido pelo provedor, portanto
não  é  possível  verificar  a  autenticidade  da  postagem.  Além disso,  a  publicação  em análise,
embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal
e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido postulado
somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis
a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na
aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito '
que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer
amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não  ultrapassa  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas,
especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso
não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª
CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  Ordinária,  de
08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25,
e 1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão Ordinária  '  03/08/2020,  unânimes.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

129. Expediente: 1.34.001.000419/2023-12 - Eletrônico Voto: 698/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato autuada a partir  de expediente  extraído do Sistema Report  System da ONG
SAFERNET, conforme Termo de Mútua Cooperação Técnica, Científica e Operacional celebrados
entre o MPF e a ONG Safernet em 09 de fevereiro de 2017. Postagens realizadas na internet em
canal 'que faz apologia a violência, ataques aos STF, misoginia e oferece supostos comprovantes
falsos da aplicação de doses de vacina', de onde se extrai, por exemplo, as seguintes afirmativas:
'A corrupção emana dos funcionários públicos permanentes' e 'Vai ficar bacana a planta suástica
no meio das minhas suculentas'. Promoção de arquivamento considerando que o canal 'foi criado
em março de 2022 e, desde então,  vem replicando memes, prints de telas de redes sociais,
vídeos etc, sobre os mais variados assuntos, da guerra entre Ucrânia e Rússia, críticas ao STF, às
vacinas contra a Covid19, às mulheres, a Israel, às Big Pharma, até teorias conspiratórias em
geral. Nesta data, conta com apenas 61 membros inscritos. Nesse contexto, entendo que apesar
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de as postagens serem lastimáveis, elas não chegam configurar delitos de incitação/apologia a
crimes ou de racismo'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). As publicações ão
em análise, embora possam provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair
a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido
postulado  somente  devem ocorrer  em hipóteses  extremas,  nas  quais  essas  restrições  sejam
imprescindíveis  a  ponto  de exigir  a  proteção de um outro  direito  fundamental.  Ponderação e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito '  que se pretende preservar ',  a liberdade de expressão e o direito de
critica  devem prevalecer  amplamente.  No caso,  a  manifestação não ultrapassa  a tênue linha
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as
palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre
uso da liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no
artigo 5º, IV.  Excesso não verificado no caso.  Falta de justa causa para a persecução penal.
Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª
Sessão  Ordinária,  de  08/09/2020,  unânimes;  JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,
1.29.000.001695/2020-25,  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  Ordinária  '  03/08/2020,
unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

130. Expediente: 1.34.001.000455/2023-86 - Eletrônico Voto: 703/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante  aponta  postagens  realizadas  na  internet  contendo  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino, nos seguintes termos: 'Gostei dessa palavra: MERdeste. Vou passar o ano novo em
Floripa'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). A publicação em análise, embora
possa  provocar  dissabor  e  indignação,  não  se  mostra  suficiente  para  atrair  a  tutela  penal  e
restringir  o  direito  fundamental  à liberdade de expressão.  As limitações ao referido postulado
somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis
a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na
aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito '
que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer
amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não  ultrapassa  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas,
especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso
não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª
CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  Ordinária,  de
08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25,
e 1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão Ordinária  '  03/08/2020,  unânimes.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

131. Expediente: 1.34.001.000883/2023-17 - Eletrônico Voto: 647/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Notícia de suposta prática de
apologia  ao  nazismo,  por  meio  de  publicações  em  perfil  da  rede  social  KooApp.  O  perfil
denunciado  utiliza  o  username @Koo_Nazista  com descrição  'Um perfil  no  koo  que  apoia  o
nazismo'. Foi coletada a imagem de perfil do usuário, que corresponde a uma montagem na qual
Hitler está com um iPhone em suas mãos. O Procurador da República promoveu o arquivamento,
com base na atipicidade da conduta. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O
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KooApp é um serviço de microblog de origem indiana que permite a publicação de textos de até
500 caracteres, fotos, vídeos e enquetes. O aplicativo é gratuito e roda em celulares Android e
iPhone. Além de permitir publicações, o aplicativo também permite curtir, comentar, republicar e
compartilhar posts. As publicações podem ser traduzidas automaticamente em até 12 idiomas,
incluindo o Português. Os autos noticiam, contudo, que não foram encontrados representantes da
empresa responsável pelo aplicativo no Brasil. Circunstâncias fáticas que não descrevem conduta
criminosa. Conforme afirmado pelo Procurador da República, da análise do perfil em questão 'não
foi obtido, no entanto, qualquer material que fizesse efetiva apologia ao nazismo, nem detectado o
uso de sinais típicos de tal movimento. Assim, o que o usuário fez, a rigor, foi dizer que é nazista'.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

132. Expediente: 1.34.001.001102/2023-01 - Eletrônico Voto: 699/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  manifestação  em  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão.  O
representante requer seja instaurada investigação criminal para apurar: 1) a conduta de pessoas
que  jogaram  futebol  com  uma  réplica  da  cabeça  de  Jair  Bolsonaro;  e  2)  a  conduta  dos
responsáveis  por  uma  produção  de  televisão,  que  mostrava  cenas  de  Jair  Bolsonaro  morto,
atingido por uma flecha. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De início, cabe
ressaltar  que o primeiro  fato  trazido pelo  noticiante '  jogo de futebol  com a cabeça do então
Presidente da República ' já foi analisado no âmbito da Notícia de Fato nº 1.34.001.009359/2022-
12, com promoção de arquivamento devidamente homologada por esta 2ª CCR/MPF, na 860ª
Sessão de Revisão Ordinária, ocorrida em 10/10/2022, por unanimidade, sendo injustificável o
prosseguimento deste feito, neste ponto, sob pena de afronta ao princípio do ne bis in idem. O o
segundo fato ' produção com cenas de Jair Bolsonaro morto, atingido por uma flecha ' há de ser
compreendido no mesmo contexto de antagonismo político.  A publicação em análise,  embora
possa  provocar  dissabor  e  indignação,  não  se  mostra  suficiente  para  atrair  a  tutela  penal  e
restringir  o  direito  fundamental  à liberdade de expressão.  As limitações ao referido postulado
somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis
a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e proporcionalidade na
aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito '
que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer
amplamente.  No  caso,  a  manifestação  não  ultrapassa  a  tênue  linha  divisória  entre  a  livre
manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já frisado, as palavras utilizadas,
especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da liberdade de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º, IV. Excesso
não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Precedentes  da  2ª
CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e  1.29.000.002959/2020-68,  779ª  Sessão  Ordinária,  de
08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25,
e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Por fim, a apuração
de eventual crime contra a honra do Presidente da República depende de requisição do Ministro
da Justiça, o que não se contempla nos autos (CP, arts 141, I, c/c 145, parágrafo único). Ausência
de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

133. Expediente: 1.34.001.002239/2023-75 - Eletrônico Voto: 916/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que noticia crime contra a
honra do atual Presidente da República, supostamente cometido por representantes de canal no
YouTube (art. 140, CP). Narra a manifestante, que foi publicado no canal um vídeo que afirma que

68/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

o  atual  Presidente  teria  ligações  com o  'Foro  de  São  Paulo'  e  com grupos  narcotraficantes
internacionais. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O caso cuida de suposto crime
de ação penal pública condicionada, no caso, à requisição do Ministro da Justiça (art. 145, p.ú., c/
c art, 14, I, do CP), que não consta dos autos. Falta de legitimidade para a continuidade das
investigações. Precedente desta 2ª CCR: 1.34.001.006160/2020-12, 792ª Sessão de Revisão, de
14.12.2020. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

134. Expediente: 1.34.001.002592/2023-55 - Eletrônico Voto: 804/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Apuração  de  possível  tráfico  internacional  de  drogas  por  via  postal.  Objeto
postado em São Paulo/SP, com destino ao Canadá. Consta dos autos que, em fiscalização de
rotina realizada pela Polícia Federal, foi apreendida uma encomenda, contendo em seu interior
uma substância que aparentava ser entorpecente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inc. IV). Realizada perícia técnica, não foram encontradas substâncias químicas controladas ou
psicotrópicas na mercadoria. O material suspeito consistia, na verdade, em sorbitol, uma espécie
de adoçante. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

135. Expediente: 1.34.001.002918/2023-44 - Eletrônico Voto: 910/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos
de São Paulo, dando ciência do registro tardio de óbito de W.C.F. Como medida de precaução, foi
determinado o envio de ofício ao INSS e ao MPF para ciência do referido registro de óbito em
26/11/2022, sendo que o óbito se deu em 12/6/2022. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, inc. IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'o simples registro tardio de óbito
de um pensionista do INSS não é o bastante para a, instauração de um procedimento que, por si
só,  traz  sérios  gravames  aos  envolvidos.  É  evidentemente  necessário  que  se  aguarde  as
providências  administrativas  a  cargo  do INSS,  que  inclusive já  foi  cientificado  dos fatos aqui
narrados'. Ressalte-se que, ao final do devido processo administrativo a ser instaurado pelo INSS
para apuração dos fatos, a autarquia federal tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF
a possível existência de indícios da prática de crime. Falta de justa causa para o prosseguimento
das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

136. Expediente: 1.34.001.005173/2022-94 - Eletrônico Voto: 798/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  encaminhado  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho
noticiando a possível prática do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal.
Consta  dos  autos  que,  em  audiência  realizada  em  16/02/2022,  no  curso  de  Procedimento
Preparatório, a Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região informou ao sócio-administrador
de empresa privada que 'a empresa deverá cumprir a requisição anterior no prazo de 20 dias, com
a  juntada  aos  autos  dos  documentos  referentes  ao  quadro  total  de  empregados,  funções
excluídas da cota, total de aprendizes com contratos em vigência', para posterior elaboração de
proposta de Termo de Ajustamento de Conduta -  TAC. A requisição foi  reiterada por meio de
Notificação  Requisitória,  em  25/03/2022,  direcionada  à  empresa  e  aos  seus  sócios-
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administradores,  ocasião  em  que  os  destinatários  da  ordem  foi  advertido  de  que  'a  falta
injustificada e o  retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério  Público
implicarão  a  responsabilidade  civil  e  criminal  de  quem lhe  der  causa  (art.  8º,  §  3º,  da  Lei
Complementar nº 75/93; art. 10 da Lei nº 7.347/85 e art. 330 do Código Penal). Fica a empresa
expressamente  advertida  de  que  o  descumprimento  ensejará  representação  ao  MPF,  para
apuração criminal'. A postagem eletrônica registrada via Correios foi entregue ao destinatário em
07/04/2022, mas não se obteve nenhuma resposta. Promoção de arquivamento anterior que não
foi homologada pela 2ª CCR/MPF. Autos redistribuídos e atualizadas as informações prestadas
pelo  Ministério  Público  do  Trabalho  sobre  os  fatos,  de  onde  se  extrai  que  'a  inquirida  se
manifestou com apresentação parcial da documentação requisitada, de onde partiu a continuidade
do  referido  inquérito  civil'.  Nova  promoção  de  arquivamento,  sob  o  fundamento  de  que  'a
apresentação parcial das informações requisitadas demonstra a ausência de dolo, sendo certo
também  que  a  referência  à  demonstra  a  ausência  de  prejuízo  ao  prosseguimento  do
procedimento. Além disso, não há nos autos indicação de recebimento pessoal da requisição por
parte do representante legal da empresa a quem caberia prestar as informações'.  Revisão de
arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). Aplicação do Enunciado nº 61: 'Para a configuração do
crime  de  desobediência,  além do  descumprimento  de  ordem legal  de  funcionário  público,  é
necessário que não haja previsão de sanção de natureza civil, processual civil e administrativa, e
que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu não cumprimento caracteriza crime. O
cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a inexistência de prova
quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de
justa causa'. Aprovado na 108ª Sessão de Coordenação, de 07/03/2016. Ausência de elementos
mínimos  de  conduta  dolosa.  Falta  de  justa  causa  para  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

137. Expediente: 1.34.001.007719/2022-41 - Eletrônico Voto: 757/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato instaurada para apurar a ocorrência, em tese, do crime de redução a condição
análoga à de escravo (art. 149 do CP), tendo em vista a notícia feita à Polícia Federal, no sentido
de que pessoa de origem venezuelana estaria trabalhando em situação análoga a escravidão. A
vítima narrou que trabalha numa propriedade rural em Parelheiros/SP, há 1 ano e 8 meses, como
caseiro, recebendo salário de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com descontos diários de R$
50,00 (cinquenta reais), não possuindo carteira assinada. Alegou, ainda, que sofre, diariamente,
ameaças  e  humilhações  de  seu  patrão.  Revisão  do  arquivamento  (LC  75/93,  art.  62,  IV).
Realizadas diligências in loco, não foi possível reunir indícios de materialidade, uma vez que, na
data da operação, a suposta vítima já não trabalhava mais na propriedade e os atuais caseiros
não noticiaram terem sofrido retenção de documentos, descontos salariais indevidos ou restrição
de liberdade. O proprietário do sítio também foi ouvido, tendo informado que o ora manifestante e
sua companheira  foram caseiros da  propriedade por  cerca  de 60 dias,  mas foram demitidos
porque,  segundo  ele,  'não  trabalhavam'.  Ausência  de  indícios  de  justa  causa  para  o
prosseguimento  das  investigações.  Homologação  do  arquivamento,  ressalvado  o  disposto  no
art.18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

138. Expediente: 1.34.001.008257/2022-80 - Eletrônico Voto: 611/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação sigilosa em Sala de Atendimento ao Cidadão em que se noticia
possível prática de sonegação fiscal por empresa privada. Narra o manifestante que a empresa
em questão registrou uma Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) diferente da
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sua atividade real, a fim de burlar o fisco. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV).
Após diligências, não foi possível reunir os indícios de materialidade do delito. Conforme afirmado
pelo Procurador da República, o objeto da empresa, conforme registrado em seu contrato social,
coincide  com as  atividades  abarcadas  pelo  tipo  de  CNAE a  que  a  empresa  está  vinculada,
segundo  as  informações  obtidas  no  site  da  Receita  Federal.  Falta  de  justa  causa  para  o
prosseguimento das investigações. Aplicação da Orientação nº 26 da 2ª CCR. Homologação do
arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

139. Expediente: 1.34.002.000003/2023-94 - Eletrônico Voto: 509/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ARACATUBA-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposta
prática  do  delito  de  falso  testemunho  em  ação  trabalhista  (CP,  art.  342).  Promoção  de
arquivamento  sob  os  seguintes  fundamentos:  'Analisando  as  declarações  e  os  documentos
constantes dos autos, não vislumbro elementos suficientes que assinalem a prática do delito de
falso  testemunho,  razão  pela  qual  inexiste  fundamento  para  o  início  da  ação  penal.  Os
depoimentos prestados pelas testemunhas A.C.I.G. e A.C. estão em consonância com as demais
provas produzidos nos autos, não havendo que se falar em divergências ou contradições em seus
depoimentos, conforme descrito na sentença trabalhista [']. Analisando-se as provas juntadas aos
autos  e  os  depoimentos  prestados,  a  Juíza  Trabalhista  julgou  improcedentes  os  pedidos
formulados  na  ação  interposta  por  B.J.M.B.,  absolvendo  a  reclamada  de  todos  os  pedidos
formulado na inicial, não fazendo qualquer apontamento sobre a existência de falso testemunho
nos  depoimentos'.  Recurso  interposto  pelo  representante.  Manutenção  do  arquivamento  pelo
Procurador da República. Revisão (art. 62, IV da LC nº 75/93). Razão assiste ao Procurador da
República. Todas as alegações do reclamante foram analisadas e refutadas pela Juíza Trabalhista
que, inclusive, utilizou-se de conversas do Whatsapp tidas pelo representante com o contador da
Clínica para fundamentar suas convicções na sentença, conforme segue: 'A cópia da conversa via
whatsapp entre o reclamante e o contador da Clínica, à fl. 342, reforça que os dentistas atuavam
como uma 'sociedade de fato', no prédio da sócia da requerida e operando como profissionais
liberais.  Enfim,  entende-se  que  os  elementos  trazidos  aos  autos  do  processo  confirmam as
alegações da defesa, no sentido de que a relação havida entre os litigantes apresentou contornos
de parceria civil, não albergando os pressupostos fático-jurídicos necessários à configuração da
relação de emprego'. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva que justifiquem o
prosseguimento da investigação. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

140. Expediente: 1.34.004.000106/2023-34 - Eletrônico Voto: 802/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão a respeito
de  suposto  crime  contra  do  Sistema  Financeiro  Nacional.  Narra  a  noticiante  que  tinha  uma
parceria contratual com empresa administradora de cartões de crédito e débito, visando fomentar
o seu empreendimento consistente na venda de suplementos com a utilização da maquininha
fornecida pela noticiada. Todavia, após a celebração da venda do seu estabelecimento comercial,
a noticiante recebeu apenas o pagamento parcial da venda através da maquininha. Consta dos
autos uma reclamação encaminhada pela noticiante à ouvidora do Banco Central ' BACEN. Em
resposta, o BACEN informa que 'não tem competência legal para atuar na mediação de conflitos
no  âmbito  das  relações  de  consumo  estabelecidas  entre  as  instituições  financeiras  e  seus
clientes'. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Inicialmente, é importante
enfatizar que nos termos do art. 4º, § 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, a Notícia de Fato será

71/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

arquivada quando o fato não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos
tutelados pelo Ministério Público. Em que pese a noticiante aduzir possível prática delituosa, nota-
se  que  a  controvérsia  gira  em torno  de  um interesse  eminentemente  particular,  qual  seja,  a
devolução  do  valor  bloqueado  na  conta  comercial.  Não  havendo,  por  ora,  qualquer
posicionamento do BACEN acerca de reais indícios de irregularidades vinculadas ao serviço de
administração financeira prestado pela empresa S., forçoso reconhecer a ausência de interesse
público apto a ensejar a intervenção deste órgão ministerial, porquanto a demanda pela devolução
de valores recai tão somente sobre interesses particulares disponíveis, de natureza pecuniária,
em  favor  da  noticiante.  De  fato,  a  conduta  descrita  configura,  pelo  relato  da  noticiante,
controvérsia  cível,  a  ser  eventualmente  sanada  em  processo  cível,  não  configurando,  pelos
elementos  juntados,  ilícito  criminal.  Tal  conjuntura,  evidentemente,  não  exclui,  per  se,  a
possibilidade de a noticiante buscar a solução do impasse através do ajuizamento de uma ação
judicial. Os elementos coligados aos autos, porém, são insuficientes para justificar a atuação do
MPF'.  Notificado  do  arquivamento,  a  noticiante  interpôs  recurso  alegando  que  a  empresa
administradora  de  cartões  se  apropriou  de  seus  ativos  financeiros  de  forma  ilícita,  sem
determinação judicial,  imputando-se os crimes tipificados nos artigos 4º, 5º, 6º e 9º da Lei  nº
7.492/1986.  Manutenção  do  arquivamento  pelo  Procurador  da  República.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Como bem concluiu o membro do MPF oficiante, pela
contextualização  dos  fatos,  é  possível  verificar  eventual  responsabilidade  civil  da  empresa
noticiada pela demora na apuração das transações, mas não há indícios mínimos da prática de
crime contra o Sistema Financeiro. Vedada a atuação do Ministério Público (LC nº 75/93, art. 15).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

141. Expediente: 1.34.014.000034/2023-14 - Eletrônico Voto: 625/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO
S.JOSE DOS CAMPOS -SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ocorrência policial registrada para apurar possível crime de
falsidade  ideológica.  Narra  a  manifestante  que  sua  ex-diarista  teria  fabricado  conversas  no
aplicativo  WhatsApp,  a  fim  de  apresentar  prova  falsa  em  ação  trabalhista.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Conforme consta dos autos, a audiência em questão
ainda  viria  a  acontecer,  de  forma  que  a  suposta  conversa  fabricada  ainda  não  havia  sido
apresentada em juízo. Ademais, há registro de que a polícia remeteu ofício à Justiça do Trabalho,
com cópia do boletim de ocorrência. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

142. Expediente: 1.34.023.000017/2023-60 - Eletrônico Voto: 810/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SAO CARLOS-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  fato  autuada  a  partir  do  recebimento  de  protocolo  feito  no  sistema  de  protocolo
eletrônico do MPF pela 2ª Vara Federal de São Carlos/SP com cópia integral do inquérito policial
n. 5000159-15.2023.4.03.6115 que, por sua vez, é formado por cópia da ação penal n. 0000215-
75.2019.4.03.6115. Suposto crime de estelionato previdenciário,  tipificado no art.  171 § 3º  do
Código Penal. Oferecimento de denúncia contra um dos investigados. Promoção de arquivamento
em relação a J.B.,  pessoa que recebeu a transferência de R$ 550,00 em sua conta bancária.
Discordância do Juiz Federal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. Assiste
razão ao Procurador da República. Ouvida, a investigada afirmou que: a) tem conta na CEF; b)
não conhece os outros investigados; c) não conhece pessoas do Estado de São Paulo; d) nunca
emprestou a conta bancária para ninguém fazer depósito; e) já perdeu o cartão da conta bancária,
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tendo 'feito outro cartão novo'; e f) o pai de sua filha se chama M.B., que não possui nenhum
parente  com o  nome  de  um dos  outros  investigados,  paga  por  mês  R$  300,00  de  pensão
alimentícia, nunca lhe pediu que emprestasse a conta bancária e é surdo. A investigação não
logrou obter  outros elementos que pudessem indicar  que J.B.  participou do crime de alguma
forma consciente. Como bem concluiu o membro do MPF, 'ao que tudo indica, de fato, houve a
utilização fraudulenta da conta de J., sendo que se verifica de sua oitiva que se trata de pessoa
simples, de baixa instrução, moradora do Estado do Paraná'. Arquivamento que não gera coisa
julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.
18). Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

143. Expediente: 1.34.026.000016/2023-95 - Eletrônico Voto: 943/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ASSIS-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato. Indeferimento de instauração de inquérito policial. Possível crime de moeda falsa
(art. 289 do CP). Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, IV). Consta dos autos registro de
boletim de ocorrência em que pessoa relata ter recebido uma cédula falsa de R$ 200,00 como
pagamento por produtos adquiridos em seu estabelecimento comercial. A cédula, contudo, não foi
apreendida, tendo a vítima afirmado que a teria destruído. Ausência de indícios de materialidade.
Inexistência  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

144. Expediente: 1.24.000.000353/2023-17 - Eletrônico Voto: 911/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de notícia-crime feita pela Caixa Econômica Federal de Cruz
das  Armas,  João  Pessoa/PB,  noticiando  o  furto  do  certificado  digital  de  um empregado,  em
15/08/2022, durante o expediente.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,  art.  62,  inc.  IV).  A
representação não veio acompanhada de elementos que pudessem dar suporte à investigação.
Diante disso, a CEF foi notificada a complementar, por três vezes, a manifestação, quedando-se,
todavia, inerte. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do
arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Arquivamento)

145. Expediente: 1.16.000.001202/2021-96 - Eletrônico Voto: 468/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RECURSO. SUPOSTOS CRIMES PRATICADOS NOS AUTOS DE AÇÃO TRABALHISTA,  EM
RAZÃO  DAS  DECISÕES  PROFERIDAS  PELO  JUÍZO  DA  5ª  VARA  DO  TRABALHO  DE
RIBEIRÃO PRETO E PELOS MINISTROS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO E DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO ' TST. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
COM  BASE  NA  ATIPICIDADE  DA  CONDUTA,  BEM  COMO  NA  EXISTÊNCIA  DE
PROCEDIMENTO JÁ ARQUIVADO NO ÂMBITO DA 2ª CCR COM BASE NOS MESMOS FATOS.
ENUNCIADO Nº 57 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO PELO COLEGIADO. RECURSO DA PARTE.
MANUTENÇÃO  DA DECISÃO  ANTERIOR.  REMESSA AO  CONSELHO  INSTITUCIONAL DO
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MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual
o representante noticia a prática de supostos crimes praticados nos autos de ação trabalhista, em
razão das  decisões  proferidas pelo  Juízo  da 5ª  Vara do  Trabalho  de Ribeirão  Preto  e  pelos
Ministros do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e do Tribunal Superior do Trabalho '
TST. Segundo o representante, houve suposta coação perpetrada pelos magistrados que atuaram
na demanda, além da existência de conluio entre o signatário da sentença, os signatários do
acórdão e o signatário da decisão monocrática do agravo de instrumento no recurso de revista,
com o objetivo  proteger os prepostos  da empresa reclamada.  2.  O Procurador da República
oficiante  promoveu  o  arquivamento  dos  autos,  ressaltando  a  atipicidade  da  conduta  e
reconhecendo a existência de procedimento já arquivado no âmbito da 2ª CCR com base nos
mesmos fatos. Os autos foram remetidos à 2ª CCR para revisão do arquivamento. 3. A 2ª CCR,
na Sessão de Revisão n° 866, de 28/11/2022, deliberou, à unanimidade, pela homologação do
arquivamento, considerando a aplicação do princípio ne bis in idem (Enunciado nº 57 da 2ª CCR).
4.  Irresignado,  o  representante  interpôs  recurso,  no  qual  postula  a  reforma  da  decisão  que
homologou o arquivamento, sob o fundamento de que, no primeiro pedido, o processo por ele
questionado ainda estava com acórdão regional, enquanto no presente procedimento, já havia
acórdão regional  de embargos e decisão monocrática no TST em agravo de instrumento em
recurso de revista. Esta seria, então, a divergência entre os procedimentos. Vê-se, ainda, que o
representante questiona o mérito  da decisão lançada pelos Tribunais,  apontando que a CCR
estaria de acordo com o desfecho de seu processo judicial. 5. Verifica-se dos autos que, embora o
representante sustente a existência de diferença entre os procedimentos já instaurados no âmbito
do MPF para tratar  os fatos por ele expostos,  é de se notar  que, nos dois procedimentos,  o
representante narra possíveis irregularidades cometidas por julgadores da Justiça do Trabalho. O
fato de as irregularidades terem ocorrido em uma ou outra instância não é exatamente o que
diferenciaria  os  procedimentos,  já  que,  segundo  sustenta,  as  supostas  arbitrariedades  já
ocorreriam desde a primeira instância. 6. Conforme ressalta o Procurador da República em sua
promoção de arquivamento, 'do quanto se pôde compreender da representação, ressente-se o
representante das decisões judiciais proferidas pela Justiça Trabalhista nos autos do Processo nº
0010952-84.2019.5.15.0113. Contudo, da narrativa apresentada não se verifica qualquer prática
de crime que justifique uma investigação criminal'. Pontua-se, aqui, que não cabe à 2ª CCR fazer
qualquer juízo de valor quanto ao que foi decidido pela Justiça Trabalhista, limitando-se a analisar
apenas  a  existência  de  justa  causa  para  o  início  de  uma  persecução  penal.  7.  Assim,
considerando que tanto o presente procedimento quanto a NF 1.34.010.000692/2020-95 tratam
dos mesmos fatos, considero aplicável o princípio do ne bis in idem. 8. Não provimento do recurso
interposto pela parte,  sendo mantida a decisão que homologou o arquivamento com base no
Enunciado nº 57 deste Colegiado. 9. Manutenção integral da decisão impugnada. Remessa dos
autos ao Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do
recurso  com  manutenção  integral  da  deliberação  da  2ª  Câmara,  remetendo-se  os  autos  à
PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise,  nos termos do voto do(a)
relator(a).

146. Expediente: 1.24.002.000118/2018-68 - Eletrônico Voto: 942/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SOUSA-PB

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RECURSO.  SUPOSTA FRAUDE  EM  MATRÍCULA NO  SISTEMA DE  COTAS  DO  SISU,  NO
CURSO DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE/PB. PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO COM BASE NA ATIPICIDADE DA CONDUTA, TENDO EM VISTA A FALTA
DE  INDÍCIOS  DE  DOLO.  HOMOLOGAÇÃO  PELO  COLEGIADO.  RECURSO  DA  PARTE.
MANUTENÇÃO  DA DECISÃO  ANTERIOR.  REMESSA AO  CONSELHO  INSTITUCIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Procedimento Investigatório Criminal. Possível fraude em matrícula no
Sistema  de  Cotas  do  SISU,  no  curso  de  Medicina  da  Universidade  Federal  de  Campina
Grande/PB. Notícia de que o candidato não teria concluído o ensino médio em escola pública,
mas, sim, em escola particular. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
dos autos, ressaltando a atipicidade da conduta, tendo em vista a falta de indícios de dolo, já que
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o candidato,  apesar de ter  estudado parte do ensino médio  em escola  particular,  obteve sua
certificação  por  meio  do  ENEM.  Os  autos  foram  remetidos  à  2ª  CCR  para  revisão  do
arquivamento.  3.  A  2ª  CCR,  na  Sessão  de  Revisão  n°  874,  de  13/2/2023,  deliberou,  à
unanimidade,  pela  homologação  do  arquivamento.  4.  Irresignada,  a  Universidade  interpôs
recurso, no qual postula a reforma da decisão que homologou o arquivamento, sob o fundamento,
em síntese, de que houve má-fé do candidato, tendo em vista que o edital nº 01/2018 previa que
"somente  poderão  concorrer  à  reserva  de  vagas/cotas  os  candidatos  que  estudaram
integralmente  o  ensino  médio  em  escolas  públicas".  5.  Os  autos  noticiam  que,  durante  as
diligências,  em  resposta  a  ofício  do  MPF,  a  UFCG  informou  que  o  candidato,  quando  do
cadastramento para matrícula, apresentou todos os documentos exigidos pelo Edital nº 01/2018
do SISU, tendo o seu ingresso sido aceito. Posteriormente, a Universidade recebeu denúncia no
sentido  de  que  o  aluno  havia  concluído  o  ensino  médio  em  escola  particular  e  instaurou
procedimento administrativo. Procedeu-se, ainda, com a tomada de depoimento do investigado
ocasião na qual alegou que não concluiu o ensino médio em escola particular (teria cursado, mas
não teria obtido aprovação) e que este fato bastaria para que pudesse obter  o certificado de
conclusão de ensino médio pelo ENEM, que, por sua vez, lhe daria o direito de ingressar com
cotas na Universidade Pública. 6. Devidamente oficiada para prestar esclarecimentos acerca da
conclusão do ensino médio pelo referido aluno em instituição de ensino privada, a escola informou
que o investigado fora "aprovado no 3º ano do ensino médio após a realização de um Conselho
de Classe, tendo em vista ter este ficado em recuperação final na disciplina de física e não ter
obtido êxito na prova. Levando em consideração o fato do aluno não ter atingido a média apenas
em uma disciplina, o Conselho decidiu pela sua aprovação" Ainda, destacou que o colégio não
costuma realizar nenhuma comunicação pessoal do resultado ao aluno ou ao seu responsável,
pois essa divulgação acontece no mural do colégio durante o período de 3 dias, de modo que o
histórico escolar e o certificado de conclusão do ensino médio ainda encontram-se no colégio à
disposição do aluno. Nota-se que a informação corroborou o depoimento do investigado, que
afirmou ter abandonado a escola em período próximo ao exame do ENEM do ano de 2015 por
apresentar problemas de saúde, não tendo realizado nenhuma avaliação após este período, o que
fazia crer que não tinha sido aprovado no 3º ano do ensino médio. 7. Por sua vez, a UFCG
informou que fora instaurado processo administrativo para apuração dos fatos correlatos a este
procedimento, resultando na anulação do ato administrativo que deferiu o ingresso e matrícula do
estudante na Instituição e,  consequentemente,  seu desligamento do curso de medicina desde
setembro de 2022. Ressalte-se que a decisão administrativa se encontra sub judice nos autos de
mandado  de  segurança  em  que,  inclusive,  houve  o  deferimento  de  medida  cautelar  para
suspender o despacho decisório que anulou o ato de ingresso e matrícula do impetrante. 8. Por
todo o exposto e, especialmente, considerando o fato de a questão sobre a licitude da matrícula
do  investigado  ainda  estar  sob  a  pendência  de  decisão  judicial,  não  há  que  se  falar,  neste
momento, em dolo de fraudar o sistema de cotas da universidade em questão. 9. Não provimento
do recurso interposto pela parte, sendo mantida a decisão que homologou o arquivamento.  10.
Manutenção integral  da decisão impugnada. Remessa dos autos ao Conselho Institucional do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do
recurso  com  manutenção  integral  da  deliberação  da  2ª  Câmara,  remetendo-se  os  autos  à
PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise,  nos termos do voto do(a)
relator(a).

147. Expediente: 1.31.000.001780/2022-05 - Eletrônico Voto: 837/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se
relatou  possível  ocorrência  de  crime  de  xenofobia,  no  contexto  das  eleições  presidenciais.
Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Postagem
realizada na internet, em rede social fechada (WhatsApp), contendo imagem ofensiva ao povo
nordestino,  que  marca  em  vermelho  a  região  do  Nordeste  no  mapa  do  Brasil  e  a  palavra
'macacos'  sobre  a  mesma e,  no  restante  do  mapa,  a  palavra  'desenvolvidos'.  Promoção  de
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arquivamento considerando que embora 'sejam desprezíveis as ofensas perpetradas contra os
nordestinos,  não  há  dolo  específica  de  dominação,  exploração,  escravização,  eliminação,
supressão ou redução dos direitos fundamentais dos nordestinos, razão pela qual conclui-se pela
atipicidade da presente  conduta,  ora  consistente  na publicação  denunciada'.  Recebimento do
arquivamento como declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). O fato de o suposto crime
ser cometido por meio da internet não é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal,
sendo  necessárias  a  transnacionalidade  da  conduta  e  a  existência  de  tratado  ou  convenção
internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Caso que não se adéqua à hipótese estabelecida
no Enunciado nº 89: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal do crime
de racismo, previsto no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial,  da qual o Brasil  é signatário,  se a
infração penal, caracterizada pelo evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por
parte  do  investigado,  for  praticada  em ambiente  virtual  de  sítios  de  amplo  e  fácil  acesso  a
qualquer pessoa que esteja conectada à internet,  no Brasil  ou no exterior'.  Aprovado na 176ª
Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Ausência da transnacionalidade da conduta. 'A extração
da potencial  internacionalidade do resultado advém do nível  de abrangência  próprio de sítios
virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art. 2º, I,
da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter de
internacionalidade,  ainda  que  potencial,  quando  o  panorama  fático  envolve  apenas  a
comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como
ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado
que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como
que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não
há que se cogitar  na internacionalidade do resultado'  (STF '  RE 628624, Tribunal  Pleno, DJe
06/04/2016 ' sem grifo no original). Ausência de elementos de informação capazes de justificar,
por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal.  Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pelo  recebimento da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

148. Expediente: 1.34.026.000005/2023-13 - Eletrônico Voto: 805/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ASSIS-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de notícia-crime oriunda da Polícia Federal, em que o noticiante
afirmou, em apertada síntese, que teria sido acusado injustamente por outrem de tentar utilizar
cédulas  falsas  para  o  pagamento  de  despesas  em seu  estabelecimento  comercial.  Segundo
consta, o investigado, proprietário de um posto de combustíveis, foi até o trabalho da vítima e,
perante outras pessoas,  acusou-o de ter  tentado passar notas falsas por duas vezes no seu
estabelecimento comercial  e  que teria  filmagens do ocorrido.  Revisão de arquivamento como
declínio de atribuição (Enunciado nº 32). O caso cuida, em verdade, de possível crime contra a
honra do manifestante (arts. 138 e 139). Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens,
serviços  ou  interesse  direto  e  específico  da  União,  suas  entidades autárquicas  ou  empresas
públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição
ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição
Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pelo  recebimento da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

149. Expediente: JF-PB-0811701-54.2018.4.05.8200-
APN - Eletrônico 

Voto: 935/2023 Origem: GABPR7-YMD - YORDAN
MOREIRA DELGADO
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). MEDIDA
QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO
CRIME.  PROSSEGUIMENTO  DA  PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira
instância,  pela  prática  do  crime  previsto  no  art.  289,  §  1°,  do  CP.  2.  Na  fase  recursal,  o
Desembargador Relator no Tribunal Regional Federal da 5ª Região ' TRF5 determinou, de ofício, a
devolução dos autos ao primeiro grau de jurisdição para análise da possibilidade de celebração de
ANPP. 3. A Procuradora Regional da República (com atuação na PRR5) se manifestou no sentido
de  não  ser  possível  o  oferecimento  do  acordo  após  o  recebimento  da  denúncia,  conforme
entendimento dos Tribunais Superiores, sendo que o feito se encontra em fase recursal avançada,
razão pela qual pugnou pelo prosseguimento do julgamento da apelação. 4. Posteriormente, no
entanto, os autos foram devolvidos à primeira instância, conforme havia sido determinado pelo
Desembargador Relator no TRF5, tendo o Procurador da República oficiante (com atuação na PR/
PB) se manifestado no sentido de não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento
da denúncia.  Acrescentou, ainda, o não preenchimento de requisitos de ordem subjetiva, pois
'Compulsando os autos (doc. de fls. 70/72 do arquivo em pdf e doc. de id. 4058200.6469837)
observa-se  que,  embora  não  existam elementos  que  permitam reconhecer  ser  o  denunciado
reincidente,  resta  claro  pelas  folhas  de antecedentes  criminais  que  o mesmo possui  conduta
criminal habitual e reiterada, especialmente na prática de crimes contra o patrimônio, razão pela
qual, também por esse motivo, incabível a possibilidade de Acordo de Não Persecução Penal'. 5.
Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no
art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  6.  Inicialmente,  importante  registrar  que  a  2ª  CCR/MPF  possui
entendimento  firmado  pela  possibilidade  de  celebração  do  ANPP  no  curso  da  ação  penal,
conforme disposto em seu Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª
CCR (revisada e ampliada). Além do mais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  tendo  o  Vice-Procurador-Geral  da  República  se
manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata'
(rectius:  eficácia  retrospectiva)  a  processos  que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase
recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. Existência de precedente do CIMPF no
mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em
18/08/2021,  unânime.  7.  Por  outro  lado,  entretanto,  verifica-se que um dos requisitos  para o
oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica
na  hipótese  de  ser  o  investigado  reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.
8. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de
reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não
persecução penal (Procedimento n°  1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de Revisão n° 773,  de
09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020).
Nesse  sentido,  a  existência  de  outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou
procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou
a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento
n°  1.00.000.020628/2021-17,  Sessão  de  Revisão  n°  837,  de  07/02/2022,  unânime).  9.  No
presente caso, conforme consta na denúncia, o réu "além de ter sido preso por moeda falsa em
17/11/2018 [conduta analisada nestes autos], C.A. quando posto em liberdade, voltou a ser preso
pelo mesmo tipo de crime apenas dois meses depois,  já em 24/01/2019, conforme se restou
apurado nos autos do IPL n.º 121/2019-SR/PF/PB (procedimento já concluído). Ressalte-se que
C.A.S. ainda tem passagem pela Delegacia de Polícia Civil  de São Gonçalo/RJ (74ª DP) pelo
crime de  roubo,  pelo  qual  foi  condenado a cinco  anos e  nove  meses de  prisão,  bem como
responde ao processo de nº 05002568620154025101, pelo crime de falsificação de documento
público, com posterior uso do mesmo e estelionato na modalidade tentada, que tramita na 3º Vara
Criminal do Rio de Janeiro (às fls. 55/57)." 10. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior

77/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

Tribunal de Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de
proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de
forma  fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos  legais  necessários  à
elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência
em face  do  caso  concreto"  (RHC 161.251  /  PR,  Quinta  Turma,  julgado  em 10/05/2022).  11.
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput
e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação
e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam
conduta  criminal  habitual,  reiterada  e/ou  profissional.  12.  Prosseguimento  da  ação  penal.
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

150. Expediente: 1.00.000.000613/2023-96  –
Eletrônico
(JF/PR/CAS-5007222-47.2022.4.04.7005)

Voto: 835/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime
previsto no art. 334-A do CP. Importação e transporte de 349 unidades de cigarros eletrônicos, em
16/08/2021. 2. O Procurador da República oficiante se manifestou no sentido de que 'Deixa-se de
propor acordo de não persecução penal ao denunciado, tendo em vista que não preenche todos
os requisitos exigidos para a benesse, eis que restou demonstrado possuir conduta criminosa
reiterada e habitual  (art.  28-A, § 2º, II,  do Código de Processo Penal),  conforme certidões de
antecedentes criminais que ora se anexam.' 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender
que não há óbice à celebração do ANPP, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª
CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do
acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de
ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando
o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no
nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, este
Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou
procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou
a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento
n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No caso
concreto, ainda que parte dos processos criminais constantes nas certidões de antecedentes do
réu  tenham sido  extintos  ou  arquivados,  verifica-se  que  a  Receita  Federal  informou que  'De
acordo com o extrato do sistema COMPROT, consulta pública, L.C.Z. já foi autuado(a) pela posse
de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional e/ou apreensão de
veículo,  tendo sido formalizado(s)  o(s)  processo(s)  nº  17833.749693/2019-51 sendo,  portanto,
reincidente na infração.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça
decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo
de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada,
constata  a  ausência  dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de

78/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso
concreto,  havendo  nos  autos  elementos  probatórios  que  indicam  conduta  criminal  habitual,
reiterada  e/ou profissional.  10.  Prosseguimento da persecução penal.  Devolução  dos  autos à
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

151. Expediente: 1.00.000.002881/2023-42  –
Eletrônico
(JF/SP-5004967-64.2020.4.03.6181) 

Voto: 662/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITO(S)  EXIGIDO(S)  PARA A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, NECESSÁRIA E
SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E  PREVENÇÃO DO CRIME.  PROSSEGUIMENTO  DA
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em desfavor de acusados pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°,
IV e V, do CP, uma vez que 'adquiriram e receberam, bem como mantiveram em depósito, em
proveito próprio,  no exercício de atividade comercial,  mercadorias proibidas pela lei  brasileira,
consistentes  em  placas,  noteiros  e  outras  peças  referentes  a  máquinas  caça-níqueis.'  2.  O
Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo a E.R.N., por considerar que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, havendo
elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Destacou,
também, que o denunciado não confessou a prática da infração penal. 3. Interposição de recurso
pela  defesa,  por  entender  estarem  atendidos  os  requisitos  para  a  celebração  do  ANPP.
Encaminhamento dos autos à  2ª  CCR/MPF,  com fundamento no art.  28-A,  §  14,  do CPP.  4.
Inicialmente, com relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se que
não há óbice à sua realização neste momento processual. A confissão faz parte dos requisitos do
acordo e,  sendo assim,  deve ser  avaliada quando este  estiver  sendo elaborado e não como
requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª
CCR's: '11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu
advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a
confissão formal e circunstanciada da infração.' 5. Por outro lado, no entanto, um dos requisitos
para  o  oferecimento  do  acordo  é  que  a  medida  se  mostre  necessária  e  suficiente  para  a
reprovação e prevenção do crime (CPP, art. 28-A). Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe
que  o  benefício  não  se  aplica  na  hipótese  de  ser  o  investigado  reincidente  ou  se  houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes  as  infrações  penais  pretéritas.  6.  No  presente  caso,  conforme  ressaltado  pelo
Procurador da República oficiante, 'o réu possui antecedentes criminais pela prática de exploração
de jogos de azar, tendo, inclusive, contra si, condenação por tal contravenção penal, conforme
apontamentos juntados a f.  2-3 do ID 38697487 e certidão anexa, revelando, portanto,  que o
acordo de não-persecução penal não seria medida suficiente para a reprovação e prevenção do
crime.' 7. Neste ponto, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que
'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal
quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos
requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia
aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta
Turma,  julgado  em 10/05/2022).  8.  Dessa  forma,  inviável  o  oferecimento  de  acordo  de  não
persecução penal, nos termos do art.  28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que, dadas as
circunstâncias  e  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  a  medida  não  se  mostra  necessária  e
suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução
dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
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oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

152. Expediente: 1.00.000.027302/2022-93  –
Eletrônico
(JF-CPS-5005221-37.2021.4.03.6105)  

Voto: 813/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14,
DO  CPP.  NÃO  VERIFICAÇÃO  DA  INSUFICIÊNCIA  DA  MEDIDA,  POR  ORA,  NO  CASO
CONCRETO. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A
DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em
que os réus foram denunciados pela prática de crimes previstos na Lei nº 7.492/86. 2. Segundo
consta,  o  acusado  C.A.B.N.,  ao  menos  entre  20/07/2018  e  23/01/2020,  operou  instituição
financeira sem a devida autorização, bem como promoveu, por 19 vezes, a saída de divisas para
o exterior sem autorização legal, no total de R$ 4.618.808,50, por meio de operação 'dólar-cabo',
incorrendo no crime previsto no art. 16, na forma do art. 1º, inciso I, ambos da Lei n° 7.492/86 em
concurso material (CP, art. 69) com o art. 22, parágrafo único, primeira parte, também da Lei n°
7.492/86, sendo este último por 19 vezes, em continuidade delitiva (CP, art. 71). A denunciada
M.J.S.S., por sua vez, ao menos entre 09/08/2018 e 13/12/2019, operou instituição financeira sem
a devida autorização, bem como promoveu, por 07 vezes, a saída de divisas para o exterior sem
autorização legal, no total de R$ 3.948.351,00, por meio de operação 'dólar-cabo', incorrendo no
crime previsto no art. 16, na forma do art. 1º, inciso I, ambos da Lei n° 7.492/86 em concurso
material (CP, art. 69) com o art. 22, parágrafo único, primeira parte, também da Lei n° 7.492/86,
sendo este último por 07 vezes, em continuidade delitiva (CP, art. 71). 3. Os Procuradores da
República oficiantes consideraram não ser possível o oferecimento do acordo de não persecução
penal, ressaltando que a medida não é necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime,  uma  vez  que  'Conforme  pormenorizadamente  delineado  na  exordial  acusatória,  os
denunciados  criaram engendrado  esquema  delitivo  destinado  à  evasão  de  divisas  em cifras
milionárias ao exterior. Considerando que, nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n. 4.131/62, exige-se
a comunicação ao Banco Central para remessa ao exterior de valores superiores a USD 10.000,
tem-se que a remessa dos valores de R$ 674.346,70 (por P. e W.), R$ 4.618.808,50 (por T. e C.) e
R$ 3.948.351,00 (por M.,  W.,  L.C.,  Y.L.  e T.L.)  são muito superiores à exigência legal,  sendo
incabível  o  acordo  de  não  persecução  penal.'  4.  Interposição  de  recurso  pelas  defesas  de
C.A.B.N. e de M.J.S.S., consignando, em síntese, que não há óbice ao oferecimento do acordo na
situação específica dos referidos denunciados,  sendo que a negativa ministerial  com base no
montante supostamente evadido ao exterior sem a devida autorização não merece prosperar, pois
o valor  do dano não pode constituir  fundamento único para obstar  a realização do ANPP.  5.
Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Um dos requisitos
para  o  oferecimento  do  acordo  é  que  a  medida  se  mostre  necessária  e  suficiente  para  a
reprovação e prevenção do crime (CPP, art. 28-A, caput). 7. No entanto, cumpre observar que a
gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes aos próprios tipos penais pelos quais
os réus foram denunciados (fazer operar sem a devida autorização instituição financeira ' art. 16,
bem como efetuar operação de câmbio não autorizada com o fim de promover evasão de divisas
do País ' art. 22), não se revelam capazes, por si sós, de impedirem o oferecimento do acordo de
não persecução penal. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão
de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 8. Dessa forma, o fato de os acusados terem criado
ou  participado,  em tese,  de  um esquema delitivo  destinado  à  evasão  de  divisas  de  valores
elevados ao exterior, por determinado período de tempo, não evidencia, por si só, a insuficiência
do acordo para a reprovação e prevenção da infração penal, visto que esta conduta é justamente
o que configura os crimes ora em análise.  Como ressaltado pela defesa,  "a Lei  7.492/86,  ao
prever os tipos penais ora imputados ao denunciado (art. 16 e 22, parágrafo único), tem como
objetivo proteger o bem jurídico `sistema financeiro nacional",  já  delimitando as condutas que
violam tal proteção e, da mesma forma, cominando as penas corporais aplicáveis na espécie". 9.
Além do mais, cabe ressaltar que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do
acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao
contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018
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das 2ª, 4ª e 5ª CCR"s (em sua redação original),  a lei não estabelece um valor máximo pré-
determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda que expressivo, o
valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 10. Com
isso,  caso  preenchidos  os  demais  requisitos  previstos  no  art.  28-A do  CPP,  o  membro  do
Ministério  Público  poderá  estipular  a  reparação  do  dano  da  forma  que  entender  necessária,
cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com as infrações
imputadas aos réus, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu
curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN e
JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN,  julgados  na  Sessão  n°  781,  de  21/09/2020,
unânimes. 11. Necessidade do retorno dos autos ao Procurador da República para (re)análise dos
requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que
caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos
demais requisitos exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei,  poderá
recusar o oferecimento do ANPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).
O advogado Dr. Ralph Tórtima Stettinger Filho, OAB/SP Nº 126.739, realizou sustentação oral.

153. Expediente: 1.29.000.000212/2023-18 - Eletrônico Voto: 841/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  CÔMPUTO  DAS  PENAS  MÍNIMAS  QUE  EXCEDE  O  LIMITE
LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO,
SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E  PREVENÇÃO DO CRIME.  PROSSEGUIMENTO  DA
PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em desfavor dos réus pela prática dos crimes previstos no art. 2º c/c § 4º,
inciso V, da Lei  nº 12.850/2013, bem como no art.  16 da Lei  nº  7.492/86,  c/c art.  29 do CP,
sujeitando todos às penas previstas para os referidos tipos penais na forma do art. 69 do CP
(concurso material).  2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo 'com
fulcro no art. 28, caput, c/c § 2º, II, do CPP, uma vez que os elementos colhidos, especificados no
capítulo materialidade e autoria, indicam conduta criminal  habitual,  reiterada e profissional,  de
modo que eventual pacto seria insuficiente para reprovação e prevenção dos crimes. Ademais, em
relação à maior parte dos denunciados, a soma das penas mínimas previstas em abstrato aos
crimes  imputados  em concurso  material  ultrapassa  4  anos,  excedendo  o  limite  fixado  como
requisito  objetivo  para  a  concessão do  benefício'.  3.  Interposição  de  recurso  pela  defesa  de
'A.H.A.M.E.J.', 'M.C.M.', 'M.H.A.E.J.' e 'A.S.A.A.', por entender não haver óbice à celebração do
acordo, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A,
§ 14, do CPP. 5. Quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, cumpre
observar  que esta  2ª  CCR firmou entendimento no sentido de ser  incabível  a propositura  do
acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso
material,  formal ou continuidade delitiva,  extrapolar o limite estabelecido no art.  28-A do CPP
(inferior a 04 anos). Nesse sentido, precedentes da 2ª Câmara: 1.00.000.001382/2022-57, Sessão
de  Revisão  843,  de  04/04/2022;  JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de
Revisão 839, de 21/02/2022; JF-OSA-0004324-92.2016.4.03.6130-APORD, Sessão de Revisão
825, de 15/10/2021; JF/PR/CUR-5007273-44.2020.4.04.7000-IANPP, Sessão de Revisão 770, de
25/05/2020;  JF/PR/CUR-5008180-19.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  769,  de
11/05/2020. 6. Esse também é o entendimento do Conselho Institucional do Ministério Público
Federal,  conforme  se  verifica  nos  seguintes  precedentes:  JF/PR/CUR-5017509-
21.2021.4.04.7000-IANPP, 5ª Sessão de Revisão Ordinária, de 08/06/2022; JF/PR/CUR-5017662-
54.2021.4.04.7000-IANPP, 2ª Sessão de Revisão Ordinária, de 09/03/2022. 7. Destaca-se, ainda,
que não cabe a este  órgão revisor  afastar  eventual  regra de concurso material  ou causa de
aumento imputada pelo membro do MPF na peça acusatória, mas sim analisar se o requisito da
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pena mínima utilizado  para  negar  o  acordo  está  ou  não  preenchido.  Deve-se  prevalecer,  no
presente momento, o entendimento exposto pelo membro titular da ação penal na apresentação
da  denúncia.  Nessa  linha,  precedente  da  2ª  CCR:  JF-RJ-5056446-65.2020.4.02.5101-*APE,
Sessão de Revisão 822, de 13/09/2021.  8. No presente caso, foi imputada aos denunciados a
prática dos seguintes crimes: I) art. 2º c/c § 4º, inciso V, da Lei nº 12.850/2013, cuja pena mínima
cominada em abstrato é de 03 anos de reclusão e que, acrescida da fração mínima da causa de
aumento prevista no § 4º, inciso V (1/6 = 6 meses), totaliza 03 anos e 6 meses; II) art. 16 da Lei nº
7.492/86,  cuja  pena  mínima  cominada  em abstrato  é  de  01  ano  de  reclusão.  Dessa  forma,
considerando que foi aplicada a regra do concurso material (CP, art. 69), verifica-se que a soma
das penas mínimas das infrações penais objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no art.
28-A do CPP (que dispõe ser possível o ANPP quando a pena mínima for inferior a 04 anos). 9.
Ademais, um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária
e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP
dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes  as  infrações  penais  pretéritas.  10.  Na  hipótese  em  análise,  um  dos  crimes
imputados aos denunciados é o previsto no art. 2º c/c § 4º, inciso V, da Lei nº 12.850/2013, sendo
que as circunstâncias expostas na denúncia indicam que os réus constituíram e integraram uma
organização criminosa, de modo profissional, até a deflagração da fase ostensiva da "Operação
Benjamín",  em  setembro  de  2019,  ao  se  associarem  de  forma  estruturalmente  ordenada  e
caracterizada pela divisão de tarefas, com objetivo de obter,  direta e indiretamente, vantagem
pecuniária mediante prática de infrações penais médias e graves, de caráter transnacional, o que
impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do
CPP.  No  mesmo  sentido,  precedentes  congêneres  da  2a  CCR:  JFRS/CAX-5010651-
07.2022.4.04.7107-ANPP,  Sessão  de  Revisão  855,  de  08/08/2022;  JF/PR/CUR-PET-5023531-
61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89, Sessão de
Revisão 848, de 09/06/2022. 11. Conforme recente decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa
do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022).  12.  Inviabilidade  do  oferecimento  de  acordo  de  não  persecução  penal,  nos
termos  do  art.  28-A do  CPP,  uma  vez  que  não  estão  preenchidos  os  requisitos  para  a  sua
celebração, no caso concreto. 13. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem
para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

154. Expediente: 1.34.006.000082/2023-01 - Eletrônico Voto: 848/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  CRIME  DE  TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04
(QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME,
NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo
de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado
pela prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art.
40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo tendo em vista
que a pena mínima em abstrato cominada ao crime imputado ao denunciado é superior a 04 anos,
além do que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime, pois houve o transporte de elevada quantidade de cocaína (2.206 gramas), substância que
gera dependência química e de severas consequências à saúde pública, com destino ao exterior,
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em prol de grupo criminoso. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser aplicável a
causa de diminuição prevista no art.  33,  § 4º,  da Lei  11.343/2006,  fazendo com que a pena
mínima cominada ao crime imputado ao denunciado fique dentro do limite previsto em lei (CPP,
art. 28-A). 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP.
5. Na presente hipótese, a denúncia classificou a conduta do acusado no art. 33, caput, c/c o art.
40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima cominada ao crime do art. 33 é de 05
anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no art. 40, inciso
I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita
na  denúncia  (com base  na  exposição  do  fato  criminoso,  com todas as  suas  circunstâncias),
observa-se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do
CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 6. Cumpre registrar, ainda, que o § 4º do art. 33 da Lei n°
11.343/2006 dispõe que as penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a
2/3,  desde que o agente seja  primário,  de bons antecedentes,  não se dedique às atividades
criminosas nem integre  organização criminosa.  Porém,  mesmo que fosse aplicável  a  referida
causa de diminuição no caso em análise (como requer a defesa), o fato de o réu ser primário e
não possuir registros de antecedentes criminais não justifica, por si só, a aplicação da referida
causa  de  diminuição  em  seu  patamar  máximo,  sendo  necessário  analisar  as  demais
circunstâncias  do  crime.  7.  Na  presente  hipótese,  conforme  ressaltado  na  manifestação
ministerial, 'no dia 23 de dezembro de 2022, nas dependências do Aeroporto Internacional de São
Paulo,  em Guarulhos/SP,  B.  de  A.S  foi  preso  em  flagrante  delito,  quando  estava  prestes  a
embarcar  no  voo  QR774  da  companhia  Qatar  Airlines,  com destino  Doha,  Catar,  onde  faria
conexão Tbilisi, na Geórgia, transportando, para entrega a terceiros no exterior, sem autorização
legal ou regulamentar, 2.206g (dois mil duzentos e seis gramas), substância entorpecente que
determina dependência física e/ou psíquica. (...) A aplicação das condições diversas da prisão a
esse caso representaria verdadeiro incentivo para que as organizações criminosas destacassem
seus  membros  ou  recrutassem  `mulas'  para  cometer  novos  ilícitos.  Isso  porque,  para  os
convencer, bastaria afirmar que a probabilidade - incerta, diga-se - de punição é abrandada pela
leniência das consequências jurídicas.' 8. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
"a modulação, na terceira fase dosimétrica, da causa especial de diminuição de pena do tráfico
privilegiado, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, no patamar mínimo de 1/6 (um sexto),
encontra-se devidamente justificada, quando o agente,  conquanto primário,  sem antecedentes
criminais e sem comprovado envolvimento, estável e permanente, com organização criminosa,
exerce - na qualidade de `mula" por esta recrutado - a traficância transnacional" (AgRg no AREsp
1395427/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 27/08/2019, DJe 10/09/2019). 9.
Inaplicabilidade  do instituto  do  acordo de não persecução penal,  tendo  em vista  que a pena
mínima do crime imputado ao réu na denúncia  é superior  a  04 (quatro)  anos,  em razão das
circunstâncias  do  caso  concreto.  Medida  que  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a
reprovação e prevenção do crime. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP.
10. Precedentes da 2ª CCR: 1.00.000.005928/2021-68, julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021;
5001594-17.2020.4.03.6119-ANP,  julgado  na  Sessão  n°  772,  de  04/06/2020;  e  5009813-
53.2019.4.03.6119-APN, julgado na Sessão n°  770,  de 25/05/2020,  todos  à  unanimidade.  11.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

Nos  processos  de  relatoria  da  Drª.  Luiza  Cristina  Fonseca  Frischeisen  participou  da  votação  o  Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

155. Expediente: JF/ES-5002285-37.2022.4.02.5004-
*APE - Eletrônico 

Voto: 712/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: AÇÃO PENAL.  INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA (CP,  ART.  289,  §  1º).
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL (CPP, ART. 28 - COM
REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). ELEMENTOS QUE INDICAM HABITUALIDADE DO
INVESTIGADO  NA  UTILIZAÇÃO  DE  CÉDULAS  FALSAS.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.
PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. 1. Tratam-se os autos de ação penal originária de
denúncia inicialmente oferecida pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo em face de
R.C.S.,  pelo  crime  previsto  no  art.  289,  §1º,  do  CP,  tendo  em vista  que  este  introduziu  em
circulação  uma  nota  falsa  de  R$  100,00  (cem  reais),  em  22/10/2019.  2.  Posteriormente,
considerando tratar-se de crime de moeda falsa, decidiu o Juízo Estadual que a competência
absoluta  para processar  e  julgar  o  caso  seria  da Justiça Federal,  para onde os  autos foram
remetidos. 3. O Procurador da República oficiante não ratificou a denúncia oferecida pelo MPE/ES
e promoveu  o  arquivamento,  nos  seguintes  termos:  'considerando o  princípio  da  intervenção
mínima e da insignificância, não caracteriza-se a tipicidade material que o tipo exige. Ademais, na
espécie, mostram-se aplicáveis os Enunciados nº 103 e nº 60 da 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão  do MPF'.  4.  Discordância  do Juiz  Federal,  ressaltando  ser  inaplicável  o  princípio  da
insignificância  ao  crime  de  moeda  falsa,  além do  que  o  histórico  criminal  do  acusado  (que
responde  a  outros  procedimentos  criminais  relacionados  à  mesma  espécie  delitiva,  tanto
anteriores quanto posteriores ao fato em apuração) demonstram habitualidade na utilização de
cédulas falsas. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com
redação anterior  à  Lei  13.964/2019)  c/c  art.  62,  IV,  da  LC 75/93.  6.  Com a devida vênia  ao
entendimento do Procurador da República oficiante,  o arquivamento é prematuro.  7. No atual
estágio da persecução criminal,  apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos
mínimos de materialidade ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências investigatórias, ou se
existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou
extintiva  da  punibilidade.  8.  De  acordo  com  o  Enunciado  n°  60  da  2ª  CCR,  'É  cabível  o
arquivamento  de  procedimento  investigatório  referente  ao  crime  de  moeda  falsa  quando  a
quantidade e o valor  das cédulas,  o  modo que estavam guardadas pelo  agente,  o  modo de
introdução ou a tentativa de introdução em circulação, o comportamento do agente ou as demais
circunstâncias indicarem ausência de conhecimento da falsidade ou de dolo do agente e sendo
inviável ou improvável a produção de prova em sentido contrário, inclusive pelo decurso do tempo'
(Aprovado  na  108ª  Sessão de  Coordenação,  de  07/03/2016)  '  (sem grifo  no  original).  9.  Na
hipótese em análise, no entanto, conforme destacado pelo Juiz Federal, o histórico criminal do
acusado, que já responde a outros processos criminais relacionados também ao tipo previsto no
art.  289,  § 1°,  do CP (tanto  anteriores quanto posteriores ao fato em apuração) demonstram
habitualidade  na  utilização  de  cédulas  falsas  e  indicam  divergência  com  as  hipóteses  de
arquivamento previstas  no Enunciado  nº  60 da  2ª  CCR,  acima transcrito.  10.  Nesse sentido,
consta da manifestação judicial  que,  ¿Quanto ao caso concreto, cabe mencionar que aportou
nesta Vara Federal outros três feitos em que R.C.S. se encontra no polo passivo, nos quais são
imputados  fatos  semelhantes:  i)  autos  5002287-07.2022.4.02.5004/ES  (fatos  ocorridos  em
28/11/2019),  no qual foi  produzido laudo pericial  apontando falsificação grosseira das cédulas
então apreendidas em sua posse e atualmente aguarda decisão do Superior Tribunal de Justiça
em  relação  a  conflito  de  competência  suscitado  por  este  juízo;  ii)  autos  5002286-
22.2022.4.02.5004 (fatos ocorridos em 20/12/2019), nos quais o STJ decidiu, em razão de laudo
pericial  apontando  como  grosseira  a  falsificação,  pela  competência  da  Justiça  Estadual;  iii)
5003479-72.2022.4.02.5004  (fatos  ocorridos  em  20/10/2017),  nos  quais  este  Juízo  suscitou
conflito  de  competência¿  (sem  grifo  no  original).  11.  Não  homologação  do  arquivamento  e
devolução dos autos ao  ofício  originário  para  prosseguimento,  facultando-se ao oficiante  que
requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para
tanto.  12.  Registra-se,  ainda,  a  necessidade  de  o  membro  do  MPF  apurar  todo  conjunto
probatório,  verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos criminais  já
existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora
investigado pela prática de crimes de moeda falsa.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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156. Expediente: JF/PR/CAS-5000164-
56.2023.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 694/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática dos crimes descritos no art. 334, § 1°, II e
IV e no art. 334-A, § 1°, I e V, ambos do CP, c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 399/1968, na forma do
art. 29 do CP. Segundo consta, no dia 02/03/2022, policiais militares abordaram um automóvel,
ocasião em que encontraram mercadorias de origem estrangeira (pneus, smartphones, bebidas,
perfumes, utilidades domésticas, cigarros, armas e acessórios de airsoft) sem comprovação de
sua regular internacionalização, de propriedade de 'J.R.H.' e 'S.A.V.'. As mercadorias apreendidas
foram avaliadas em R$ 13.339,17 e os tributos iludidos (II + IPI) estimados em R$ 6.669,59. 2.
Constam  dos  autos  a  existência  de  diversos  outros  autos  de  infração,  com  apreensão  de
mercadoria,  nos  últimos  5  anos,  em nome dos  investigados 3.  O  membro  do  MPF oficiante
ofereceu denúncia com relação ao crime de contrabando e promoveu o arquivamento quanto ao
crime de descaminho,  com base no princípio  da insignificância.  4.  O Juiz  Federal  recebeu a
denúncia  com  relação  ao  crime  de  contrabando.  No  entanto,  indeferiu  o  arquivamento  com
relação ao descaminho, ante a reiteração delitiva, aduzindo que (i) Desse modo, de acordo com o
entendimento jurisprudencial até então adotado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal  de  Justiça,  ao  qual  me  filio,  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância;  (ii)  Considerando  que,  in  casu,  S.A.V  e  J.R.H.  já  foram  autuados  em outros
processos administrativos (ev.  01,  PROCADM2, fls.  89-92), afasto a aplicação do princípio da
insignificância. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação
anterior à Lei 13.964/2019), para revisão apenas quanto à divergência relacionada ao crime de
descaminho  (CP,  art.  334,  §  1°,  II  e  IV).  6.  Inicialmente,  destaca-se  o  Enunciado  49  deste
Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente
típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa,
ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  7.  A  atual  composição  da  2a  CCR  firmou
entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a
reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda
que  a  soma  dos  tributos  sonegados  fique  abaixo  de  R$  20.000,00  (JF/MOC-1002946-
84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal
no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos
casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas
as  apreensões  '  totalizar  valor  inferior  a  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),  visto  que,  em  tais
situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e
130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram
irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito
Penal  deveria  atuar  para  reprimir  a  conduta,  dado  que  é  a  ultima  ratio  para  a  solução  dos
problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando: (i)  o Enunciado 49 da 2a
CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais
nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a
importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela.
10.  Não  homologação  do  arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para
prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao
oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro
membro para tanto.  11. Assinale-se,  ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo
conjunto  probatório,  verificando  a  possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos
investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em
desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

157. Expediente: JF/PR/CAS-5000964- Voto: 708/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
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84.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o
investigado mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os
tributos federais iludidos foram estimados em R$ 3.300,96. De acordo com o extrato do sistema
COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela posse de
mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3.
Discordância  do  Juiz  Federal.  Argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do
princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019)
c/c  art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  5.  Inicialmente,  destaca-se o Enunciado 49 deste  Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição da 2a CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto,
os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do
princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento de
outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham
a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

158. Expediente: JF/PR/CAS-5001009-
88.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 904/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo
consta, no dia 28/09/2022, por volta das 11:00 horas, a Polícia Militar abordou um veículo de
passeio,  no  município  de  Cascavel/PR,  ocasião  em que encontraram mercadorias  de origem
estrangeira  (pneus)  sem  comprovação  de  sua  regular  internacionalização.  As  mercadorias
apreendidas  foram avaliadas  em R$ 12.387,08  (U$ 2.315,00)  e  os  tributos  iludidos  (II  +  IPI)
estimados  em  R$  6.193,54.  2.  Constam  dos  autos  a  existência  de  outros  procedimentos
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administrativos pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território
nacional, com apreensão de mercadoria, nos últimos 5 anos, em nome da ora investigado ' evento
1,  ANEXO2  fl.16/19  (10935.721734/2021-71,  10935.749738/2022-03,  11965.720014/2017-18,
11965.731447/2017-07,  11965.731448/2017-43,  12457.720649/2018-07,  17833.725257/2019-96,
17833.725234/2019-81, 17833.738673/2019-54, 17833.739009/2019-22, 17833.738265/2019-01,
17833.732679/2021-32, 17833.732697/2021-14, 17833.737021/2021-17.) 3. O membro do MPF
oficiante  promoveu  o  arquivamento  dos  autos  com  base  no  princípio  da  insignificância.  4.
Discordância do Juízo Federal, ante a reiteração delitiva. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos
termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o
Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos
crimes tributários federais,  quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a
CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando
verificada  a  reiteração  da  conduta  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos  anteriores  à  presente
autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-
1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de  8/11/2021).  8.  Ressalva  de
entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de
reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em
consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto
que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as
Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros
ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato,  por falta de gravidade,
muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para
a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado
49  da  2a  CCR,  (ii)  o  entendimento  majoritário  deste  Colegiado,  (iii)  a  existência  de  outras
autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos ' evento 1, ANEXO2 fl.16/19 -; e (iv) o fato de que, no
caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura
cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência
funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham
a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

159. Expediente: JF/PR/CAS-5001028-
94.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 710/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o
investigado mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os
tributos federais iludidos foram estimados em R$ 11.599,15. De acordo com o extrato do sistema
COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras quatro vezes pela posse
de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3.
Discordância  do  Juiz  Federal.  Argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do
princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019)
c/c  art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  5.  Inicialmente,  destaca-se o Enunciado 49 deste  Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
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seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição da 2a CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência  de outras  autuações fiscais  nos  últimos cinco  anos e  (iv)  o  fato  de que,  no caso
concreto,  os  elementos  indicam que  a  importação  possui  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo
previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência
funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto.  10.  Registra-se,  ainda,  a
necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de
apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que,
porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de
descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

160. Expediente: JF/PR/CAS-5001149-
25.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 646/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidos com a
investigada mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os
tributos federais iludidos foram estimados em R$ 18.567,28. De acordo com o extrato do sistema
COMPROT, a ora noticiada já foi autuada, nos últimos cinco anos, outras duas vezes pela posse
de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3.
Discordância  do  Juiz  Federal.  Argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do
princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019)
c/c  art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  5.  Inicialmente,  destaca-se o Enunciado 49 deste  Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição da 2a CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
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sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência  de outras  autuações fiscais  nos  últimos cinco  anos e  (iv)  o  fato  de que,  no caso
concreto,  os  elementos  indicam que  a  importação  possui  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo
previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência
funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto.  10.  Registra-se,  ainda,  a
necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de
apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que,
porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de
descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

161. Expediente: JF/PR/CAS-5001181-
30.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 749/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o
investigado mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os
tributos federais iludidos foram estimados em R$ 9.990,25. De acordo com o extrato do sistema
COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras duas vezes pela posse
de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3.
Discordância  do  Juiz  Federal.  Argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do
princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019)
c/c  art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  5.  Inicialmente,  destaca-se o Enunciado 49 deste  Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição da 2a CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto,
os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do
princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham
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a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

162. Expediente: JF/PR/CAS-5001214-
20.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 752/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com a
investigada mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os
tributos federais iludidos foram estimados em R$ 8.003,63. De acordo com o extrato do sistema
COMPROT, a ora noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras duas vezes pela posse
de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3.
Discordância  do  Juiz  Federal.  Argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do
princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019)
c/c  art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  5.  Inicialmente,  destaca-se o Enunciado 49 deste  Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição da 2a CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto,
os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do
princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham
a ser instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

163. Expediente: JF/PR/CAS-5001234-
11.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 746/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
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Notícia de Fato autuada para apurar  a possível  prática do crime descrito  no art.  334 do CP.
Segundo consta, no dia 25/08/2022, policiais militares abordaram um ônibus,  ocasião em que
encontraram mercadorias de origem estrangeira (eletrônicos) sem comprovação de sua regular
internacionalização,  de propriedade da investigada M.V.S..  As mercadorias apreendidas foram
avaliadas em R$ 7.910,30 e os tributos iludidos (II + IPI) estimados em R$ 3.955,15. 2. Constam
dos autos a existência de outros autos de infração, com apreensão de mercadoria, nos últimos 5
anos,  em  nome  da  investigada,  sendo  que  somente  em  um  deles  (Processo  n°
10935.722740/2018-41, com data de apreensão de 10/05/2018) as mercadorias foram avaliadas
em R$ 16.968,00. 3. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio
da insignificância. 4.  O Juiz Federal,  por sua vez, indeferiu o arquivamento, ante a reiteração
delitiva, aduzindo que: (i) Desse modo, de acordo com o entendimento jurisprudencial até então
adotado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, ao qual me filio, a
reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância; (ii) Considerando que, in casu,
a parte M.V.S. já foi autuada em outros processos administrativos (evento 1, ANEXO2, fls. 46-47),
afasto a aplicação do princípio da insignificância. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do
art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado
49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes
tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta
formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a  reiteração  na  mesma
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a
CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando
verificada  a  reiteração  da  conduta  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos  anteriores  à  presente
autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-
1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de  8/11/2021).  8.  Ressalva  de
entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de
reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em
consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto
que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as
Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros
ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato,  por falta de gravidade,
muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para
a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando: (i) o Enunciado
49  da  2a  CCR,  (ii)  o  entendimento  majoritário  deste  Colegiado,  (iii)  a  existência  de  outras
autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos
indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio
da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário
para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se
ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional,  a designação de
outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

164. Expediente: JF/PR/CAS-5001269-
68.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 709/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o
investigado  diversas  mercadorias  de  origem estrangeira  desacompanhadas  de  documentação
fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 6.554,28. De acordo com o extrato do
sistema COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, uma outra vez pela
posse  de  mercadorias  estrangeiras  irregularmente  introduzidas  no  território  nacional.  2.  O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da
insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a
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aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº
13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste
Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente
típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa,
ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  6.  A  atual  composição  da  2a  CCR  firmou
entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a
reiteração  da  conduta  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos,  ainda  que  a  soma  dos  tributos
sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão
de Revisão 828, de 08/11/2021).  7.  Ressalva de entendimento pessoal  no sentido de que se
mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma
dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar
valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal
na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto,
os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do
princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham
a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

165. Expediente: JF/PR/CAS-5001287-
89.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 750/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o
investigado mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os
tributos federais iludidos foram estimados em R$ 7.803,29. De acordo com o extrato do sistema
COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras três vezes pela posse de
mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional.  2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3.
Discordância  do  Juiz  Federal.  Argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do
princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019)
c/c  art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  5.  Inicialmente,  destaca-se o Enunciado 49 deste  Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição da 2a CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor
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inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto,
os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do
princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham
a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

166. Expediente: JF/PR/CAS-5001289-
59.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 929/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo
consta,  no dia 27/09/2022, por volta das 16:00 horas,  a Polícia Militar abordou um ônibus de
turismo, na área urbana do Município de Corbelia/PR, ocasião em que encontraram mercadorias
de origem estrangeira (vinhos, eletrônicos,  perfumes, celulares,  limpador por ultra-som, dentre
outros) sem comprovação de sua regular internacionalização. As mercadorias apreendidas foram
avaliadas em R$ 11.009,46 8 (U$ 2.056,00) e os tributos iludidos (II  + IPI)  estimados em R$
5.504,73. 2. Constam dos autos a existência de outros procedimentos administrativos pela posse
de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, com apreensão de
mercadoria, nos últimos 5 anos, em nome da ora investigado ' processo(s) nº 17833.724956/2018-
38, evento 1, ANEXO2 fl. 89 e fl. 109. 3. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento
dos autos com base no princípio da insignificância.  4.  Discordância do Juízo Federal,  ante  a
reiteração delitiva. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação
anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-
se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o
valor  do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja
superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em
períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário
pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em
períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos
sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de
Revisão,  de  8/11/2021).  8.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões '  totalizar
valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal
na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente
hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário
deste  Colegiado,  (iii)  a  existência  de  outras  autuações  fiscais  nos  últimos  5  (cinco)  anos  '
processo(s) nº 17833.724956/2018-38, evento 1, ANEXO2 fl. 89 e fl. 109; e (iv) o fato de que, no
caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura
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cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução
dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no
art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência
funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham
a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

167. Expediente: JF/PR/CAS-5010432-
09.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 867/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo
consta, no dia 27/05/2022, policiais militares, durante operação de fiscalização, encontraram, em
posse da ora investigada, mercadorias de origem estrangeira no interior de um ônibus (roteadores
e HDs),  sem a comprovação de sua regular internacionalização. As mercadorias apreendidas
foram avaliadas em R$ 27.096,58 e os tributos iludidos (II + IPI) estimados em R$ 13.548,29. 2.
Consta  dos  autos  a  existência  de  outro  procedimento  fiscal  em  nome  da  investigada
(10950.732277/2021-52) nos últimos 5 anos, cujas mercadorias apreendidas foram avaliadas em
R$ 4.498,82. 3. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no
princípio  da  insignificância.  4.  Discordância  do  Juízo  Federal,  ante  a  reiteração  delitiva.  5.
Remessa  dos  autos  à  2ª  CCR,  nos  termos  do  art.  28  do  CPP (com redação anterior  à  Lei
13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco)  anos'.  7.  A atual  composição  da  2a  CCR firmou entendimento  majoritário  pela  não
aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de
até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo  de  R$  20.000,00  (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de
8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e
descabida  a  aplicação  de  reprimenda penal  nos  casos  em que a soma dos  tributos  iludidos
pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$
20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do
crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002.
Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum
fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta,
dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo,
considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência  de outra  autuação fiscal  nos últimos 5 (cinco)  anos e  (iv)  o  fato  de que,  no caso
concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível
a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos
autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art.
28-A do  CPP.  Faculta-se  ao  oficiante  que  requeira,  com fundamento  em sua  independência
funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o
membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos
demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham
a ser instaurados em desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de fronteira.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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168. Expediente: JF/PR/CAS-5010706-
70.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 649/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho. Foram apreendidas com o
investigado mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os
tributos federais iludidos foram estimados em R$ 6.243,32. De acordo com o extrato do sistema
COMPROT, o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras duas vezes pela posse
de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. A Procuradora
da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  feito,  com  base  no  princípio  da
insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a
aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº
13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste
Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente
típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa,
ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  6.  A  atual  composição  da  2a  CCR  firmou
entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a
reiteração  da  conduta  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos,  ainda  que  a  soma  dos  tributos
sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão
de Revisão 828, de 08/11/2021).  7.  Ressalva de entendimento pessoal  no sentido de que se
mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma
dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar
valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal
na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência  de outras  autuações fiscais  nos  últimos cinco  anos e  (iv)  o  fato  de que,  no caso
concreto,  os  elementos  indicam que  a  importação  possui  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo
previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência
funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto.  10.  Registra-se,  ainda,  a
necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de
apensamento de outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que,
porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de
descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

169. Expediente: JF/PR/FOZ-5018775-
03.2022.4.04.7002-PIMP - Eletrônico 

Voto: 580/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO  OU  CONTRABANDO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  COM  BASE  NO  PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.  DISCORDÂNCIA DO
JUÍZO  FEDERAL.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  ENUNCIADOS  49  E  90  DA  2ª  CCR.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a
ocorrência  do  crime  de  descaminho  ou  contrabando,  tendo  em  vista  a  introdução,  no  dia
07/08/2021, de produtos de procedência estrangeira (130 unidades de tabaco para narguilé) em
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território  nacional,  por via  terrestre,  sem documentação probatória  de sua regular importação.
Mercadorias avaliadas em R$ 1.331,20. Tributos iludidos (II + IPI) no importe de R$ 745,47. 2.
Consta dos autos que a pessoa física envolvida no delito em apreço possui mais de 15 outras
autuações fiscais, com apreensão de mercadorias, nos últimos 05 (cinco) anos. 3. O membro do
MPF promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 4. Discordância do Juízo
Federal, em razão da verificação de reiteração da conduta. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos
termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. De início, ressalte-se que a
importação de tabacos para narguilé é matéria que já foi objeto de análise pela 2ª CCR/MPF nos
autos do IPL nº 5004694-02.2015.4.04.7000, julgado na 713ª Sessão de Revisão, de 23/04/2018,
ocasião em que o Colegiado, por unanimidade, acolheu o voto do Relator, de onde se extrai: 'No
caso,  não  consta  notícia  de  que  as  marcas  dos  tabacos  para  narguilé  importadas  pelos
investigados possuem ou não registro perante o órgão sanitário. Tal informação é essencial para
correta definição do crime supostamente praticado. Se for mercadoria proibida para importação, a
conduta configura, em tese, o crime de contrabando. Caso contrário, os fatos podem caracterizar
o crime de descaminho.' 7. Em relação ao crime de descaminho, o tema é objeto do Enunciado nº
49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e
aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  (150ª  Sessão  de
Coordenação, de 07.05.2018). 8. No que se refere ao crime de contrabando de cigarros, esta 2ª
Câmara  tem entendimento  firmado  no  Enunciado  nº  90,  nos  seguintes  termos:  'É  cabível  o
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando
de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 177ª
Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 9. Verifica-se que a atual composição da 2a CCR
firmou  entendimento  majoritário  pela  não  aplicação  do  princípio  da  insignificância  quando
verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos
tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ,
Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021).  10.  Considerando (i)  o Enunciado 49/2a CCR, (ii)  a
existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no caso
concreto,  os  elementos  indicam que  a  importação  possui  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 11. Ademais, as circunstâncias do caso -
mormente a grande quantidade de produtos apreendidos e as reiterações por condutas análogas
nos últimos 5 anos -  também afastam a insignificância  para o crime de contrabando, não se
aplicando o Enunciado 90/2a CCR. 12. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos
ao ofício originário para prosseguimento. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto.  13.  Registra-se,
ainda,  a  necessidade  de  o  membro  do  MPF  apurar  todo  conjunto  probatório,  verificando  a
possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos  investigatórios  já  existentes  e  de
eventuais  novos que,  porventura,  venham a ser  instaurados em desfavor  do investigado pela
prática dos crimes em questão. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

170. Expediente: JF/PR/GUAI-5000337-
44.2023.4.04.7017-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 751/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE 7.090 MAÇOS
DE  CIGARROS.  PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE.  DESIGNAÇÃO  DE
OUTRO MEMBRO DO MPF PARA PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato
instaurada  para  apurar  suposta  prática  de  contrabando  (CP,  art.  334-A),  tendo  em  vista
apreensão, em poder do investigado, de 7.090 maços de cigarros de procedência estrangeira,
desacompanhados  da  correspondente  documentação  fiscal,  apta  a  comprovar  a  regular
importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base
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no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal e remessa dos autos nos termos
do art.  28  do  CPP (com redação anterior  à  Lei  13.964/2019)  c/c  art.  62'IV  da  LC 75/93.  4.
Consoante  o  Enunciado  nº  90/2ª  CCR:  'É  cabível  o  arquivamento  de  investigações criminais
referentes  a  condutas  que  se  adéquem  ao  contrabando  de  cigarros  quando  a  quantidade
apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja
pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao  contrabando  de  vulto.  As  eventuais
reiterações serão analisadas caso a caso'. 5. Considerando, portanto, a elevada quantidade de
cigarros apreendidos (7.090 maços de cigarros) e o fato de que, no caso concreto, os elementos
indicam que a importação possui  intuito comercial,  não é cabível  a aplicação do princípio da
bagatela. 6. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para
prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao
oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

171. Expediente: JF/PR/MGA-5005196-
19.2021.4.04.7003-IP - Eletrônico 

Voto: 667/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME PREVISTO NO ART. 334 DO CP. ARQUIVAMENTO
QUE SE MOSTRA PREMATURO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVAS DILIGÊNCIAS
INVESTIGATÓRIAS A FIM DE ESCLARECER A AUTORIA DELITIVA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no
art. 334 do CP, atribuído, preliminarmente, a Rafael G., que seria o proprietário da empresa a
Comercial  Maringá  de  Eletroeletrônicos,  responsável  pela  comercialização  de  mercadorias
descaminhadas. 2. Promoção de arquivamento, ao argumento de que não há diligência apta a
esclarecer a autoria delitiva, uma vez que informação da Polícia Judiciária atestou que não foi
possível localizar Rafael G. e que, segundo familiares, o indiciado é usuário de drogas e reside na
região de Ibiporã-PR, bem como de que há fortes indicativos de que ele não participou dos atos
criminosos em apuração nestes autos, pois Rafael G. é pessoa vulnerável (viciado em drogas)
que  não  reside  na  região  de  Maringá-PR,  local  em que  os  produtos  teriam sido  remetidos,
havendo indícios de que terceiros estejam fazendo uso de documentos pessoais do ora indiciado.
4.  Discordância  do  Juízo  Federal.  Aplicação  do  art.  28  do  CPP (redação  anterior  à  Lei  nº
13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. No atual estágio da investigação, admitir-se-ia o
arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após
esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da
ilicitude  ou  extintiva  da  punibilidade.  Não  é  a  hipótese  dos  autos.  Conforme  observado pelo
magistrado: 'Extrai-se deste inquérito policial que diversas diligências foram empreendidas para
localizar  Rafael  G.,  sem  sucesso.  No  entanto,  como  bem  disse  o  MPF,  é  possível  que  o
investigado não tenha participado  dos fatos delituosos,  seja  por  sua condição de usuário  de
drogas, seja por haver notícia de que residiria em Ibiporã, enquanto as práticas delituosas teriam
sido cometidas em Maringá/PR. Dessa forma, seria possível continuar a investigação com o intuito
de levantar informações/qualificação/dados/endereço junto aos CORREIOS, ao site Mercado Livre
e operadora de telefonia acerca do usuário responsável pelos cadastros respectivos, providências
adotadas no IPL 5014871-40.2020.404.7003 (evento 14), cujas diligências estão pendentes de
respostas  e  que  podem apontar  a  autoria  dos fatos,  sendo possível  o  compartilhamento  das
informações, assim como eventual unificação da investigação e da denúncia.' 6. Arquivamento,
portanto, que se mostra prematuro, haja vista a possibilidade de novas diligências investigatórias
a fim de esclarecer a autoria delitiva. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos
autos ao ofício originário  para prosseguimento das investigações,  propondo, se for o caso,  o
acordo  previsto  no  art.  28-A do  CPP.  Faculta-se  ao  oficiante  que,  com fundamento  em sua
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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172. Expediente: JF/PR/GUAI-5003111-
81.2022.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 866/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  CRIMES DE DESCAMINHO (CP,  ART.  334)  E  DE CONTRABANDO DE
CIGARROS  (CP,  ART.  334-A).  REVISÃO  (ART.  62,  IV  DA  LC  N.  75/93).  INDÍCIOS  DE
REITERAÇÃO  NO  CRIME  DE  DESCAMINHO.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO  NO
TOCANTE  AO  CRIME  DE  CONTRABANDO  DE  CIGARROS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO EM RELAÇÃO AO CRIME DE DESCAMINHO. 1. Trata-se de Notícia de Fato
autuada para a apuração dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-
A), tendo em vista que o investigado, pessoa física, foi surpreendido, por policiais militares, no dia
02/02/2022, na posse de diversas mercadorias de origem estrangeira, entre elas, 3 celulares, 4
fones de ouvido, 4 cartões de memória, 12 medicamentos minoxidil, 15 máquinas de cotar pelo,
40 maços de cigarros comuns, 7 cigarros eletrônicos descartáveis e 7 essências para cigarros
eletrônicos.  As  mercadorias  foram avaliadas  em R$  22.813,15  e  impostos  iludidos  (II  +  IPI)
calculados em R$ 11.406,58. 2. Consta dos autos a existência de outro procedimento fiscal em
nome  do  ora  investigado  nos  últimos  5  anos  (10936.721600/2020-60),  cujas  mercadorias
apreendidas foram avaliadas em R$ 14.910,75, estimando-se os tributos elididos em R$ 7.455,37
(não  foram  apreendidos  cigarros  nessa  ocasião).  3.  O  Procurador  da  República  oficiante
promoveu o arquivamento com base no princípio  da insignificância.  4.  Discordância  do Juízo
Federal, ante a notícia de reiteração delitiva. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art.
28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, no que se refere ao crime
de contrabando de cigarros, o caso é de homologação do arquivamento, haja vista a ausência de
utilidade da ação penal e, consequentemente, de interesse de agir, pelas seguintes razões: (i)
ínfima  quantidade  de  cigarros  aprendidos;  (ii)  o  teor  do  Enunciado  90  da  2a  CCR;  e  (iii)  a
inexistência  de  indícios  de  reiteração  específica  no  crime  de  contrabando.  7.  Contudo,  a
persecução penal deve prosseguir em relação ao crime de descaminho. O Enunciado 49 da 2a
CCR estabelece o seguinte: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos
crimes tributários federais,  quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 8. A atual composição da 2a
CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando
verificada  a  reiteração  da  conduta  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos  anteriores  à  presente
autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-
1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de  8/11/2021).  9.  Ressalva  de
entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de
reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em
consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto
que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as
Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros
ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato,  por falta de gravidade,
muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para
a  solução  dos  problemas  sociais.  10.  Na  presente  hipótese,  entretanto,  considerando  (i)  o
Enunciado 49 da 2a CCR, (ii)  o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de
outra  autuação fiscal  nos  últimos 5  (cinco)  anos  e  (iv)  o  fato  de  que,  no  caso  concreto,  os
elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação
do princípio da bagatela no tocante ao crime de descaminho. 11. Devolução dos autos ao ofício
originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP.
Faculta-se  ao  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,  a
designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do
MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais
procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser
instaurados em desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de fronteira. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento  quanto  ao  crime  de  contrabando  de  cigarros  e  pela  não  homologação  do
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arquivamento quanto ao crime de descaminho, nos termos do voto do(a) relator(a).

173. Expediente: JF-RJ-5005104-78.2021.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 637/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, I, DA LEI
8.137/1990).  APLICAÇÃO  DO  ART.  28  DO  CPP  (REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/19).
MATERIALIDADE DELITIVA NÃO EVIDENCIADA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO, SEM
PREJUÍZO DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado, em 26/06/2017, para
apurar  possível  prática do crime previsto  no art.  1º,  I,  da Lei  8.137/1990. Segundo consta,  o
investigado incluiu em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) do exercício de
2007  (ano-calendário  2006)  informações  sobre  a  alienação  de  algumas  ações  que  possuía,
majorando ilicitamente o custo das ações alienadas, o que resultou na redução indevida do ganho
de capital tributável. A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 23/02/2016, no valor
de R$ 10.385.850,37. 2. O Procurador da República promoveu o arquivamento, ao fundamento de
que não há indícios de que o investigado atuou com dolo de ludibriar a fiscalização tributária. 3.
Discordância do Juízo Federal e encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do
CPP (com redação anterior à Lei 13.964/19). 4. Assiste razão ao membro do MPF oficiante ao
alegar  que  'não  basta  a  supressão  ou  redução  do  tributo,  sendo  essencial  a  ocorrência  de
omissão de informação ou prestação de informação falsa às autoridades fazendárias, isto é, o agir
fraudulento que resulte na supressão ou redução do tributo. No caso em pauta, se encontra ainda
em discussão, no âmbito do Poder Judiciário, em sede de execução fiscal e embargos (Execução
Fiscal n.º 0137916-48.2016.4.02.5101 e Embargos à Execução n.º 0004304-43.2018.4.02.5101),
se, de fato, houve a supressão indevida do tributo por parte do contribuinte/investigado, através
da majoração do custo das ações alienadas, o que teria resultado na redução indevida do ganho
de capital tributável. Frise-se que tal discussão não impede a persecução penal, vez que houve a
constituição definitiva do crédito tributário, condição objetiva de punibilidade, mas demonstra a
complexidade da questão tributária e lança sérias dúvidas sobre a existência de dolo por parte do
investigado. (...) Além das dúvidas sobre o dolo do investigado decorrentes da complexa questão
tributária, ainda em discussão no âmbito judicial (e que, inclusive, contou com decisão favorável
em relação a outro contribuinte que se encontrava em situação semelhante, onde a perita do
Juízo frisou que o Fisco adotou cinco critérios diferentes na tributação dos diversos indivíduos
autuados - Evento 13 - ANEXO3, página 17), houve decisão do CARF, mantendo parcialmente a
autuação do contribuinte/investigado, mas afastando a multa qualificada por dolo ou fraude. Em
específico, o CARF entendeu ser `incabível a multa qualificada quando não restar comprovado de
forma firme e estreme de dúvidas o dolo específico ou fraude do sujeito passivo no sentido de
impedir ou retardar, total ou parcialmente a ocorrência do fato gerador, de excluir ou modificar as
suas características' (Evento 13 - ANEXO2, página 2). Observe-se que a Representação Fiscal
para Fins Penais n.º 12448.738759/2011-50, documento que lastreia a presente investigação, foi
elaborada em 16/11/2011 (Evento 1 - INQ1, páginas 9/57), isto é, em data anterior à decisão
adotada  pelo  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  no  sentido  de  afastar  a  multa
qualificada por dolo ou fraude (CARF), proferida em sessão de 16/04/2013'. 5. Inexistência, por
ora,  de elementos de prova capazes de justificar  o  prosseguimento  da persecução penal.  6.
Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

174. Expediente: JF-RJ-5089175-76.2022.4.02.5101-
*PIMP - Eletrônico 

Voto: 634/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  ATOS  ANTIDEMOCRÁTICOS.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS  MÍNIMAS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
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ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada
na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual comunica possível prática de crime contra o Estado
Democrático  de  Direito,  visto  que  o  titular  da  conta  do  Twitter  @monarquista17  publicou  os
seguintes comentários:  (i)  mensagem direcionada ao perfil  no twitter do presidente eleito Luis
Inácio  Lula  da Silva,  com os seguintes  dizeres:  'Vc  é  uma fábrica  de favelados.  Ladrão';  (ii)
mensagem direcionada ao perfil no twitter do Supremo Tribunal Federal, com os seguintes dizeres
'O STF será fechado'; e (iii) mensagem direcionada ao perfil no twitter de Luiz P. O. Bragança,
com os seguintes dizeres: 'Luiz, não há opção se não tomar o poder de volta a força. Não há coisa
mais óbvia de que o governo não fará coisa nenhuma em relação as fraudes e desleais ações do
STF,  e o  exército  é bunda mole.  Resta ao povo uma guerra  interna'.  2.  O membro do MPF
oficiante promoveu o arquivamento, pelas seguintes razões:  'Para a configuração de qualquer
delito, é necessário que o agente percorra o iter criminis, ou inicie atos executórios da conduta
nuclear do respectivo tipo penal. In casu, de acordo com os elementos de informação reunidos,
em nenhuma das hipóteses noticiadas, o suposto agente iniciou atos executórios, limitando-se a,
em tese, veicular opiniões que, ainda que possam representar ofensa a interesses de terceiros,
não ostentam contornos capazes de configurar, por exemplo, a prática do delito de incitação ao
crime  (art.  286  do  Código  Penal),  para  cuja  prática  é  necessário  o  apontamento  de  fato
determinado, o que não ocorre na mensagem em que se sugere que o povo deveria `tomar o
poder de volta a força'.  No que pertine à suposta ameaça ao Estado Democrático de Direito,
cumpre registrar que o suposto delito (art. 359-L do Código Penal) tem como conduta nuclear a
tentativa de sua abolição, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais, com
emprego de violência ou grave ameaça. Assim como no caso anterior,  a mera veiculação de
publicação em que se sugere uma `guerra interna', não tem o condão de configurar ato executório
do tipo em apreço. Em outras palavras, a veiculação das publicações, por si só, não se mostra
apta  a  configurar  tentativa  de  abolição  violenta  ou  intimidatória  do  execício  dos  poderes
constitucionais'. 3. Discordância do Juízo Federal, alegando que 'há indícios suficientes para a
instauração, neste momento, de inquérito policial para a apuração de eventuais atos atentatórios
ao Estado Democrático de Direito. A afirmação de atipicidade, à míngua de qualquer diligência,
mostra-se prematura'. 4. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP
(com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Assiste razão ao Juiz Federal. Da leitura dos autos,
observa-se que os fatos narrados podem caracterizar, ao menos, o crime descrito no art. 286,
parágrafo único, do CP, bem como estão inseridos no grave contexto atual de prática de atos
antidemocráticos ' como bloqueios de estradas, manifestações em frente de quartéis pleiteando
golpe militar, queima de veículos e, mais recentemente, invasões e depredações do Palácio do
Planalto,  do  Congresso  Nacional  e  do  Supremo  Tribunal  Federal.  Ignorar  manifestações
nitidamente  antidemocráticas  -  como  na  hipótese  em análise  -  pode  sinalizar  mensagem de
autorização à formação de movimentos ofensivos ao Estado Democrático de Direito, resultando
na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia.  6. O
arquivamento no atual estágio, sem a realização de diligências mínimas, é incompatível com as
medidas que estão sendo adotadas no âmbito do MPF - em especial pela Procuradoria-Geral da
República (PGR), por meio do Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - para
reprimir tais ilícitos. Destaca-se, ainda, que as investigações estão divididas em quatro núcleos: (i)
executores  materiais,  (ii)  autores  intelectuais  e  instigadores,  (iii)  financiadores  e  (iv)  agentes
públicos  que  se  omitiram.  No caso  concreto,  verifica-se  a  existência  de  indícios  de  possível
ocorrência  de  instigação  de  atos  antidemocráticos.  7.  Arquivamento  prematuro.  8.  Não
homologação do arquivamento.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

175. Expediente: JFRS/POA-5058275-
73.2022.4.04.7100-PIMP - Eletrônico 

Voto: 636/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PORTO ALEGRE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEL  CRIME  DE  RACISMO  (XENOFOBIA)  POR  MEIO  DE
COMENTÁRIO EM PERFIL ABERTO DE REDE SOCIAL. A PUBLICAÇÃO ULTRAPASSOU O
DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO.  ARQUIVAMENTO PREMATURO.
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NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de
manifestação  apresentada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  se  relata  possível
ocorrência de crime de xenofobia, no contexto das eleições presidenciais. Conduta que, em tese,
se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. Postagem realizada na internet, em
perfil  aberto  de  rede  social  (Twitter),  contendo  os  seguintes  comentários  ofensivos  ao  povo
nordestino: 'Nordestino tem q morrer de sede mesmo'. 2. O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento, alegando, em suma, que não vislumbra 'elementos mínimos a indicar a
incidência do crime previsto no art. 20, caput e § 2º, da Lei 7.716/1989 e, portanto, a justificar
eventual instauração de inquérito policial'. Ressaltou, ainda, que 'não se está aqui a dizer que o
comentário é lícito, mas apenas que, dadas as circunstâncias e o próprio teor da postagem, não
se verifica indícios da prática do crime de xenofobia na espécie, não se justificando, por ora, a
instauração de inquérito policial e a própria incidência do direito penal, sabidamente a ultima ratio.
Aliás, com o término da disputa presidencial e o respeito, como não poderia ser diferente, ao
resultado das urnas, o que se espera é o apaziguamento dos ânimos, com o que nada contribuiria
a  deflagração  de  inúmeras  persecuções  penais  (somente  a  este  Parquet  foram  distribuídos
diversos expedientes análogos), para eventual responsabilização criminal de atos que, ao que se
depreende,  não  consubstanciam verdadeiro  sentimento  e  propagação de  xenofobia  '  embora,
repita-se,  bastante  reprováveis'.  3.  Discordância  do  Juízo  Federal,  pelas  seguintes  razões:
'verifica-se que a postagem da usuária @Letciabreu ocorreu após o fim do 1º turno das eleições
de 2022. A sua conduta se amolda, em tese, ao delito previsto no art. 20, caput e § 2º, da Lei nº
7.716/89, o qual pune a prática, indução ou incitação de `preconceito', cuja caracterização não é
expressamente delimitada na lei. Todavia, diante do disposto nos demais artigos da referida lei e
de leis correlatas, como a Lei nº 12.288/2010, depreende-se que o intuito da Lei nº 7.716/89 é o
de  abranger  diversos  casos  de  discriminação,  a  fim  de  tutelar  os  bens  jurídicos  atrelados  à
proteção da dignidade humana e à preservação da igualdade. Vale ressaltar, nesse contexto, o
inciso I, do art. 1º, da Lei nº 12.288/2010, o qual define discriminação racial ou étnico-racial como
sendo `toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou
origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou
exercício,  em  igualdade  de  condições,  de  direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  nos
campos político,  econômico,  social,  cultural  ou em qualquer  outro  campo da  vida  pública  ou
privada'. (...) Nesse contexto, vislumbra-se o elemento subjetivo do tipo, isto é, o dolo, o qual
consiste na vontade livre e consciente do agente em menosprezar e depreciar a vítima, afetando
pretensa  superioridade  em  virtude  de  raça,  cor,  religião,  etnia  ou  procedência  nacional'.  4.
Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei
13.964/2019). 5. Dispõe o art. 20 da Lei 7.716/89: "Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou
preconceito  de  raça,  cor,  etnia,  religião  ou  procedência  nacional".  Tal  tipo  penal  criminaliza,
portanto, duas condutas principais: i) o sujeito pratica algum ato de discriminação; e ii) o sujeito
não pratica ele próprio a discriminação, mas cria a ideia (induz) ou reforça a ideia preexistente
(incita) de que outra pessoa passe a ter preconceito ou pratique atos de discriminação. Sendo a
discriminação compreendida como a exteriorização do preconceito por meio da prática de atos
materiais e o preconceito, por sua vez, como a crença no sentido de que certas pessoas ou
grupos  sociais  são  inferiores,  nocivos,  prejudiciais.  Pela  leitura  do  tipo  penal,  verifica-se  a
subsunção do fato ora apurado a" norma. 6. Embora a Constituição Federal assegure a liberdade
de expressão como direito fundamental (art. 5º, inciso IV) - razão pela qual as manifestações de
pensamento são resguardadas e protegidas de limitações arbitrárias ", tal direito não é absoluto,
podendo sofrer restrições nos casos de ameaça, racismo, ofensa à honra (por calúnia, injúria ou
difamação) etc. 7. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou:
"O  discurso  discriminatório  criminoso  somente  se  materializa  após  ultrapassadas  três  etapas
indispensáveis.  Uma de caráter cognitivo,  em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou
indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre
eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a
dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais
do diferente que compreende inferior" (RHC 134.682/BA, Rel.  Ministro Edson Fachin, Primeira
Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado
em 29.08.2017). No caso em análise, observa-se, em princípio, a materialização do crime previsto
no art.  20  da Lei  7.716/89,  com a qualificadora  de seu  § 2º,  uma vez que a publicação do
comentário  "Nordestino tem q morrer  de sede mesmo" (i)  demonstra a crença de que certas
pessoas  são  inferiores  em  razão  de  sua  procedência  regional,  (ii)  expressa  falsa  ideia  de
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superioridade e (iii) supõe legítima a supressão ou redução de direitos fundamentais de grupo de
seres humanos. 8. Cumpre observar, ainda, que se trata de crime formal, ou seja, não se exige,
para a consumação, a produção de qualquer resultado naturalístico. O delito em questão estará
consumado com a simples publicação da mensagem discriminatória, independentemente de que
outra  pessoa,  de  fato,  passe  a  ter  preconceito  ou  pratique  atos  de  discriminação.  9.  Nesse
sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.14.000.002502/2022-48, Sessão de Revisão 863,
de 07/11/2022; JF-RJ-5050602-71.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de Revisão 766, de 06/04/2020;
1.29.007.000282/2018-49, Sessão de Revisão 744, de 24/06/2019 (o CIMPF manteve a decisão
da Câmara após interposição de recurso pelo  Procurador da República -  caso julgado na 6ª
Sessão  Ordinária,  de  14/08/2019);  1.29.000.003795/2018-71,  Sessão  de  Revisão  730,  de
26/11/2018.  10.  Por  fim,  é  possível  que o(a)  autor(a)  da postagem não tivesse o animus de
ofender o povo nordestino, mas apenas de expor sua indignação diante da escolha política que se
apresentava majoritária pelo eleitorado daquela região, em um momento de acalorado debate
eleitoral. Porém, em qualquer caso, não é possível aferir tais circunstâncias de antemão, razão
pela qual é imprescindível a continuidade da instrução para que se verifique se estão presentes
todos os elementos do conceito analítico de crime. 11. Não homologação do arquivamento. 

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

176. Expediente: JF/SP-0000897-91.2018.4.03.6106-IP
- Eletrônico 

Voto: 879/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  USO  DE  DOCUMENTOS  FALSOS  PARA  OBTENÇÃO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  PERANTE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
POSSÍVEL  CRIME  PREVISTO  NO  ART.  19  DA  LEI  Nº  7.492/86.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REVISÃO (2ª CCR).  INDÍCIOS DE
AUTORIA  DELITIVA.  DILIGÊNCIAS  PENDENTES  DE  CONCLUSÃO.  ARQUIVAMENTO
PREMATURO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO.  1.  Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  possível
prática do fato descrito no art. 19 da Lei nº 7.492/86, em decorrência do uso de documentos falsos
para obtenção de financiamento de veículo automotor perante instituição financeira. 2. Segundo a
manifestação do membro do MPF: 'a Receita Federal identificou a existência de 11 números de
inscrições no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob a titularidade de WILLIAN C. DE A. J.,  a
saber,  CPF's  nº',  todos  anulados,  e  o  CPF  258'.,  apontado  pela  Receita  Federal  como  o
verdadeiro. Consta ainda que o CPF 258', cuja inscrição se deu em 09/02/1995, foi utilizado em
nove declarações de imposto de renda de pessoa física (DIRPF) sendo que as quatro últimas
foram transmitidas de IPs do escritório de contabilidade PREMIUM S. C. LTDA, que tem como
sócios ARISLAN R. L. e JOÃO C. N.. além disso, constam ainda três registros de três empresas
(CNPJ)  abertas  pelo  CPF  258'  e  informação  de  que  ARISLAN  R.  L.  atuou  como  contador
responsável na abertura de duas delas. Cumpre ressaltar que a empresa PREMIUM S. C. LTDA é
investigada em diversos outros procedimentos que, igualmente, envolvem fraudes para obtenção
de CPF e CNPJs, utilizados posteriormente para a prática de crimes, inclusive o previsto no artigo
19  da  Lei  7.492/86,  havendo  fundadas  suspeitas  de  que  se  trata  de  verdadeiro  esquema
criminoso,  coordenado por  ARISLAN R.  L..  Ademais,  no curso  do presente Inquérito  Policial,
através  pesquisas  relacionadas  às  inscrições  de  CPF  em  nome  de  WILLIAM  C.  DE  A.  J.,
identificou-se a aquisição de dois veículos, a saber, um Volkswagen Saveiro, de placa', adquirido
por WILLIAM C. DE A. J. em 24/10/2011, por meio de um contrato de empréstimo com garantia
fiduciária junto ao BANCO SANTANDER mediante utilização do CPF falso 445'; e um GM Cruze
LTZ, de placas', adquirido em 15/10/2012, igualmente por meio de um contrato de empréstimo
com garantia fiduciária, no entanto junto Banco HSBC Finance Brasil S.A., com utilização do CPF
falso 453''  3. Promoção de arquivamento. Argumentos, em síntese, de que: i) 'não lhe assiste
razão ao enquadrar os fatos no tipo legal do art. 19 da lei de crimes contra o sistema financeiro
nacional, uma vez que o empréstimo com garantia fiduciária não pode ser entendido como uma
modalidade  de  financiamento,  a  fim de  enquadrar-se  na  Lei  n.º  7.492/86.  Essa  confusão  se
justifica porque, em casos como o presente, o bem dado em garantia é o mesmo que foi adquirido
pelo mutuário.  Contudo, isso não tem o condão de desvirtuar  o fato  de que,  na realidade,  a
operação em questão foi  um empréstimo sem destinação específica,  garantido pela alienação

102/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

fiduciária do automóvel, sendo que, para fins contábeis, ele não é encarado como financiamento.'
ii)  'Além de não se tratar  aqui de financiamento,  conforme explicado acima, verifica-se que a
garantia  da alienação fiduciária  serve justamente para preservar  as instituições bancárias,  de
modo que os seus empréstimos são garantidos pelo próprio bem, de modo que, não tendo o crime
em questão potencial para lesar o Sistema Financeiro Nacional, falece à Justiça Federal justa
causa para apreciar a eventual prática do delito.' iii) 'no mérito, ainda que Vossa Excelência viesse
a  entender  pela  competência  da  Justiça  Federal,  bem como  pela  lesividade  da  conduta  ao
sistema  financeiro,  nota-se  que  as  diligências  feitas  pela  DD.  Autoridade  Policial  não  foram
capazes  de  apontar  a  autoria  delitiva  dolosa.  Isso  porque  percebe-se  apenas  que  há  um
financiamento onde o documento inserido, não sendo minimamente possível apontar com clareza
que o responsável  pelo  CPF seja  o  mesmo que efetuou o financiamento.  Cabe dizer,  nesse
sentido, que o Departamento de Polícia Federal inseriu as investigações desse tipo de delito no
banco de dados do Projeto Prometheus, de modo que certamente avaliará eventual utilidade da
presente informação no futuro." 4. Discordância do Juízo Federal. 5. Remessa dos autos à 2ª
CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da
LC 75/93. 6. Quanto à tipicidade do fato, verifica-se que a conduta investigada enquadra-se no art.
19  da  Lei  nº  7.492/86,  uma  vez  que  se  tratou,  em tese,  da  obtenção,  mediante  fraude,  de
financiamento em instituição financeira para aquisição específica de veículo, situação que fixa a
competência perante a Justiça Federal. Ademais, é pacífico o entendimento do STJ "no sentido de
que,  para a configuração do delito  descrito  no art.  19 da Lei  n.  7.492/86,  basta  a  obtenção,
mediante  fraude,  de  financiamento  em  instituição  financeira  com  destinação  específica  dos
valores obtidos. Nessa linha de raciocínio, o crime tipificado no art. 19 da Lei n. 7.492/86 não
exige,  para  a  sua  configuração,  efetivo  ou  potencial  abalo  ao  Sistema  Financeiro."  (CC
161.537/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
24/10/2018,  DJe  30/10/2018).  Outros  precedentes  do  STJ,  Terceira  Seção:  CC  167.315/PR,
julgado  em  28/08/2019,  DJe  06/09/2019;  CC  161.707/MA,  julgado  em  12/12/2018,  DJe
19/12/2018.  7.  Com  relação  ao  mérito,  no  atual  estágio  da  investigação,  admitir-se-ia  o
arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após
esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da
ilicitude  ou  extintiva  da  punibilidade.  Não  é  a  hipótese  dos  autos.  Conforme  observado pelo
magistrado: "As investigações não descartaram a participação do próprio WILLIAN C. DE A. J. no
delito, tampouco o envolvimento da PREMIUM S. C. LTDA e de seus sócios, em especial, de
ARISLAN R. L.. Pelo contrário, pode-se inferir que o ilícito em questão ocorreu potencialmente no
bojo  de  um suposto  esquema criminoso.  Nesse  sentido,  a  manifestação  do  parquet  atuante
perante o Juízo Federal comum de que o feito `já conta com provas consistentes de autoria""
Ademais,  a  diligência  junto  ao banco  HSBC não foi  concluída,  pois  não houve resposta aos
ofícios"" 8. Arquivamento prematuro. Designação de outro membro do Ministério Público Federal
para dar prosseguimento às investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A
do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

177. Expediente: JF/SP-5004314-91.2022.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 585/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  COMUNICAÇÃO  DE  POSSÍVEL CRIME  DE  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 168-A) E AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE FGTS. REVISÃO DE
ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019. APLICAÇÃO
DOS ENUNCIADOS N° 58 E 79, AMBOS DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação formulada por meio da Sala de
Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante (advogado) relata ter tomado conhecimento de que
determinadas empresas demitiram coletivamente seus funcionários, sem o pagamento de verbas
rescisórias, razão pela qual o sindicato da categoria ingressou com uma ação coletiva contra o
grupo  econômico.  Narra,  ainda,  que 'uma das funcionárias  do RH responsável  pela  folha de
pagamento  nos  informou  que  todas  as  contribuições,  INSS  e  FGTS,  eram  recolhidas  dos
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trabalhadores mas não eram repassadas à união,  ou depositadas nas contas vinculadas dos
trabalhadores'. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, destacando que
'em relação ao crime contra  a  ordem tributária  eventualmente praticado pelo  representado,  a
Súmula vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal exige o lançamento tributário para a sua
consumação (...). O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que aplica-se o teor
da referida súmula 24 ao crime tipificado no art. 168-A (...). Portanto, ausente a materialidade do
crime descrito na representação, impossível a instauração de procedimento investigatório criminal.
Cabe ao MPF, por ora, levar os fatos ao conhecimento da Receita Federal.' 3. Discordância do
Juízo Federal quanto à conclusão de que o crime previsto no art. 168-A do CP se trataria de delito
material, de forma a exigir a constituição definitiva do crédito tributário. 4. Encaminhamento dos
autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Com
a devida vênia ao entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que, por ora, se impõe.
6. Em relação ao suposto crime de apropriação indébita previdenciária, dispõe o Enunciado n° 79
da  2ª  CCR:  'Considerando  os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  nº  24  do  STF,  em  regra,  o
oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a
IV),  de apropriação indébita  previdenciária  (CP,  art.  168-A) ou de sonegação de  contribuição
previdenciária  (CP,  art.  337-A)  depende  do  término  do  procedimento  administrativo  e  da
consequente  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  indispensável  condição  de
procedibilidade'  (Reeditado na 177ª Sessão Virtual  de Coordenação,  de 16/03/2020).  7.  Além
disso, também é aplicável ao caso o Enunciado n° 58 da 2ª CCR, ao estabelecer que 'O simples
ato, por si só, de não depositar os valores referentes ao FGTS na conta vinculada do empregado
é conduta atípica na esfera penal' (Aprovado na 103ª Sessão de Coordenação, de 05/10/2015). 8.
Por fim, importante registrar que já foi expedido ofício à Receita Federal do Brasil,  com cópia
integral  dos autos, para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 9. Manutenção do
arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

178. Expediente: JF/SP-5004353-17.2021.4.03.6119-IP
- Eletrônico 

Voto: 707/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  USO  DE  DOCUMENTOS  FALSOS  PARA  OBTENÇÃO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  PERANTE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
POSSÍVEL  CRIME  PREVISTO  NO  ART.  19  DA  LEI  Nº  7.492/86.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REVISÃO (2ª CCR). AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS MÍNIMOS INDICATIVOS DA AUTORIA DELITIVA. ENTENDIMENTO DE QUE O
PROSSEGUIMENTO  ISOLADO  DA  PRESENTE  INVESTIGAÇÃO  É  MEDIDA  INEFICAZ  E
IMPRODUTIVA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM A INCLUSÃO DO FEITO NA BASE
DE DADOS DO PROJETO PROMETHEUS. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar notícia-
crime de possível prática do fato descrito no art. 19 da Lei nº 7.492/86, em decorrência do uso de
documentos  falsos  para  obtenção  de  financiamento  de  veículo  automotor  perante  instituição
financeira.  2.  Promoção de  arquivamento,  ao  argumento,  em resumo,  de  que  a  conduta  em
análise é atípica, primeiro, porque o prejuízo causado não atinge a higidez do Sistema Financeiro
Nacional  (que  é  o  bem jurídico  tutelado  pela  Lei  nº  7.492/86),  segundo,  porque a instituição
financeira prejudicado não teria adotado a cautela devida para a realização do empréstimo de seu
dinheiro. Ademais disso, a Procuradora oficiante observa que as diligências empreendidas pela
polícia não lograram identificar o autor do suposto fato ilícito. 3. Discordância do Juízo Federal,
considerando que: 'caberá ao MPF realizar o juízo de valor sobre as provas colhidas, ou requerer
novas  diligências  à  autoridade  policial,  ou  ainda  requerer  ao  juízo  a  complementação  das
diligências já realizadas. Caso entenda pelo arquivamento, deverá esclarecer, de forma concreta e
por  meio  da  análise  dos  elementos  probatórios,  as  razões  do  arquivamento.  Entretanto,  os
argumentos apresentados atualmente para a promoção do arquivamento não são adequados para
fundamentar o arquivamento dos autos.' 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28
do CPP (com redação anterior  à Lei  13.964/2019) c/c  art.  62,  IV,  da LC 75/93.  5.  Quanto à
tipicidade do fato, é pacífico o entendimento do STJ 'no sentido de que, para a configuração do
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delito descrito no art. 19 da Lei n. 7.492/86, basta a obtenção, mediante fraude, de financiamento
em instituição financeira com destinação específica dos valores obtidos. Nessa linha de raciocínio,
o crime tipificado no art. 19 da Lei n. 7.492/86 não exige, para a sua configuração, efetivo ou
potencial abalo ao Sistema Financeiro.' (CC 161.537/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2018, DJe 30/10/2018). Outros precedentes do
STJ, Terceira Seção: CC 167.315/PR, julgado em 28/08/2019, DJe 06/09/2019; CC 161.707/MA,
julgado em 12/12/2018,  DJe 19/12/2018.  6.  Com relação à apuração do crime,  em razão da
grande  quantidade  de  comunicações  de  fraudes  em financiamentos  de  veículos  e  da  baixa
resolução dos procedimentos, esse tipo de delito foi inserido no Projeto Prometheus por meio da
Portaria Conjunta nº 001/2020-COGERDICOR/PF, de 01/04/2020, com o objetivo de otimizar as
investigações. 7. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que com a instauração de
inquéritos  para  cada  notícia-crime,  sem  um  prévio  trabalho  de  análise  de  dados  e  uma
metodologia  própria  de enfrentamento a  determinados tipos de delito,  em breve,  haverá uma
enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado,
além de sobrecarga de trabalho e a desnecessária abertura de inquéritos referentes ao mesmo
tema, com desperdício de recursos humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-crimes em
massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços investigativos da Polícia
Federal  sejam  direcionados  para  a  realização  de  operações  especiais  de  polícia  judiciária,
evitando a instauração de centenas ou de milhares de inquéritos policiais lastreados em fatos
isolados. 8. Assim, necessário se faz que as informações constantes dos presentes autos sejam
integradas ao banco de dados do Projeto Prometheus, o qual reunirá elementos acerca de delitos
de mesma espécie (fato que confere maior racionalidade e eficiência à atividade persecutória
policial). 9. Nesse contexto, em que as diligências iniciais realizadas pela polícia não lograram
identificar elementos mínimos indicativos da autoria do crime e com a devida inclusão nas bases
do Projeto  Prometheus,  verifica-se que o prosseguimento  isolado  da presente  investigação  é
medida ineficaz e improdutiva que justifica o arquivamento.  10. Manutenção do arquivamento,
com a devida inclusão do feito nas bases do Projeto Prometheus. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

179. Expediente: JF/SP-5005952-62.2022.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 868/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  INDÍCIOS  DE  REITERAÇÃO  DELITIVA.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 334
do CP. Segundo consta, no dia 09/04/2021, a Seção de Conferência de Bagagem da Alfândega do
Aeroporto de Brasília, em fiscalização de rotina para detectar o descaminho ou contrabando de
produtos importados, selecionou, no Terminal dos Correios do Aeroporto Internacional de Brasília,
uma encomenda, que foi remetida de Mogi das Cruzes/SP com destino à Brasília/DF, e identificou
produto de origem estrangeira (1 smartphone) sem a devida comprovação da regular importação.
A mercadoria foi avaliada em R$ 1.524,98 e os tributos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 762,49.
2. Constam as seguintes informações da Representação Fiscal para Fins Penas: 'o interessado é
pessoa jurídica cuja atividade consiste em comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação. Ademais, o bem é novo e sem uso e o valor informado na declaração de
conteúdo e compatível  com o valor de um bem idêntico disponível no mercado. A mercadoria
encontrada  em  poder  do  autuado  atesta  que  a  sua  natureza  revela  destinação  comercial,
portanto, deve estar acompanhada da prova de sua importação regular, ou seja, necessariamente
deveria ter registro de Declaração de Importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior -
SISCOMEX ' sujeita à liberação dos órgãos competentes e ao pagamento de todos os tributos
incidentes na importação'. 3. Após consulta realizada no sistema COMPROT/MF, constatou-se o
registro de 13 procedimentos fiscais em nome da pessoa jurídica ora investigada no ano de 2021.
4. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da
insignificância. 5. Discordância do Juízo Federal, alegando que 'é possível que o representante da
empresa investigada tenha praticado o suposto delito previsto no artigo 334 do Código Penal no
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exercício  de  atividade  profissional.  Conforme  mencionado  na  manifestação  ministerial  de  ID
260235738, Págs. 63/64, o contribuinte Comercial Horus Eireli teria sido identificado em diversos
procedimentos fiscais originados de infrações aduaneiras, denotando reiteração delitiva. Apenas
com  a  continuidade  da  investigação  será  possível  saber  se  os  fatos  narrados  nos  autos
constituem conduta isolada ou modo de agir reiterado, a afastar vetores de aplicação do princípio
da insignificância citados pelo Ministério Público Federal'. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos
termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 7. Inicialmente, destaca-se o
Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos
crimes tributários federais,  quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 8. A atual composição da 2a
CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando
verificada  a  reiteração  da  conduta  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos  anteriores  à  presente
autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-
1002946-84.2020.4.01.3807,  828ª  Sessão  de  Revisão,  de  8/11/2021).  9.  Ressalva  de
entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de
reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte - levando em
consideração todas as apreensões - totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto
que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as
Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros
ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato,  por falta de gravidade,
muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para
a  solução  dos  problemas  sociais.  10.  Na  presente  hipótese,  contudo,  considerando  (i)  o
Enunciado 49 da 2a CCR, (ii)  o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de
outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os
elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação
do princípio da bagatela no atual momento processual. 11. Não homologação do arquivamento e
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo
previsto  no  art.  28-A do  CPP.  Faculta-se  à  oficiante  que  requeira,  com fundamento  em sua
independência funcional,  a designação de outro membro para tanto.  12. Assinale-se,  ainda, a
necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de
apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que
porventura venham a ser instaurados em desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de
fronteira. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

180. Expediente: JF/CE-0801206-18.2022.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 878/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO
DO CEARÁ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME PREVISTO NO ART. 289, §1º, DO CP. AUSÊNCIA,
APÓS DILIGÊNCIAS, DE ELEMENTOS APTOS A DESVELAR A AUTORIA DELITUOSA OU A
APONTAR OUTRA LINHA INVESTIGATÓRIA A SER SEGUIDA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
Nº 71/2ªCCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar
suposto crime previsto no art. 289, §1º, do Código Penal, em razão da apreensão de objeto postal
que  conteria  notas  falsas.  Segundo  consta,  agentes  da  Polícia  Federal  compareceram,  em
06/01/2022,  à  agência  dos  Correios  da  cidade  de  Capistrano/CE,  para  acompanhamento  de
remessa postal que conteria notas falsas, aguardando o comparecimento do destinatário, o que
não ocorreu, recolhendo-se, então, o referido objeto. Deferido o pedido de quebra de sigilo da
encomenda,  foi  aberta e efetivamente se encontrou em seu interior  20 (vinte)  cédulas de R$
100,00 (cem reais) com características de falsidade, como constatado por meio de laudo pericial.
2. Promoção de arquivamento, ao argumento de que, após diligências, resta ausente qualquer
indício de autoria, assim como elementos que possam levar a tal identificação. 3. Discordância do
Juízo  Federal.  De  acordo  com o  magistrado:  'remanescem ainda  pendentes,  sim,  diligências
passíveis de identificar a autoria do delito, cuja materialidade já se encontra estabelecida. Note-se
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que  o  funcionário  dos  Correios  atesta  a  existência  da  pessoa  a  quem  foi  endereçada  a
encomenda, dizendo que a conhece, mas não se recorda do seu endereço. Ora, não foi indagado
sobre tal indivíduo a ninguém mais, nem foi realizado qualquer esforço no sentido de localizá-lo
por  meio  de  acesso  a  bancos  de  dados  ou  algum  outro  meio  investigatório.  Além disso,  a
autoridade policial  tampouco empreendeu qualquer diligência no sentido de tentar identificar o
remetente  da  encomenda,  justificando  assim  deixar  de  proceder  porque  `'normalmente,  os
fabricantes e distribuidores de cédulas inidôneas usam nomes e endereços falsos quando das
remessas via correios', o que não nos parece motivo para sequer se buscar mais informações
sobre a origem da falsificação de que se cuida.' 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do
art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. Caso em
que as diligências realizadas no sentido de descortinar a identificação do destinatário das cédulas
falsas foi infrutífera, já que foi constatado que o endereço de entrega é um terreno baldio e os
vizinhos não conheciam a pessoa do destinatário. Ademais, consoante observação do membro do
MPF oficiante: 'sem a existência de quaisquer elementos aptos a desvelar a autoria delituosa in
casu ou a apontar outra linha investigatória a ser seguida, insistir nas investigações resultará tão
somente em desperdício de tempo e recursos financeiros e humanos dispostos ao Parquet, ao
Poder Judiciário e à própria Polícia Federal, já que, na situação ora examinada, sem imagens da
negociação ou outra prova apta, dificilmente o autor do delito sub oculi será identificado, razão
pela  qual  o  arquivamento  dos  autos  é  a  decisão  mais  adequada ao caso.'  6.  Incidência,  na
hipótese, do Enunciado nº 71/2ªCCR: 'É cabível o arquivamento de investigação criminal quando,
após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva,
situação  demonstrada  com a  reunião  das  seguintes  condições:  inexistência  de  suspeitos,  de
testemunha,  de  elementos  técnicos  formadores  de  convicção  (fragmentos  papiloscópicos,
imagens,  vestígios  biológicos,  etc)  e  de  outras  diligências  capazes  de  modificar  o  panorama
probatório atual.' 7. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

181. Expediente: JF-GRU-5008958-06.2021.4.03.6119-
IP - Eletrônico 

Voto: 893/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  19ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
GUARULHOS/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  CRIME  DESCRITO  NO  ART.  308  DO  CÓDIGO  PENAL
(FALSA  IDENTIDADE).  FALSIDADE  FACILMENTE  CONSTATADA  PELA  POLÍCIA  DE
IMIGRAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA QUE NÃO POSSUI APTIDÃO PARA INDUZIR
EM ERRO. AUSÊNCIA DE LESÃO À ENTIDADE OU AO ÓRGÃO AO QUAL O DOCUMENTO FOI
APRESENTADO.  ARQUIVAMENTO.  DISCORDÂNCIA  DO  MAGISTRADO.  REVISÃO  DE
ARQUIVAMENTO  (ART.  28  DO  CPP  '  COM  REDAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  13.964/19).
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DESTA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
Inquérito Policial  instaurado para apurar  possível  ocorrência do crime descrito  no art.  308 do
Código Penal. 2. Consta dos autos que, no dia 12 de outubro de 2021, por volta das 17h30min,
nas  dependências  do  Aeroporto  Internacional  de  São  Paulo,  em Guarulhos,  Gabina  Vallejos
Aguayo foi  surpreendida ao tentar  embarcar  no voo LA8146, da empresa aérea LATAM, com
destino a Lisboa/Portugal, usando como próprio o passaporte espanhol e o documento nacional
de identidade espanhol, ambos em nome de Isabel Graciela Diaz Soliz. A investigada afirmou que
pretendia migrar para a Espanha, onde, segundo ela, reside a sua irmã. A empresa aérea TAM
informou não ter localizado registro de embarque de Isabel Graciela Diaz Soliz no voo LA8146,
em 12/10/2021. O laudo pericial  atestou a autenticidade da cédula de identidade boliviana de
Gabina Vallejos Aguayo. O Consulado da Espanha aduziu que o passaporte em nome de Isabel
Gabriela Diaz Soliz foi denunciado como perdido em 21/02/2020 e retirado do sistema. Não foram
encontradas similaridades das impressões digitais de Gabina como outras insertas no Sistema
AFIS  da  Polícia  Federal.  3.  A procuradora  da  república  promoveu  o  arquivamento  sob  os
seguintes  fundamentos:  (i)  verifica-se  estar  diante  de  hipótese  de  nítida  ocorrência  de  crime
impossível  por  ineficácia  absoluta  do  meio,  na  forma  do  art.  17  do  código  penal,  já  que  o
passaporte  e a  cédula  de identidade em nome de terceira  apresentados por  Gabina Vallejos
Aguayo ostentavam fotos complemente diferentes de sua pessoa, o que foi, de plano, observado
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por Francisco Jairo da Silva, a quem tais documentos foram apresentados na data do fato, tendo
francisco negado o embarque da agente; (ii) com efeito, cotejando-se as fotos tiradas de GABINA
em sede  policial  com as  apostas  nos  documentos  em nome  de  Isabel  Graciela  Diaz  Soliz,
percebe-se facilmente que se trata de pessoas diversas;  (iii)  outrossim,  como informado pelo
Consulado da Espanha, o passaporte em nome de Isabel Gabriela Diaz Soliz foi  denunciado
como perdido em 21/02/2020 e retirado do sistema, o que também impediria seu uso; (iv) desse
modo, diante  da evidente ocorrência de crime impossível,  não se verifica  justa causa para o
oferecimento de denúncia. 4. Discordância do Magistrado. 5. Revisão de arquivamento (art. 28 do
CPP ' com redação anterior à Lei 13.964/19). 6. No caso, a apresentação atribuição de Falsa
Identidade não  se  destinava  a iludir  pessoas comuns,  mas a agentes de imigração,  a  quem
cumpre efetuar minuciosa análise da documentação recebida. Além disso, conforme narrado, a
inconsistência foi imediatamente verificada pela simples comparação fotográfica. Desse modo, a
conduta atribuída à investigada, especificamente no caso em exame, caracteriza-se como crime
impossível (CP, art. 17), por ineficácia absoluta do meio, sem potencial lesivo para lesar o bem
jurídico tutelado pela norma. 7. Assim, assiste razão ao membro do MPF. Aplicação do disposto na
Orientação nº 44 desta 2ª CCR, a qual assim preconiza: A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal,  no exercício das atribuições que lhe são conferidas no art.  62,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, ORIENTA os membros do Ministério Público Federal com
atuação na área criminal sob sua coordenação, que é cabível o arquivamento de procedimento
investigatório  autuado  para  apurar  os  crimes  de  uso  de  documento  falso  e  de  tentativa  de
estelionato  em  detrimento  da  Administração  Federal  direta  ou  indireta  quando,  de  modo
cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do
documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento
foi apresentado. 8. Precedente congênere da 2ª CCR: JF/PR/GUAI-5001546-87.2019.4.04.7017-
IP, julgado na 850ª Sessão de Revisão, de 2706/2022. 9. Manutenção do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

182. Expediente: JF/JOI/SC-5009423-
06.2022.4.04.7201-RPCR - Eletrônico

Voto: 865/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
JOINVILLE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: PROCEDIMENTO CRIMINAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 331 DO CP.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART.
28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N° 13.964/2019) C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. O
DESACATO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO OU EM RAZÃO DELA É
COMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E COM A CONVENÇÃO AMERICANA
SOBRE DIREITOS HUMANOS. NO CASO CONCRETO, NO ENTANTO, VERIFICA-SE QUE A
CONDUTA NARRADA APRESENTA BAIXO  GRAU  DE  REPROVABILIDADE  E  LESIVIDADE.
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO 30  DA 2a  CCR.  MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO,  POR
MOTIVO DIVERSO.  1.  Trata-se  de  Procedimento  Criminal  instaurado  para  apurar  a  possível
prática do crime de desacato, previsto no art. 331 do CP. Comunicação de que, no dia 09/12/2021,
na sala de aula do Instituto Federal Catarinense, determinado aluno questionou o professor sobre
uma nota baixa que havia tirado na disciplina, ocasião em que disse ao docente: 'Então, como
você vai resolver o problema da minha nota baixa? Não só minha, mas de toda a turma que você
deu nota baixa?'. Ato contínuo, batendo a mão na mesa, acrescentou: 'Você está me perseguindo
e também está perseguindo a turma, dando nota baixa para todo mundo. Você acha que só você
sabe desse conteúdo, mas eu tirei nota acima de 8,2 nessa matéria em outro lugar. Você não
sabe o que você está fazendo, você é um merda, é isso o que você é, um merda, você é a escória
do campus, canalha,  escória,  você é um lixo humano'.  Em seguida,  após ser informado pelo
ofendido que responderia juridicamente por sua fala, o aluno respondeu que 'estava cagando e
andando  para  isso'.  Posteriormente,  ainda  disse:  'Você  vai  ver  o  que  vai  acontecer'.  2.  O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento,  por  entender  que  'há  que  se
desconsiderar  o  artigo  331  do  Código  Penal  brasileiro,  seja  pela  sua  revogação  por
incompatibilidade material com a Convenção Americana de Direitos Humanos, seja pela sua não
recepção pela Constituição Federal  de 1988.  Da mesma forma,  há que se afastar  também a
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aplicação da parte do parágrafo único do artigo 145 do Código Penal que prevê que `procede-se
[...] mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do mesmo artigo (artigo 141 do CP)'.
Com relação a eventual crime contra a honra pelas ofensas, T. informa na representação que
`serão objeto de ação penal privada específica e, especialmente, de ameaça e ofensa em razão
da atividade do professor, enquanto servidor público federal no exercício de suas funções''. 3.
Discordância do Juiz Federal, ressaltando que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já
pacificou o entendimento de que a previsão normativa do crime de desacato (CP, art. 331) no
Brasil compatibiliza-se perfeitamente com o Direito à Liberdade de Expressão, previsto no art. 13
da Convenção Americana de Direitos Humanos - CADH (HC nº 379.269/MS), posição que vem
sendo reafirmada pelas turmas criminais do STJ (v.g. AgRg no AREsp 1.897.585/RN, julgado em
28/09/2021, e EDcl no Recurso Especial nº 1.640.084-SP, julgado em 13/04/2021, ambos da 5ª
Turma do STJ; Habeas Corpus nº 490.599/SP, julgado em 05/04/2022, da 6ª Turma do STJ). 4.
Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos
termos do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei n° 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5.
Inicialmente, cumpre ressaltar que, conforme entendimento sedimentado no âmbito desta 2ª CCR,
o desacato de funcionário público no exercício da função ou em razão dela é compatível com a
Constituição Federal de 1988 e com a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, uma vez
que o direito à liberdade de expressão não é absoluto e deve ser exercido em harmonia com os
direitos à honra, à dignidade e à intimidade. O referido tipo penal constitui instrumento hábil a
tutelar  o  exercício  da  função  pública.  Precedente  2ª  CCR:  Procedimento  nº  1014934-
17.2020.4.01.3900,  Sessão  de  Revisão  n°  777,  de  03/08/2020,  unânime.  6.  A  questão  foi
pacificada  pela  Terceira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  julgamento  do  HC  nº
379.269/MS (DJe de 21/08/2017), que uniformizou o entendimento pela manutenção da tipificação
do crime de desacato no ordenamento brasileiro. Consignou-se, na ocasião, que a subsistência
do crime em tela na legislação vigente não acarreta o descumprimento do art. 13 da Convenção
Americana sobre Direitos Humanos. Conclusão no sentido de que o crime de desacato não foi
abolido do sistema jurídico brasileiro, estando vigente o tipo do art. 331 do CP. 7. Por sua vez, o
Supremo Tribunal Federal julgou improcedente a ADPF nº 496, fixando tese na mesma linha: "Foi
recepcionada pela Constituição de 1988 a norma do art. 331 do Código Penal, que tipifica o crime
de desacato" (Tribunal Pleno, DJe 01/07/20). 8. No caso concreto, entretanto, embora as palavras
utilizadas pelo aluno sejam inadequadas e censuráveis, a conduta narrada apresenta baixo grau
de  reprovabilidade  e  lesividade,  sendo  que,  possivelmente,  decorreu  de  simples  irritação,
descontentamento ou estado de ânimo alterado. 9. A aplicação de sanções extrapenais - medidas
disciplinares no âmbito do Instituto Federal  Catarinense -  são suficientes para a prevenção e
repressão do ilícito (Orientação 30 da 2a CCR). 10. No mesmo sentido, precedentes congêneres
da  2a  CCR:  JF/GVS-1006212-61.2020.4.01.3813-INQ,  Sessão  832,  de  13/12/2021;  JF-SOR-
5002389-16.2021.4.03.6110-TCO, Sessão 817, de 09/08/2021. 11. Manutenção do arquivamento,
por motivo diverso. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

183. Expediente: JF/MT-1014134-45.2022.4.01.3600-
IP - Eletrônico 

Voto: 584/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
MATO GROSSO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ART. 304 DO CP. APRESENTAÇÃO
DE  CNH  FALSA A POLICIAIS  RODOVIÁRIOS  FEDERAIS.  FALSIDADE  CONSTATADA POR
MEIO DE SIMPLES PESQUISA DOS DADOS QUE CONSTAVAM NO REFERIDO DOCUMENTO
NO BANCO DE DADOS OFICIAIS. AUSÊNCIA DE LESÃO À ENTIDADE OU AO ÓRGÃO AO
QUAL  O  DOCUMENTO  FOI  APRESENTADO.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. REVISÃO (ART. 28 DO CPP ' COM REDAÇÃO ANTERIOR
À LEI 13.964/19). APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DESTA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível ocorrência do
crime descrito no art. 304 do CP, tendo em vista que o investigado, ao ser abordado por Policiais
Rodoviários Federais na Rodovia BR-163, apresentou uma Carteira Nacional de Habilitação ' CNH
falsa.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento,  dentre  outros
fundamentos, por considerar que 'os Policiais Rodoviários identificaram, de imediato, a falsidade
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da CNH, de forma que a conduta do investigado tornou-se crime impossível na medida em que se
cessou a possibilidade de ocasionar qualquer lesividade ao bem jurídico tutelado, isto é, a fé
pública.  Diante de tais circunstâncias,  considerando que a falsidade documental  foi  percebida
antes  de  causar  qualquer  lesão  ao  patrimônio,  insta  ressaltar  a  ORIENTAÇÃO Nº  44  da  2ª
Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público  Federal'.  3.  Discordância  do  Juiz
Federal, ressaltando a existência de indícios suficientes de dolo na conduta do agente, bem como
que os policiais apenas identificaram a falsidade porque foram diligentes e pesquisaram os dados
que constavam do documento em seus bancos de dados. 4. Revisão de arquivamento (art. 28 do
CPP  '  com  redação  anterior  à  Lei  13.964/19).  5.  Com  a  devida  vênia  aos  fundamentos
apresentados pelo Juiz Federal, o arquivamento do presente inquérito é medida que se impõe. 6.
Aplicação do disposto na Orientação nº 44 desta 2ª CCR, que assim preconiza: A 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas no art. 62, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, ORIENTA os membros do Ministério
Público  Federal  com  atuação  na  área  criminal  sob  sua  coordenação,  que  é  cabível  o
arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento
falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal  direta  ou indireta
quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato
com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao
qual o documento foi apresentado. 7. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

184. Expediente: JF-PF-0800103-97.2023.4.05.8404-PI
- Eletrônico 

Voto: 745/2023 Origem:  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA
DE PAU DOS FERROS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL.  POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO  (CP,  ART.  334-A,  §  1°,  IV).
APREENSÃO DE 300 MAÇOS/CARTEIRAS DE CIGARROS.  REVISÃO DE ARQUIVAMENTO
(CPP, ART. 28 ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
N°  90  DA 2a  CCR.  MANUTENÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  Inquérito  Policial
instaurado para apurar a possível prática do crime de contrabando, previsto no art. 334-A, § 1º, IV,
do CP, tendo em vista que, no dia 14/02/2022, o investigado foi preso em flagrante por adquirir e
transportar,  para  fins  de  comercialização,  300  (trezentos)  maços/carteiras  de  cigarros  de
procedência estrangeira, cuja importação e comercialização são proibidas pela lei brasileira. 2. O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com base na aplicação excepcional
do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juízo Federal, aduzindo que 'a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça é pacifica no sentido de ser inaplicável o princípio da insignificância
ao  crime  de  contrabando  de  cigarros,  pois  a  conduta  não  se  limita  à  lesão  da  atividade
arrecadatória do Estado, atingindo outros bens jurídicos, como a saúde, segurança e moralidade
pública'. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação
anterior  à  Lei  13.964/2019).  5.  Com  a  devida  vênia  ao  entendimento  do  Juiz  Federal,  o
arquivamento é medida que se impõe. 6. Dispõe o Enunciado n° 90 da 2ª CCR: 'É cabível  o
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando
de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso' (Aprovado na 177ª
Sessão de Coordenação, de 16/03/2020.).  7.  No caso em análise,  conforme bem ressaltou o
Procurador da República oficiante, 'revela-se a atipicidade material da conduta quanto ao crime
insculpido no art. 334-A, § 1°, IV, do Código Penal, pois a quantidade de cigarros estrangeiros
apreendida com o investigado (300 carteiras de cigarro) não supera o patamar fixado pela 2ª CCR
do  MPF  para  a  aferição  da  insignificância  penal,  o  que  torna,  injustificável,  portanto,  a
continuidade das diligências investigativas diante  de tal  circunstância,  pois ausente notícia  de
reiteração de conduta da mesma espécie' (sem grifo no original). 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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185. Expediente: JF/PR/CAS-5010556-
89.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA  -
Eletrônico 

Voto: 778/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime do art. 334-A do CP. Apreensão de 1.000 maços de cigarro de
origem estrangeira sem a devida documentação comprobatória de regular importação. Promoção
de arquivamento com base no princípio da insignificância. Discordância do Juiz Federal, sob o
entendimento de que é possível  a  aplicação do princípio  da insignificância  apenas quando a
quantidade de cigarros apreendidos não exceder a 500 maços (conforme precedentes do TRF da
4ª  Região).  Remessa dos autos  nos termos do art.  28  do CPP (com redação anterior  à  Lei
13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 75/93. De acordo com o extrato do sistema COMPROT, existem
2 outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 anos à presente autuação, em
relação à noticiada,  pela  introdução ilegal  de equipamentos eletrônicos em território  nacional.
Contudo, inexiste registro de apreensão anterior de cigarros em nome da investigada. Incidência,
na hipótese, do Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais
referentes  a  condutas  que  se  adéquem  ao  contrabando  de  cigarros  quando  a  quantidade
apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja
pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao  contrabando  de  vulto.  As  eventuais
reiterações serão analisadas caso a caso'. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

186. Expediente: JF/PR/MGA-SEM_SIGLA-5016473-
95.2022.4.04.7003 - Eletrônico 

Voto: 620/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de falso testemunho (CP, art. 342), por particular que
prestou depoimento na condição de testemunha em ação trabalhista. Promoção de arquivamento
fundada na ausência de crime, uma vez que o depoimento foi completamente desconsiderado
pelo  juiz  trabalhista.  Discordância  do  magistrado  (CPP,  art.  28  (com  redação  anterior  à  Lei
13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. Verifica-se dos autos que as alegações da testemunha
investigada não tiveram o condão de alterar os fatos, tanto que seu depoimento foi prontamente
desconsiderado pelo juízo trabalhista.  Declaração juridicamente irrelevante para o deslinde da
causa.  Incidência,  na hipótese,  do Enunciado nº 78/2ª  CCR:  'Não configura o crime de falso
testemunho (CP,  art.  342)  o  depoimento  contrário  às  demais  provas  constantes  no  processo
quando não for verificada a potencialidade lesiva nas declarações prestadas pela testemunha, em
razão (a) da evidente ausência de dolo do investigado, (b) da desconsideração do depoimento
pelo Juízo, (c) da sentença ter como fundamentos outros elementos de prova existentes nos autos
ou (d) da aplicação de multa  pelo Juízo à testemunha, sendo nessa última hipótese,  medida
suficiente à retribuição e à prevenção da conduta praticada.' Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

187. Expediente: JF/SP-5000016-90.2021.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 877/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  USO  DE  DOCUMENTOS  FALSOS  PARA  OBTENÇÃO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  PERANTE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
POSSÍVEL  CRIME  PREVISTO  NO  ART.  19  DA  LEI  Nº  7.492/86.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  DISCORDÂNCIA DO  JUÍZO  FEDERAL.  REVISÃO  (2ª  CCR).  AUSÊNCIA,
APÓS DILIGÊNCIAS, DE ELEMENTO DE PROVA SUFICIENTE PARA O OFERECIMENTO DE
UMA  DENÚNCIA.  ENTENDIMENTO  DE  QUE  O  PROSSEGUIMENTO  DA  PRESENTE
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INVESTIGAÇÃO  É  MEDIDA IMPRODUTIVA.  MANUTENÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  COM  A
INCLUSÃO DO FEITO NA BASE DE DADOS DO PROJETO PROMETHEUS. 1. Inquérito Policial
instaurado  para  apurar  possível  prática  do  fato  descrito  no  art.  19  da  Lei  nº  7.492/86,  em
decorrência do uso de documentos falsos para obtenção de financiamento de veículo automotor
perante  instituição  financeira.  2.  Promoção  de  arquivamento  pelo  Procurador  da  República
oficiante.  3.  Discordância  do  Juízo  Federal.  Aduz  o  magistrado:  'Em  que  pesem  as  razões
apresentadas pelo MPF em sua promoção de arquivamento', entendo existirem indícios de autoria
delitiva  e materialidade do crime previsto  pelo  art.  19 da Lei  nº  7.492/86.  De acordo com as
apurações policiais, FERNANDO J. B., valendo-se do login e acesso ao sistema de financiamento
de  veículos  do  Banco  Santander  pertencente  ao  lojista  DANIEL C.  A.,  teria  providenciado  o
financiamento do I/KIA Sportage, placas', posicionando Silvanio F. da S. como seu adquirente'
Ocorre que Silvanio asseverou desconhecer a transação acima narrada, frisando, ainda, ter sido
desonerado pela instituição financeira do ônus econômico do contrato à vista da ocorrência de
fraude' Em razão desta operação, foi creditada na conta de DANIEL a quantia de R$ 68.000,00,
dos  quais  R$  62.980,00  foram  transferidos  à  conta  da  pessoa  jurídica  `Parada  da  Moto'
pertencente à FERNANDO J. B. V. que, por seu turno, teria repassado tal montante à EDINALDO.
Este enredo, isoladamente, já traria indícios iniciais da prática do delito previsto pelo art. 19 da Lei
nº 7.492/86, bem como de autoria delitiva. Porém, soma-se a isso o fato de que, decorridos cerca
de  04  (quatro)  meses  da  aludida  avença,  os  investigados  foram  cobrados  pela  instituição
financeira, a qual visava obter a quitação de valores do contrato aparentemente oriundo de fraude
efetuado  por  intermédio  do  estabelecimento  'Marilia  Gomes  Neves  Alen  -  ME',  que  era
administrado por DANIEL. Em depoimento prestado na sede policial, o investigado EDINALDO
alegou  que,  sem  recursos  para  ressarcir  o  Banco  Santander,  teria  empreendido  diligências
próprias e localizado o automóvel I/KIA Sportage, placas', na posse de indivíduo laconicamente
identificado  pelo  apelido  `Paulinho',  cujo  paradeiro  atual  hoje  se  desconhece,  que  teria  lhe
devolvido o bem. Não restou elucidado de que modo e em que circunstâncias `Paulinho' teria
restituído  o  veículo,  o  que  merecia,  smj,  aprofundamento  das  investigações.  De  outro  lado,
DANIEL C. A. consignou, em seu depoimento policial, ter emprestado seu e senha à FERNANDO
enquanto login viajava aos Estados Unidos e que o valor oriundo da transação foi transferido à
conta da empresa pertencente a FERNANDO de nome 'Parada da Moto', o que se demonstra
pelos comprovantes de transferência à conta da mencionada pessoa jurídica' Friso, entretanto,
que, apesar de terem sido depositados R$ 68.000,00 na conta de DANIEL C. A., derivados do
aludido contrato de financiamento, somente R$ 62.980,00 foram efetivamente transferidos à conta
da 'Parada da Moto'. Nesse ponto, a investigação não elucidou acerca da destinação da diferença
entre R$ 68.000,00 (valor total  da operação) e R$ 62.980,00 (valor efetivamente transferido),
deixando  de  apurar  eventual  participação  de  DANIEL  nos  fatos.  Por  fim,  observo  ter  a
investigação,  igualmente,  deixado  de  adotar  providências  razoáveis  e  esperadas,  como  a
realização de coleta de material grafotécnico para, assim, promover os devidos confrontos entre a
assinatura atribuída à Silvanio no ATPV com os manuscritos dos investigados e a do próprio
Silvanio Felipe da Silva..., o que, em tese, poderia levar a melhor elucidação dos fatos sob exame
e, talvez, à conclusão diversa do Parquet. Desta maneira, discordo das razões invocadas pelo
órgão ministerial para promoção de arquivamento deste inquérito policial"" 4. Remessa dos autos
à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV,
da LC 75/93. 5. Caso em que, após diversas diligências, não há nos autos elemento de prova
suficiente para o oferecimento de uma denúncia. Consoante observado pelo membro do MPF
oficiante: "As versões apresentadas pelos investigados Fernando J. B. V., Edinaldo L. F. e Daniel
C. A.  são muito próximas e as divergências podem ser facilmente justificadas pelo  receio  de
Fernando  confessar  ter  usado  login  e  senha  pessoal  de  Daniel  para  a  operação.  O  próprio
investigado Edinaldo L. F.  devolveu o veículo à instituição financeira alguns meses depois  da
negociação. Chama a atenção, no entanto, a fragilidade da análise da documentação necessária
para o financiamento por parte da instituição financeira, circunstância que torna muito difícil  a
elucidação dos fatos. Sem esforço, Fernando utilizou a senha e login de terceiros e obteve quase
R$ 70.000,00 de financiamento, utilizando dados pessoais de uma pessoa que afirma não ter
nenhum envolvimento nos fatos. Portanto, em que pese existirem indícios do crime tipificado no
art. 19 da Lei nº 7.492/86, eles não são fortes o suficiente para infirmar a versão dos investigados.
Por fim, não se pode deixar de registrar que o veículo foi devolvido à instituição financeira meses
depois da negociação, circunstância que vem ao encontro da tese de ausência de dolo de fraude."
6.  Assim,  tendo em vista  que o veículo  já  foi  devolvido à instituição financeira,  bem como a
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insuficiência  de  elemento  de  prova  para  o  oferecimento  de  uma denúncia,  em que pese  as
diligências  efetuadas,  verifica-se  que  o  prosseguimento  da  presente  investigação  é  medida
improdutiva que justifica  o seu arquivamento.  7.  Manutenção do arquivamento,  com a devida
inclusão do feito nas bases do Projeto Prometheus. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

188. Expediente: JF/SP-5007055-07.2022.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 635/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  CRIME  DE  DESENVOLVIMENTO  CLANDESTINO  DE
ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO (ART. 183 DA LEI 9.472/97). MÍNIMA OFENSIVIDADE DA
CONDUTA,  NO  CASO  CONCRETO.  MANUTENÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  suposta  associação  criminosa  envolvendo  sócios
representantes de pequenas empresas de provedores de acesso à internet, instalados de forma
irregular  e  em  desconformidade  com  os  requisitos  legais  para  funcionamento.  Segundo  o
apurado,  os  provedores  foram  instalados  em  residências  sem  estrutura  suficiente  para  a
manutenção dos mesmos. 2. O Procurador da República promoveu o arquivamento com base na
atipicidade da conduta, alegando, em síntese, que 'não houve transmissão clandestina de sinal de
internet,  sem autorização  da  ANATEL,  tão  menos  a  implicância  de  risco  a  rede.  O  ocorrido
consiste apenas na falta de homologação de alguns aparelhos pela autarquia, os quais foram
apreendidos,  e  posteriormente  regularizados  mediante  a  apresentação  dos  documentos
requisitados.  Frisa-se que a existência  de outras irregularidades,  como a falta  de AVCB, são
infrações administrativas, e o crime do artigo 183 cinge somente ao aspecto da clandestinidade'.
3. Discordância do Juízo Federal, considerando necessário o aprofundamento das investigações.
4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à
Lei  13.964/2019).  5.  Conforme  jurisprudência  do  STF sobre  a  matéria  (HC 165.577  AgR,  2ª
Turma,  julgado  em  08/09/2021),  '1.  Ambas  as  turmas  deste  Supremo  Tribunal  Federal
reconhecem que  o  fornecimento  de  conexão  à  internet  é  misto,  envolvendo  tanto  o  serviço
telefônico quanto o de valor adicionado, de maneira que a simples prestação do serviço, sem
autorização da Anatel, configura, em tese, o tipo previsto no art. 183 da Lei n. 9.427, de 1997. 2. A
tipicidade  formal,  por  subsunção  da  conduta  ao  texto  legal,  todavia,  também  consoante  a
jurisprudência  de ambas as  Turmas desta  Suprema Corte,  não inviabiliza  a  aplicabilidade  do
princípio da insignificância nessa prática delitiva, mas desde que (i) a conduta do agente seja
minimamente  ofensiva,  (ii)  não  haja  risco  social  da  ação,  (iii)  seja  reduzido  o  grau  de
reprovabilidade do comportamento e (iv) seja inexpressiva a lesão jurídica. 3. Ausente laudo que
ateste a relevância concreta da lesão e havendo, a seu turno, indícios da mínima ofensividade,
deve ser reconhecida a ausência de tipicidade material na situação posta sob exame. 4. Agravo
regimental provido, a fim de conceder a ordem de habeas corpus, para, por aplicação do princípio
da  insignificância,  absolver  o  paciente/agravante  da  conduta  imputada  na  ação  penal  em
referência'.  6.  No  caso  concreto,  (i)  não  há  elementos  capazes  de  demonstrar  interferência
prejudicial  ao  bem  jurídico  tutelado  pela  norma,  qual  seja,  segurança  dos  meios  de
telecomunicações; e (ii)  consta notícia de que os aparelhos apreendidos foram posteriormente
devolvidos  aos  representantes  legais,  em  razão  da  regularização  da  situação  mediante
apresentação  das  notas  fiscais.  Circunstâncias  que  justificam  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância, tendo em vista a mínima ofensividade da conduta. 7. Ademais, considerando que a
Resolução  Anatel  nº  680,  de  17/06/2017,  estabeleceu  que  pequenos  provedores  de  internet
podem ser  dispensados da obtenção de autorização do  serviço,  caso  atendam até cinco  mil
clientes e o sinal trafegado na sua rede se dê por meios confinados ou wi-fi (equipamentos de
radiação restrita), resta prejudicada, na esfera penal, a continuidade do feito, cabendo à ANATEL
a  adoção  das  providências  cabíveis  no  âmbito  administrativo.  Nesse  sentido,  precedentes
congêneres  da  2a  CCR:  1.26.000.003160/2022-62,  Sessão  de  Revisão  866,  de  28/11/2022;
1.26.000.003161/2022-15,  Sessão  de  Revisão  860,  10/10/2022;  1.22.005.000070/2022-19,
Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022; todos à unanimidade. 8. Manutenção do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

189. Expediente: TRF1/DF-0000831-
80.2019.4.01.3601-ACR - Eletrônico 

Voto: 526/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL 1ª REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: AÇÃO  PENAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DESISTÊNCIA  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO
INTERPOSTO PELO MEMBRO DO MPF ATUANTE NA 1a INSTÂNCIA (ART.  576 DO CPP).
NECESSIDADE  DE  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  1o  GRAU  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
RAZÕES RECURSAIS. 1. O MPF, no dia 17/09/2019, ofereceu denúncia contra (i) Orli Cristóvão
Frederico, pela prática das condutas típicas descritas no art. 180 e no art. 304 (com remissão ao
art.  297),  todos do Código Penal e (ii)  Luiz Carlos Zapelini,  pela prática das condutas típicas
descritas no art. 180, § 1º, e no art. 311, todos do Código Penal, em concurso material. 2. Em
12/07/2021,  a  2ª  Vara  Federal  Cível  e  Criminal  da  SSJ  de  Cáceres-MT julgou  parcialmente
procedente a pretensão punitiva estatal e, em suma, condenou Luiz Carlos Zapelini, como incurso
no artigo 180, § 1º, do Código Penal, às penas de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa, e absolveu os acusados do cometimento dos demais delitos indicados (art. 304, c/c 297,
art.  311 e art. 180, caput, todos do Código Penal),  com fulcro no artigo 386, V, do Código de
Processo  Penal.  3.  Em  13/07/2021,  o  Procurador  da  República  Júlio  César  de  Almeida
manifestou, desde logo, interesse em recorrer da sentença, interpondo recurso de apelação, nos
termos do artigo 593, I, do CPP. Antes, porém, opôs embargos de declaração, com fundamento no
artigo 620 do CPP, em razão de vício de contradição inserido no bojo da sentença, ao inserir
nome de terceiro estranho aos autos na parte final do tópico da dosimetria da pena. Pugnou, ao
final,  pelo  deferimento  dos  embargos  de  declaração,  para  sanar  o  vício  supramencionado,
oportunizando, na sequência, novas vistas dos autos para apresentação das razões recursais no
tocante à apelação. 4. Em 14/07/2021, o réu Luiz Carlos Zapelini interpôs recurso de apelação. As
razões recursais foram apresentadas no dia 22/07/2021, na 1a instância. 5. No dia 30/08/2021, o
Juízo  Federal  conheceu  dos  embargos  opostos  pela  acusação  e,  no  mérito,  conferiu-lhes
provimento. Ao final, determinou a abertura de vista ao MPF para apresentar as razões recursais,
bem assim, para apresentar contrarrazões ao recurso da defesa. Após, determinou a abertura de
vista  à  defesa,  para  oferecer  contrarrazões  ao  recurso  da  acusação.  6.  Em  03/09/2021,  o
Procurador da República apresentou contrarrazões ao recurso da defesa. 7. Em 08/11/2021, a
defesa apresentou contrarrazões, de forma genérica, ao recurso apresentado pela acusação, com
a ressalva de que não foram protocolizadas as razões de apelação pelo MPF. 8. Em 10/12/2021, a
Juíza certificou que transcorreu o prazo para o MPF apresentar as razões recursais e encaminhou
os autos ao TRF da 1a Região, para as providências cabíveis. 9. Em 13/12/2021, o Procurador da
República Júlio César de Almeida manifestou ciência da remessa dos autos ao TRF1, ressaltando
que, 'embora este Parquet tenha se manifestado pelo interesse em interpor o recurso de apelação
por ocasião dos Embargos de Declaração, não ratificou o interesse recursal após o provimento
dos aclaratórios, por entender que deve ser mantida a sentença, na forma como prolatada, como,
aliás,  consignado  ao  apresentar  as  contrarrazões  recursais'.  10.  Em  02/02/2022,  o
Desembargador  Federal  abriu  vista  ao  MPF  para  proferir  parecer.  11.  Em  04/02/2022,  o
Procurador Regional da República Luiz Fernando Bezerra Viana manifestou-se da seguinte forma:
'verifica-se,  preliminarmente,  que  a  não  apresentação  das  razões  recursais  pelo  Parquet  e
posterior manifestação do desinteresse em recorrer da sentença caracteriza nítida desistência do
recurso de apelação interposto anteriormente, o que é proibido pelo art. 576 do CPP, em face do
princípio da indisponibilidade da ação penal pública. Com efeito, uma vez interposto o recurso de
apelação  pelo  Parquet,  o  oferecimento  das  razões recursais  para  reforma ou  invalidação  da
sentença se torna imprescindível e obrigatória, sob pena de nulidade, nos termos do art. 564, inc.
III, alínea `d', do CPP. Importante registrar ainda que, quando a acusação não delimita o objeto do
recurso no termo de apelação, como no caso dos autos,  a amplitude do efeito devolutivo do
recurso  deve  ser  aferido  nas  razões  do  recurso  de  apelação.  Disso  também  decorre  a
imprescindibilidade da apresentação das razões recusais, a fim de delimitar a amplitude do apelo
da acusação. (") Ademais, como no termo da apelação o MPF não requereu a apresentação das
razões recursais em segunda instância, na forma do art. 600, § 4º, do CPP, não poderia as razões
recursais serem apresentadas por membros desta Regional, também sob pena de nulidade. (")
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Dessa forma, em face da impossibilidade de desistência do recurso da acusação, o Ministério
Público Federal requer, aplicando-se analogicamente o art. 28 do CPP, a conversão do julgamento
em diligência, com a remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para que, deliberando sobre a questão, possa oferecer razões de apelação ou
designar outro Procurador da República de 1º Grau para fazê-lo". 12. Em 30/11/2022, o TRF1
proferiu o seguinte despacho: "Tendo em vista que o Membro do MPF em 1º grau desistiu da
apelação após a prolação da sentença em embargos declaratórios, encaminhem-se os autos à 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para que, `deliberando sobre a
questão, possa oferecer razões de apelação ou designar outro Procurador da República de 1º
Grau para fazê-lo"". 13. Remessa dos autos à 2ª CCR, para fins revisionais. 14. Assiste razão ao
Procurador Regional  da República,  haja  vista  a impossibilidade de desistência  do recurso de
apelação  interposto  pelo  MPF (art.  576  do  CPP).  Da  leitura  dos  autos,  nota-se  que,  no  dia
13/07/2021,  o  Procurador  da  República  atuante  em 1o  grau  interpôs,  de  forma  expressa,  o
recurso de apelação, nos termos do artigo 593, I, do CPP. Entretanto, quando provocado para
apresentar as razões recursais e antes da remessa dos autos ao TRF da 1a Região, não ratificou
o interesse recursal - por entender que deve ser mantida a sentença, na forma como prolatada ", o
que contraria o disposto no art. 576 do CPP. 15. Logo, os autos deverão retornar ao Procurador da
República  Júlio  César  de  Almeida,  para  apresentação  das  razões  recursais.  Havendo
discordância, faculta-se ao membro oficiante em 1a instância que requeira, com fundamento em
sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo retorno dos autos ao
membro oficiante para apresentação das razões recursais, nos termos do voto do(a) relator(a).

190. Expediente: JF-CPS-5000493-84.2020.4.03.6105-
APORD - Eletrônico 

Voto: 582/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -  5ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
CAMPINAS/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  O
SOMATÓRIO DAS PENAS MÍNIMAS EXTRAPOLOU O LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A
DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1.  Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática,
por duas vezes, em concurso material entre si, do crime descrito no art. 304 c/c 298 do CP, e por
outras duas vezes, em concurso material entre si e em concurso formal com as anteriores, do
crime previsto no art. 296, § 1º, inciso I, do CP. 2. O Procurador da República deixou de propor o
acordo alegando que 'uma vez praticadas as condutas delitivas em concurso material e formal,
considerando o disposto no § 1º do art. 28-A do Código de Processo Penal, temos que a soma
das penas mínimas ultrapassa o limite objetivo disposto no caput do mencionado dispositivo legal
(pena mínima inferior a 4 anos)'. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Ao interpretar o caput e o § 1º do art. 28-A do CPP,
a 2a CCR/MPF firmou entendimento no sentido de ser incabível a propositura do acordo quando o
cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal
ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos).
Nesse sentido, precedentes da 2a Câmara: 1.00.000.001382/2022-57, Sessão de Revisão 843,
de  04/04/2022;  JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  839,  de
21/02/2022;  JF-OSA-0004324-92.2016.4.03.6130-APORD,  Sessão  de  Revisão  825,  de
15/10/2021;  JF/PR/CUR-5007273-44.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  770,  de
25/05/2020;  JF/PR/CUR-5008180-19.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  769,  de
11/05/2020. 5. Esse também é o entendimento do Conselho Institucional do Ministério Público
Federal:  JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  5ª  Sessão  de  Revisão  Ordinária,  de
08/06/2022; JF/PR/CUR-5017662-54.2021.4.04.7000-IANPP, 2ª Sessão de Revisão Ordinária, de
09/03/2022. 6. Destaca-se, por fim, que não cabe a este órgão revisor afastar eventual regra de
concurso material ou causa de aumento imputada pelo membro do MPF na peça acusatória, mas
sim analisar se o requisito da pena mínima utilizado para negar o acordo está ou não preenchido.
Deve-se prevalecer, no presente momento, o entendimento exposto pelo membro titular da ação
penal  na  apresentação  da  denúncia.  Nessa  linha,  precedente  da  2a  CCR:  JF-RJ-5056446-
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65.2020.4.02.5101-*APE, Sessão 822, de 13/09/2021. 7. Inviabilidade de oferta do acordo de não
persecução penal no caso concreto. 8. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

191. Expediente: JF-GRU-5005105-60.2022.4.03.6181-
APORD - Eletrônico 

Voto: 621/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  19ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
GUARULHOS/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal em ação penal proposta em desfavor de acusado, pela suposta prática do crime previsto no
art. 155, §4º, II, do Código Penal. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de propor o
acordo  de  não  persecução  penal,  considerando  a  medida  insuficiente  para  a  reprovação  e
prevenção  do  delito,  uma  vez  que  há  nos  autos  a  existência  de  elementos  probatórios  que
indicam conduta criminal reiterada por parte do acusado. 3. Recurso da defesa e remessa dos
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP
dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a
2ª  CCR firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  existência  de  reiterações  no  nome do(a)
acusado(a)  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.
Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de  Revisão,  de  09/06/2020;  5012651-
78.2020.4.04.7000,  770ª  Sessão  de  Revisão,  de  25/05/2020.  6.  Cumpre  observar  que  este
Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou
procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou
a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido,
por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No
caso concreto,  conforme ressaltado pela  Procuradora da República oficiante,  'o  Acusado está
sendo  processado  nos  autos  n.  5001689-21.2021.4.03.6181  pela  prática  do  crime  de  furto
majorado (ID 257762227 - Pág. 1), havendo, ainda, registros de mandados de prisão em desfavor
do Denunciado, denotando a prática de outras infrações penais'. 8. Ademais, conforme decisão do
STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução
penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência
dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de modo que este  não
atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 /
PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

192. Expediente: JF/JFA-1007154-32.2020.4.01.3801-
APN - Eletrônico 

Voto: 685/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ
DE FORA/MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE
NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. O
SOMATÓRIO DAS PENAS MÍNIMAS EXTRAPOLOU O LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A
DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1.  Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática
dos crimes descritos no art. 293, § 1º, inciso III, alínea 'a', e no art. 334-A, § 1º, inciso IV, na forma
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do art. 69, todos do CP. 2. O Procurador da República deixou de propor o acordo alegando que
'Afigura-se incabível a formulação de proposta de acordo de não persecução penal,  seja pela
ausência de confissão; seja pelo fato de o denunciado responder criminalmente por outros fatos
(ID 280576409 -  Pág.  5/8);  seja  porque a soma das penas mínimas cominadas às infrações
penais que ora lhe são imputadas não resulta em menos de 04 anos.' 3. Recurso da defesa e
encaminhamento  dos  autos  à  2ª  CCR,  com  fundamento  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  4.
Inicialmente, com relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se que
não há óbice à sua realização neste momento processual. A confissão faz parte dos requisitos do
acordo e,  sendo assim,  deve ser  avaliada quando este  estiver  sendo elaborado e não como
requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª
CCR's: '11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu
advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a
confissão formal e circunstanciada da infração.'  5. Por outro lado, no entanto, ao interpretar o
caput  e o § 1º  do art.  28-A do CPP,  a 2a CCR/MPF firmou entendimento no sentido de ser
incabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos
aos  acusados,  em  concurso  material,  formal  ou  continuidade  delitiva,  extrapolar  o  limite
estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, precedentes da 2a Câmara:
1.00.000.001382/2022-57,  Sessão  de  Revisão  843,  de  04/04/2022;  JF/PR/CUR-5017509-
21.2021.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  839,  de  21/02/2022;  JF-OSA-0004324-
92.2016.4.03.6130-APORD,  Sessão  de  Revisão  825,  de  15/10/2021;  JF/PR/CUR-5007273-
44.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  770,  de  25/05/2020;  JF/PR/CUR-5008180-
19.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  769,  de  11/05/2020.  6.  Esse  também  é  o
entendimento  do  Conselho  Institucional  do  Ministério  Público  Federal:  JF/PR/CUR-5017509-
21.2021.4.04.7000-IANPP, 5ª Sessão de Revisão Ordinária, de 08/06/2022; JF/PR/CUR-5017662-
54.2021.4.04.7000-IANPP, 2ª Sessão de Revisão Ordinária, de 09/03/2022. 7. Destaca-se, ainda,
que não cabe a este  órgão revisor  afastar  eventual  regra de concurso material  ou causa de
aumento imputada pelo membro do MPF na peça acusatória, mas sim analisar se o requisito da
pena mínima utilizado  para  negar  o  acordo  está  ou  não  preenchido.  Deve-se  prevalecer,  no
presente momento, o entendimento exposto pelo membro titular da ação penal na apresentação
da  denúncia.  Nessa  linha,  precedente  da  2a  CCR:  JF-RJ-5056446-65.2020.4.02.5101-*APE,
Sessão  822,  de  13/09/2021.  8.  Por  fim,  quanto  ao  fundamento  ministerial  de  'o  denunciado
responder criminalmente por outros fatos (ID 280576409 - Pág. 5/8)', cabe registrar que o art. 28-
A,  §  2°,  II,  do  CPP dispõe  que  o  benefício  não  se  aplica  na  hipótese  de  ser  o  investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 9. Ao melhor interpretar o art.
28-A,  §  2°,  II,  do  CPP,  a  2ª  CCR  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  existência  de
reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não
persecução  penal.  Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de  Revisão,  de
09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 10. Cumpre
observar  que  este  Colegiado  já  decidiu  que  a  existência  de  outras  ações  penais,  inquéritos
policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são  suficientes  para  caracterizar  a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª
Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 11. Inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal
no caso concreto. 12. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

193. Expediente: JF/PR/CUR-5048225-
94.2022.4.04.7000-ANPP - Eletrônico

Voto: 619/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA.  REMESSA DOS AUTOS À 2ª  CCR.  FUNDAMENTOS
INSUFICIENTES  PARA  A  RECUSA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS  REQUISITOS
PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado
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no âmbito de ação penal em que a ré foi denunciada pela prática do crime descrito no art. 168-A
do  CP,  uma  vez  que,  enquanto  síndica  de  condomínio  residencial,  deixou  de  repassar  à
Previdência Social  determinadas contribuições previdenciárias.  2.  O Ministério Público Federal
informou que ofereceu o acordo e não obteve resposta da denunciada 3. Recurso da defesa e
remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Segundo informado pela
defesa, houve apenas desencontro de informações entre a defesa e o Ministério Público Federal,
uma vez que houve aceitação integral dos termos do acordo de não persecução penal proposto
pelo MPF, tendo a ré se colocado à disposição em duas oportunidades. Informa, ainda, que o MPF
pediu  a  suspensão  do  feito  por  30  dias,  o  que  foi  aceito  pela  defesa  com  reiteração  de
concordância em relação ao ANPP, tendo, ao final do prazo, sido oferecida a denúncia. Por fim,
ressalta a defesa que, 'em que pese, em momento algum tenha a recorrente se negado a efetivar
o acordo, houve sim, desencontros no que tange a um encontro formal, motivado pelas situações
todas pelas quais passamos nos últimos dois anos, ora, com trabalho presencial, ora suspenso o
atendimento, de sorte que não se concretizou'. 5. Verifica-se que tanto o MPF quanto a ré estão
de acordo em relação às cláusulas apresentadas no acordo de não persecução penal,  tendo
havido apenas uma possível falha na comunicação entre as partes no momento de finalizar a
medida, contratempo que pode ser solucionado de forma regular sem a necessidade de descartar
a oferta do ANPP. 6. Tais as circunstâncias, o argumento da preclusão (ou desinteresse/inércia do
acusado) não se mostra  suficiente  para fins de justificar  a negativa da análise e/ou eventual
oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 7. Necessidade de retorno dos
autos ao Procurador da República oficiante para, sendo o caso, retomar a negociação do acordo
com as cláusulas que considerar proporcionais e compatíveis com a infração penal imputada à ré.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante  para,  sendo o caso,  retomar a negociação do acordo,  nos
termos do voto do(a) relator(a).

194. Expediente: JF/PR/FOZ-5013683-
44.2022.4.04.7002-ANPP - Eletrônico

Voto: 617/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução  penal
instaurado no âmbito de ação penal relativa à Operação Pacau, que evidenciou a existência de
grupo criminoso voltado para o transporte de grandes quantidades de drogas, cigarros e demais
mercadorias contrabandeadas e descaminhadas entre  o Paraguai  e o  Brasil.  Neste incidente,
analisa-se  a  recusa  do  ANPP  aos  denunciados  L.H.S.F.  e  I.A.S.,  pela  prática  do  crime  de
associação para prática de contrabando (CP, art. 288). 2. O Procurador da República deixou de
oferecer  o  acordo,  'em virtude das  circunstâncias judiciais  negativas,  evidenciadas tanto  pela
elevada quantidade de mercadorias contrabandeadas, como também pela sofisticada forma de
execução do delito,  caracterizada por profissionalismo incompatível com o indigitado benefício
processual penal'. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A,
§ 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II,
do CPP, dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes  as  infrações  penais  pretéritas.  6.  No  caso,  verifica-se  que  os  réus  estavam
envolvidos  em  articulada  organização  criminosa  voltada  para  a  internalização  de  drogas,
mercadorias contrabandeadas e descaminhadas ao Brasil. Verifica-se que, para elucidar os fatos,
foi  necessário  a  implementação  de  uma  operação  policial  organizada  e  sistematizada  de
investigação. Nota-se das alegações finais lançada na ação penal que o Procurador da República
oficiante  ressaltou  o  grau  de  profissionalismo da  organização  criminosa,  que  contava  com a
'utilização  de  carros  clonados,  olheiros  e  rádio  transceptor,  que  dificultou  sobremaneira  a
abordagem policial. Outrossim, também a pena base dos réus quanto ao crime de associação
para o tráfico (FATO 5) deve ser majorada, pela enorme quantidade de drogas que a organização
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criminosa era capaz de movimentar de forma eficiente e sofisticada, com utilização de veículos
roubados  com placas  adulteradas,  atividade  de  olheiros  e  uso  clandestino  de  rádios.'  7.  As
circunstâncias expostas indicam que os acusados atuam na prática do contrabando de grande
vulto de modo profissional, o que impede o oferecimento do acordo de não persecução penal.
Este é o entendimento consolidado da 2ª CCR nos casos de apreensão elevada de mercadorias
contrabandeadas  e  de  atuação  profissional  na  atividade  criminosa:  IANPP  5002137-
57.2020.4.04.7003, Sessão de Revisão 781, de 21/09/2020; IANPP 0000264-44.2017.4.03.6000,
Sessão de Revisão 778, de 17/08/2020. 8.  Precedentes congêneres da 2a CCR: JF/PR/CAS-
5009953-50.2021.4.04.7005-APN,  Sessão  848,  de  09/06/2022;  JF/PR/CAS-5004650-
55.2021.4.04.7005-APN,  Sessão  828,  de  08/11/2021;  todos  unânimes.  9.  Ademais,  conforme
decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não
persecução  penal  quando  o  representante  do  Ministério  Público,  de  forma  fundamentada,
constata  a  ausência  dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Inaplicabilidade do acordo de não
persecução penal, com base no art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 11. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

195. Expediente: JF-RJ-5041106-47.2021.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 665/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS
QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-
A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal. Réu que responde pela prática dos crimes previstos no art. 334-A, §1º, IV,
do Código Penal (c/c o artigo 3º do Decreto-Lei n.º 399/68) e no art. 184, §2º, do Código Penal,
em concurso material. De acordo com a denúncia, 'No dia 17 de junho de 2017, por volta das
15h30min,  na  localidade  conhecida  como  `Ladeira  da  Paz',  na  Comunidade  Rocinha,  nesta
cidade, o denunciado FRANCISCO A' foi preso em flagrante por policiais militares que efetuavam
patrulhamento de rotina no local, os quais constataram que FRANCISCO comercializava 1.250
(mil  duzentos  e  cinquenta)  maços  de  cigarros  de  origem  estrangeira  sem  documentos  que
comprovassem a regularidade da importação, além de 3.500 (três mil e quinhentos) CDs e DVDs
contendo  cópia  de  filmes  e  músicas  sem  autorização  dos  titulares  dos  respectivos  direitos
autorais, conforme Auto de Apreensão n.º''. 2. Recusa da Procuradora da República oficiante em
propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4.
Consoante manifestação do membro do MPF: 'há registros de inquéritos policiais instaurados pela
11ª  Delegacia  de  Polícia  Civil  do  Rio  de  Janeiro  (Rocinha),  em  razão  da  prática  de  fatos
semelhantes àqueles imputados na denúncia (art.  184, § 1º ou § 2º, do Código Penal),  quais
sejam Inquérito  Policial  n.º  2436/2017,  Inquérito  Policial  n.º  695/2019  e  Inquérito  Policial  n.º
2434/2017. O último consta que foi distribuído para o Juízo da 31ª Vara Criminal da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro sob o n.º 0181442-61.2018.8.19.0001, bem como que foi decretada a
revelia do acusado e a suspensão do feito em 17/05/2019, com base no art. 366 do Código de
Processo  Penal.  Assim,  há  elementos  que  apontam para  a  prática  reiterada  de  crimes  pelo
denunciado FRANCISCO A', o que impede a celebração de acordo de não persecução penal, nos
termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do Código de Processo Penal. Por outro lado, não é possível o
oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo ou a celebração de acordo de
não persecução penal,  pois  os crimes que lhe são imputados foram praticados em concurso
material, de maneira que o somatório das penas mínimas abstratamente cominadas ultrapassa os
limites  fixados  para  aplicação  dos  referidos  institutos,  nos  termos  do  art.  89,  caput,  da  Lei
9.099/95, do Enunciado n.º 243 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e do art. 28-A, caput,
do Código de Processo Penal.' 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser
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beneficiado  com  eventual  acordo  de  não  persecução  penal  (art.  28-A,  §2º,  II,  do  CPP).
Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

196. Expediente: JF-RJ-5097388-71.2022.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 890/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO
CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO
DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação
penal  proposta  em face  das  acusadas  pela  prática  do  crime  previsto  no  art.  149  do  CP.  2.
Segundo consta da inicial, durante aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) anos, desde o ano de
1966 até o dia 08/11/20211, as rés, ambas integrantes do chamado Núcleo Familiar Guimarães,
reduziram  a  empregada  doméstica  Maria  Santiago,  à  condição  análoga  à  de  escravo,  na
residência das denunciadas, submetendo-a a trabalhos forçados e a jornadas exaustivas, bem
como  sujeitando-a  a  condições  degradantes  de  trabalho.  Narra-se,  ainda,  que  uma  das
denunciadas teria cerceado o uso de qualquer meio de transporte por parte da vítima, com o fim
de retê-la no local de trabalho, tendo também se apoderado de seus documentos pessoais. 3. O
Procurador  da  República  deixou  de  propor  o  acordo,  alegando  que  'uma  simples  leitura  do
dispositivo em questão evidencia que sua aplicação se restringe aos casos em que tal instituto é
reputado necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do delito. Embora seja dotado de
certa subjetividade, esse requisito impede que o ANPP seja aplicado nos casos em que a violação
do bem jurídico protegido é tão profunda que a não adoção de medidas penais implicaria sua
desproteção, violando o princípio da proporcionalidade em sua vertente de vedação da proteção
deficiente. Ora, no caso em tela, não há dúvidas de que os danos provocados à dignidade e à
moral  da  vítima  Maria  Santiago  alcançam  proporção  significativa,  visto  que  a  empregada
doméstica era submetida a condições demasiadamente degradantes de trabalho, análogas às de
trabalho escravo. Assim, considerando as circunstâncias em que o crime foi  perpetrado, deve
pesar sobre a conduta das denunciadas, bem como sobre seu resultado, um elevado juízo de
desvalor, razão pela qual é patente a insuficiência da aplicação de qualquer instituto de justiça
criminal negocial ao presente caso '. 4. Interposição de recurso pela defesa e encaminhamento
dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Assiste razão ao membro do
MPF oficiante, visto que, no caso concreto, a gravidade da conduta ' consubstanciada na redução
da  trabalhadora  doméstica  à  condição  análoga  à  de  escravo  '  afasta  a  possibilidade  da
propositura do ANPP, por não se mostrar necessária e suficiente para a reprovação do crime,
requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. 6. Precedente congênere da 2a CCR: JF-CPS-
0002104-75.2011.4.03.6105-APORD,  Sessão  de  Revisão  822,  de  13/09/2021,  unânime.  7.
Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

197. Expediente: JF-RN-0802793-48.2022.4.05.8400-
APN - Eletrônico 

Voto: 702/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  NO
RIO GRANDE DO NORTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Trata-se  de  incidente  de  acordo  de  não
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persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela
prática do crime previsto no art. 289, § 1°, do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou
de oferecer o acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal habitual,
reiterada e/ou profissional por parte do acusado, não sendo a medida suficiente para a reprovação
e prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à
celebração do ANPP, no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A,
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No presente caso, conforme ressaltado pelo
Procurador da República oficiante, 'na perspectiva subjetiva, a partir de informações extraídas do
aparelho celular  do  denunciado,  com seu  consentimento  (folhas 4  e  5)  e  autorização  judicial
(folhas 25 a 31), cujos detalhes constam do Relatório de Análise de Polícia Judiciária (folhas 77 a
99),  verificou-se  que  ele  mantém  contato  com  diversas  pessoas  dedicadas  a  atividades
criminosas, sendo que suas conversas no WhatsApp indicam seu envolvimento com várias outras
atividades ilícitas, como clonagem de cartões de crédito, uso de documento de identidade falso,
compras fraudulentas na internet, golpes em aplicativos financeiros, além de negociar moedas
falsas,  tal  como  o  crime  aqui  denunciado.  Nessa  perspectiva,  os  elementos  probatórios
constantes dos autos indicam que o denunciado se dedica a  atividades criminosas de forma
habitual, frequente, reiterada e profissional, fazendo do crime uma rotina em sua vida. Isso torna o
ANPP incabível, conforme o art. 28-A, caput e § 2º, inciso II, do CPP, já que ele não é medida
suficiente para a prevenção e repressão dos crimes praticados.' 6. Conforme decisão recente do
Superior Tribunal de Justiça, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo
de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada,
constata  a  ausência  dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de
modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'
(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 7. Inviabilidade do oferecimento de
acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso
concreto,  havendo  nos  autos  elementos  probatórios  que  indicam  conduta  criminal  habitual,
reiterada  e/ou  profissional.  8.  Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

198. Expediente: JFRS/PFU-5002773-
45.2019.4.04.7104-APN - Eletrônico 

Voto: 581/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
PASSO FUNDO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  O
SOMATÓRIO DAS PENAS MÍNIMAS EXTRAPOLOU O LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A
DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1.  Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática
dos crimes descritos no art. 297, § 3º, inciso II (por 3 vezes ' Fatos 1, 2 e 3) e no art. 171, caput e
§3º (por 2 vezes ' Fatos 4 e 5), na forma dos arts. 29 e 69, todos do CP. 2. A Procuradora da
República deixou de propor o acordo alegando que 'ainda que fosse considerada a continuidade
delitiva entre os delitos de falsidade denunciados nos FATOS 01 (cometido em 24/09/2012) e 02
(cometido em 26/09/2012), considerando o número de fatos delituosos praticados, a soma excede
o limite legal de 4 (quatro) anos, razão pela qual o Ministério Público Federal deixa de oferecer o
acordo de não persecução penal.' 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Ao interpretar o caput e o § 1º do art. 28-A do CPP,
a 2a CCR/MPF firmou entendimento no sentido de ser incabível a propositura do acordo quando o
cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal
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ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos).
Nesse sentido, precedentes da 2a Câmara: 1.00.000.001382/2022-57, Sessão de Revisão 843,
de  04/04/2022;  JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  839,  de
21/02/2022;  JF-OSA-0004324-92.2016.4.03.6130-APORD,  Sessão  de  Revisão  825,  de
15/10/2021;  JF/PR/CUR-5007273-44.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  770,  de
25/05/2020;  JF/PR/CUR-5008180-19.2020.4.04.7000-IANPP,  Sessão  de  Revisão  769,  de
11/05/2020. 5. Esse também é o entendimento do Conselho Institucional do Ministério Público
Federal:  JF/PR/CUR-5017509-21.2021.4.04.7000-IANPP,  5ª  Sessão  de  Revisão  Ordinária,  de
08/06/2022; JF/PR/CUR-5017662-54.2021.4.04.7000-IANPP, 2ª Sessão de Revisão Ordinária, de
09/03/2022. 6. Destaca-se, por fim, que não cabe a este órgão revisor afastar eventual regra de
concurso material ou causa de aumento imputada pelo membro do MPF na peça acusatória, mas
sim analisar se o requisito da pena mínima utilizado para negar o acordo está ou não preenchido.
Deve-se prevalecer, no presente momento, o entendimento exposto pelo membro titular da ação
penal  na  apresentação  da  denúncia.  Nessa  linha,  precedente  da  2a  CCR:  JF-RJ-5056446-
65.2020.4.02.5101-*APE, Sessão 822, de 13/09/2021. 7. Inviabilidade de oferta do acordo de não
persecução penal no caso concreto. 8. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

199. Expediente: JF-SAN-5003527-02.2022.4.03.6104-
APORD - Eletrônico 

Voto: 730/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -  4ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SANTOS/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  CRIME  DE  SONEGAÇÃO
TRIBUTÁRIA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §14,  DO CPP.  O VALOR DO DANO NÃO PODE
CONSTITUIR  FUNDAMENTO  ÚNICO  PARA  OBSTAR  A  REALIZAÇÃO  DO  ACORDO.
INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA NÃO VERIFICADA NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se
de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação em que o MPF
ofereceu denúncia contra Rosana Q. F. e Sérgio V. L., pela prática, em tese, do crime previsto no
art.  1º,  I,  da  Lei  nº  8.137/90.  2.  Sobre  a  possibilidade  de  oferecimento  do  acordo  de  não
persecução penal (CPP, art. 28-A), o membro do MPF assim se manifestou: 'Deixa de oferecer o
benefício do art. 28-A do CPP, concluindo pela inviabilidade das negociações tendentes a acordo
de não persecução penal, em razão das circunstâncias fáticas que envolvem o crime, sobretudo o
valor dos tributos sonegados, revelando que, sem a efetiva reparação dos danos causados ao
erário,  o  acordo  não  é  suficiente  para  a  reprovação  e  prevenção  da  prática  delituosa.'  3.
Requisição defensiva de remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28-A, §14, do CPP.
4. O art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo a reparação do dano ou
a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do
CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs (em sua redação original), o CPP
não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o seu oferecimento. 5.
Desse modo, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para
obstar a realização do acordo, vale dizer, o argumento geral de que o acordo não figura como
necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, com base apenas no valor do
prejuízo, não é suficiente para fins de justificar a negativa de oferecimento do ANPP. (Precedente:
JF-RN-0806609-72.2021.4.05.8400-APN, julgado na 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021) 6.
Ademais, os crimes tributários não estão no rol das hipóteses legais impeditivas da celebração do
ANPP.  Caso  satisfeitos  os  demais  requisitos  previstos  no  art.  28-A do  CPP,  o  membro  do
Ministério  Público  poderá  estipular  a  reparação  do  prejuízo  causado  da  forma  que  entender
pertinente, cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcional e compatível com a
infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir
seu curso regular. O membro do MPF deve, ainda, analisar a questão relacionada à eventual
impossibilidade  de  reparação  total  do  dano  (art.  28-A,  I,  do  CPP).  (Precedente:  JF/PR/CAS-
5004040-24.2020.4.04.7005-APN, julgado na 790ª Sessão de Revisão, em 23/11/2020) 7. Com
relação à insuficiência da medida em razão da alta reprovabilidade na conduta do agente, a 2ª
CCR firmou entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias
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inerentes ao tipo penal pelo qual o réu foi denunciado não são capazes, por si só, de impedir o
oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.  (Precedente:  0003514-56.2015.4.03.6000,
julgado na 778ª Sessão de Revisão, de 17/08/2020) 8. No caso em análise, verifica-se que a
conduta narrada na denúncia não demonstra gravidade exacerbada, sendo inerente ao próprio
tipo penal pelo qual os réus Rosana Q. F. e Sérgio V. L. foram denunciados (art. 1º, I, da Lei nº
8.137/90).  9.  Necessidade,  portanto,  de  retorno  dos  autos  à  Procuradora  da  República  para
consideração  do  entendimento  firmado  pela  Câmara,  bem  como  (re)análise  dos  requisitos
exigidos para a  propositura  do acordo,  no caso concreto.  Havendo discordância,  faculta-se à
oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

200. Expediente: JF/SC-5017564-22.2019.4.04.7200-
APE - Eletrônico 

Voto: 632/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
FLORIANÓPOLIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  EXISTÊNCIA  DE
ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°,  II,  DO
CPP).  PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO  PENAL.  1.  Trata-se  de  incidente  de  acordo  de  não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os acusados foram denunciados
pela prática dos crimes descritos no art.  171, § 3º, do CP e no art.  19 da Lei 7.492/1986. 2.
Segundo consta da denúncia, 'L. O. L., com participação de outros investigados, obteve vantagem
ilícita  mediante  a  abertura  de  conta  bancária  falsa  e,  ainda,  contratação  fraudulenta  de
financiamentos habitacionais perante a Agência Campeche da Caixa Econômica Federal'. 3. O
membro do MPF deixou de propor o acordo, pelas seguintes razões: 'A. A. M. não tem direito ao
benefício  em razão  dos  diversos  processos  criminais  aos  quais  responde,  indicando conduta
criminal  habitual,  reiterada  e  profissional,  bem  como  considerando  que  as  penas  a  serem
aplicadas, em tese, ultrapassarão 4 anos. Relativamente a L. O. L. e a J. P., igualmente não é
cabível  a  proposta  tendo  em  vista  que  a  soma  das  penas  a  serem  aplicadas,  em  tese,
ultrapassarão 4 anos, vez que L. está incurso nas sanções do artigo 171, §3º, do Código Penal
(fato 1) e do artigo 19 da Lei n. 7.492/86, esse por 3 (três) vezes (fatos 2, 3 e 4 da inicial) e Jaci
nas sanções do artigo 19 da Lei n. 7.492/86, por 2 (duas) vezes (fatos 3 e 4 da inicial). Quanto a
M. V. O., igualmente as circunstâncias do crime não demonstram ser adequado e suficiente a
celebração de ANPP, vez que ciente dos ilícitos que seriam praticados e dos vultosos valores
envolvidos no financiamento indevido obtido pelos demais réus, aceitou, mediante o recebimento
do  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  participar  da  fraude.  Destaca-se  que  o
financiamento bancário na Caixa Econômica Federal, foi consubstanciado por meio da assinatura
do contrato nº 1.4444.0479005-7, no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais),
sendo R$ 855.000,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil reais) concedidos pela Caixa Econômica
Federal e R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) a título de recursos próprios. Do mesmo modo
não é indicado a celebração de ANPP com a ré F. R. M., esposa do réu L. O. L.. F. igualmente
estava ciente dos ilícitos perpetrados, bem como tinha a intenção de obter para si e para seu
marido o imóvel (...) O bem foi adquirido mediante fraude em financiamento bancário na Caixa
Econômica Federal, consubstanciado por meio da assinatura do contrato nº 1.4444.0435007-3, no
valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 765.000,00 (setecentos e
sessenta e cinco mil reais) concedidos pela Caixa Econômica Federal e R$ 85.000,00 (oitenta e
cinco mil reais) a título de recursos próprios. O financiamento se deu através ajuste ilícito entre A.
R., L. O. L., F. R. M. e J. P., mediante a operação de compra e venda simulada, conforme o já
descrito na inicial,  sendo o imóvel,  de fato, adquirido por L. O. L.  e sua esposa F.  R.  M.'.  4.
Recurso por parte dos réus ' com exceção do réu M. V. O. ' e encaminhamento dos autos à 2ª
CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o
benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos
que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se insignificantes as
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infrações penais pretéritas. 6. No caso concreto, os elementos de informação indicam que: (i) os
denunciados  atuaram  na  prática  de  crimes  contra  a  Caixa  Econômica  Federal  de  modo
profissional, mediante associação de 3 (três) ou mais pessoas; (ii) em relação ao réu A. A. M., há
elementos que apontam para a habitualidade de conduta criminosa, haja vista a notícia de que
responde a  outros  processos  criminais;  e  (iii)  no que  se  refere  aos  réus  L.  O.  L.  e  J.  P.,  o
somatório  das  penas  mínimas  dos  crimes  atribuídos  aos  acusados  extrapolou  o  limite
estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Circunstâncias que impedem o oferecimento
do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP. 7. Ademais,
conforme decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo
de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada,
constata  a  ausência  dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de
modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de  necessidade  e  suficiência  em  face  do  caso
concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Precedentes congêneres
da 2a CCR: 1.27.000.000662/2022-02, Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022; JF/PR/CUR-PET-
5023531-61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89,
Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

201. Expediente: JF-SOR-5007365-66.2021.4.03.6110-
APORD - Eletrônico 

Voto: 618/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  10ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SOROCABA/SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal  em  ação  penal  proposta  em  desfavor  de  acusado,  pela  suposta  prática  do  crime  de
descaminho (art. 334, § 1º, III e IV, do CP). Ilusão de tributos federais estimados em R$ 10.890,00.
2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, considerando que a empresa do investigado
'embora não esteja habilitada a operar o Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX,
não podendo, assim, praticar operações de importação, possui histórico de infrações aduaneiras
da  mesma  natureza,  conforme  registro  no  sistema  COMPROT,  evidenciando,  assim,  a
habitualidade e reiteração de condutas análogas'. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP
dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se
houver elementos que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a
2ª  CCR firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  existência  de  reiterações  no  nome do(a)
acusado(a)  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.
Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  773ª  Sessão  de  Revisão,  de  09/06/2020;  5012651-
78.2020.4.04.7000,  770ª  Sessão  de  Revisão,  de  25/05/2020.  6.  Cumpre  observar  que  este
Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou
procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou
a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido,
por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No
caso  concreto,  consta  a  informação  de  que  a  empresa  ora  investigada  possui  histórico  de
infrações aduaneiras da mesma natureza, constando no sistema COMPROT outros dois registros:
Procedimentos  nºs  10507.720168/2019-14  e  10494.720403/2020-70.  Circunstâncias  que,
segundo  entendimento  da  2ª  CCR,  apontam  para  a  habitualidade  de  conduta  criminosa  e
impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na
recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante
do  Ministério  Público,  de  forma  fundamentada,  constata  a  ausência  dos  requisitos  subjetivos
legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
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em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

202. Expediente: JF/UDI-1011467-30.2020.4.01.3803-
APN - Eletrônico 

Voto: 753/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UBERLÂNDIA/MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS
QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-
A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal. Réus Roberto F. D. J.; Michelangelo F. S.; Histênio F. S. e Ricardo M. T.
que respondem pela prática dos crimes de estelionato majorado, associação criminosa e falsidade
ideológica, tipificados nos arts. 171, §3º, 288 e 299, na forma dos arts. 29 e 69, todos da Carta
Penal. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo, em razão do disposto
no art. 28-A, §2º, II, do CPP. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14,
do CPP. 4. Consoante se extrai da denúncia: 'entre 22 de maio de 2014 a 27 de abril de 2015, os
ora denunciados e terceiros não identificados associaram-se para cometer crimes, notadamente
com  o  fim  específico  de  obterem  vantagem  indevida  em  desfavor  do  patrimônio  da  Caixa
Econômica Federal,  mediante obtenção de crédito bancário, utilizando-se para tanto de meios
fraudulentos' a despeito da enorme dificuldade de investigação, a Polícia Federal apurou que só
no endereço de uma casa localizada na Rua Joaquim C' foram entregues 10 (dez) cartões de
créditos. Em face de quebra de sigilo bancário determinado nos autos de processo de n.º', foi
elaborado o Laudo pericial n°',  o qual aponta que o valor total dos lançamentos a crédito nas
contas  dos  denunciados atingiu  o  montante  de  R$ 11.394.434,24  (onze  milhões,  trezentos  e
noventa  e  quatro  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  vinte  e  quatro  centavos)'  os
denunciados,  agindo  livre  e  conscientemente,  associaram-se  em quadrilha com o objetivo  de
cometerem crimes, consistentes na obtenção de vantagem indevida, mediante fraude, em prejuízo
da Caixa Econômica Federal,  mediante a inserção de dados e uso de documentos falsos em
sistemas informatizados da Caixa Econômica Federal, da Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais e Receita Federal do Brasil, razão pela qual estão incursos nas iras dos 171, §3º, art. 288,
caput, e art.  299, todos do Código Penal Brasileiro, na forma do art.  29 e 69, desse Estatuto
Repressivo.' (Grifos não originais) 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta
criminal habitual,  reiterada ou profissional.  Réus que não preenchem os requisitos legais para
serem beneficiados com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP).
Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

203. Expediente: JF/UMU-5007874-67.2022.4.04.7004-
APN - Eletrônico 

Voto: 842/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UMUARAMA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL,  REITERADA  OU
PROFISSIONAL (ART.  28-A,  §  2°,  II,  DO  CPP).  PROSSEGUIMENTO  DA AÇÃO  PENAL.  1.
Incidente de acordo de não persecução penal, no qual o réu foi denunciado pela prática do crime
previsto no art. 334, §1º, III, do CP, tendo em vista a apreensão de mercadoria de procedência
estrangeira desacompanhada da regular documentação de importação, o que resultou na ilusão
de tributos no patamar de R$ 18.977,01. 2. O Procurador da República oficiante manifestou-se
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contra o oferecimento do ANPP e da suspensão condicional do processo, ressaltando a existência
de indícios de reiteração, habitualidade e profissionalismo na prática criminosa. 3. Em resposta à
acusação, a defesa requereu a concessão da suspensão condicional do processo ou do ANPP. 4.
O magistrado remeteu os autos à 2ª CCR, 'para que se manifeste quanto ao pedido de suspensão
condicional do processo e ANPP, nos termos requerido pela Defesa'. 5. Primeiramente, não há
matéria a ser revisada por este Colegiado em relação à negativa do oferecimento da suspensão
condicional  do  processo  ao  réu.  6.  Isso  porque,  em  matéria  de  suspensão  condicional  do
processo,  a  atribuição revisional  da 2ª  CCR/MPF limita-se  ao previsto  na Súmula nº  696 do
Supremo Tribunal Federal,  a qual dispõe que 'reunidos os pressupostos legais permissivos da
suspensão condicional do processo, mas se recusando o promotor de justiça a propô-la, o juiz,
dissentindo,  remeterá  a  questão  ao  procurador-geral,  aplicando-se  por  analogia  o  art.  28  do
código de processo penal' (sem grifo no original). 7. No caso, não há dissenso entre o MPF e o
Juízo Federal  que tenha resultado na aplicação analógica do art.  28 do CPP. Verifica-se que
houve apenas remessa dos autos à 2ª CCR para análise da irresignação da defesa. Precedente
da  2ª  CCR:  Procedimento  n°  1.33.008.000707/2020-00,  Sessão  de  Revisão  n°  799,  de
22/02/2021, à unanimidade. 8. No mesmo sentido, o Conselho Institucional do Ministério Público
Federal  '  CIMPF decidiu  recentemente que (PA-OUT 1.00.000.021044/2021-51,  5ª  Sessão de
Revisão  ordinária,  de  08/06/2022,  unânime):  'Na  espécie,  não  havendo  discordância  entre  o
Parquet e o juiz federal quanto a não ser hipótese da suspensão condicional do processo prevista
no art. 89 da Lei 9.099/1995, sem cabimento irresignação - por aplicação analógica do art. 28 do
CPP,  na redação anterior  à Lei  13.964/2019 (Pacote Anticrime)  -  a  órgão revisional  do MPF.
Incide, a contrario sensu, o teor da Súmula 696/STF.Quanto ao argumento de aplicação analógica
do § 14 do art. 28-A do CPP ' procedimento do ANPP -, inserido pela Lei 13.964/2019, para o fim
de, conforme quer a defesa, conhecimento da irresignação contra a recusa do sursis processual,
de se ver que, primeiro, a atual redação do art. 28 do CPP, pela Lei 13.964/2019, não mais prevê,
em  seu  caput,  participação  judicial  no  arquivamento  de  IP,  cabendo,  em  hipótese  de
arquivamento,  remessa direta  a órgão ministerial  revisional  para fins de homologação. Então,
conceitualmente, não se compreende a necessidade de aplicação analógica do novel § 14 do art.
28-A do CPP, servindo, em tese, ao fim pretendido pela defesa a atual redação do art. 28 do CPP.
Todavia, o caput do art. 28 do CPP, em sua nova redação, está com a eficácia suspensa, por
decisão cautelar do e. STF na ADI 6305. Logo, vige, no momento, a redação do art. 28 anterior ao
Pacote Anticrime, em que há participação judicial no procedimento de arquivamento de IP, pelo
que, não havendo discordância entre o magistrado e o Parquet , não há se falar em remessa a
órgão ministerial revisional. Até que o e. STF decida a constitucionalidade da nova redação do art.
28 do CPP, mantém-se, à toda evidência, a pertinência da Súmula 696. Sob outro enfoque, como
o  sursis  previsto  no  art.  89  da  Lei  9.099/1995  conta  com  participação  judicial  mais  que
homologatória, pois o juiz pode, nos termos do § 2º do art. 89 da Lei 9.099, `(...) especificar outras
condições  a  que  fica  subordinada  a  suspensão,  desde  que  adequadas  ao  fato  e  à  situação
pessoal  do  acusado",  o  novel  §  14  do  art.  28-A  do  CPP  não  pode  ser  transportado  ao
procedimento  do  sursis  processual,  pois,  no  ponto,  díspares  os  institutos.  Havendo  maior
participação judicial no procedimento do sursis processual - em que o magistrado pode acrescer
condições -, que no procedimento do ANPP - em que o magistrado apenas cuida do exame de ser
possível  a homologação do acordo (§§ 4º e 5º do art.  28-A do CPP),  não podendo acrescer
condições -, o novel § 14 do art. 28-A do CPP não cria hipótese de irresignação pela defesa, de
revisão  por  órgão  ministerial  da  recusa  do  sursis,  quando  o  juiz  e  o  Parquet  estão  em
concordância. Nada há a se modificar na compreensão da 2a CCR pelo não conhecimento da
irresignação  da  defesa,  não  sendo  caso  de  exame  das  alegações  de  mérito  feitas  a  este
Conselho." 9. Quanto ao ANPP, o acusado requereu expressamente a remessa dos autos à 2ª
CCR/MPF, recurso com fundamento previsto no artigo 28-A, § 14, do Código de Processo Penal.
Revisão pelo Colegiado. 10. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na
hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.
11. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de
que  a  existência  de  outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos
administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração
delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos:
JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106,  830ª  Sessão de Revisão,  de 22/11/2021.  12.  No  caso,
conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República  oficiante,  o  réu  conta  com  registros  de
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autuações  anteriores  pela  apreensão  de  mercadorias  isentas  de  documentação  legal  e,
aparentemente, mantém um estabelecimento voltado ao comércio de bens fruto de descaminho,
além disso, conta com registros criminais pela prática de outros crimes. 13. Circunstâncias que,
segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a existência de conduta criminosa habitual,
reiterada ou profissional e impedem o oferecimento de ANPP. 14. Ademais, conforme decisão do
STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução
penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência
dos requisitos  subjetivos legais  necessários  à  elaboração do acordo,  de modo que este  não
atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 /
PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 15. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa quanto à revisão da negativa de oferecimento da suspensão condicional do processo e
pela  inviabilidade  de  oferta  do  acordo  de  não  persecução  penal,  nos  termos  do  voto  do(a)
relator(a).

204. Expediente: TRF3-0000737-93.2018.4.03.6000-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 754/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA NO OFERECIMENTO DO
ANPP PELO MPF. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF, DE
OFÍCIO, POR APLICAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 28-A, §14, DO CPP. EXISTÊNCIA DE NORMA
ESPECÍFICA QUE PREVÊ A REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO SUPERIOR SOMENTE NA
HIPÓTESE  DE  RECURSO  DO  INVESTIGADO  (CPP,  ART.  28-A,  §14),  O  QUE  NÃO  SE
VERIFICOU NO CASO CONCRETO.  NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal. Réu que, em juízo de primeiro grau, foi: (i) condenado como
incurso no crime do art.  183 da Lei nº 9.472/97, às penas de 2 (dois) anos de detenção, em
regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos; e (ii) absolvido da imputação do
art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, com fulcro no
art. 386, III, do CPP. 2. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em razão de recurso
de apelação, assim despachou o Desembargador Federal: 'Considerando-se a possibilidade de
oferecimento de acordo de não persecução penal em ações penais em curso, até o trânsito em
julgado  de  sentença  penal  condenatória,  manifeste-se  o  Ministério  Público  Federal  sobre  a
viabilidade  do  acordo.'  3.  Recusa  do  membro  do  MPF  oficiante  em  propor  o  acordo,  ao
argumento, em síntese, de que: 'No caso em tela, a denúncia já havia sido oferecida e recebida
(26 de abril de 2018) por ocasião da entrada em vigor da previsão do Acordo de Não Persecução
Penal, não tendo a questão sido aventada pela defesa até o presente momento. Inclusive, com
isso,  verifica-se  que  houve  o  conformismo  da  defesa  quanto  à  ausência  de  proposta.'  4.
Discordância do magistrado quanto ao não oferecimento de acordo de não persecução penal e
remessa dos autos a 'órgão superior ministerial, nos termos do art. 28 do Código de Processo
Penal, em sua redação originária, aplicado por analogia.' 5. O acordo de não persecução penal
constitui um ajuste firmado entre o Ministério Público, o investigado/processado e o seu defensor
(CPP, art. 28-A, § 3°). 6. Dessa forma, o art. 28-A, §14, do CPP é claro ao dispor que, na hipótese
de o Ministério Público recusar a propositura do ANPP, a remessa ao órgão superior somente
ocorrerá a pedido da parte, como se observa da redação do referido dispositivo: 'No caso de
recusa,  por  parte  do  Ministério  Público,  em  propor  o  acordo  de  não  persecução  penal,  o
investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste
Código'. 7. No caso em análise, não houve recurso da parte contra o não oferecimento do acordo
pelo MPF. Assim, o caso é de não conhecimento da remessa, uma vez que não cabe, em sede de
ANPP, aplicação analógica do art. 28 do CPP no que diz respeito à remessa ex oficio pelo juiz,
sem recurso  do  investigado/processado,  tendo  em vista  a  natureza  negocial  do  instituto  e  a
existência de norma específica sobre o tema (CPP, art. 28-A, §14). 8. Precedente desta 2ª CCR:
Processo n° 5021526-42.2017.4.04.7000, julgado na Sessão de Revisão n° 788, de 09/11/2020. 9.
Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem, para a adoção das providências
cabíveis.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da
remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

205. Expediente: TRF3-0003379-97.2018.4.03.6110-
APCRIM - Eletrônico 

Voto: 906/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL  DA  3ª  REGIÃO  (DA
PRR3)

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em oferecer
o acordo. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Possibilidade de oferecimento do ANPP no atual
momento processual. Necessidade de (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

206. Expediente: TRF5-0807461-33.2020.4.05.8400-
ACR - Eletrônico 

Voto: 851/2023 Origem:  TRIBUNAL  REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
AUSÊNCIA DE  MANIFESTAÇÃO  DA DEFESA NO  MOMENTO  OPORTUNO.  PRECLUSÃO.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira instância,
pela prática dos crimes previstos nos arts. 180, 297 e 304 do Código Penal e 309 do Código de
Trânsito Brasileiro. 2. Após interposição de apelação pelo réu e encaminhamento dos autos ao
TRF da 5a Região, o Desembargador Federal Relator concedeu vista ao MPF para se manifestar
sobre a possibilidade de propor ANPP. 3. O Procurador Regional da República interpôs agravo
interno contra a decisão supracitada, por entender que o ANPP não se aplica aos processos em
que  haja  denúncia  recebida  em momento  anterior  à  vigência  da  Lei  13.964/2019.  A defesa
apresentou contrarrazões ao agravo interno interposto pelo MPF. 4. A 2a Turma do TRF da 5a
Região, por maioria de votos, negou provimento ao agravo interno e determinou a intimação da
defesa para que, querendo, faça uso do direito previsto no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O MPF opôs
embargos  de  declaração  contra  a  referida  decisão,  sustentando  que  a  matéria  em  questão
(ANPP) já foi apreciada na 1a instância e que não houve recurso por parte da defesa quanto à
recusa,  ocorrendo  a  preclusão.  Em  contrarrazões  aos  embargos  de  declaração,  a  defesa
requereu o encaminhamento do feito à Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos
do art.  28-A, § 14, do CPP. 6. Apreciando os embargos declaratórios opostos, a 2a Turma, à
unanimidade, negou provimento. 7. O MPF opôs novos embargos de declaração, que também
foram improvidos. 8. Por fim, o Procurador Regional da República oficiante manifestou ciência do
inteiro  teor  do acórdão,  ressaltando que,  'não obstante  não concorde com o teor  da referida
decisão colegiada, não tem interesse em interpor recurso vez que os autos serão enviados agora
à 2ª. Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, em Brasília(DF), a quem
competirá  deliberar  sobre  o  cabimento  ou  não  de  ANPP  no  presente  caso,  já  tendo  este
representante  apresentado  as  razões  '  que  certamente  serão  analisadas  '  no  sentido  da
inviabilidade do referido acordo, quer por tratar-se de processo penal que já tramita no segundo
grau de jurisdição, quer em razão da reincidência do acusado, claramente configurada nos autos
e reconhecida, inclusive, na sentença já prolatada'. 9. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR,
para fins revisionais. 10. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF possui entendimento
firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal,  até o trânsito em
julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei
13.964/2019 '  como o caso ora em análise ',  conforme disposto  em seu Enunciado 98 e na
Orientação  Conjunta  03/2018  das  2a,  4a  e  5a  CCR  (revisada  e  ampliada).  O  Conselho
Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (precedentes: 1.29.000.000542/2021-
41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em  09/03/2022;  JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-
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APORD, julgado na 9a Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na
6a Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 11. Contudo, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o
benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos
que indiquem conduta criminal  habitual,  reiterada ou profissional,  exceto se insignificantes as
infrações penais pretéritas. 12. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou
entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui,
em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.  Precedentes:
1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000,
770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 13. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que
a  existência  de  outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos
administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração
delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos:
JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106,  830ª  Sessão  de  Revisão,  de  22/11/2021.  14.  No  caso
concreto, constam as seguintes informações em relação ao réu: "possui duas condenações com
trânsito  em  julgado  (execução  penal  0101621-44.2019.8.20.0001  -  SEEU,  onde  são
acompanhadas  as  condenações  decorrentes  dos  processos  0100007-50.2014.8.20.0107  e
0101101-45.2015.8.20.0124), por roubo e porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, além de
responder à ação penal 0101042-53.2016.8.20.0114, também por roubo, já com condenação em
primeira instância e atualmente em grau de recurso". Circunstâncias que, segundo entendimento
da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de
ANPP. 15. Conforme decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta
de acordo de não persecução penal  quando o representante do Ministério  Público,  de forma
fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do
acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do
caso concreto"  (RHC 161.251 /  PR,  Quinta  Turma,  julgado em 10/05/2022).  16.  Ademais,  da
leitura dos autos, observa-se que o membro do MPF em 1o grau, no momento do oferecimento da
denúncia, ressaltou expressamente a recusa em oferecer o ANPP, posto que o réu não preenche
os requisitos subjetivos para a celebração do acordo. Desse modo, ao longo do processo penal, o
réu teve várias oportunidades para fazer uso do direito previsto no § 14 do art. 28-A do CPP, mas
não o fez, o que atrai a preclusão da referida pretensão. Não é razoável permitir que a defesa seja
beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor
no  momento  processual  adequado,  sob  pena  de  submeter  o  processo  a  uma  contramarcha
indesejável.  Nesse  sentido,  precedentes  congêneres  da  2a  CCR:  TRF3-0002420-
18.2016.4.03.6104-APCRIM, Sessão 874, de 13/02/2023; 1.29.000.000774/2021-08, Sessão 830,
de 22/11/2021; JF/PR/FOZ-IANPP-5016304-48.2021.4.04.7002, Sessão 828, de 08/11/2021. 17.
Inaplicabilidade  do  instituto  do  acordo  de  não  persecução  penal  no  caso  concreto.  18.
Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

207. Expediente: 1.18.005.000102/2021-28 - Eletrônico Voto: 854/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GURUPI-TO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  APREENSÃO  DE
MERCADORIA  ESTRANGEIRA  EM  UM  VEÍCULO  AUTOMOTOR  QUE  TRAFEGAVA  EM
MORRINHOS/GO.  A  IMPORTAÇÃO  IRREGULAR  NÃO  OCORREU  PELA VIA  POSTAL  OU
MEDIANTE  A  UTILIZAÇÃO  DE  EMPRESA  TRANSPORTADORA.  INAPLICABILIDADE  DO
ENUNCIADO 95/2a  CCR.  ATRIBUIÇÃO DO MEMBRO DO MPF OFICIANTE NO LOCAL DA
APREENSÃO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 54/2a CCR E DA SÚMULA 151 DO STJ. 1. Trata-se
de Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática do crime de descaminho por parte de 3
(três) pessoas físicas, haja vista o relato de que, no dia 01/07/2021, em Morrinhos/GO, na rodovia
BR-153, durante a abordagem e vistoria de um veículo pela PRF, foram encontradas diversas
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mercadorias estrangeiras, desacompanhadas da prova de regular importação (garrafas térmicas,
caixas acústicas,  cartões de memória,  perfumes, celulares etc).  Mercadorias avaliadas em R$
83.991,99. Tributos federais iludidos (II + IPI) no importe de R$ 29.196,79. 2. O membro do MPF
atuante em Itumbiara/GO declinou da atribuição à Procuradoria da República em Gurupi/TO, com
aplicação analógica do Enunciado 95 da 2ª CCR/MPF e com fundamento no Agravo Regimental
no Conflito de Competência 175.150/PR, da Terceira Seção do STJ, alegando, em suma, que,
'embora a apreensão tenha se dado em Morrinhos/GO, é certo que a persecução penal do crime
de descaminho, no caso em tela, melhor se desenvolverá no domicílio da empresa investigada'. 3.
O  Procurador  da  República  oficiante  em Gurupi/TO suscitou  o  presente  conflito  negativo  de
atribuições, por entender que o referido Enunciado 95 da 2a CCR não tem aplicação no caso
concreto. 4. Remessa dos autos a este órgão revisor, nos termos do art. 62, VII, da LC 75/1993. 5.
Assiste razão ao Procurador da República suscitante, pelos seguintes motivos: (i) Não se aplica o
Enunciado 95/2a CCR ao caso, posto que a importação irregular não ocorreu pela via postal ou
mediante a utilização de empresa transportadora. Na hipótese, a apreensão foi realizada em um
veículo  automotor  que  trafegava  em  Morrinhos/GO,  no  qual  estavam  as  3  pessoas  ora
investigadas e as mercadorias apreendidas;  (ii)  Não há que falar em 'aplicação analógica'  do
enunciado  em questão,  uma vez  que  não  foi  criado  para  tal  finalidade;  (iii)  Não  há  nenhum
elemento  de  prova  que  indica  que  a  pessoa  jurídica  (...)  foi  quem importou  as  mercadorias
descaminhadas.  Tal  ilação  foi  extraída  do  simples  fato  de  a  camioneta  em  que  foram
transportados os produtos descaminhados estar registrada em nome da referida empresa, não
havendo nenhum documento que possa indicar que a pessoa jurídica tem alguma relação com o
caso concreto; (iv) O precedente do STJ mencionado (CC 175.150) trata de importação por via
postal, não havendo relação com o caso concreto em que os bens foram apreendidos no interior
de uma camioneta que trafegava no Estado de Goiás; (v) Aplica-se ao caso o Enunciado 151 da
Súmula do STJ e o Enunciado 54 da 2a CCR. 6. Atribuição do Procurador da República suscitado,
oficiante na PRM de Itumbiara/GO.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

208. Expediente: 1.30.001.003987/2022-33 - Eletrônico Voto: 891/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NOTICIA DE FATO INSTAURADA A PARTIR DE RELATÓRIO DE
INTELIGÊNCIA  FINANCEIRA  COMUNICANDO  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  SUSPEITAS.
INEXISTÊNCIA, POR ORA, DE ELEMENTOS CONCRETOS INDICATIVOS DE ATUAÇÃO DE
UMA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA NOS FATOS NOTICIADOS. ATRIBUIÇÃO DA PRM -  SÃO
JOÃO DE MERITI/RJ.  1.  Notícia  de  Fato  instaurada  na  PR/RJ  a  partir  do  encaminhamento
automático,  pelo  Conselho  de  Controle  de  Atividades  Financeiras  (COAF),  de  Relatório  de
Inteligência Financeira comunicando operações financeiras suspeitas em nome de IGOR P. S.
realizadas em Belford Roxo/RJ e Duque de Caxias/RJ. 2. Promoção de declínio de atribuições em
favor da PRM - São João de Meriti/RJ. Aduz a Procuradora da República com atuação na PR/RJ:
'Considerando o local  de consumação do  crime,  em tese,  cometido,  cabe  à Procuradoria  da
República com atribuição territorial sobre essas cidades deliberar sobre o noticiado, por força das
novas regras de divisão de atribuições dos ofícios ministeriais na PR/RJ e nas PRMs do Estado
do  Rio  de  Janeiro,  disciplinadas  na  Portaria  PRRJ  nº  663,  de  22  de  junho  de  2022,
especificamente no art.  3º,  §2º,  art.  4º,  §2º, e art.  68,  §3º'.  3. Devolução dos autos à PR/RJ,
'solicitando a reconsideração do declínio, tendo em vista que o delito de lavagem de dinheiro,
quando  envolve  atuação  de  organização  criminosa  continua  sendo  de  atribuição  da  PRRJ,
conforme artigo 68, § 3º da Portaria PRRJ nº 663, de 22 de junho de 2022.' De acordo com a
Procuradora da República oficiante na PRM - São João de Meriti/RJ:  'ao compulsar os autos
verifica-se  que  há  indícios  de  atuação  de  uma  organização  criminosa  relacionada  aos  fatos
noticiados,  com  envolvimento,  inclusive  de  políticos,  nas  operações  financeiras  citadas  no
relatório. Conforme consta no relatório do COAF, Igor P. S., vendedor, com renda de R$ 630,00,
estaria apresentando movimentação financeira incompatível com sua renda e com contrapartes,
aparentemente, sem relação. Igor possui 27 anos de idade, figurou como proprietário da empresa
Igor P. S. MEI, que atuava com salas de acesso à internet, atualmente encontra-se baixada por
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motivo de registro cancelado. Além disso, seria líder de uma organização criminosa suspeita de
controlar  pelo menos 20 páginas em redes sociais utilizadas para extorsão de políticos.  Teria
chamado  atenção  o  volume  de  movimentação  em  espécie,  por  não  corresponder  com  as
características da ocupação do titular, totalizando R$ 95.736,00 em depósitos e R$157.850,00 em
saques, no período de 02/01/2017 a 21/12/2020. Infere-se do relatório que o noticiado é líder de
uma  organização  criminosa  e,  em  decorrência  das  vantagens  ilícitas  angariadas  por  esta
ORCRIM, o noticiado pratica operações financeiras com intuito  de ocultar tais  valores ilícitos,
praticando, também, o delito de lavagem de dinheiro. O próprio relatório do COAF narra acerca da
referida organização criminosa citando, inclusive, que o noticiado encontra-se foragido, em virtude
de seus crimes. Ademais, o relatório do COAF narra que também chamou atenção que entre os
destinatários  de  recursos  do  noticiado  consta  LEANDRO  S.  O',  investigado  por  estelionato,
lavagem de capitais e organização criminosa, em virtude de fraudes na aquisição de bilhetes
aéreos.' 4. Suscitação de conflito negativo de atribuições pela Procuradora da República oficiante
na PR/RJ. Argumento de que: "Embora haja menção no RIF acerca de uma suposta organização
criminosa  que  obtém  ou  obteve  vantagem  financeira  ilícita  mediante  extorsão  de  políticos,
supostamente chefiado pelo suspeito, a meu ver, não existe, ao menos por enquanto, nenhum
elemento concreto nos autos o qual indique que, de fato, há um grupo criminoso formado por 4
(quatro) ou mais indivíduos com estrutura ordenada pela divisão de tarefas entre eles - conceito
legal de organização criminosa definido pelo art. 1º, §1º, da Lei nº 12.850/13. Dado o modo como
o feito se encontra, portanto, reputa a signatária ser por demais incipiente afirmar, com a mínima
segurança devida, que há indícios de atuação de uma organização criminosa nos fatos noticiados.
Nada  impede  que,  posteriormente,  amealhados  indícios  concretos  de  atuação  de  uma
organização criminosa, conforme conceito legal, novo declínio de atribuição seja formulado." 5.
Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 6. Consoante as razões expedidas pelo Procurador ora
suscitante, verifica-se que, até o momento, não há elementos concretos acerca da existência de
uma organização criminosa chefiada pelo ora noticiado. O que se vê no relatório do COAF que
deu origem ao presente feito é uma vaga menção, baseada em matéria jornalística publicado no
portal https://g1.globo.com (em 21/12/2020), de que IGOR P. S. seria líder de uma organização
criminosa.  7.  Impossibilidade,  portanto,  de  se  afirmar,  no  atual  momento,  com  a  mínima
segurança, que existem indícios de atuação de uma organização criminosa nos fatos noticiados.
Conhecimento  do  conflito  negativo  de  atribuições  e,  no  mérito,  por  sua  procedência  para
reconhecer a atribuição da PRM - São João de Meriti/RJ. 

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

209. Expediente: 1.34.001.001941/2023-11 - Eletrônico Voto: 945/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Operação Queda de
Babel. Repressão ao comércio ilegal de mercadorias importadas, muitas delas produzidas com
violação  a  direitos  de  diversas  marcas.  Fiscalização  da  Receita  Federal  em  São  Paulo/SP,
realizada entre os dias 11 e 29 de setembro de 2017, ocasião em que foram vistoriadas 869 lojas
das quais 857 continham mercadorias irregulares. Aplicação do art. 80 do Código de Processo
Penal. Separação dos processos pelo excessivo número de acusados, ainda que vislumbrado o
vínculo  de  conexão  ou  de  continência.  Atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante.
Necessidade de o membro do MPF verificar se não é o caso de aplicação dos Enunciados 49 e 92
e da Orientação 26, todos da 2ª CCR, ou de propositura do acordo previsto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

210. Expediente: 1.16.000.004254/2022-03 - Eletrônico Voto: 510/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Ofício encaminhado pela Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados, no qual
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consta  representação  informando  que  pessoa  desconhecida  teria,  possivelmente,  fraudado  o
número  telefônico  de  deputado  federal  e  estaria  se  passando  pelo  parlamentar  por  meio  de
aplicativo de mensagens. Promoção de declínio de atribuições, sob o fundamento de que os fatos
relatados não possuem qualquer vínculo com a função pública da vítima, tampouco causaram
prejuízo à União. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Segundo se
extrai da representação, o autor da fraude estaria se passando pela vítima, enquanto deputado
federal, fazendo menção, inclusive, a assunto relacionado à função do parlamentar. O objetivo
seria a transferências indevidas de valores utilizando-se da notoriedade do parlamentar, podendo
interferir na função pública por ele exercida. Tais as circunstâncias, nota-se que a suposta fraude
foi praticada em decorrência do exercício do mandato parlamentar, e seu consequente prestígio, o
que  evidencia  a  atribuição  do  MPF.  Não  homologação  do  declínio  de  atribuições  e
prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

211. Expediente: 1.25.000.005147/2022-85 - Eletrônico Voto: 880/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  manifestação  anônima  apresentada  em  Sala  de
Atendimento ao Cidadão, dando conta de possível propagação de notícias falsas e desinformação
articuladas  em  grupos  no  Telegram  com  teor  antidemocrático  a  fim  de  apoiar  paralisações
cabeçadas por grupos de direita, além de postarem conteúdo falso incitando apoio a um golpe
militar por não aceitar o resultado da eleição presidencial, caracterizando, em tese, o delito de
incitação de crime contra a paz pública, tipificado no art. 286 do CP. Foram juntadas capturas de
tela dos grupos de Telegram. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual,
ao argumento de que: 'Embora as peças de informação apontem para uma provável conduta
típica penal de um particular prevista no art. 286 do Código Penal (incitação ao crime), não se
verifica a presença de indícios mínimos da ocorrência de crime de interesse da União, de suas
entidades autárquicas ou empresas públicas.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Caso em
que os fatos narrados podem caracterizar, ao menos, os crimes descritos nos arts. 286, parágrafo
único, e 288 do CP e estão inseridos no grave contexto atual de prática de atos antidemocráticos '
como bloqueios de estradas, manifestações em frente de quartéis pleiteando golpe militar, queima
de veículos e, mais recentemente, invasões e depredações do Palácio do Planalto, do Congresso
Nacional e do Supremo Tribunal Federal. Ignorar manifestações nitidamente antidemocráticas '
como  na  hipótese  em  análise  '  pode  sinalizar  mensagem  de  autorização  à  formação  de
movimentos  ofensivos  ao  Estado  Democrático  de  Direito,  resultando  na  multiplicação  de
movimentos da mesma filosofia  e no desgaste gradual da democracia.  O declínio  ou mesmo
arquivamento do feito no atual estágio, sem a realização de diligências mínimas, é incompatível
com as medidas que estão sendo adotadas no âmbito do MPF ' em especial pela Procuradoria-
Geral da República (PGR), por meio do Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos
' para reprimir tais ilícitos.  Destaca-se, ainda,  que as investigações estão divididas em quatro
núcleos: (i) executores materiais, (ii) autores intelectuais e instigadores, (iii) financiadores e (iv)
agentes públicos que se omitiram. Ademais, é evidente interesse federal (art. 109, IV, da CF) nos
casos envolvendo supostos crimes contra o Estado Democrático de Direito. Não homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

212. Expediente: 1.25.008.001439/2022-79 - Eletrônico Voto: 609/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  POSSÍVEL CRIME CONTRA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO.
DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÃO.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL.  ATOS
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ANTIDEMOCRÁTICOS.  NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada mediante despacho, o
qual descreve possível prática de crime contra o Estado Democrático de Direito, diante da juntada
de vídeo em anexo (WhatsApp Video 2022-11-03 at13.52.46). A noticiada estava transmitindo ao
vivo na cidade de Ponta Grossa/PR, no dia 02 de novembro de 2022, quando convocou seus
seguidores  para  participar  de  manifestações  antidemocráticas  em  prol  de  uma  intervenção
federal.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  a  declinação  de  atribuições  ao
Ministério  Público  Estadual,  pelos  seguintes  fundamentos:  'embora  as  peças  de  informação
apontem para uma provável conduta típica penal de um particular prevista no art. 286 do Código
Penal (incitação ao crime), não se verifica a presença de indícios mínimos da ocorrência de crime
de interesse da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.' 3. Encaminhamento
dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (Enunciado 32). 4. Inicialmente, destaca-se que, em
casos  análogos,  envolvendo  supostos  atos  antidemocráticos  '  e.g.,  1.16.000.001540/2022-17,
1.25.008.001511/2021-87 e 1.20.002.000171/2021-11 ',  os membros do MPF entenderam pela
atribuição federal, tanto que, nos procedimentos citados, promoveram o arquivamento, e não a
declinação de atribuições. É de atribuição do MPF a análise dos presentes fatos, haja vista o
evidente interesse federal (art. 109, IV, da CF) nos casos envolvendo supostos crimes contra o
Estado Democrático de Direito. 5. Da leitura dos autos, observa-se que os fatos narrados podem
caracterizar, ao menos, os crimes descritos nos arts. 286, parágrafo único, e 288 do CP e estão
inseridos  no  grave  contexto  atual  de  prática  de  atos  antidemocráticos  '  como  bloqueios  de
estradas, manifestações em frente de quartéis pleiteando golpe militar, queima de veículos e, mais
recentemente,  invasões e depredações do  Palácio  do  Planalto,  do Congresso  Nacional  e  do
Supremo  Tribunal  Federal.  6.  Ignorar  manifestações  nitidamente  antidemocráticas  '  como  na
hipótese  em análise  '  pode  sinalizar  mensagem  de  autorização  à  formação  de  movimentos
ofensivos  ao  Estado  Democrático  de  Direito,  resultando  na  multiplicação  de  movimentos  da
mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. 7. O declínio ou mesmo arquivamento do
feito no atual estágio, sem a realização de diligências mínimas, é incompatível com as medidas
que estão sendo adotadas no âmbito do MPF ' em especial pela Procuradoria-Geral da República
(PGR), por meio do Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos ' para reprimir tais
ilícitos. Destaca-se, ainda, que as investigações estão divididas em quatro núcleos: (i) executores
materiais, (ii) autores intelectuais e instigadores, (iii) financiadores e (iv) agentes públicos que se
omitiram.  No caso  concreto,  a  partir  da  análise  do  vídeo  publicado  pela  própria  investigada,
verifica-se  que ela  participou  ativamente  das  manifestações,  convocou ostensivamente  novos
participantes,  afirmando  que  as  manifestações  não  cessariam  até  que  sobreviesse  uma
intervenção federal. 8. Não homologação da declinação ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

213. Expediente: 1.34.001.000965/2023-53 - Eletrônico Voto: 797/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. VIOLÊNCIA POLÍTICA E DE GÊNERO CONTRA DEPUTADA ESTADUAL.
REVISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. A TUTELA
CRIMINAL PRIMÁRIA É A ORDEM DEMOCRÁTICA NO ESTADO DE DIREITO, TRATANDO-SE,
ASSIM,  DE  CRIME  DE  NATUREZA  POLÍTICA,  PARA  O  QUAL  HÁ  DISPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE  EXPRESSAMENTE  DETERMINA A COMPETÊNCIA FEDERAL '  O
ARTIGO  109,  IV  DA  CF.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  PARA
PROSSEGUIR  NA  PERSECUÇÃO  PENAL.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  DECLÍNIO  DE
ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1. Representação formulada na Sala de
Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante, deputada estadual, informa ter recebido em seu e-
mail institucional ameaças e ataques de pessoa desconhecida inconformada com a realização da
Parada  Gay  de  São  Paulo,  informando  que  será  implantada  uma  bomba  no  evento  se  as
autoridades não o cancelarem. Verifica-se, ainda, que o autor da mensagem faz uma ameaça de
morte à deputada, ora representante, e outras autoridades, caso estes compareçam ao evento da
Parada  Gay  de  São  Paulo.  2.  O Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de
atribuições, ressaltando a adoção das providências cabíveis, uma vez que a deputada estadual já
lavrou boletim de ocorrência, encaminhado à Delegacia de Crimes Cibernéticos e ao Tribunal de
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Justiça de São Paulo. 3. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do Enunciado nº 32 da CCR.
4. Segundo se extrai dos autos, o autor da ameaça, ao se dirigir à deputada, ora representante,
assim se manifesta 'E.M. SUA BICHA CHILIQUENTA é isso que vai acontecer na parada gay de
São Paulo, se liga...'. Logo após, citando outras autoridades políticas ' que não participaram da
representação  ora  analisada  '  narra  uma suposta  ameaça de morte  caso  o  pedido  não seja
atendido. 5. Nota-se que a ofensa é dirigida à representante enquanto deputada estadual, pois,
segundo crê o representado, ela seria capaz de obstar a realização do evento, por meio de seu
cargo público. Vê-se, ainda, um menosprezo à candidata, seguido de ameaça de morte realizada
como meio de intimidar a detentora do cargo político, visando interferir em suas funções políticas
e direcionar sua atuação perante a sociedade. 6. Considerando o contexto em que as ofensas
foram proferidas, bem como a insistente ameaça de morte direcionada à deputada, é necessário
analisar os fatos sob a ótica do crime de violência política previsto no 359-P do Código Penal
(incluído  pela  Lei  nº  14.197/2021).  7.  A referida  Lei  nº  14.197/2021 revogou a antiga  Lei  de
Segurança Nacional e acrescentou o Título XII na Parte Especial do Código Penal, relativo aos
Crimes contra o Estado Democrático de Direito, dentre estes, o artigo 359-P (violência política),
incluído no Capítulo III,  que dispõe sobre os Crimes contra o Funcionamento das Instituições
Democráticas no Processo Eleitoral. 8. Assim, o feito deve tramitar na esfera federal para análise
dos fatos sob este prisma, uma vez que a competência não se estabelece em razão da natureza
da função pública desempenhada pela vítima. Pela denominação do referido Título XII, evidencia-
se que não se tutela primariamente a incolumidade física, psicológica ou sexual das vítimas, estas
são sujeitos passivos secundários. A tutela criminal primária é a ordem democrática no Estado de
Direito, tratando-se, assim, de crime de natureza política, para o qual há disposição constitucional
que  expressamente  determina  a competência  federal  -  o  artigo  109,  IV  da  CF.  9.  Caso  não
configurada a elementar típica de violência prevista no art. 359-P do CP, os fatos ainda merecem
análise sobre a possibilidade de enquadramento do novo crime eleitoral de violência de gênero,
previsto no art. 326-B do CE, incluído pela Lei 14.192/2021, que disciplina ser crime: “Assediar,
constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata  a  cargo eletivo ou
detentora  de  mandato  eletivo, utilizando-se de menosprezo ou discriminação à condição de
mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha
eleitoral ou o desempenho de seu mandato eletivo”. 10. Há de considerar, ainda, que, sendo a
Justiça  Eleitoral  federal,  não  é  possível  cindir-se  o  interesse  envolvido  no  ato  de  restrição,
impedimento ou dificuldade do exercício dos direitos políticos-eleitorais pela natureza do cargo
ocupado  pela  vítima,  se  Deputada  Federal,  Senadora  –  federal  ou  se  Deputada  Estadual,
vereadora – estadual. Trata-se de um crime praticado contra o funcionamento de uma instituição
democrática no processo político representativo, que possui natureza federal, nos termos do art.
22, inciso I, da Constituição Federal. 11. Importante também mencionar que a Procuradoria-Geral
Eleitoral (PGE) e o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) firmaram, no dia 1°/8/2022, protocolo para
atuação conjunta no enfrentamento da violência política de gênero. O instrumento foi subscrito
pelos Ministros Presidente e Vice-Presidente do TSE, pelo Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral,
pelo Procurador-Geral Eleitoral e pelo Vice-Procurador-Geral Eleitoral. Com o objetivo de conferir
mais  celeridade  à  análise  dos  fatos  e  à  responsabilização  dos  agressores,  o  acordo  fixa
providências investigativas e judiciais para o tratamento dos crimes previstos na Lei 14.192/2021
e prevê  a  análise  prioritária  dos  casos,  de  modo  a  estabelecer  fluxo  para  a  tramitação  das
representações que chegam ao Ministério Público e ao Judiciário, na perspectiva da efetiva tutela
da vítima, atribuindo-se especial importância às suas declarações e aos elementos indiciários de
prova, conforme determina a lei. 12. Do mesmo modo, que o MPF também já está conduzindo
diversas  representações  sobre  casos  de  Violência  Política  e  de  Gênero1,  considerando  o
interesse  federal  na  matéria.  A 2ª  CCR,  por  sua  vez,  já  se  manifestou  sobre  o  tema  nos
precedentes: NF 1.20.002.000177/2022- 61 e NF 1.02.003.000103/2022-33, Sessão de Revisão
nº 869, de 19/12/2022 e NF 1.25.005.000660/2022-30, Sessão de Revisão nº 857, de 22/08/2022,
todos  unânimes.  13.  Atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  prosseguir  na  persecução
penal. Não homologação do declínio de atribuições. Devolução dos autos ao ofício originário para
atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-se ao Procurador da
República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de outro membro para tanto, conforme estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do
Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
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declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

214. Expediente: JF/MOC-1045879-
93.2020.4.01.3800-INQ - Eletrônico 

Voto: 923/2023 Origem:  GABPRM3-MMC  -
MARCELO  MALHEIROS
CERQUEIRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL.  COMPARTILHAMENTO DE CONTEÚDO PORNOGRÁFICO INFANTIL
ATRAVÉS  DE  REDE  SOCIAL.  ART.  241-A  DA  LEI  8.069/1990.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  DILIGÊNCIAS  PENDENTES.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.  Trata-se de Inquérito Policial  autuado para apurar
suposto crime descrito no art. 241-A da Lei 8.069/1990 ' Estatuto da Criança e do Adolescente. 2.
Consta  dos  autos  que  o  usuário  'phelip'  encaminhou  1  (um)  arquivo  contendo  conteúdo
pornográfico infantil,  na data  de 18/04/2017,  ao grupo chamado 'niños e niñas',  no aplicativo
Whatsapp  Messenger,  composto  por  usuários  brasileiros  e  estrangeiros.  Com  o  número  de
telefone, foram obtidos os dados cadastrais junto à operadora Tim, identificando-se o detentor da
linha telefônica, o qual residia em endereço situado no município de Itamarandiba/MG. Verificou-
se, também, que no referido logradouro residiam, além do portador da linha telefônica, seu irmão,
esposa, filho e enteado. Através do Laudo nº 594/2019, que examinou o conteúdo da mídia ótica,
foi constatado a existência de pornografia infantil. Os agentes da Polícia Federal entrevistaram o
filho  do  investigado,  na  oportunidade  ele  informou  que  seu  pai  estava  residindo  nem  Nova
Luzitânia/SP. No dia 23/03/2022, policiais federais realizaram diligências no endereço fornecido,
informando que o local de moradia do investigado era insalubre, e que este possuía estado de
saúde comprometido. 3. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes
fundamentos:  (i)  a  materialidade  do  delito  restou  comprovada  pelos  elementos  informativos
colhidos durante a fase inquisitiva; (ii)  porém, em que pese estar comprovada a materialidade
delitiva,  não  foi  possível  a  obtenção  de  indícios  suficientes  de  autoria.  Os  elementos  de
informação  colhidos  durante  o  curso  do  inquérito  policial  não  indicaram,  com  a  suficiência
necessária,  a  autoria;  (iii)  em  primeiro  lugar,  a  informação  de  que,  na  época  dos  fatos,  o
investigado residia no mesmo local com outras pessoas coloca em dúvida a sua autoria. Isso
porque, apesar de constar nos dados cadastrais a titularidade do investigado sobre o número, era
possível a sua utilização por outro componente do núcleo familiar; (iv) tendo em vista que o crime
foi praticado no dia 18/04/2017 e que o investigado e a sua família não mais residem no local,
torna-se  impossível  a  obtenção de  vestígios  materiais  no  endereço  utilizado  no  momento  da
prática delitiva. Não bastasse isso, verificou-se que a residência atual do investigado é insalubre e
que ele se encontra em estado de saúde debilitado. 4. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, inc. IV). 5. Em que pesem as considerações trazidas pelo Procurador da República Oficiante,
no atual  estágio  da investigação,  admitir-se-ia  o  arquivamento ante  a  ausência  de elementos
mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências investigatórias, ou se
demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a
hipótese dos autos.  Conforme é possível  observar da análise do feito,  a materialidade restou
devidamente comprovada através do Laudo Pericial, o qual demonstrou o compartilhamento de
material pornográfico infantil através de linha telefônica de titularidade do investigado; havendo,
também, indícios suficientes de autoria  a subsidiar  o prosseguimento das investigações.  8.  A
despeito das constatações da Polícia de que o investigado residiria em local insalubre ou possuía
estado de saúde debilitado, não há informações de que tais circunstâncias impediriam a oitiva do
investigado. Também não se verifica dos autos a colheita das declarações dos demais residentes
no  domicílio  do  suposto  autor,  à  época  dos  fatos.  9.  Arquivamento  prematuro.  10.  Não
homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguir nas
investigações,  facultando-se  ao  Procurador  da  República  oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

215. Expediente: JF-PB-PET-0808995-
59.2022.4.05.8200 - Eletrônico 

Voto: 623/2023 Origem: GABPR7-YMD - YORDAN
MOREIRA DELGADO
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE LAVAGEM DE ATIVOS (ART. 1o DA LEI 9.613/98).
ARQUIVAMENTO PREMATURO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA
ELUCIDAÇÃO  DOS  FATOS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de
Inquérito  Policial  instaurado '  a  partir  do Relatório  de Inteligência  Financeira  do Conselho de
Controle de Atividades Financeiras ' para apurar eventual ocorrência do delito tipificado no art. 1o
da Lei 9.613/98, tendo em vista a movimentação financeira atípica relacionada a determinada
pessoa jurídica e seus sócios. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento,
considerando a ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal, uma vez
que, no caso, 'vislumbrou-se a possibilidade de que o crime antecedente ao de lavagem/ocultação
de capitais, seria sonegação fiscal, passando a ser esta a conduta investigada pela autoridade
policial.  No  entanto,  diligências  realizadas  pela  Autoridade  Policial  revelou  a  inexistência  da
necessária  constituição  do  crédito  tributário,  o  que  implica  na  ausência  da  materialidade  de
sonegação fiscal'. 3. Discordância da magistrada, considerando necessário o aprofundamento das
investigações,  e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art.  28 do CPP (com redação
anterior  à  Lei  13.964/2019)  c/c  art.  62,  IV,  da  LC 75/93.  4.  No  atual  estágio  da  persecução
criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos de materialidade
ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências investigatórias, ou se existente demonstração
inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 5.
No caso, assiste razão à Juíza Federal ao alegar que 'o fato do RIF ventilar a possibilidade de
crimes de sonegação e lavagem não engessa a investigação. O RIF foi analisado por agentes da
DELECOR/DECOR, os quais rastrearam os relacionamentos financeiros suspeitos de O. e R.,
além de envolvimento de pessoas próximas a elas com empresas investigadas em razão de
contratações públicas.  Mas o delegado se fechou para possibilidade de definição de qualquer
outra hipótese investigativa senão o crime fiscal.  Segundo, ainda que se prenda ao crime de
sonegação,  a  súmula  vinculante  24 é  condição  de procedibilidade  para ajuizamento  da ação
penal, e não para se investigar. O fato de não haver crédito tributário constituído não impede que
a Polícia Federal investigue, caso contrário, instala-se um ciclo vicioso omisso: a Receita Federal
não lança o crédito tributário porque não faz a menor ideia que exista algum ilícito fiscal; a Polícia
Federal não investiga eventual crime fiscal porque não houve lançamento do tributo. Estes casos
comportam interação e ação conjunta entre PF e Receita'. 6. Tais as circunstâncias, nota-se que o
arquivamento é prematuro, tendo em vista a necessidade de aprofundamento das investigações
para a elucidação dos fatos. 7. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

216. Expediente: JF-PB-0800239-27.2023.4.05.8200-
PEAARQ - Eletrônico 

Voto: 903/2023 Origem: GABPR7-YMD - YORDAN
MOREIRA DELGADO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE FRAUDE. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.  DISCORDÂNCIA  DO  MAGISTRADO.  DILIGÊNCIAS  PENDENTES.
ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de
Inquérito Policial autuado para apurar suposto crime descrito no art. 19 da Lei 7.492/1986 ' obter,
mediante fraude, financiamento em instituição financeira. 2. Consta dos autos que Vandreberle
Lopes  de  Lima  obteve,  de  forma  fraudulenta,  financiamento  em  instituição  financeira,
relativamente a bens imóveis que teriam sido colocados em nome de Elinaldo André dos Santos
(funcionário de Vandreberle). De acordo com o depoimento de Vandreberle, ele firmou parceria
com Marcílio para construção do prédio e, a partir da sugestão deste, ambos decidiram que o
mestre  de obras  Elinaldo  figurasse  como responsável  pela  construção  do  imóvel;  declarou  à
Receita Federal os valores investidos no prédio e o lucro obtido. Segundo depoimento de Elinaldo,
esse aceitou pedido de Marcílio para figurar como proprietário de um terreno. Por fim, Marcílio
confirmou que, por estar "com nome sujo", pediu a Elinaldo que figurasse como dono do terreno
onde seria edificado o prédio. 3. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os
seguintes fundamentos:  (i)  conforme se depreende das provas produzidas nos autos,  não foi
possível  a identificação da conjectura que se amoldasse ao delito  previsto  no Art.  19 da Lei
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7.492/86,  em  virtude  da  ausência  de  elementos  mínimos  de  convicção;  (ii)  inexistindo  a
materialidade  e  autoria  delitiva,  bem como  não  se  vislumbrando  ainda  outros  elementos  ou
diligências que possam ser úteis à fundamentação do caso, torna-se impossível o oferecimento de
denúncia em razão da ausência de justa causa a ensejar a persecução penal em juízo, conforme
extrai-se  do  Enunciado  nº  71  da  2ª  CCR.  4.  Discordância  do  Juiz  Federal.  5.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 6. Assiste razão ao Magistrado. Em que pesem as
considerações trazidas pelo Procurador da República Oficiante, não restou esclarecido nos autos
se algum financiamento foi obtido pelo empreendedor para edificação do prédio de apartamentos,
e/ou pelos adquirentes das unidades autônomas. 7. O atual estágio da investigação, admitir-se-ia
o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após
esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da
ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme é possível observar da
análise  do  feito,  há  indícios  de  materialidade  e  autoria  a  subsidiar  o  prosseguimento  das
investigações. Os investigados confessaram que firmaram acordo para que um terceiro figurasse
como fictício proprietário do terreno onde foi edificado o empreendimento. 8. Como bem ressaltou
o Magistrado: 'Com relação ao crime tributário, a Polícia aparentemente limitou-se a perguntar à
Receita Federal se havia algum lançamento tributário em desfavor (somente) de Vandreberle, mas
sem  fornecer  qualquer  subsídio  para  que  a  Receita  Federal  avaliasse  se,  diante  das
investigações,  seria  o  caso  de  fazer  o  lançamento.  A autoridade  policial  sequer  conferiu  a
informação de Vandreberle de que havia declarado a edificação do prédio seu imposto de renda.'
9.  Necessidade  de  empreender  diligências  visando  esclarecer  se  houve  efetivamente  um
financiamento para a edificação dos imóveis, e em quais circunstâncias se deu essa operação
financeira.  Além  disso,  mostra-se  indispensável  ratificar  as  declarações  prestadas  pelo
investigado Vandreberle de que '(...) mesmo sem o prédio estar em seu nome declarou os valores
recebidos produtos das vendas e fez os pagamentos dos tributos respectivos.' 10. Arquivamento
prematuro. 11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para
prosseguir nas investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso,
que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro
para tanto. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

217. Expediente: 1.11.000.000969/2022-65 - Eletrônico Voto: 905/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Suposta  ocorrência  dos  crimes  de  lavagem de  capitais  e  contra  o  sistema
financeiro  nacional.  Manifestação  do  MPF  pelo  arquivamento  dos  autos  em  virtude  da
impossibilidade  de  utilização  do  relatório  de  inteligência  financeira  (RIF)  em  procedimentos
judiciais ou investigações criminais, conforme estipulado no próprio documento, por violação das
regras  de  intercâmbio  e  de  proteção  determinadas  pelo  grupo  de  Egmont,  de  modo  a
comprometer o fluxo de informações futuras para a unidade de inteligência financeira do Brasil.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Possibilidade de realização de diligências
mínimas  para  melhor  esclarecimento  e  apuração  dos  fatos.  Necessidade  de  observância  de
expediente  encaminhado  pela  Secretaria  de  Cooperação  Internacional  à  2ª  CCR,  trazendo
proposta  de  rotina  para  investigação  e  utilização  de  informações  provenientes  de  RIFs,
notadamente aqueles que são resultantes de interação prévia entre o COAF e o grupo de Egmont.
Especificidades das informações recebidas de unidades de inteligência financeira estrangeiras.
Sugestão e síntese de um fluxo para o emprego dos dados em apurações conduzidas pelo MPF,
atentando-se para os limites de sua utilização, decorrentes de normas que regulam a Cooperação
Internacional  na  modalidade  aqui  tratada.  Arquivamento  prematuro.  Não  homologação  da
providência.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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218. Expediente: 1.13.000.001626/2022-43 - Eletrônico Voto: 888/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  SAÍDA DE MERCADORIAS DA ZONA FRANCA SEM A AUTORIZAÇÃO
LEGAL  EXPEDIDA  PELAS  AUTORIDADES  COMPETENTES.  POSSÍVEL  CRIME  DE
CONTRABANDO.  NECESSIDADE  DE  PROSSEGUIMENTO  DA  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL
COM VISTAS AO ESCLARECIMENTO DOS FATOS REPRESENTADOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO 1. Notícia de Fato autuada a partir de representação criminal apresentada
por  particular,  informando  a  suposta  comercialização,  sem  autorização  legal,  de  produtos
incentivados da Zona Franca de Manaus para o Brasil.  2. De acordo com a representação, o
representante  adquiriu,  em  abril  de  2021,  um  veículo  caminhonete  Chevrolet/S10  LT  do
representado,  mediante  o  pagamento  de  R$158.500,00,  em parcelas  pagas  em 26/04,  05  e
10/05/2021. Consta que o carro foi remetido de Manaus/AM para Curitiba/PR, lá chegando em
25/05/2021.  Contudo,  após  pesquisas,  o  representante  verificou  que o veículo  constava  com
alienação fiduciária em nome de terceiros, bem como com restrição de circulação. 'Assim, em
09/06/21 o Representante optou por desfazer o negócio, exigindo o dinheiro pago de volta (R$
158.500,00). Após várias desculpas fornecidas pelo Representado, passado 01 (um) mês sem
que o valor fosse restituído, o Representante se deu conta que havia caído em um golpe e que
não receberia o seu dinheiro de volta.' 3. Informa a representação, ainda, que o representado, por
meio de sua empresa, recebe incentivos fiscais oriundos da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA),
conforme Portaria Suframa nº 834, de 16 de outubro de 2019. No entanto, estaria comercializando
veículos fora da área de livre comércio, cometendo, assim, crime previsto no art. 1º da Lei nº
8.137/90. Portanto, 'como há elementos que indicam a prática de, além de estelionato, sonegação
fiscal de imposto federal (IPI) e inclusive o provável envolvimento de funcionários do SUFRAMA, a
competência da Justiça Federal se sobrepõe.'  4. Promoção de arquivamento. Argumentos, em
síntese, de que: i) 'Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, `o fato de o suposto
crime de estelionato ter sido cometido por meio da rede mundial de computadores (internet) não
atrai, necessariamente, a competência da Justiça Federal para o processamento do feito'.' ii) 'Por
sua vez,  não foi  constatado o suposto delito  tributário.  Conforme consignado pela  autoridade
policial `não há elementos concretos no caso que indiquem a prática de delitos conexos ao crime
tributário, sendo que meras ilações não autorizam o início da persecução criminal'.'  5. Revisão
(art. 62,IV, da LC 75/93). 6. No atual estágio da investigação, admitir-se-ia o arquivamento ante a
ausência  de  elementos  mínimos  de  autoria  e/ou  materialidade  delitiva  após  esgotadas  as
diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou
extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. 7. No caso, para além do suposto crime de
estelionato praticado contra particular, há indícios de que o ora representado é responsável pela
saída  de  mercadorias  (veículos)  da  Zona  Franca  sem  a  autorização  legal  expedida  pelas
autoridades competentes, o que pode configurar, em tese, o crime de contrabando (art. 334-A,
§1º,  I,  do  Código  Penal  c/c  art.  39  do  Decreto-Lei  nº  288/67).  8.  Necessidade,  portanto,  de
prosseguimento da investigação criminal com vistas ao esclarecimento dos fatos representados.
9.  Não  homologação  do  arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para
prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao
oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

219. Expediente: 1.16.000.004306/2022-33 - Eletrônico Voto: 652/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  SUPOSTA  INCITAÇÃO  DE  ANIMOSIDADE  DAS  FORÇAS  ARMADAS
CONTRA OS PODERES CONSTITUCIONAIS. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO
ART. 286, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO  DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS.  NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.
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Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de notícia-crime apresentada na Sala de Atendimento
ao Cidadão, em que se comunica possível  prática de crime contra  o Estado Democrático de
Direito,  haja  vista  a  publicação  em  grupo  de  Whatsapp  de  mensagem  com  seguinte  teor:
'Convocação Nacional. O nosso país precisa de nós. 02.11.2022. Concentração nos quarteis por
todo  o  Brasil.  Exigência  para  o  cumprimento  da  intervenção  federal'.  2.  O  membro  do  MPF
oficiante promoveu o arquivamento, ao argumento de que: 'In casu, não se vislumbram elementos
concretos necessários à caracterização dos crimes tipificado no Título XII, do Código Penal. Ainda
que a  mensagem da  remetente  possa  ser  considerada  inadequada,  o  certo  é  que,  à  luz  de
princípios basilares do direito penal, especialmente o da fragmentariedade e da subsidiariedade,
não se justifica  a  incidência  da tutela  penal  na situação  sob  exame.  Deve-se lembrar  que  a
incidência  legítima  do  direito  penal  dá-se  como ultima  ratio,  haja  vista  a  gravidade  de  suas
sanções. Portanto, em face da atipicidade da conduta, uma vez que o fato narrado configura mera
crítica de cunho político/ideológico, que, certa ou errada, justa ou injusta, está amparada pelo
direito constitucional de liberdade de opinião e expressão (art. 5º, IV, da CF/88), não se verifica a
existência  de  crime,  sendo  o  fato  atípico.'  3.  Encaminhamento  dos  autos  à  2a  CCR,  para
apreciação (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).  4. As manifestações populares,  ainda que reduzidas,
podem servir  de pretexto  para a prática de atos autoritários,  assim como podem representar
incentivo à propagação da ideia autoritária. Ignorar manifestações nitidamente antidemocráticas '
como  nas  situações  em  que  se  pleiteia  golpe  de  Estado  ',  pode  sinalizar  mensagem  de
autorização à formação de movimentos ofensivos ao Estado Democrático de Direito, resultando
na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. 5. No
caso, é prematuro o arquivamento no atual estágio, vez que cabe ao membro do MPF realizar
diligências  mínimas,  com o  intuito  de  elucidar  a  forma  como  foi  estruturada  a  manifestação
noticiada, bem como identificar eventuais líderes do movimento e os seus reais objetivos. 6. Após
o  aprofundamento  das  investigações  e  se  constatados  indícios  da  ocorrência  de  uma  ação
coordenada  para  incitar  uma  'intervenção  federal/intervenção  militar'  nas  instituições
democráticas, tal conduta extrapola o direito à liberdade de expressão e pode configurar, em tese,
o crime do art. 286, parágrafo único, do CP. 7. Nesse sentido, precedente congênere da 2a CCR:
1.28.100.000150/2022-72, julgado na Sessão de Revisão 869, de 19/12/2022, à unanimidade. 8.
Não  homologação  do  arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para
prosseguimento,  facultando-se  ao  Procurador  da  República  oficiante  que  requeira,  com
fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

220. Expediente: 1.18.000.002733/2022-11 - Eletrônico Voto: 640/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  SUPOSTO  CRIME  CONTRA  O  SISTEMA  FINANCEIRO  NACIONAL.
PRÁTICA DE OPERAÇÃO TÍPICA DE SEGURADORA, SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO. FATOS
NARRADOS QUE CONFIGURAM, EM TESE,  O CRIME DO ART.  16 DA LEI  7.492/86.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para investigar
possível  crime contra  o  Sistema Financeiro  Nacional  (Lei  nº  7.492/86,  art.  16),  atribuído  aos
representantes legais de determinada pessoa jurídica, por supostamente atuar como seguradora
de veículos sem a devida autorização da SUSEP. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o
arquivamento, pelas seguintes razões: 'De se destacar que, na seara cível, a jurisprudência que
vem se formando é no sentido de que associações privadas como a `Associação dos Amigos de
Goiás'  não exercem propriamente a  atividade securitária  (...)  Além do mais,  infere-se que as
apurações realizadas no processo administrativo da SUSEP não levam a indícios robustos de dolo
dos agentes em perpetrar o crime que se tem por hipótese. Nesse sentido, ressalte-se que, dos
elementos informativos extraíveis dos autos, não há qualquer indicação de que a empresa tinha
por  pretensão atuar  como instituição financeira  ou de operar  como tal.  Logo,  não é possível
afirmar que há o animus dos agentes em efetivamente operarem instituição financeira sem a
autorização devida'. 3. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, para apreciação (art. 62, IV, da LC
75/1993).  4.  De acordo com os precedentes  desta  2ª  Câmara de  Coordenação e Revisão e
seguindo o entendimento da Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP, órgão vinculado ao
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Ministério  da  Fazenda,  responsável  pelo  controle  e  fiscalização  do  mercado  de  seguro,
identificadas todas as características básicas da atividade securitária ' mutualismo, previdência e
incerteza ' e também os elementos essenciais do contrato de seguro ' garantia, interesse, risco e
prêmio, a conduta, em tese, amolda-se ao art. 16 c/c art.  1º,  parágrafo único, inciso I, da Lei
7.492/86,  que estabelece:  Equipara-se à instituição financeira a pessoa jurídica que capte ou
administre seguros, câmbio, consórcio, capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos
de  terceiros.  5.  Nesse  sentido,  precedentes  congêneres  da  2ª  CCR:  JF-BA-1003043-
11.2020.4.01.3314-INQ,  Sessão  863,  de  07/11/2022;  JF/SP-5003804-83.2019.4.03.6181-IP,
Sessão  848,  de  09/06/2022;  JF/MG-0001307-74.2017.4.01.3800-INQ,  Sessão  677,  de
15/05/2017;  JF/MG-0060629-59.2016.4.01.3800-NOTCRI,  Sessão 670,  de 30/01/2017;  todos à
unanimidade.  E  precedente  do  Conselho  Institucional  do  Ministério  Público  Federal:
1.25.000.003534/2017-10,  julgado  na  2ª  Sessão  Ordinária,  de  14/03/2018,  unânime.  6.  Não
homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

221. Expediente: 1.19.000.000158/2023-57 - Eletrônico Voto: 908/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  ATOS  ANTIDEMOCRÁTICOS.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS  MÍNIMAS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  cópias  dos  autos  nº
0800597- 51.2022.8.10.0020 remetidas pela 15ª Promotoria de Justiça Criminal do MPMA, para
providências julgadas cabíveis em relação a eventual prática do delito tipificado no art. 286 do
Código Penal, supostamente perpetrado por Jackeline Cunha Ferreira e Sílvia da Assunção Cruz,
que teriam participado de acampamento de apoio  a pautas antidemocráticas,  em 03/12/2022.
Segundo consta:  '(...)  conforme se  expôs fartamente  na  análise  aqui  desenvolvida,  Jackeline
Cunha Ferreira e Sílvia da Assunção Cruz, em suas declarações perante a autoridade policial,
acabaram  por  revelar  participação  em  acampamento  de  apoio  a  pautas  antidemocráticas  e
penalmente  tipificadas(,,,)'.  As  manifestações  visavam  contestar  o  resultado  das  eleições
presidenciais  e  defender  a  realização  de golpe  militar,  diante  do quartel  do  24º  Batalhão  de
Infantaria de Selva.  2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento em relação ao
possível  cometimento  de  delitos  atentatórios  ao  Estado  Democrático  de  Direito  e  de
incitação/apologia ao crime, pelas seguintes razões: (i) dos fatos trazidos, relativos às narrativas
das próprias ora representadas nos autos, de que se encontravam na data de 03/12/2022 no
movimento "apoio ao Brasil"  situado na praça Duque de Caxias,  no bairro João Paulo,  nesta
Capital, não se extrai a elementar de incitação da prática de "crime" ou "animosidade" por parte de
JACKELINE CUNHA FERREIRA e SÍLVIA DA ASSUNÇÃO CRUZ; (ii) em determinados casos de
manifestações antidemocráticas, tais condutas podem configurar os crimes tipificados nos artigos
359- L e  359-M do Código Penal  (nesses dois  últimos crimes sendo mister  a  incidência  das
elementares com emprego de violência ou grave ameaça), porém, in casu, cumpre ressaltar que a
conduta ora em análise não se enquadra em nenhum dos crimes em questão; (iii) no mais, a
simples notícia de que estas teriam frequentado a referida manifestação popular,  mesmo que
reconhecida com cunho político, sequer é passível de configuração, por si só, de fato delituoso,
conforme  disposto  no  art.  359-T  no  Código  Penal.  3.  Promoção  de  arquivamento  e
encaminhamento dos autos à 2a CCR, para apreciação (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Da leitura
dos autos, observa-se que os fatos narrados podem caracterizar, ao menos, os crimes descritos
nos arts. 286, parágrafo único, e 288 do CP e estão inseridos no grave contexto atual de prática
de atos antidemocráticos -  como bloqueios de estradas,  manifestações em frente  de quartéis
pleiteando golpe militar, queima de veículos e, mais recentemente, invasões e depredações do
Palácio  do  Planalto,  do  Congresso  Nacional  e  do  Supremo  Tribunal  Federal.  5.  Ignorar
manifestações  nitidamente  antidemocráticas  -  como  na  hipótese  em análise  -  pode  sinalizar
mensagem de  autorização  à  formação  de  movimentos  ofensivos  ao  Estado  Democrático  de
Direito, resultando na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da
Democracia.  6.  O arquivamento no atual  estágio,  sem a realização de diligências mínimas, é
incompatível com as medidas que estão sendo adotadas no âmbito do MPF ' em especial pela
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Procuradoria-Geral da República (PGR), por meio do Grupo Estratégico de Combate aos Atos
Antidemocráticos  '  para  reprimir  tais  ilícitos.  Destaca-se,  ainda,  que  as  investigações  estão
divididas em quatro núcleos: (i) executores materiais, (ii) autores intelectuais e instigadores, (iii)
financiadores e (iv) agentes públicos que se omitiram. No caso concreto, a partir das declarações
prestadas  pelas  próprias  investigadas,  verifica-se  que  elas  participaram  ativamente  das
manifestações  que  visavam  contestar  o  resultado  das  eleições  presidenciais  e  defender  a
realização  de  golpe  militar,  diante  do  quartel  do  24º  Batalhão  de  Infantaria  de  Selva.  7.
Arquivamento prematuro. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício
originário para prosseguimento, facultando-se à Procuradora da República oficiante que requeira,
com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

222. Expediente: 1.23.000.001757/2022-84 - Eletrônico Voto: 448/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RECURSO  AO  CIMPF.  DECISÃO  DA 2ª  CCR  QUE  HOMOLOGOU O  ARQUIVAMENTO  DE
PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR POSSÍVEIS CRIMES CONTRA A HONRA DE
JUIZ MEMBRO DO TRE-PA. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. NECESSIDADE
DE MELHOR ESCLARECIMENTO ACERCA DA EXATA DIMENSÃO DO FATO REPRESENTADO.
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 1. Trata-se de recurso ao CIMPF interposto contra
deliberação da 2ª CCR que homologou o arquivamento de Notícia de Fato instaurada a partir de
representação  apresentada  por  um  Juiz  Membro  do  TRE-PA,  informando  que  determinado
advogado postou nos stories de seu Instagram texto que teria ferido sua honra, tipificando essa
conduta em tese nos crimes de difamação e injúria do CP. 2. Na representação, relatou-se, em
síntese,  que uma candidata  ao cargo de Deputada Estadual  foi  intimada por  um servidor  da
Justiça Eleitoral para se manifestar acerca da sua foto, a qual estaria em desconformidade com o
art.  27,  II,  'd',  da  Resolução  nº  23.609/2019  '  TSE,  motivo  pelo  qual  ela  apresentou
esclarecimentos e outra fotografia, que foi atualizada junto ao Sistema de Candidaturas. Após, o
representado teria postado em sua rede social  do Instagram mensagem que o representante
julgou ofensiva à sua honra. A mensagem dizia: 'Um magistrado que chama `turbante' de adorno
fala muito a respeito de si e da forma como ele enxerga `o outro.'' 3. Arquivamento dos autos por
não se vislumbrar, inicialmente, dolo específico voltado à ofensa da honra do Juiz Membro do
TRE/PA,  potencialidade  lesiva  das  expressões  utilizadas  e  com  respaldo  na  liberdade  de
expressão. 4.  Todavia,  nas razões recursais,  alega-se,  em suma, que: i)  'o  REPRESENTADO
provocou  grave  ofensa  ao  RECORRENTE'  publicizando  discurso  que  demonstra  menoscabo,
desprezo e intenção de ofender, desprezar e desrespeitar o RECORRENTE. Isto está cabalmente
demonstrado, posto que a ofensa foi gerada dentro de contexto de intensa e inflamada polêmica
nas plataformas digitais, ligando-se a episódio correlacionado com debates sobre suposta prática
de racismo institucional e estrutural por parte da Justiça Eleitoral, na qual o RECORRENTE atua.';
ii) 'a potencialidade lesiva está cabalmente configurada diante do fato que a ofensa foi perpetrada
em ambiente de rede social dotada de mais de 4.500 (quatro mil e quinhentos) seguidores do
REPRESENTADO.' iii) 'a ofensa do REPRESENTADO demonstra-se compreensível e ligada ao
fato  específico  da notícia  do procedimento de registro de candidatura da Deputada LÍVIA M.,
sendo marcada com a precisão dolosa de provocar danos à respeitabilidade do RECORRENTE.'
iv) 'o caso concreto é relacionado com ofensa que correlaciona o caráter do RECORRENTE com
a suposta prática de racismo institucional e estrutural ligado a sua atuação como Juiz Eleitoral do
TRE-PA.' v) 'a garantia da liberdade de expressão não pode ser tomada como direito absoluto,
sujeitando-se à ponderação no caso concreto quando colidir  com demais princípios de ordem
constitucional.' 5. Revisão (2ª CCR). 6. Diante dos fundamentos apresentados pelo recorrente e
após detida reanálise do caso, constato ser prematuro o arquivamento em questão, uma vez que
a motivação,  o  alcance  e  a  potencialidade  lesiva  da  publicação  de  que  se  trata  devem ser
apreciados com a persecução no julgamento do mérito, porquanto só se autoriza o arquivamento
com base em juízo sobre o elemento subjetivo quando a ausência for manifesta, quando salta aos
olhos sem necessidade de provas. 7. Ademais, não se pode perder de vista que a liberdade de
expressão não corresponde à imunidade para a prática de crimes contra a honra. 8. Necessidade,
portanto, de prosseguimento do feito com o propósito de melhor esclarecimento acerca da exata
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dimensão do fato representado. 9. Assim, reconsidero a decisão proferida anteriormente e voto
pela não homologação do arquivamento,  com a devolução dos autos ao ofício originário para
prosseguimento,  propondo, se for  o caso,  o acordo previsto no art.  28-A do CPP. Faculta-se,
ainda, à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação
de outro membro para tanto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela reconsideração da
decisão proferida anteriormente e pela não homologação do arquivamento, nos termos do voto da
relatora. 
O advogado, Dr. Antonio Amilton Dias Amorim Junior, OAB/PA N° 28.855, realizou sustentação
oral.

223. Expediente: 1.23.008.000093/2021-85 - Eletrônico Voto: 639/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SANTARÉM/ITAITUBA-

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Irregularidades e negligências perpetradas, em tese, pelo
instituto  Kabu  em  contexto  da  extração  e  beneficiamento  de  castanhas  no  interior  da  terra
indígena  do  povo  Kayapó.  Arquivamento  prematuro.  Possibilidade  de  realização  de  outras
diligências para elucidação dos fatos. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

224. Expediente: 1.25.002.000308/2023-13 - Eletrônico Voto: 894/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do crime
de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente, consistente
em diversos eletrônicos e brinquedos, ocorrida em 15/08/2022. As mercadorias foram avaliadas
em R$ 24.394,11 ($ 4.781,00). O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em R$
12.197,06.  Consta  nos  autos  que,  na  data  supracitada,  e,  por  volta  das  15h00,  equipe  de
servidores da Receita Federal, durante abordagem ao ônibus de linha itinerário Foz do Iguaçu x
São Paulo, localizou mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória
de sua regular importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do
feito com base no princípio da insignificância.  3. Revisão de arquivamento (art.  62,  IV, da LC
75/1993). 4. Conforme se verifica do documento constante do Evento 1, fls. 38/39, bem como em
consultas ao COMPROT, o requerido possui outras apreensões em seu nome, nos 05 (cinco)
anos anteriores à data do fato - (10950.725516/2022-07 - R$ 26.738,09, 17833.726900/2022-02 -
R$ 33.621,19) 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela
não  aplicação  do  princípio  da  insignificância  quando  verificada  a  reiteração  da  conduta  em
períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$
20.000,00  (e.g.,  JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ,  Sessão  de  Revisão  828,  de
08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e
descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo
contribuinte  -  levando  em  consideração  todas  as  apreensões  -  totalizar  valor  inferior  a  R$
20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do
crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002.
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Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum
fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta,
dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o
Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de anterior
autuação  fiscal,  nos  últimos cinco  anos  (Evento  1,  fls.  38/39)  e  (iv)  o  fato  de  que,  no  caso
concreto,  os  elementos  indicam que  a  importação  possui  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos
ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A
do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a
designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do
MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais
procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser
instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

225. Expediente: 1.25.002.002506/2022-22 - Eletrônico Voto: 655/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do crime
de descaminho. Foram apreendidas com a ora investigada mercadorias de origem estrangeira
desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$
11.804,78. A noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras quatro vezes pela posse de
mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional.  2. O Procurador da
República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da insignificância. 3.
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49
deste  Colegiado:  'Aplica-se  o  princípio  da  insignificância  penal  ao  descaminho  e  aos  crimes
tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta
formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a  reiteração  na  mesma
modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  (Grifou-se)  5.  A atual
composição  da  2a  CCR firmou  entendimento  majoritário  pela  não  aplicação  do  princípio  da
insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda
que  a  soma  dos  tributos  sonegados  fique  abaixo  de  R$  20.000,00  (e.g.,  JF/MOC-1002946-
84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 6. Ressalva de entendimento
pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda
penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração
todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais
situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e
130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram
irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito
penal  deveria  atuar  para  reprimir  a  conduta,  dado  que  é  a  ultima  ratio  para  a  solução  dos
problemas  sociais.  7.  Assim,  considerando  (i)  o  Enunciado  49/2a  CCR,  (ii)  o  entendimento
majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e
(iv)  o  fato  de  que,  no  caso  concreto,  os  elementos  indicam que a  importação  possui  intuito
comercial,  não  é  cabível  a  aplicação  do  princípio  da  bagatela.  8.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o
caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua
independência  funcional,  requeira  a  designação de  outro  membro  para  tanto.  9.  Registra-se,
ainda,  a  necessidade  de  o  membro  do  MPF  apurar  todo  conjunto  probatório,  verificando  a
possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos  investigatórios  já  existentes  e  de
eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela
prática do crime de descaminho.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

226. Expediente: 1.25.003.000042/2023-91 - Eletrônico Voto: 869/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  CRIMES DE DESCAMINHO (CP,  ART.  334)  E  DE CONTRABANDO DE
CIGARROS  (CP,  ART.  334-A).  REVISÃO  (ART.  62,  IV  DA LC  N.  75/93).  APLICAÇÃO  DOS
ENUNCIADOS 49, 90 E 106 DA 2a CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO APENAS
EM RELAÇÃO AO CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS ELETRÔNICOS. 1. Trata-se de
Notícia  de  Fato  autuada  para  a  apuração  dos  crimes  de  descaminho  (CP,  art.  334)  e  de
contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que a investigada, pessoa física, foi surpreendida na
posse  de  diversas  mercadorias  de  origem estrangeira,  sem documentação  comprobatória  de
regular introdução em território nacional,  quais sejam: 2 relógios; 12 sutiãs;  1 HD externo; 12
vinhos; 3 piscinas infláveis; 1 cobertor; 120 maços de cigarros comuns; 20 cigarros eletrônicos
descartáveis. 2. As mercadorias foram avaliadas em R$ 4.822,33 e impostos iludidos (II + IPI)
calculados em R$ 1.816,19. Ademais, não constam outros procedimentos fiscais ou criminais em
nome da ora investigada. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com
base no princípio da insignificância. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 5. No que se
refere  ao  crime  de  descaminho,  o  caso  é  de  homologação  do  arquivamento,  haja  vista  o
entendimento deste Colegiado sedimentado no Enunciado nº 49, que assim estabelece: 'Aplica-se
o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o
valor  do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja
superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em
períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  6.  Também  é  a  hipótese  de  homologação  no  tocante  ao
contrabando de 120 maços de cigarros comuns, nos termos do Enunciado nº 90 deste órgão
revisor, que dispõe o seguinte: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a
condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não
superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade
de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao  contrabando  de  vulto.  As  eventuais  reiterações  serão
analisadas caso a caso'. 7. Contudo, a persecução penal deve prosseguir em relação ao crime de
contrabando de 20 unidades de cigarros eletrônicos, em respeito ao Enunciado nº 106 desta 2a
Câmara, que assim estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a
condutas  que  se  adéquem  ao  contrabando  de  cigarros  eletrônicos  quando  a  quantidade
apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a
caso'. No caso, foram apreendidas 20 (vinte) unidades, ultrapassando o limite estipulado por este
Colegiado.  No  mesmo  sentido,  precedentes  congêneres  da  2a  CCR:  JF/PR/CAS-5001540-
14.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA  e  1.25.003.000012/2023-84,  julgados  na  Sessão  874,  de
13/02/2023, à unanimidade. 8. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

227. Expediente: 1.25.005.001050/2022-53 - Eletrônico Voto: 281/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ART. 286, PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  CP.  MANIFESTAÇÃO  POPULAR  QUE  PLEITEOU  GOLPE  MILITAR.
ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS.
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de
notícia-crime apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual comunica possível prática
de crime contra o Estado Democrático de Direito, haja vista a ocorrência de manifestação popular
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em frente ao Quartel do Exército no município de Londrina/PR, supostamente reivindicando uma
intervenção  federal  das  Forças  Armadas.  2.  O  membro  do  MPF  oficiante  promoveu  o
arquivamento, pelas seguintes razões: 'Da detida análise dos Autos, porém, das informações e
fotografias  encaminhadas  pela  Manifestação  nº.  20220089946,  não  se  pode  verificar,  com
exatidão, se a extensão das manifestações ocorridas no tempo e local noticiados configurariam o
supramencionado fato típico. A uma, não se verificam elementos comprobatórios suficientes para
precisar exatamente quais eram as reivindicações ou discursos proferidos pelos manifestantes
naquele momento (ausência de lastro mínimo necessário quanto à materialidade típica). A duas,
não  é possível  identificar  ou  qualificar  qualquer  dos  indivíduos  participantes  da  manifestação
(ausência  de  autoria  delitiva  delimitada)'.  3.  Encaminhamento  dos  autos  à  2a  CCR,  para
apreciação (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).  4. As manifestações populares,  ainda que reduzidas,
podem servir  de pretexto  para a prática de atos autoritários,  assim como podem representar
incentivo à propagação da ideia autoritária. Ignorar manifestações nitidamente antidemocráticas '
como nas  situações em que se  pleiteia  golpe  de  Estado  ',  apenas em razão  do número  de
participantes  ou  sob  o  fundamento  de  que  foram  pacíficas,  pode  sinalizar  mensagem  de
autorização à formação de movimentos ofensivos ao Estado Democrático de Direito, resultando
na multiplicação de movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. 5. No
caso, é prematuro o arquivamento no atual estágio, vez que cabe ao membro do MPF realizar
diligências  mínimas,  com o  intuito  de  elucidar  a  forma  como  foi  estruturada  a  manifestação
noticiada, bem como identificar eventuais líderes do movimento e os seus reais objetivos. 6. Após
o  aprofundamento  das  investigações  e  se  constatados  indícios  da  ocorrência  de  uma  ação
coordenada  para  incitar  uma  'intervenção  militar'  nas  instituições  democráticas,  tal  conduta
extrapola o direito à liberdade de expressão e pode configurar, em tese, o crime do art.  286,
parágrafo  único,  do  CP.  7.  Nesse  sentido,  precedente  congênere  da  2a  CCR:
1.28.100.000150/2022-72, julgado na Sessão de Revisão 869, de 19/12/2022, à unanimidade. 8.
Não  homologação  do  arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para
prosseguimento,  facultando-se  ao  Procurador  da  República  oficiante  que  requeira,  com
fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

228. Expediente: 1.29.000.000203/2023-27 - Eletrônico Voto: 644/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.DO LIVRAMENTO-RS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  RESSALVA  DE  ENTENDIMENTO  PESSOAL.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do crime
de descaminho. Foram apreendidas com a ora investigada mercadorias de origem estrangeira
desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$
1.828,02. A noticiada já foi autuado, nos últimos cinco anos, outras seis vezes pela posse de
mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional (sendo a soma total de
tributos iludidos nos últimos cinco anos no valor de R$ 18.673,93). 2. A Procuradora da República
oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da insignificância. 3. Revisão
de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste
Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente
típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa,
ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 5. A atual composição da 2a CCR firmou
entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a
reiteração  da  conduta  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos,  ainda  que  a  soma  dos  tributos
sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão
de Revisão 828, de 08/11/2021).  6.  Ressalva de entendimento pessoal  no sentido de que se
mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma
dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar
valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal
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na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei
10.522/2002.  Logo,  por  coerência,  se  outros  ramos  consideram  irrelevante  para  fins  de
sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 7. Assim,
considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a
existência  de outras  autuações fiscais  nos  últimos cinco  anos e  (iv)  o  fato  de que,  no caso
concreto,  os  elementos  indicam que  a  importação  possui  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da bagatela. 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos
ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A
do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a
designação de outro membro para tanto. 9. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do
MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais
procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser
instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

229. Expediente: 1.29.000.006339/2022-60 - Eletrônico Voto: 912/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
RONDONIA/GUAJARÁ-MIRIM

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  ATOS  ANTIDEMOCRÁTICOS.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS  MÍNIMAS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato inicialmente autuada a partir de representação
formulada perante a Procuradoria da República no Rio Grande do Sul. Objetiva a elucidação de
eventual crime tipificado no art. 286, parágrafo único, do Código Penal, supostamente perpetrado
por  Katiuscia  Franzner  Seabra,  que  teria  divulgado  em  suas  redes  sociais  incitação  a  atos
atentatórios à democracia e convocado a população para frente de quarteis no dia 02/11/2022
(protestar  contra  a  vitória  de  Luis  Inácio  Lula  da Silva  na  eleição  presidencial  de  2022).  Foi
anexado cópia de banner eletrônico, com as seguintes características: como plano de fundo a
bandeira  do  Brasil,  contendo  as  frases  'CONVOCAÇÃO  NACIONAL  NA  FRENTE  DOS
QUARTÉIS  02/11  '  NÃO  PRECISA  AGUARDAR  NINGUÉM  MANDAR!  ESSE  DEVE  SER
COMPROMISSO'.  Depois  de  autuada  a  Notícia  de  Fato,  os  autos  foram  encaminhados  a
Procuradoria da República em Rondônia, pois há dados indicando que a pessoa responsável pela
conduta supostamente ilícita reside naquele Estado. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o
arquivamento em relação ao possível cometimento de delitos atentatórios ao Estado Democrático
de Direito e de incitação/apologia ao crime, pelas seguintes razões: (i) a despeito da insensatez
de muitas dessas manifestações, impende destacar, sob a perspectiva democrática e ausência de
indicação  de  fatos  que  possam  ser  considerados  efetivamente  como  ataque  ao  Estado
Democrático de Direito, que não se vislumbra a existência de repercussão criminal na situação
noticiada, uma vez que a representação se restringe a convite para participar das manifestações;
(ii) nota-se que a convocação noticiada não ultrapassou os limites legais do direito constitucional
da liberdade de expressão. 3. Promoção de arquivamento e encaminhamento dos autos à 2a
CCR, para apreciação (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Da leitura dos autos, observa-se que os
fatos narrados podem caracterizar, ao menos, os crimes descritos nos arts. 286, parágrafo único,
e 288 do CP e estão inseridos no grave contexto atual de prática de atos antidemocráticos ' como
bloqueios de estradas, manifestações em frente de quartéis pleiteando golpe militar, queima de
veículos e, mais recentemente, invasões e depredações do Palácio do Planalto, do Congresso
Nacional e do Supremo Tribunal Federal. 5. Ignorar manifestações nitidamente antidemocráticas '
como  na  hipótese  em  análise  '  pode  sinalizar  mensagem  de  autorização  à  formação  de
movimentos  ofensivos  ao  Estado  Democrático  de  Direito,  resultando  na  multiplicação  de
movimentos da mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. 6. O arquivamento no
atual estágio, sem a realização de diligências mínimas, é incompatível com as medidas que estão
sendo adotadas no âmbito do MPF ' em especial pela Procuradoria-Geral da República (PGR),
por meio do Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos ' para reprimir tais ilícitos.
Destaca-se,  ainda,  que  as  investigações  estão  divididas  em  quatro  núcleos:  (i)  executores
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materiais, (ii) autores intelectuais e instigadores, (iii) financiadores e (iv) agentes públicos que se
omitiram. No caso concreto, verifica-se que a investigada promoveu efetiva convocação, em suas
redes sociais, para a realização de protestos antidemocráticos em frente aos quartéis de exército,
podendo vir a ser qualificada como autora intelectual e instigadora. 7. Arquivamento prematuro. 8.
Não  homologação  do  arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao  ofício  originário  para
prosseguimento,  facultando-se  à  Procuradora  da  República  oficiante  que  requeira,  com
fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

230. Expediente: 1.34.001.011505/2022-70 - Eletrônico Voto: 638/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  COMUNICAÇÃO  DE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  SUSPEITAS
RELACIONADAS A PESSOA QUE CONSTA EM LISTA DE PROCURADOS PELA INTERPOL, EM
RAZÃO  DE  SUPOSTO  ENVOLVIMENTO  EM  TRÁFICO  INTERNACIONAL  DE  ARMAS.
ARQUIVAMENTO  PREMATURO.  NECESSIDADE  DE  MAIORES  DILIGÊNCIAS  PARA  A
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia
de Fato autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira encaminhado pelo Conselho de
Controle de Atividades Financeiras ' COAF, em razão de comunicação de operações financeiras
relacionadas a J. C. O. P. F.. Consta do relatório do COAF que as comunicações e averiguações
decorreram do fato de o nome do ora investigado constar na lista de procurados pela INTERPOL,
por  suspeita  de  tráfico  internacional  de  armas.  2.  O  membro  do  MPF  oficiante  promoveu  o
arquivamento,  alegando  que  'os  elementos  de  informação  apresentados  pelo  COAF  foram
relatados  ao  MPF  diante  da  suspeita  de  eventual  relação  de  J.  C.  O.  P.  F.  com  o  tráfico
internacional de armas. Todavia, as informações não são concretas o suficiente para justificar o
prosseguimento  das  apurações.  Considerando-se  o  teor  das  informações  e  constatações
apresentadas  no  RIF,  inclusive  o  valor  total  das  movimentações,  inferior  a  R$  10.000,00,
verificadas no período de 2014 a 2021, não é possível se auferir, ao menos de início, indícios
caracterizadores de possível lavagem de recursos oriundos de crime de antecedente, que, em
tese,  seria  o  tráfico  internacional  de  armas.  Cumpre  ressaltar  que  no  Relatório  de  Pesquisa
14168/2022 apresentado pela ASSPA não constam registros criminais antecedentes que possam
ser relacionados ao caso'. 3. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, IV, da
LC 75/93. 4. No atual estágio da persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento se
ausentes elementos mínimos de materialidade ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências
investigatórias,  ou  se  existente  demonstração  inequívoca,  segura  e  convincente  de  causa
excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 5. No caso, não foram realizadas todas as
diligências possíveis para a elucidação dos fatos. Observa-se que é necessário aprofundar acerca
dos fatos que levaram o investigado a figurar na lista de procurados pela INTERPOL, bem como
sobre eventual uso de empresas e 'laranjas' para efetivação de suas supostas atividades ilícitas.
6. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

231. Expediente: 1.36.000.000837/2018-88 - Eletrônico Voto: 653/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - TOCANTINS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS DELITOS TRIBUTÁRIOS OU DE LAVAGEM DE DINHEIRO.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE MAIS DILIGÊNCIAS, COM O OBJETIVO DE MELHOR
ESCLARECIMENTO DOS FATOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1.
Notícia de Fato instaurada em razão de expediente oriundo da Seção Judiciária do Tocantins
tendo em vista a movimentação, na conta bancária de Érica M. O., de valores incompatíveis com
sua renda. Verificou-se que, entre 03/01/2014 e 22/06/2015, Érica M. O. angariou cerca de R$
400.000,00 em sua conta bancária, sem explicação plausível, por meio de diversos depósitos não
identificados em espécie. Em razão da ausência de explicações apresentadas na Justiça Federal '
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em âmbito cível no qual a investigada litigava com a Caixa Econômica Federal, que suspendeu a
conta bancária em questão por suspeita de fraude ', o magistrado encaminhou cópia da sentença,
em julho de 2018 para o MPF e para Receita Federal. 2. Promoção de arquivamento. Argumentos
de que: i) 'Em que pesem as diligências realizadas, não foi possível detectar crime quanto aos
fatos  apurados.  Foi  realizada pesquisa ASSPA sobre  a  investigada,  que revelou  ausência  de
vínculo empregatício entre 2005 e 2017. A Receita Federal do Brasil e o COAF também foram
provocados e não apresentaram informações relevantes. Ao contrário, não havia procedimento de
natureza fiscal/financeira em face de Érica M. O.. Solicitou-se manifestação da investigada que,
apesar de ter constituído advogado nos autos, permaneceu inerte. Assentadas tais premissas, é
forçoso convir que não há elementos suficientes a caracterizar a prática de delitos tributários ou
de lavagem de dinheiro em detrimento de interesses da União, ainda que de fato as operações
financeiras  retratadas  nos  autos  sejam incompatíveis  com a  renda  declarada  da  investigada
(zero).' ii)  'É extremamente provável que tenha sido perpetrado ilícito tributário. Afinal, a renda
percebida, se de propriedade da investigada, não era declarada. Por sua vez, ainda que a conta
bancária em questão fosse simplesmente utilizada por terceiro, com conivência de sua titular, não
foi  possível  perquirir  a origem dos recursos ou mesmo o destino,  ou seja,  se relacionados à
atividade criminosa, considerando a realização de dezenas de depósitos, saques e transferências
de pequeno valor. Com efeito, promover vários depósitos de pequenos valores da forma como
retratado nos extratos constantes dos autos não é ilícito. Contudo, levanta suspeita da prática de
crime,  especialmente  porque,  na  ação  cível,  o  juiz  determinou  que  a  parte  apresentasse
informações  sobre  a  origem  dos  recursos,  o  que  a  investigada  não  fez,  ocasionando  a
improcedência de seu pedido de desbloqueio dos valores depositados em sua conta.' iii) 'Por outro
lado, ainda que haja indícios do delito de lavagem de dinheiro, não há mínima suspeita sobre qual
seria o crime antecedente praticado, a afastar a justa causa para propositura da ação penal e
ocasionar dúvida até mesmo sobre a competência federal para exame do caso. Não bastasse,
reconhece-se que a atuação da instituição financeira interrompeu eventual prática criminosa na
conta bancária em questão, a demonstrar que a sanção administrativa aplicada foi adequada ao
fim proposto, permanecendo a seara criminal como ultima ratio.' iv) 'Em suma, por ausência de
provas  suficientes  de  prática  delitiva  o  arquivamento  do  feito  é  medida  que  se  impõe,
notadamente considerando que os fatos investigados foram perpetrados há cerca de 8 anos e não
há diligências eficientes para esclarecer a questão que possam ser adotadas no momento, sendo
de  bom  alvitre  rememorar  que  Receita  Federal  e  COAF  (além  da  pesquisa  ASSPA)  não
apontaram quaisquer informações ou ligações importantes.' 3. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV).
4. No atual estágio da investigação, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos
mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências investigatórias. Não
é a hipótese dos autos.  5. No caso, há elementos indicativos da suposta prática criminosa, haja
vista a movimentação de recursos significativos (cerca de R$ 400.000,00) em conta bancária de
pessoa com R$ 00,00 de renda declarada. Ademais, consoante se extrai da própria manifestação
de arquivamento, "de fato as operações financeiras retratadas nos autos sejam incompatíveis com
a renda declarada da investigada (zero)."; "É extremamente provável que tenha sido perpetrado
ilícito tributário. Afinal, a renda percebida, se de propriedade da investigada, não era declarada.";
"não foi possível perquirir a origem dos recursos ou mesmo o destino, ou seja, se relacionados à
atividade criminosa, considerando a realização de dezenas de depósitos, saques e transferências
de pequeno valor";  "ainda que haja indícios do delito de lavagem de dinheiro, não há mínima
suspeita  sobre  qual  seria  o  crime  antecedente  praticado".  Não  se  pode  ignorar,  portanto,  a
constatação  da  ocorrência  de  movimentação  de  recursos  incompatível  com  a  capacidade
financeira da ora noticiada. 6. Necessidade de que mais diligências sejam efetuadas com vistas
ao esclarecimento dos fatos, a exemplo de possível quebra de informações protegidas por sigilo e
de nova busca de informações atualizadas junto  à  Receita  Federal.  7.  Não homologação do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o
caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua
independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 
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Homologação do Declínio de atribuição

232. Expediente: 1.13.001.000133/2022-86 - Eletrônico Voto: 747/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
TABATINGA-AM

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  INFORMAÇÕES  ESPONTÂNEAS  TRANSMITIDAS  PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DA  COLÔMBIA  ACERCA  DE  HOMICÍDIO  DE  UM  CIDADÃO  COLOMBIANO
OCORRIDO  EM  TABATINGA/AM.  NÃO  SE  TRATA  DE  UM  PEDIDO  DE  COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL.  SEGUNDO  AS  PROVAS  ATÉ  ENTÃO  COLHIDAS,  O  CRIME  FOI
INTEGRALMENTE  COMETIDO  NO  BRASIL.  NÃO  É  HIPÓTESE  DE  CRIME  À  DISTÂNCIA.
HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1. Trata-se de Notícia
de Fato autuada a partir  de informações espontâneas transmitidas pelo  Ministério  Público da
Colômbia (Fiscalía General de la Nación) ao Brasil para comunicar fatos relacionados ao crime de
homicídio de um cidadão colombiano ocorrido em Tabatinga/AM. 2. A Procuradora da República
oficiante na PRM de Tabatinga/AM promoveu a declinação de atribuições em favor do Ministério
Público do Estado do Amazonas, aduzindo, em síntese, que, 'No caso em apreço, percebe-se que
não se trata de crime à distância: houve a execução e consumação do crime por completo no
território brasileiro, em que pese a vítima, após ter a vida ceifada, tenha sido deixada em território
colombiano. (...) O crime foi integralmente cometido no Brasil, ocorrendo tão somente a disposição
do corpo na Colômbia, em local público e visível, inclusive a apenas alguns passos do local da
consumação  do  delito,  sem  qualquer  tentativa  de  ocultação,  tanto  que  a  testemunha  pôde
acompanhar  toda  a  ação  sem  se  mover,  conforme  registrado  em  sua  oitiva'.  Em  seguida,
encaminhou os autos à 2a CCR/MPF, para fins revisionais (Enunciado 32). 3. Após remessa dos
autos  à  SCI,  para  ciência  e  adoção  das  medidas  que  entender  cabíveis,  o  Secretário  de
Cooperação Internacional esclareceu que 'a Portaria PGR/MPF Nº 554/2022 não se aplica ao
caso, já que não se trata de um pedido de cooperação internacional em que requerida a prática de
diligências em território nacional para instruir investigação estrangeira. Cuida-se, em verdade, de
comunicação do Ministério Público colombiano de um fato penalmente relevante para que sejam
tomadas as providências julgadas cabíveis na jurisdição brasileira, tais como permitir o início de
eventual investigação ou para colaborar com apuração já em curso'. 4. No caso, assiste razão ao
membro do MPF oficiante,  posto  que a testemunha que presenciou  os fatos forneceu várias
informações sobre o crime, deixando claro que as etapas do iter criminis ocorreram todas no
Brasil, ou seja, dos atos preparatórios à consumação. O corpo foi apenas despejado em território
colombiano, sem intenção de ocultá-lo. 5. Hipótese em que não se vislumbra atração da Justiça
Federal por nenhum dos incisos do art. 109 da Constituição Federal. 6. Inexistência de elementos
de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. 7. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

233. Expediente: 1.14.000.000478/2023-93 - Eletrônico Voto: 932/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEIS  CRIMES  PRATICADOS  POR  OFICIAL  DO  EXÉRCITO.
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE INDICAM SUPOSTA OFENSA À ORDEM, À DISCIPLINA E À
INSTITUIÇÃO MILITAR. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
1. Notícia de fato autuada a partir de representação contendo relato de suposta prática dos crimes
de abuso de autoridade, apropriação indevida de documentos e falsa comunicação de crime por
parte do Comando do SFPC da 6ª Região Militar 2. Segundo consta, proprietário de empresa, a
qual comercializa armas e munições desde dezembro de 2009, aponta que o estabelecimento se
encontra com seu Certificado de Registro cancelado por ato do Exército Brasileiro que, no seu
entender, é ilegal e inconstitucional, e encontra-se em discussão no bojo da ação anulatória n.
1048170-23.2022.4.01.3300, em trâmite na 13ª Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia. 3. O
Procurador da República oficiante promoveu o Declínio de Atribuições do feito, sob os seguintes
fundamentos: (i) em razão da promulgação da Lei n. 13.491/2017, não se vislumbra atribuição
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deste Parquet para a condução do feito, considerando a alteração ocorrida no inciso II do art. 9º
do Código Penal Militar (CPM), que ampliou a competência da Justiça Militar para abranger os
julgamentos de crimes previstos não apenas no CPM, mas em toda a 'legislação penal', desde
que  configuradas  uma  das  situações  de  suas  alíneas.  In  casu,  o  crime  imputado  teria  sido
praticado por militar 'em serviço ou atuando em razão da função', 'ainda que fora do lugar sujeito à
administração militar' 'contra civil', incidindo na alínea 'c' do referido inciso II; (ii) a Súmula 172 do
STJ,  pela  qual  'Compete  a  justiça  comum processar  e  julgar  militar  por  crime  de  abuso  de
autoridade, ainda que praticado em serviço', perdeu o sentido em virtude da alteração legislativa
mencionada.  4.  Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Militar.  Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 5. Inicialmente, cabe assinalar que para se
definir se um delito é militar em tempo de paz, antes mesmo da análise do art. 9º do CPM, é
necessária  a  verificação  dos  critérios  que  a  Constituição  Federal  apresenta  para  o  conceito.
Nesse sentido, o art. 142 da CF traz dois princípios basilares das Forças Armadas, que orientam a
interpretação das normas relativas aos militares: a hierarquia e a disciplina. Em observância a
esses valores, a CF previu um regime jurídico diferenciado aos militares, no qual há jurisdição
específica a fim de que sejam tutelados bens jurídicos especiais: a defesa da pátria, a garantia
dos poderes constitucionais e a garantia da lei e da ordem. Nesse sentido: Corte Interamericana
de Direitos Humanos - CIDH, caso Favela Nova Brasília vs. Brasil, sentença de 16/02/2017; STF,
RHC 157.308/MS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 14/08/2018; STF, HC 117.254/PR,
Segunda Turma,  julgado  em 30/09/2014;  STF,  HC 106.171/AM,  Segunda  Turma,  julgado  em
01/03/2011;  STF,  ADI  5032,  protocolada  em 20/08/2013  (ainda  em trâmite);  STF,  ADI  5901,
protocolada  em  26/02/2018  (ainda  em  trâmite);  Parecer  MPF  no  Conflito  de  Competência
157.530/MG, em 25/04/2018; Nota Técnica 08, de 18/08/2017, PFDC e 2ª e 7ª CCR/MPF. 6. A Lei
nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a competência da Justiça Militar, na
medida  em  que  ampliou  a  definição  dos  crimes  militares,  que,  em  virtude  do  princípio  da
prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça Militar. Passaram a
ser da competência da Justiça Militar e considerados crimes militares,  em tempos de paz,  os
crimes previstos no Código Penal Militar e os previstos na legislação penal (Código Penal e Leis
Esparsas), quando praticados: a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra
militar  na  mesma  situação  ou  assemelhado;  b)  por  militar  em  situação  de  atividade  ou
assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou
assemelhado, ou civil; e c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de
natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra
militar da reserva, ou reformado, ou civil (art. 9º, inciso II, com a redação dada pela Lei nº 13.491,
de 2017). Precedente do STJ (CC 163365/MG, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, TERCEIRA SEÇÃO,
DJe 27/11/20). 7. No presente caso, os fatos envolvem supostas condutas delitivas praticadas por
militar no exercício de atividade fiscalizatória própria do Exército, em face de civil. Assim, o fato
situa-se,  em princípio,  na  competência  da Justiça  Militar  da União para  processar  e  julgar  o
suposto crime militar (CPM, art. 9º, inciso II, "c").  8. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Militar. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

234. Expediente: 1.16.000.000264/2023-42 - Eletrônico Voto: 874/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão,  que  dá conta  de  crime,  em tese,  cometido  em sala  de bate-papo online.  Segundo
consta, uma usuária teria publicado mensagem de texto à procura de alguém para ter relações
sexuais com sua filha, de 5 anos. Na mensagem, a pessoa que se apresenta como mãe da menor
diz residir  em São Paulo e informa o telefone para contato com o número e DDD do mesmo
estado.  Promoção de  declínio  de atribuições,  ao  argumento  de  que:  'Não  há  elementos  que
justifiquem a competência para trâmite e processamento do presente feito nesta seara federal.
Isso porque, não há indícios da transnacionalidade do ato, tampouco de lesão a bens, serviços ou
interesse da União, não se apresentando no caso quaisquer das hipóteses previstas no artigo 109
da Constituição Federal. De fato, a conduta não se enquadraria no delito tipificado no art. 241-A
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da Lei nº 8.069/90, porquanto ausente a publicação de cenas de sexo explícito ou pornográficas
envolvendo criança ou adolescente.  O que existem são indícios do cometimento do delito de
Incitação  ao  Crime,  previsto  no  art.  286  do  Código  Penal,  e  possivelmente  ainda  crime
diretamente  contra  a  menor,  ambos  contudo  de  competência  da  Justiça  Comum  Estadual.'
Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Carência de elementos de informação capazes de justificar
a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

235. Expediente: 1.22.001.000056/2023-36 - Eletrônico Voto: 642/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JUIZ DE FORA-MG

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Relato de obtenção fraudulenta de empréstimos consignados, junto a duas instituições
financeiras  privadas,  em  nome  de  beneficiária  do  INSS.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado  n°  32  da  2ª  CCR).  Prejuízo  decorrente  de  eventual  crime  que  seria  suportado
unicamente pelo particular e/ou pelas instituições financeiras que concederam os empréstimos
fraudulentos.  Inexistência  de lesão direta a bens,  serviços ou interesse da União ou de suas
entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

236. Expediente: 1.23.000.001258/2022-97 - Eletrônico Voto: 892/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 147 do Código
Penal. Consta dos autos representação particular, realizada através da Sala de Atendimento ao
Cidadão do MPF, através da qual a representante informa ter recebido ameças, através de seu e-
mail, com a exigência de determinada quantia em dinheiro, sob pena de divulgação de dados
pessoais. A Procuradora da República oficiante promoveu o Declínio de Atribuições ao Ministério
Público Estadual, sob os seguintes fundamentos: (i) a Constituição da República de 1988, em seu
art. 109, definiu as hipóteses a serem submetidas à jurisdição federal, o que define, por simetria, a
atribuição deste Ministério Público Federal para averiguar tais fatos de natureza federal. Conforme
a sistemática constitucional, portanto, as matérias que não constem da referida norma devem ser
processadas perante a Justiça Estadual, que detém a competência residual, definindo-se assim a
área de atribuição dos Ministérios Públicos dos Estados; (ii) no caso em apreço, verifica-se que a
conduta perpetrada e provável definição do crime de ameaça foram particulares e que somente
estes suportaram os prejuízos, carece ao Ministério Público Federal atribuição para a persecução
penal, devendo-se remeter a presente Notícia de Fato ao Ministério Público Estadual.Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de lesão direta a bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação
capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Aplicação
do  Enunciado  nº  84  desta  2ª  CCR:  'Não  é  de  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  a
persecução penal dos crimes praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda
que praticado por meio da rede mundial de computadores.'. Homologação do declínio em favor do
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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237. Expediente: 1.30.001.000066/2023-08 - Eletrônico Voto: 669/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão.  Informação de  que  usuários  do  Bate-Papo UOL publicaram,  em salas  de  interação
virtual, relatos de que teriam abusado sexualmente de suas filhas de nove e seis anos. Promoção
de declínio de atribuições, ao argumento de que: 'o fato comunicado pela noticiante diz respeito à
possível prática de estupro de vulnerável, tipificado no art. 217-A do Código Penal, que foge do
escopo  de  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  promover  a  persecução  penal.  Isso
porque  a  prática  do  crime  não  envolve  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art.  109  da
Constituição  Federal,  portanto  a  Justiça  Federal  não  é  competente  para  processar  e  julgar
eventual  ação  penal  instaurada  com base  nas  informações  trazidas  pela  noticiante.'  Revisão
(Enunciado n°  32 da 2ª  CCR).  Carência  de elementos de informação capazes de justificar  a
atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

238. Expediente: 1.30.001.000636/2023-51 - Eletrônico Voto: 628/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, relatando suposta ocorrência dos crimes de ameaça e injúria. Informa o ora noticiante
que na condição de 'Oficial Superior'  da Associação Patrulha Aérea Civil,  detectou 'um motim
contra o nosso comandante nacional pelo senhor Hamilton D'', anexando à manifestação 6 áudios,
onde é possível escutar troca de ofensas pelos envolvidos. Como exemplo das agressões, no
áudio nº 1 uma mulher diz: 'eu quero saber o porquê de você ser tenente', e profere possíveis
ofensas contra a pessoa que está gravando a conversa. Promoção de declínio de atribuições, ao
argumento de que: 'A Patrulha Aérea Civil, é uma Associação Civil, como o próprio nome já diz' de
acordo com o IPEA [Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada], `A associação é originária da Civil
Air Patrol. Tem como tratamento interno, e para melhor desempenho de treinamento, a disciplina.
Assemelha-se  em  hierarquia  militar,  tendo  em  vista  sua  criação  por  origem  de  grupos  de
aviadores civil e militar em funções de apoio aéreo. Na ocasião de sua fundação foi apoiada por
militares,  políticos,  aviadores  e  jornalistas.  A PAC  Brasil  surgiu  com  missões  grandiosas  de
resgate,  apoio  a  aeroclubes,  administração  da  Fundação  Santos  Dumont  e  apoio  ao  Museu
Aeroesp'.  Embora seja  inquestionável  o envolvimento de ex-militares na formação da PAC,  a
princípio, trata-se de fato ocorrido entre particulares e desvinculado da atividade militar.' Revisão
(Enunciado  n°  32  da  2ª  CCR).  Fato  ocorrido  entre  particulares.  Carência  de  elementos  de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal  para a persecução
penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

239. Expediente: 1.30.001.000826/2023-79 - Eletrônico Voto: 830/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Na manifestação a noticiante solicita 'intervenção no MPRJ' e encaminha como anexos
cópias de promoções de arquivamento de representações por ele feitas exaradas no âmbito do
Ministério  Público  do Estado  do  Rio  de  Janeiro.  Em razão  da  ausência  de  narrativa  de fato
delituoso e da inexistência de elementos de informação mínimos para o início de uma apuração, a
noticiante foi intimada para complementar a manifestação apresentada. Em resposta, ela declarou
o seguinte: 'eu, Angela L. M. S. A., filha unica e deficiente fisica da idosa vera Lucia L. M. S.,
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lucida, o abrigo e o mprj estao infringindo o estatuto do idoso com arbitrariedade, abuso de poder
nao deixando eu falar com minha mae, estou mal atendida nao fazem nada, e uma pergunta: dra.
se a mae fosse sua e estivesse no abrigo contra sua vontade e lucida com marcapasso, cega de
uma vista e surda de um ouvido, o que a senhora faria? tomava alguma providencia, nao e, mais
a mae nao e sua e a impunidade fala mais alto, quero sua resposta, pois tomarei providencias
constitucionais cabiveis, quero intervencao no mprj em suas varas de infancia, juventude e do
idoso''.  Promoção de declínio de atribuições,  ao argumento de que: 'eventual insatisfação em
relação  às  providências  tomadas  no  âmbito  do  Ministério  Público  Estadual  deve  ser  tratada
através dos órgãos correcionais daquela instituição, não sendo atribuição do Ministério Público
Federal, em princípio, fiscalizar a atuação do Ministério Público Estadual.' Revisão (Enunciado n°
32  da  2ª  CCR).  Carência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  a  atribuição  do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

240. Expediente: 1.30.001.000889/2023-25 - Eletrônico Voto: 924/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime de abuso de autoridade. O representante
narra, em síntese, que teria sido vítima de abuso de autoridade por parte de suposto Promotor de
Justiça Estadual. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições, sob os
seguintes fundamentos: (i) ao compulsar os autos, verifica-se não haver indicativo de interesse
federal. É cediço que para que seja fixada a competência da Justiça Federal (e, por conseguinte,
a atribuição do Ministério Público Federal), não basta que haja interesse genérico, é necessário
que a ofensa atinja interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas ou de
empresas públicas, de modo que inexistindo lesão a bens, serviços ou interesses da União ou de
seus entes, afasta-se a competência da Justiça Federal; (ii) pontuo que eventual insatisfação em
relação à conduta de membro do Ministério Público Estadual deve ser tratada através dos órgãos
correcionais daquela instituição, não sendo atribuição do Ministério Público Federal, em princípio,
fiscalizar a atuação do Ministério Público Estadual. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado
nº 32 ' 2ª CCR). Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas
entidades autárquicas ou empresas públicas. Homologação do declínio em favor do Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

241. Expediente: 1.30.001.003202/2021-41 - Eletrônico Voto: 856/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento
ao  Cidadão,  na  qual  o  noticiante  relata  os  seguintes  fatos:  'Fomos  chamados  a  investir  em
locação de criptoativos e receber um aluguel pelos ativos. Recebíamos um % de rentabilidade
variável e iria chegar até 300% (valor aportado+200%). No dia 26/07/21 o dono (...), que sempre
esteve  fazendo  motivação  nos  grupos  com  áudios  e  vídeos  desapareceu!  Rompeu  nossa
comunicação e não devolveu os valores de 15 mil clientes; segundo o dono a banca passava de
30 milhões e era ainda pequena! Queria alcançar um bi e se tornar um braço mais conservador
com uma empresa sólida de gestão de ativos digitais.  Sumiu!  Alegou problemas no sistema;
sacou  todo  dinheiro  do  banco  Cora  e  externou  os  valores,  provavelmente  para  criptoativos.
Deixou 15 mil clientes sem nada!'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR).
Como bem ressaltou o  membro do MPF oficiante,  'os fatos narrados e elementos de provas
encaminhados não permitem concluir a ocorrência de crime contra o Sistema Financeiro Nacional,
indicando tratar-se do crime de estelionato (art. 171 do CP) ou crime contra a economia popular
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(pirâmide financeira). Nesse sentido, o fato narrado descreve a promessa de pagamento de juros
exorbitantes a pretexto de investimentos em criptomoedas. Não foram encaminhados contratos,
comprovantes de transferências, etc. A Polícia Federal averiguou que as ofertas eram realizadas
mediante divulgação nas redes sociais de R. R. N.. Embora R. R. N., por meio da pessoa jurídica
B.  S.  I.  LTDA,  tenha  captado  recursos de  terceiros,  tal  empresa não pode ser  equiparada à
instituição financeira clandestina, tendo em vista que, além de ter atuado em breve período de
tempo, certamente, considerando o contexto exposto, a empresa foi constituída como meio ardil
para ludibriar eventuais investidores'. Da leitura dos autos, observa-se que não há elementos de
prova mínimos que indiquem que tenha ocorrido, de fato, algum investimento em criptoativos, não
havendo,  portanto,  evidências  mínimas  da  prática  de  crimes  contra  o  sistema  financeiro.
Circunstâncias fáticas que apontam para a prática de crimes contra o patrimônio de particulares.
Aplicação do Enunciado 84 da 2a CCR. Inexistência, por ora, de indícios de lesão direta a bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades.  Homologação do declínio  em favor  do
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

242. Expediente: 1.30.005.000011/2023-50 - Eletrônico Voto: 858/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.GONÇ/ITABOR/MAGE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento
ao Cidadão, na qual comunica que um vereador de Niterói/RJ 'costuma aliciar menores de idade
nas comunidades para a prática de pedofilia e atos libidinosos'. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado  32  da  2ª  CCR).  Circunstâncias  fáticas  que  não  evidenciam lesão  direta  a  bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência, até o momento, de elementos
de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

243. Expediente: 1.32.000.001162/2022-10 - Eletrônico Voto: 857/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RORAIMA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento
ao  Cidadão,  comunicando  inconformismo  com  gestão  de  inventário,  haja  vista  o  suposto
apossamento de patrimônio por parte de apenas um dos filhos do falecido. Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'trata-se
de sucessões, direito individual cuja competência é da esfera estadual'. Inexistência de indícios de
lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Carência de elementos
de informação capazes de legitimar a atribuição do MPF para persecução penal. Homologação do
declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

244. Expediente: 1.33.000.002269/2022-48 - Eletrônico Voto: 918/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia  de fato  autuada para apurar  possível  crime descrito  no art.  299 do CP '
Falsidade  Ideológica.  Consta  dos  autos  manifestação  sigilosa,  realizada  junto  a  Sala  de
Atendimento ao Cidadão do MPF, a qual narra, dentre outras circunstâncias, 'uso de documentos
públicos que não condizem com o teor do prontuário médico junto a Unidade de Tratamento de

154/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

Saúde'. O Membro do MPF promoveu o Declínio de Atribuições ao Ministério Público Estadual,
sob os seguintes fundamentos:  (i)  da análise da representação sigilosa,  extrai-se que não foi
narrada a prática de infração penal praticada em detrimento de bens, serviços ou interesse da
União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109, inciso IV, da CRFB), de
modo que narra fato atinente a eventuais falsidade ideológica e abuso de menor.; (ii) portanto, a
atribuição para a apuração dos fatos narrados na presente Notícia de Fato é do Ministério Público
do Estado de Santa Catarina.  Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR).
Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.
Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal  para  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

245. Expediente: 1.34.001.000209/2023-24 - Eletrônico Voto: 902/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de Notícia  de  fato  autuada para  apurar  possível  crime descrito  no art.  1º  da Lei  nº
9.613/98 '  Lavagem de capitais. Consta que o procedimento, autuado a partir  de Relatório de
Inteligência  Financeira  encaminhado  pelo  COAF,  informações  acerca  de  comunicações  de
operações financeiras de que versa a Lei Federal nº 9.613/98, envolvendo um policial civil e a
empresa Canibal Surf. Consta na mídia que o agente de polícia seria sócio de empresas, dentre
elas a Canibal Surf, possuindo uma renda mensal média de R$ 13.030,00 (treze mil e trinta mil
reais).  Segundo  o  COAF,  sua  movimentação  financeira  apresentou  incompatível  com  a  sua
capacidade financeira, considerando sua renda média mensal e o volume transacionado a crédito
no período analisado (01/06/2019 a 30/11/2019). Com relação à empresa, segundo o COAF, em
verificação realizada pela ferramenta Google Street View, teria sido observado que se trata de
imóvel localizado em bairro residencial,  sem fachada ou identificação aparente,  o que gera a
suspeita sobre a real existência da empresa. O Procurador da República oficiante promoveu o
Declínio de Atribuições ao Ministério Público Estadual, sob os seguintes fundamentos: (i) ainda
que se possa cogitar da prática, em tese, de crime de lavagem de capitais (Lei nº 9.613/98), o fato
é que, com o que se tem de informações até aqui, não há como justificar a atribuição federal para
condução do feito; (ii) note-se que não há notícia, até o momento, de que os crimes antecedentes
sejam  de  competência  federal,  ou  tampouco  que  tenham  sido  praticados  contra  o  sistema
financeiro  nacional,  contra a ordem econômico-financeira,  ou mesmo em detrimento de bens,
serviços  ou  interesses  da  União,  assim  como  de  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas
públicas (art. 2º, inciso III, alíneas 'a' e 'b', da Lei nº 9.613/98); (iii) ademais, em pesquisa aos
sistemas Único e Pje, não foi localizado nenhum envolvimento do policial civil investigado e da
empresa investigada, indicados pelo relatório do COAF em infrações penais de competência da
justiça federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios
de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para
persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

246. Expediente: 1.34.001.000904/2023-96 - Eletrônico Voto: 696/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível crime do art. 241 do ECA, por meio de oferta de
venda de pornografia infantil por usuários do Telegram, venda essa que seria concretizada, de
alguma forma, a partir de mensagem privada ao usuário. Promoção de declínio de atribuições.
Argumento de que: 'Eventual venda de vídeos, tenha ela se concretizado ou não, ocorreria entre
dois  usuários,  de  forma  privada,  possivelmente  por  meio  de  troca  de  mensagens  dentro  do
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aplicativo de mensageria. A competência para a persecução de eventuais delitos previstos nos
artigos 241 e 241-A do ECA, portanto, é estadual.'  Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O
simples fato de um delito ter sido praticado por meio da internet não é o suficiente para que a
competência  para  o  seu  processamento  e  julgamento  seja  federal,  já  que,  para  tanto,  é
necessário que o crime em questão esteja previsto em tratado ou convenção internacional de que
o Brasil  seja signatário e que reste configurada a transnacionalidade, por força do artigo 109,
inciso  V,  da Constituição  da República.  Considerando que  não  há  indício  de participação  de
pessoa situada no exterior,  a atribuição para análise do caso concreto é do Ministério Público
Estadual,  porquanto  ausentes  as  hipóteses  previstas  no  art.  109  da  Constituição  Federal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

247. Expediente: 1.34.001.001154/2023-70 - Eletrônico Voto: 898/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 241-A da Lei nº
8.069/90 ' Estatuto da Criança e do Adolescente. Consta dos autos que um usuário da sala de
bate-papo  virtual  do  UOL  teria  comercializando  vídeos  de  pornografia  infantil.  Do  print  da
conversa, no bojo da qual foi encaminhada uma fotografia com conteúdo de pornografia infantil,
percebe-se que o usuário denominado "Rodrigo" enviou, mensagem e fotografia, "reservadamente
para Mulher Inteligente", essa última, por certo, a denunciante. O Membro do MPF promoveu o
Declínio de Atribuições ao Ministério Público Estadual,  sob os seguintes fundamentos:  (i)  não
houve  compartilhamento  do  referido  material  de  forma  aberta,  o  que  afasta  a  potencial
transnacionalidade da conduta, necessária para que se tenha competência da Justiça Federal e
atribuição  do  Ministério  Público  Federal;  (ii)  com  efeito,  tal  como  enviada  dentro  do  chat,
"reservadamente",  a  mensagem  com  conteúdo  ilícito  equivale  ao  envio  de  um  e-mail,  ou  à
utilização  de  aplicativo  de  mensageria  instantânea  entre  duas  pessoas,  inexistindo  qualquer
indício de que uma delas estivesse fora do País. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32
da 2ª  CCR).  Considerando que,  no caso,  o  suposto material  contendo pornografia  infantil  foi
ofertado reservadamente em sala de bate papo, sem qualquer indício de participação de pessoa
situada no exterior, a atribuição para análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual.
Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.
Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal  para  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

248. Expediente: 1.34.001.001156/2023-69 - Eletrônico Voto: 643/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de Fato  instaurada  em razão  de  representação  encaminhada em 06/12/2022 por  um
provedor de internet, em virtude do Termo de Compromisso de Integração Operacional firmado
com a PR/SP em 10/11/2005, da qual constam fatos que em tese se amoldam ao crime previsto
no art. 33 da Lei nº 11.343/06. O provedor de internet encaminhou conversa que ocorreu em sala
de bate papo na qual em tese foi anunciada a comercialização de supostos entorpecentes e/ou
medicamentos. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições do feito,
tendo em vista que: 'no caso em tela, não há indício de internacionalidade, mas tão somente fatos
que  indicam  o  oferecimento  de  drogas  e  medicamentos  por  meio  da  rede  mundial  de
computadores, sem que haja elementos concretos a indicar que estas drogas e medicamentos
são importados ou que estão sendo comercializados de forma transnacional.' Revisão (Enunciado
nº 32 ' 2ª CCR). Ausência de indícios de transnacionalidade. Inocorrência de infração penal em
prejuízo  direto  a  bens,  serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades.  Carência  de
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elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para
persecução. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

249. Expediente: 1.34.001.001334/2023-51 - Eletrônico Voto: 899/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
RIBEIRAO PRETO/BAR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 2º, inciso IX da Lei
n.º 1.521/51 ('pirâmide'). Consta da representação, realizada através da Sala de Atendimento ao
Cidadão do MPF, a suposta prática de "Pirâmide Financeira" . Narra o representante que '"(...) Eu
baixei um aplicativo chamado Linest para procurar uma vaga de emprego. Achei uma vaga de
home office para trabalhar meio período, e uma moça chamada Estela Machado falou que eu
poderia ganhar 100 reais por dia ajudando o comerciante a divulgar seus produto e eu nem sei de
onde vem esses produtos. Eles falaram que trabalham para a Shoppe, Amazon, e Mercado Livre.
Ela pediu para eu fazer as tarefas na plataforma eu fiz. E depois pediu para eu entrar em contato
com um rapaz pelo  telegram para eu dar  continuidade nas tarefas.  Quando eu completei  as
tarefas eu ganhei uma comissão de 50 reais e consegui sacar. Mas depois ele pediu para eu
depositar 100 reais para continuar fazendo as tarefas e ganhar mais comissão, foi  aí que eu
percebi  que era  golpe.  Eu caí  em um outro  golpe  desses  e  perdi  300 reais  antes em outra
plataforma.  Agora  apareceu  esse  outro  e  um  aplicativo  de  emprego.".  O  Membro  do  MPF
promoveu o Declínio de Atribuições ao Ministério Público Estadual, sob o seguinte fundamento: 'a
alegada prática de pirâmide financeira não suscita, em princípio, interesse federal que justifique a
atuação  do  MPF.  Conforme  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  as  operações
denominadas de `pirâmide financeira' não constituem crimes contra o sistema financeiro nacional,
nem  contra  o  mercado  de  capitais,  consubstanciando  delito  contra  a  economia  popular,  de
competência da Justiça Estadual'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR).
Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.
Aplicação do Enunciado 498 da Súmula do STF: 'Compete à Justiça dos Estados, em ambas as
instâncias,  o  processo  e  o  julgamento  dos  crimes  contra  a  economia  popular'.  Aplicação  do
Enunciado nº 84 desta 2ª CCR. Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a
atribuição do Ministério Público Federal  para persecução penal.  Homologação do declínio em
favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

250. Expediente: 1.34.001.001629/2023-28 - Eletrônico Voto: 900/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de Notícia  de  fato  autuada para  apurar  possível  crime descrito  no art.  1º  da Lei  nº
9.613/98 '  Lavagem de capitais. Consta que o procedimento, autuado a partir  de Relatório de
Inteligência  Financeira  encaminhado  pelo  COAF,  informações  acerca  de  comunicações  de
operações  financeiras  de  que  versa  a  Lei  Federal  nº  9.613/98,  relacionadas  as  pessoas:
Residencial  Premium Empreendimentos  S.A,  Luciene  Daltro  Siviero  e  Josué  Eraldo  da  Silva.
Consta na mídia que Josué Eraldo da Silva teria sido assessor parlamentar do ex-prefeito de
Indaiatuba/SP e teria sido preso, em 2016, por participar de esquema fraudulento de compra e
desapropriação  de  terrenos.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  Declínio  de
Atribuições ao Ministério Público Estadual, sob os seguintes fundamentos: (i) como é cediço, o art.
2º,  inciso III,  'a'  e 'b',  da Lei  nº  9.613/98,  prevê que o processo e o julgamento do crime de
lavagem de dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra o sistema
financeiro e a ordem econômico-financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da
União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal
antecedente for de competência da Justiça Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min.
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Marco Aurélio Bellizze, 3ª Seção, DJe 05-06-2013); (ii) as informações encaminhadas pelo COAF
revelam que inexistem indícios suficientes da prática de lavagem de dinheiro que tenha como
delito antecedente crime federal, razão pela qual, ausentes mínimos elementos de informações
capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Revisão
de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de lesão direta a bens,
serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação
capazes  de  legitimar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  persecução  penal.
Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

251. Expediente: 1.34.001.002177/2023-00 - Eletrônico Voto: 940/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada em razão de representação encaminhada por um provedor de internet,
em virtude  do  Termo  de  Compromisso  de  Integração  Operacional  firmado com a  PR/SP em
10/11/2005, da qual constam fatos que em tese se amoldam ao crime previsto no art. 33 da Lei nº
11.343/06. O provedor de internet encaminhou conversa que ocorreu em sala de bate papo na
qual  foi  anunciada  a  comercialização  de  maconha.  Promoção  de  declínio  de  atribuições,  ao
argumento de que: 'No caso ao menos por ora,  verifica-se a possível  ocorrência de delito de
tráfico de drogas em sala de bate-papo (chat), ou seja, a partir de comunicação ocorrida entre
destinatários determinados e sem qualquer indicação '  ao menos no momento '  de que tenha
alcançado indivíduos fora das fronteiras nacionais. Nesse contexto forçoso concluir, ao que consta
nos autos até aqui, pela ausência de indício de internacionalidade na conduta investigada, de
modo que vislumbra-se a atribuição do Ministério Público estadual para investigação da presente
notícia.'  Revisão  (Enunciado  nº  32  '  2ª  CCR).  Ausência  de  indícios  de  transnacionalidade.
Inocorrência de infração penal em prejuízo direto a bens, serviços ou interesse da União ou de
suas  entidades.  Carência  de  elementos  de  informação  capazes  de  legitimar  a  atribuição  do
Ministério  Público  Federal  para  persecução.  Homologação  do  declínio  ao  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

252. Expediente: 1.34.001.002228/2023-95 - Eletrônico Voto: 915/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  para  apurar  suposto  crime  previsto  no  artigo  2.º,  IX,  da  Lei  n.º
1.521/1951 e/ou no delito estelionato em face de particular, tipificado no artigo 171 do Código
Penal. Consta dos autos que a representante teria sido vítima de suposta prática de 'pirâmide
financeira'.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu o  declínio  de atribuições,  sob  os
seguintes fundamentos:  (i)  de acordo com entendimento consolidado do Superior  Tribunal  de
Justiça,  as  operações  denominadas  de  'pirâmide  financeira'  não  constituem  crime  contra  o
sistema financeiro nacional nem contra o mercado de capitais, consubstanciando delito contra a
economia popular, tipificado no artigo 2.º, IX, da Lei n.º 1.521/1951 (IX ' obter ou tentar obter
ganhos  ilícitos  em  detrimento  do  povo  ou  de  número  indeterminado  de  pessoas  mediante
especulações  ou  processos  fraudulentos  ('bola  de  neve',  'cadeias',  'pichardismo'  e  quaisquer
outros equivalentes); (ii) não se vislumbra nos autos lesão a bem, serviço ou interesse da União,
de suas autarquias ou empresas públicas ou do Sistema Financeiro Nacional, não havendo assim,
atribuição do Ministério Público Federal, devendo os fatos serem apurados pelo Ministério Público
do estado de São Paulo;  (iii)  aplicação do Enunciado 84 da 2ª CCR. Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado nº 32 '  2ª CCR). A captação de recursos com a utilização de pirâmide
financeira não se enquadra no conceito de atividade/instituição financeira e, por consequência, na
hipótese,  não  há  crime  contra  o  sistema  financeiro  nacional.  Afastada,  nesses  termos,  a
possibilidade de processamento do feito perante a Justiça Federal. Aplicação do Enunciado 498
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da Súmula do STF: 'Compete à Justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o
julgamento dos crimes contra a economia popular'. Aplicação do Enunciado nº 84 desta 2ª CCR.
Inexistência  de  lesão  direta  a  bens,  serviços  ou  interesse  da  União  ou  de  suas  entidades
autárquicas  ou  empresas  públicas.  Homologação  do  declínio  em favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

253. Expediente: 1.34.001.012221/2022-09 - Eletrônico Voto: 859/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento
ao Cidadão, na qual comunica que 'mulher disfere ofensas xenofóbicas a nordestinos sem menor
pudor em rede social'. Conduta que, em tese, se enquadra no tipo penal do art. 20, § 2º, da Lei
7.716/89. O Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos da PR/SP informou que o vídeo
noticiado 'foi amplamente compartilhado nas redes sociais no início de novembro de 2022 e trata-
se da empresária E.  S.  N.,  40 anos,  da cidade de Cariacica,  Espírito Santo.  De acordo com
notícias obtidas na Internet, o caso está sendo tratado no Ministério Público do Espírito Santo'.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Como bem ressaltou o membro do
MPF  oficiante,  'Considerando  a  informação  de  que  os  fatos  já  estão  sendo  apurados  pelo
MPE/ES, bem como que as ofensas teriam sido proferidas a partir de município capixaba, de rigor
a remessa destes autos àquele órgão, para que verifique se há conexão e/ou bis in idem com os
fatos em apuração naquela  localidade'.  Homologação do declínio  de atribuições ao Ministério
Público do Estado do Espírito Santo, para verificar possível ocorrência de bis in idem, bem como
para analisar se não seria o caso de remessa dos autos ao MPF, nos termos do art. 109, V, da CF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

254. Expediente: 1.25.002.002085/2022-30 - Eletrônico Voto: 781/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício do Instituto de Identificação do Paraná encaminhado à
Polícia  Federal  para  providências,  em razão  da  verificação  de  que  uma  mesma  pessoa  se
identificou  naquele  instituto  como  DEBORA  DE  M.  (para  tanto  utilizou  uma  Certidão  de
Nascimento),  obtendo um número de RG/PR,  e protocolizou pedido de obtenção de CNH no
DETRAN identificando-se como NORMA L. F. (para tanto usou uma Carteira de Registro Nacional
de Estrangeiro). Solicitada perícia, foi emitido Laudo de Perícia Papiloscópica concluindo que 'a
impressão  digital  colhida  nos  documentos  listados  nos  itens  1  e  2  são  iguais  e,  portanto,
produzidas pela mesma pessoa. Logo, o indivíduo que ofereceu as impressões digitais presentes
no FORMULÁRIO DA EMISSÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO em nome de NORMA L. F. é
o  mesmo que  produziu  as  impressões digitais  constantes  no  prontuário  de  identificação  civil
expedido pela  Secretaria de Estado e Segurança Pública do Estado do Paraná em nome de
DEBORA DE M., filha de JADIR G. DE M., nascida em 09 de agosto de 1985, referente ao RG''.
Oficiada, a Polícia Federal da Argentina encaminhou cópia dos documentos argentinos em nome
de NORMA L. F., confirmando ser essa a verdadeira identidade da pessoa que se apresentou
como sendo DEBORA DE M.. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). No
caso,  o  documento  objeto  de  falsidade  documental  foi  apresentado  junto  ao  Instituto  de
Identificação do Paraná, para obtenção de um número de RG/PR. Consoante a Súmula nº 546 do
STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em
razão da entidade ou órgão ao qual  foi  apresentado o documento público,  não importando a
qualificação do órgão expedidor.' Falta de interesse da União, haja vista a ausência de qualquer
prejuízo a órgão federal. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição
do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
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Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

255. Expediente: 1.25.000.004802/2022-88 - Eletrônico Voto: 282/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  ATOS  ANTIDEMOCRÁTICOS.  ARQUIVAMENTO  PREMATURO.
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS  MÍNIMAS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada
na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual comunica possível prática de crime contra o Estado
Democrático de Direito.  O noticiante narrou que 'Participantes de um grupo de whatsapp que
financiam o fechamento  de estradas  para apoiar  tentativa de golpe  de estado defendem em
conversas a explosão de bombas em atos do PT e a contratação de sniper para matar Lula e
Alckmin, candidatos que derrotaram Bolsonaro nas eleições para a presidencia e vice-presidencia
do Brasil'; e encaminhou imagens de capturas de tela das mensagens correspondidas entre os
integrantes do grupo,  bem como parte  da lista  de participantes.  Consta,  ainda,  que o grupo,
denominado 'Vaquinha Camioneiros' possuía, à época das capturas de tela, 41 (quarenta e um)
participantes,  com  a  seguinte  descrição:  'Arrecadações  destinada  para  os  camioneiros  do
contorno Revertida em água frutas e...'. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento
em relação ao possível cometimento de crime atentatório ao Estado Democrático de Direito, pelas
seguintes razões: 'Em primeira análise, não se verificam elementos comprobatórios suficientes
para precisar exatamente qual era a extensão e profundidade dos discursos ou reivindicações
proferidas naquele momento. Além disso, não se verifica, no presente expediente, ao menos atos
preparatórios (exemplo: financiamento, compra de instrumentos ou mobilizações com o fim de
impedir ou restringir o exercício dos poderes constitucionais) que poderiam ensejar a ocorrência
de crime atentatório ao Estado Democrático de Direito, conforme prevê o artigo 359-L do Código
Penal,  que trata da abolição violenta do Estado Democrático de Direito (...)  No caso em tela,
embora os fatos narrados nas mensagens do grupo no aplicativo WhatsApp, em tese, possam
configurar ilícitos, não se antevê, ao menos por ora, que tais atos tinham por escopo impedir ou
restringir o exercício de qualquer dos poderes constitucionais (Executivo, Legislativo e Judiciário).
Logo, sem a presença da elementar típica, conforme a doutrina elencada, não há que se falar em
tentativa de abolir o Estado Democrático de Direito'. 3. O noticiante interpôs recurso, aduzindo, em
síntese,  que  'a  decisão  merece  reforma,  uma  vez  que,  paradoxalmente,  determinou  o
arquivamento  liminar  de  pedido  de  investigação  sob  o  fundamento  de  ausência  de  provas,
deixando  de  promover  as  diligências  necessárias  para  aprofundar  a  apuração  dos  fatos  e,
naturalmente,  reunir  os  elementos  de  informação suficientes  para  aferição  dos  elementos  de
autoria e materialidade das gravíssimas condutas analisadas. (...) Ademais, a decisão aprecia os
fatos exclusivamente a luz do tipo específico previsto no art. 359-L do Código Penal, deixando de
investigar os fatos, por exemplo, a luz do disposto nos artigos 286, 359-M e 359-R do mesmo
código'.  4.  Manutenção  do  arquivamento  e  encaminhamento  dos  autos  à  2a  CCR,  para
apreciação (art. 62, IV, da LC 75/1993). 5. Da leitura dos autos, observa-se que os fatos narrados
podem caracterizar, ao menos, os crimes descritos nos arts. 286, parágrafo único, e 288 do CP e
estão inseridos no grave contexto atual de prática de atos antidemocráticos ' como bloqueios de
estradas, manifestações em frente de quartéis pleiteando golpe militar, queima de veículos e, mais
recentemente,  invasões e depredações do  Palácio  do  Planalto,  do Congresso  Nacional  e  do
Supremo  Tribunal  Federal.  6.  Ignorar  manifestações  nitidamente  antidemocráticas  '  como  na
hipótese  em análise  '  pode  sinalizar  mensagem  de  autorização  à  formação  de  movimentos
ofensivos  ao  Estado  Democrático  de  Direito,  resultando  na  multiplicação  de  movimentos  da
mesma filosofia e no desgaste gradual da Democracia. 7. O arquivamento no atual estágio, sem a
realização de diligências mínimas, é incompatível com as medidas que estão sendo adotadas no
âmbito do MPF - em especial pela Procuradoria-Geral da República (PGR), por meio do Grupo
Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - para reprimir tais ilícitos. Destaca-se, ainda,
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que as  investigações estão  divididas  em quatro  núcleos:  (i)  executores  materiais,  (ii)  autores
intelectuais e instigadores, (iii)  financiadores e (iv) agentes públicos que se omitiram. No caso
concreto,  verifica-se a existência de indícios de possível  ocorrência de financiamento de atos
antidemocráticos, mormente em razão do nome e da descrição do referido grupo do WhatsApp. 8.
Arquivamento prematuro. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício
originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante que requeira,
com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

Homologação de Arquivamento

256. Expediente: JF/CRI/SC-5003058-
24.2022.4.04.7204-INQ - Eletrônico 

Voto: 909/2023 Origem:  GABPRM1-EFZF  -  ELOI
FRANCISCO ZATTI FACCIONI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar suposto crime descrito no art. 171, §3º, do CP.
Segundo consta, Jackson Duarte Amboni recebeu 09 parcelas do auxílio emergencial, no ano de
2020, de forma irregular, no total de R$ 4.200,00. O Procurador da República oficiante promoveu
o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) empreendidas as diligências para o
devido esclarecimento dos fatos, não foram encontrados e/ou reunidos elementos de informação
que indiquem a prática de eventual infração penal em relação à conduta mencionada; (ii) se é
certo que o investigado obteve o auxílio no ano de 2020, tem-se que ele não possuía emprego
formal ativo, impeditivo do recebimento do benefício. Por outro lado, a busca pelo investigado de
informações perante a polícia federal acerca do não recebimento do auxílio em 2021, é indicativo
claro que não agiu com dolo, qual seja, vontade livre e consciente de fraudar os requisitos do
auxílio quando fez o pedido e recebeu as parcelas no ano de 2020; (iii) o investigado, logo após
ter conhecimento de que não tinha direito ao auxílio de 2020, devolveu o valor das 09 parcelas
recebidas,  conforme  fez  prova  no  apuratório.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC
75/1993).  Como bem ressaltou  o  Membro  do  MPF,  verifica-se  que  não  há  informações  que
apontem para a utilização de meio fraudulento para o recebimento do benefício. Ausência de dolo.
Falta de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento, sem prejuízo
do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

257. Expediente: JF/EU/BA-1002545-
53.2022.4.01.3310-INQ - Eletrônico 

Voto: 949/2023 Origem:  SJUR/PRM-BA  -  SETOR
JURÍDICO DA PRM/EUNÁPOLIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. COMUNICAÇÃO DE POSSÍVEL CRIME DE FALSO TESTEMUNHO (CP,
ART. 342). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI
13.964/2019).  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  N°  78  DA  2a  CCR.  MANUTENÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do
crime de falso testemunho (CP, art. 342). Segundo consta, o ora investigado teria feito afirmação
falsa,  em  28/04/2022,  quando  foi  ouvido  como  primeira  testemunha  arrolada  pela  parte
reclamada, em processo trabalhista em trâmite perante a Vara do Trabalho de Eunápolis/BA. 2. O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, destacando que o Juiz Trabalhista
não considerou as declarações da referida testemunha como meio de prova, em razão das graves
contradições, bem como determinou a aplicação de multa, medida que se mostra suficiente à
retribuição e prevenção da conduta praticada. 3. Discordância do Juízo Federal, por entender que
o crime de falso testemunho possui natureza formal, consumando-se no momento da afirmação
falsa  a  respeito  de  fato  juridicamente  relevante  e  aperfeiçoando-se  quando  encerrado  o
depoimento, sendo que não há como se afirmar, neste momento, que as declarações prestadas
pela testemunha não tinham potencialidade lesiva. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos
termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Com a devida vênia ao
entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6. Dispõe o Enunciado n°
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78 da 2ª CCR: 'Não configura o crime de falso testemunho (CP, art. 342) o depoimento contrário
às demais provas constantes no processo quando não for verificada a potencialidade lesiva nas
declarações  prestadas  pela  testemunha,  em  razão  (a)  da  evidente  ausência  de  dolo  do
investigado,  (b)  da  desconsideração  do  depoimento  pelo  Juízo,  (c)  da  sentença  ter  como
fundamentos outros elementos de prova existentes nos autos ou (d) da aplicação de multa pelo
Juízo à testemunha, sendo nessa última hipótese, medida suficiente à retribuição e à prevenção
da  conduta  praticada'  (Aprovado  na  176ª  Sessão  de  Coordenação,  de  10/02/2020).  7.  No
presente  caso,  conforme  bem ressaltou  o  Procurador  da  República  oficiante,  'Verifica-se  da
análise dos autos que o eminente Juiz do Trabalho não considerou as declarações da referida
testemunha como meio de prova, pois eivadas de graves contradições. Dessa forma, forçoso o
reconhecimento  de  que  a  própria  sentença  proferida  desprezou  o  depoimento  da  referida
testemunha, o que enseja a não caracterização do delito previsto no artigo 342 do CP. Ademais,
verifica-se que o juízo determinou a aplicação de multa a testemunha que supostamente teria
faltado com a verdade, o que resulta em medida suficiente a retribuição e a prevenção da conduta
praticada.' 8. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

258. Expediente: JFG/TO-1001733-13.2020.4.01.4302-
INQ - Eletrônico 

Voto: 843/2023 Origem: GABPRM1-BSD - BRUNO
SILVA DOMINGOS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática dos crimes previstos no art. 147 do Código Penal, art. 33 da Lei
11.343/2006 (Lei  de Tráfico de Drogas)  e outros possivelmente ambientais,  em terra indígena
localizada no interior da Ilha do Bananal, Estado do Tocantins. Revisão do arquivamento (LC nº
75/93, art.  62, IV). Visando o esclarecimento dos fatos, foi deflagrada força tarefa envolvendo
agentes públicos da Polícia Federal, FUNAI, ICMBIO e IBAMA, os quais realizaram incursões no
Parque Indígena do Araguaia e Parque Nacional do Araguaia. Consta da Informação de Polícia
Judiciária  que as investigações empreendidas não logram descortinar  nenhuma das condutas
delitivas objeto deste apuratório. Além disso, os possíveis suspeitos que rondam a região ou já
faleceram ou tratam-se de pessoas não identificadas. Ausência de elementos suficientes a indicar
a materialidade e autoria delitiva. Inexistência de diligências capazes de modificar o panorama
probatório atual. Aplicação da Orientação n° 26/20161 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento,
sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

259. Expediente: JF/IMP/MA-1008873-
87.2022.4.01.3701-IP - Eletrônico 

Voto: 622/2023 Origem:  GABPRM2-PHC -  PAULO
HENRIQUE CARDOZO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática dos crimes tipificados no art. 241-A e 241-B da Lei n. 8.069/90.
Representação indicando a possível divulgação de conteúdo relacionado à pornografia infantil na
rede social pinterest. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Após a realização de
diversas diligências na plataforma social, bem como na busca e localização dos perfil indicados na
representação, não foi verificado imagens ou conteúdo que indicasse a divulgação de pornografia
infantil. A notícia-crime, embora relevante, não trouxe elementos mínimos de convicção capazes
de comprovar a prática ilícita. Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

260. Expediente: JF/MOC-1009685-
73.2020.4.01.3807-INQ - Eletrônico 

Voto: 948/2023 Origem:  GABPRM1-AVP  -  ALLAN
VERSIANI DE PAULA
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de estelionato
majorado (CP, art. 171, § 3°), em razão do recebimento indevido de benefício do Programa Bolsa
Família  pela  investigada,  até  o  ano  de  2014.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC
75/1993). No presente caso, apesar de a beneficiária ter aparentemente faltado com a verdade ao
declarar que o seu Bolsa Família foi cortado em 2007, quando passou a receber pensão do seu
marido,  verifica-se que não há suporte probatório mínimo para a continuidade da persecução
penal.  Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'diante da informação fornecida pela
prefeitura municipal de Várzea da Palma/MG quanto à impossibilidade de entrega do formulário
referente à atualização cadastral ocorrida no ano de 2010 (f. 255-256 ePOL - id. 988428651), no
qual  a  investigada  supostamente  prestou  informações  falsas  sobre  sua  renda  familiar,  o
arquivamento  torna-se  a  medida  mais  adequada,  pois  o  formulário  é  imprescindível  à
demonstração da materialidade delitiva'. Além do mais, dispõe o Enunciado n° 77 da 2ª CCR que
'É cabível o arquivamento de procedimento investigatório em relação ao crime de estelionato em
detrimento da União, cometido mediante o recebimento indevido de benefício assistencial, quando
(a) não haja elementos que possam afastar a presunção de miserabilidade, ainda que a renda
familiar  per  capita  supere  o  limite  legal  ou  (b)  não  houver  comprovação  de  prestação  de
informações falsas no momento do requerimento do benefício.' Homologação do arquivamento,
sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

261. Expediente: JF/PE/CBS-0813177-
79.2022.4.05.8300-INQ - Eletrônico 

Voto: 666/2023 Origem:  GABPRM2-AFAF  -  ANA
FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a notícia de que foi destruído ou deteriorado um Veículo
Leve sobre Trilho da CBTU, por meio de incêndio. Promoção de arquivamento, após diligências,
tendo em vista que: 'não há nenhum indício de que o dano tenha sido provocado por incêndio
criminoso.  Ao  revés,  pela  localização  do  foco  do  incêndio,  há  probabilidade  de  que  tenha
decorrido  de  defeito  intrínseco.'  Revisão  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Ausência  de  indícios  da
ocorrência  de  crime.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

262. Expediente: JF/PE-0800947-73.2020.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 876/2023 Origem:  GABPRM2-AFAF  -  ANA
FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível ocorrência do crime previsto no art. 171, §3º, c/c
art.  14,  II,  do CP.  Ora  investigado  que teria  apresentado  atestado médico  falso para  fins de
recebimento de auxílio-doença. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento
do  feito,  observando  que  o  MPF  e  o  investigado,  devidamente  acompanhado  de  advogado
constituído, após tratativas, firmaram acordo de não persecução penal e que tal acordo já foi
homologado pelo  Juízo da 35ª  Vara Federal.  Remessa dos autos à 2ª CCR para revisão do
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de utilidade na manutenção do presente feito.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

263. Expediente: JF-SOR-5001035-87.2020.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 700/2023 Origem:  GABPRM3-RJCN  -
RUBENS  JOSE  DE  CALASANS
NETO
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes de descaminho (CP, art.
334)  e  de  contrabando  (CP,  art.  334-A).  Segundo  consta,  em  20/01/2020  um  ônibus  de
passageiros foi abordado pela polícia, ocasião em que foram apreendidas oito caixas grandes
contendo mercadorias estrangeiras (como relógios, fones de ouvido, celulares e cigarros), sem
documentação fiscal comprobatória da entrada regular no país. As referidas caixas não possuíam
detentor e foram despachadas em Foz do Iguaçu/PR. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC
75/1993). Das declarações prestadas por C.A.B. e J.P.P. (indicadas na documentação vinculada
às mercadorias), observa-se que ambas afirmaram desconhecerem por completo os fatos sob
investigação, sendo que seus dados pessoais foram utilizados de forma indevida e clandestina, o
que já foi inclusive objeto de registro na Polícia Civil. Como bem ressaltou o membro do MPF
oficiante, 'todas diligências empreendidas foram insuficientes a localizar tanto a sede da empresa
V.I. EIRELLI quanto os possíveis responsáveis por ela, não se podendo inclusive se assegurar da
existência real da empresa ou de um registro fictício para facilitar a execução de crimes tributários/
descaminho. Nessa ordem de ideias, tendo ademais os fatos ocorrido no ano de 2020, é de se ter
por incidente o contido na Orientação nº. 26 da 2ª CCR/MPF, segundo a qual `A antiguidade do
fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  ou  a
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso
concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP''.
Inexistência de elementos de informação mínimos a justificar o prosseguimento da persecução
penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

264. Expediente: JF-SOR-5006066-54.2021.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 668/2023 Origem:  GABPRM1-OSHJ  -
OSVALDO DOS SANTOS HEITOR
JUNIOR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime de contrabando, tipificado no art.
334-A,  §1°,  I,  do  CP,  em razão  da  introdução no  território  nacional  de  1.080  (mil  e  oitenta)
receptores de sinal 'TV Boxes'. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'Em que pese
a realização de diligências pela eminente autoridade policial, o dolo no crime narrado nestes autos
não foi  possível  de  ser  evidenciado,  não  restando  nenhuma prova  hábil  para  apontar  a  sua
presença e consistência. Há de se destacar o depoimento dos despachantes, que reforçam o
equívoco da fornecedora chinesa e o que se confirma nos e-mails  apresentados'  O conjunto
probatório demonstrou que a empresa tinha desde o início a intenção de importar aparelhos que
não estivessem com o software que lhes capacitam burlar os sinais de TV. Em que pese a tardia
tentativa de verificar a autenticidade dos e-mails, que restou infrutífera, destaca-se que o conteúdo
apresentado está em consonância com todas as versões apresentadas em autoridade policial.
Importa ressaltar também, ainda neste sentido, que IVAN C' [despachante aduaneiro responsável
pelas  mercadorias  apreendidas]  declarou  ter  feito  inúmeros  desembaraços  da  empresa  aqui
investigada, e que esta foi a primeira que se verificou uma irregularidade.' Revisão (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Dolo não evidenciado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

265. Expediente: 08192.196834/2022-27 - Eletrônico Voto: 897/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar suposto crime descrito no art.  312 da Lei  nº
4.737/1965 (Código Eleitoral). Segundo consta da manifestação anônima, deduzida na ouvidoria
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do MPDFT, Rodrigo Soares divulgou no Instagram imagens do momento da votação na urna
eletrônica. A manifestação é acompanhada de uma foto que, supostamente, registraria o momento
da votação. O Promotor de Justiça Eleitoral promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes
fundamentos: (i) o eleitor decidiu divulgar e revelar o seu voto, por meio de imagens registradas
na cabine de votação, afastando eventual invasão fraudulenta na urna eletrônica por terceiro,
sendo  que  uma  das  poucas  maneiras  de  quebrar  o  sigilo  do  voto  seria  invadindo  a  cabine
indevassável no momento em que o eleitor  alimenta a urna com seu voto;  (ii)  Essa linha de
entendimento é recepcionada pela maioria dos Tribunais Regionais Eleitorais, conforme TRE São
Paulo  (Habeas  Corpus  nº  060098184),  TRE Santa  Catarina  (IP nº  2076),  TRE Mato  Grosso
(Recurso Criminal nº 5973), TRE Mato Grosso do Sul (Recurso Criminal nº 2797) e TRE Minas
Gerais (Habeas Corpus nº 060002594). O posicionamento majoritário da doutrina é no sentido de
considerar  como  atípica  a  conduta  do  eleitor.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC
75/1993). Como bem ressaltou o Promotor de Justiça Eleitoral, não há indícios da ocorrência de
violação  do  sigilo  do  voto  do  eleitor  por  terceiros,  ou  mesmo  invasão  fraudulenta  na  urna
eletrônica.  Inexistência  de  elementos  de  prova  mínimos  a  justificar  o  prosseguimento  da
persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

266. Expediente: 08192.202264/2022-11 - Eletrônico Voto: 844/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime eleitoral consistente no transporte irregular de eleitor no
dia das eleições de 2022. Revisão do arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Não há nos autos
indícios mínimos capazes de justificar a deflagração de ação penal.  Conforme ressaltado pelo
Promotor de Justiça, 'as peças de informações enviadas, por meio de "denúncia" realizada pelo
aplicativo Pardal limita-se a uma fotografia de um veículo e uma única pessoa não identificada.
Não  há  indicação,  p.  ex.,  de  testemunhas  que  poderiam  comprovar  que  de  fato  se  estava
praticando  o  crime  de  transporte  irregular.  O  denunciante  tampouco  trouxe  um  relato  que
viabilizasse  alguma  linha  investigativa  apta  a  buscar  outros  elementos  que  confirmassem  a
ocorrência de delito por parte do fotografado'. Inexistência de justa causa para o prosseguimento
da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

267. Expediente: 1.00.000.004739/2023-30  –
Eletrônico
(Notícia de Fato nº 003.9.541809/2022)

Voto: 925/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de  Notícia  de  fato  autuada  para  apurar  suposto  crime  eleitoral.  Segundo  consta  o
procedimento foi autuado a partir manifestação que relata disseminação de notícia falsa a respeito
da lisura do processo eleitoral brasileiro, referente a divulgação, por meio do Facebook, que o
resultado das eleições seria distinto daquele divulgado pelos órgãos oficiais. O Membro do MP
Eleitoral promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) compulsando a
documentação  apresentada,  não  se  verifica  o  cometimento  de  crime  eleitoral,  especialmente
quando divulgada após a finalização do pleito eleitoral; (ii) a divulgação de notícias inverídicas,
ainda que sobre a lisura do processo eleitoral, embora seja conduta desprezível e cada vez mais
combatida socialmente, inclusive pelas vias institucionais, não alcança, por si, a prática de crime,
pois não se enquadra em nenhuma das figuras penais atualmente vigentes; (iii) assim, entende-se
que  as  peças  de  informação  até  aqui  apresentadas  não  denotam  o  cometimento  de  crime
eleitoral, por falta de previsão legal, não havendo, consequentemente, fundamento mínimo para a
instauração de procedimento  investigativo específico,  tampouco o ajuizamento  de ação penal
eleitoral.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/1993).  Ausência  de  justa  causa.
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Inexistência de elementos de prova mínimos a evidenciar a prática de crime. Homologação do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

268. Expediente: 1.11.000.001606/2022-47 - Eletrônico Voto: 602/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de notícia, encaminhada pelo Banco do Nordeste ' BNB, de
fatos supostamente criminosos ocorridos no âmbito da Agência BNB de União dos Palmares,
relacionados à aplicação irregular de crédito bancário. Segundo narrado pelo noticiante: 'Por meio
de Cédula de Crédito Bancário nº', emitida em 30/10/2019, com vencimento final previsto para
27/10/2021, foi concedido à Sra. CRISTIANE' crédito no valor nominal de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), tendo sido liberado todo o valor financiado. Acontece que, em vistoria do técnico interno do
BNB (em 06/01/2020) para certificar a devida aplicação da verba contratual aos fins para os quais
lhe foi concedido, concluiu-se que a totalidade do crédito não foi aplicada''. Possível crime previsto
no art. 20 da Lei 7.492/86. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Hipótese que deve
ser tratada como mero descumprimento contratual,  a ser enfrentado na esfera cível.  Eventual
crime  contra  o  Sistema  Financeiro  Nacional  não  configurado.  Precedente  da  2ª  CCR:
Procedimento 1.24.000.001083/2018-02, 722ª Sessão de Revisão, de 27/08/2018. Falta de justa
causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

269. Expediente: 1.13.000.003482/2022-60 - Eletrônico Voto: 862/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - AMAZONAS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta falsificação de documentos relacionados
a petições protocolizadas nos autos de uma ação trabalhista, objetivando a habilitação de dois
advogados para atuar no referido processo judicial trabalhista. Revisão de arquivamento (art. 62,
IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a requerente/exequente,
em audiência realizada em 23.3.2022, especialmente designada com o propósito de definir  a
representação  da  autora,  sinalizou  que  gostaria  de  ser  representada  pelo  advogado  (...),
merecendo transcrever:  `Mostrada as procurações Ids ea415ae; c3ca3ee; a reclamante afirma
perante este  Juízo  que  pretende ser  representada  pelo  doutor  (...).'  Por  fim,  registre-se  que,
constam nos autos petições dos advogados (...), com imagens de conversas entre os patronos e a
requerente/exequente,  evidenciando  que  esta  conhecia  e  contratou  os  advogados  para  a
prestação dos serviços advocatícios'.  Materialidade delitiva  não evidenciada.  Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

270. Expediente: 1.16.000.004632/2022-41 - Eletrônico Voto: 852/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestações anônimas, comunicando possíveis
atos antidemocráticos.  As representações vieram acompanhadas de um vídeo,  que teria  sido
postado em redes sociais, em que supostos militares fardados do Exército seguram bandeiras do
Brasil e convocam os espectadores para as manifestações, por meio de expressões como 'vamos
tirar a bunda do sofá e vir pra rua', entre outras. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC
75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a notícia não apresenta elementos
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suficientes para justificar o início de uma investigação, uma vez que não é possível identificar por
meio do vídeo anexo a autoria,  tampouco o local  e a data do suposto delito.  Nessa linha,  a
instauração de inquérito policial ou de qualquer procedimento formal demanda a existência de
elementos  mínimos  que  justifiquem  o  início  da  atividade  persecutória  pelos  órgãos  de
investigação e acusação, o que não se observa no caso presente'. Ademais, destacou, ainda, com
razão,  que 'não é possível  a notificação do representante para apresentação de informações
complementares,  uma  vez  que  se  trata  de  representação  anônima'.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

271. Expediente: 1.16.000.004655/2022-55 - Eletrônico Voto: 661/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante relata, de modo genérico, que 'Ministros do Superior Tribunal Federal, jornalistas, PF,
empresas  de  comunicação  GLOBO,  UOL,  VEJA,  SBT  e  demais  e  quaisquer  veículos  de
comunicação',  estariam  praticando  crimes  de  difamação,  injúria  e  calúnia  ao  chamar  os
manifestantes  que  estavam  nas  ruas  e  em  frente  aos  quartéis  de  apoiadores  de  atos
antidemocráticos.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/93).  Os  fatos,  conforme
narrados,  não  evidenciam  a  ocorrência  de  crime.  Denúncia  genérica  desacompanhada  de
elementos  mínimos  que  permitam  desenvolver  uma  investigação  criminal.  Inexistência  de
elementos que justifiquem o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

272. Expediente: 1.16.000.004733/2022-11 - Eletrônico Voto: 648/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante relata que, ao acessar seus dados no Ministério da Economia ' Cadastro Único, notou
algumas  incorreções,  como  a  grafia  de  seu  nome,  na  troca  de  'z'  por  um  's'.  Revisão  de
arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC 75/93).  Conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da  República
oficiante, 'os fatos narrados não evidenciam a ocorrência de crime ou de ato de improbidade,
sendo evidente que a divergência nas informações inseridas no 'Cadastro Único' ocorreu por mero
equívoco do responsável por inserir tais dados no sistema'. Inexistência de indícios de mínimos de
crime. Irregularidade que pode ser corrigida por via administrativa.  Ausência de elementos de
informação  capazes  de  justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

273. Expediente: 1.18.000.002707/2022-84 - Eletrônico Voto: 670/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  MANIFESTAÇÃO  APRESENTADA  EM  SALA  DE  ATENDIMENTO  AO
CIDADÃO, INFORMANDO SUPOSTO CRIME DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL. AÇÃO NOTICIADA
QUE SE MOSTRA COMPATÍVEL COM AS DETERMINAÇÕES DO ESTATUTO DA IGUALDADE
RACIAL  (LEI  12.288/2010).  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DA  OCORRÊNCIA  DE  CRIME.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  manifestação
apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, com a seguinte descrição: 'Discriminação racial
em  anúncio  de  curso/emprego/processo  seletivo.  https://letscode.  com.br/proces  -
sos-seletivos/gerdau-randstad-data4all  Oferta  de  emprego  baseada  exclusivamente  na  cor  de
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pele do candidato. Do meu conhecimento essa prática é proibida de acordo com o art. 7, XXX da
CF e art.1° Lei 9029/95. A oferta se destina exclusivamente aos negros e pardos, como critério
`pré-requisito' e isso exclui a possibilidade de pessoas que não têm essa cor de pele de ao menos
se inscreverem no processo. Sou negro e nem por isso deixo de reconhecer discriminação com
outras cores e não deve ser tolerada. Do meu ponto de vista cor é cor e aos olhos da CF e Lei, cor
é cor  e  não critério  de  admissibilidade  de emprego/curso/processo seletivo.'  2.  Promoção de
arquivamento.  Argumentos,  em síntese,  de que: i)  'Em consulta à referida página da internet,
verifica-se que o mencionado processo seletivo não é destinado a vagas de emprego, e sim para
acesso  a  `educação  gratuita  em tecnologias  modernas',  significando  para  as  empresas  uma
`ótima ferramenta de recrutamento, retenção e impacto social'.  A empresa Let's Code oferece,
segundo  se  infere  da  análise  do  conteúdo  de  seu  site  (https://lletscode.com.br),  cursos  de
programação gratuitos, em parcerias com as maiores empresas do Brasil, voltados à formação e
capacitação prioritariamente de pessoas negras e pardas, visando a inclusão de tais alunos no
mercado de trabalho''; ii) 'não se verifica irregularidade a ser combatida, uma vez que se trata
apenas de uma instituição de ensino particular que, em parceria com o setor empresarial, executa
uma política afirmativa para ampliar o acesso à educação, por meio de cursos de programação
gratuitos, a pessoas que historicamente foram afastadas de tais oportunidades, especialmente a
estudantes afrodescendentes, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais, sendo, assim,
uma medida de estímulo à inclusão de negros e pardos no mercado de trabalho. Tal ação, aliás,
mostra-se compatível com as determinações do Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010)'';
iii)  'a  oferta  de  cursos  gratuitos  visando  a  capacitação  para  que  aqueles  menos favorecidos
venham a se igualar aos demais, ainda que decorra a possibilidade de contratação para os alunos
que  mais  se  destacarem,  não  implica  negação  ao  princípio  da  igualdade,  uma  vez  que  a
Constituição admite como critérios válidos para a promoção da igualdade aqueles que oferecem
compensações aos brasileiros desfavorecidos, permitindo-lhes partir de um patamar mais elevado
de competitividade.' 3. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 4. Ausência de indícios da ocorrência de
crime. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

274. Expediente: 1.19.000.001427/2022-11 - Eletrônico Voto: 672/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apura suposta prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP,
consistente na obtenção e manutenção irregular de BPC. Extrai-se dos autos: 'considerando os
vínculos pertencentes a titular do benefício, a mesma possuía vínculo com o Estado do Maranhão,
e conforme batimento realizado, a mesma estaria aposentada pelo RPPS, teria havido a irregular
concessão e manutenção do BPC'; 'Foram levantados os valores indevidamente recebidos, onde
para o período de 11/05/2000 a 31/10/2019 foi apurado o valor indevidamente recebido para a
competência 11/2019 de R$184.505,23'.  Notificada, a ora noticiada (que hoje possuí 91 anos)
informou que foi casada, porém seu cônjuge faleceu em 13/10/1985, assim acreditava que estava
recebendo uma pensão por morte de seu ex-cônjuge e não um BPC/LOAS Pessoa Idosa, pois,
segundo ela, quem viabilizou o recebimento deste benefício foi  sua filha,  atualmente falecida.
Promoção de  arquivamento.  Argumento  de  que:  'não  se  vislumbra  elementos  concretos  para
imputar a autoria delitiva a MARIA DO P', notadamente pela carência de evidências acerca do seu
dolo em praticar a conduta. Com efeito, são coerentes as justificativas apresentadas por MARIA
DO P' para o recebimento irregular (acreditava que estava recebendo uma pensão por morte de
seu ex-cônjuge e não um BPC), sobretudo pela sua baixa instrução e pelo fato de a época do
início do recebimento do benefício já ser uma pessoa idosa (o início do BPC irregular se deu em
11/05/2000,  quando MARIA DO P'  possuía  69  anos).  Nesse  sentido,  o  que  se  evidencia  na
prática,  é que, para esses tipos de crimes, em que a conduta é praticada por pessoa idosa,
normalmente elas não tem consciência de que estão praticando um delito, porquanto, na maioria
dos casos, elas são incitadas por outras pessoas para realizarem a conduta. No caso em tela, os
elementos até então contidos nos autos não são suficientes para comprovar que, de fato, MARIA
DO P', de forma consciente e voluntária, quis induzir em erro o INSS a fim de obter de forma
irregular o BPC e, tampouco, elementos para aferir o mesmo em relação a sua filha, Lena M', que,
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segundo a investigada, foi a pessoa que viabilizou o recebimento do benefício. Cabe ressaltar
que, em relação a Lena M', é inviável aprofundar a investigação para aferir o seu envolvimento no
caso, vez que ela atualmente é falecida. Desta feita, embora reunidos consistentes elementos
indicativos da materialidade delitiva, a apuração não avançou a resultado útil capaz de demonstrar
a certeza em relação ao dolo de MARIA DO P' Noutro passo, mesmo que se aprofundasse a
investigação a fim de tentar evidenciar o dolo, evidencia-se a perda da utilidade diante a avançada
idade da investigada (atualmente com 91 anos), vez que a prescrição em seu desfavor corre pela
metade (art. 115 do Código Penal).' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após diligências, dolo não
evidenciado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

275. Expediente: 1.19.001.000254/2021-23 - Eletrônico Voto: 799/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
IMPERATRIZ-MA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante relata que a prática do crime de estelionato contra idosa resultou em uma fraude a
benefício concedido pelo INSS. CP, art. 171, §3. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV).
Diligências. Investigação criminal em curso perante a Delegacia de Polícia Civil  de Presidente
Dutra/MA, com o objetivo de apurar as repercussões criminais de competência estadual dos fatos.
Além disso, o INSS informou ao MPF que foi aberto procedimento de apuração de irregularidade
para verificar as condições do benefício citado na representação. A apuração administrativa ainda
está em curso e, caso a conclusão revele a existência de fraude, será encaminhada ao MPF para
providências.  Inexistência,  por  ora,  de  elementos  que  justifiquem  o  prosseguimento  da
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

276. Expediente: 1.22.000.000274/2023-81 - Eletrônico Voto: 833/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa apresentada em Sala de Atendimento
ao Cidadão. Relato de possível crime previsto no art. 20, §2º, da Lei nº 7.716/89, em razão de
postagem em rede social com ofensas ao povo nordestino, nos seguintes termos: 'Esse povo
devia ter ficado sem água né atoa q Deus num dá assa cobra. Agora cospem no prato q comeram
só podia  ser  cabra da peste  mesmo'.  Revisão de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  A
publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente
para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações
ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas restrições
sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. Ponderação e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito - que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o direito de
crítica  devem prevalecer  amplamente.  No caso,  a manifestação não ultrapassa a tênue linha
divisória  entre  a  livre  manifestação  do  pensamento  e  a  configuração  de  crime.  As  palavras
utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem do livre uso da
liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 5º,
IV. Excesso não verificado no caso. Falta de justa causa para a persecução penal. Precedentes
da 2ª CCR/MPF: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária,
de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-
25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão Ordinária - 03/08/2020, unânimes. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

277. Expediente: 1.22.000.000277/2023-14 - Eletrônico Voto: 651/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Segundo narra o noticiante: 'Excelentíssimos(as) Senhores (as) Vi neste link Youtube
uma live de uma pessoa que se apresenta pelo nome de Marcos M' conclamando a população a
se revoltar e não aceitar o resultado das eleições por meio da força, cuja pretensão é flagrar o
movimento até o dia 02.11.2022. Semelhantemente é o perfil da Pastora Valdirene M''. Promoção
de arquivamento, tendo em vista que: 'o vídeo da live citada na denúncia foi removido pelo usuário
que fez o envio, o que impossibilita a obtenção de mais informações acerca de seu conteúdo. O
segundo link disponibilizado pelo denunciante remete a um vídeo de conteúdo privado e acesso
restrito,  de modo que também não foi  possível  colher  elementos  aptos a  configurar  possível
materialidade delitiva. De todo modo, denota-se que a denúncia foi formalizada em 31.10.2022,
tendo o denunciante informado que a pretensão do autor do vídeo seria, supostamente, deflagrar
um movimento antidemocrático até o dia 02.11.2022'  Conforme já ressaltado,  não há indícios
mínimos de materialidade e autoria aptos a embasar uma investigação criminal.  Ademais, dos
elementos contidos na denúncia ' em especial da data de postagem do vídeo, dia seguinte ao
resultado do segundo turno ' não se vislumbra nexo causal entre os fatos e o grave movimento
antidemocrático deflagrado no Distrito Federal em 08 de janeiro deste ano.' Revisão (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Após diligências, não se verifica elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de
justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS.

278. Expediente: 1.22.000.000599/2023-63 - Eletrônico Voto: 927/2023 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar suposto crime eleitoral quanto à declaração de
bens  de  candidato,  relativa  às  eleições  de  2016 e  2020.  Segundo  consta,  em manifestação
apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF, o autor relata que: 'Jorge Hannas Salim
Júnior, ao se candidatar nos pleitos de 2016 e 2020 e formalizar sua declaração de bens, não
informou ao TRE o imóvel objeto da ação judicial 5002563-12.2020.8.13.0625, em que litiga com o
representante  Antônio  Claret  Hannas  Hipólito.'.  O  Promotor  Eleitoral  oficiante  promoveu  o
arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) em análise ao teor da manifestação não
sê  vislumbra,  pelo  menos  neste  momento,  a  existência  de  supedâneo  fático  ou  jurídico  a
evidenciar  justa causa para a instauração de qualquer tipo de procedimento investigatório  no
âmbito  desta  Promotoria  Eleitoral;  (ii)  em  consulta  ao  inteiro  teor  dos  autos  5002563-
12.2020.8.13.0625 é possível perceber que os bens imoveis ali indicados não estão registrados
em nome de Jorge Hannas Salim Júnior  ou dos demais autores da ação e a  disputa incide
justamente sobre a validade da adjudicação de tais bens pelo ora representante. Assim, por não
ser o titular do direito de propriedade e a questão ainda se encontrar sub judice, não se verifica,
em princípio, omissão dolosa de patrimônio para fins eleitorais; (iii) já em relação ao fato de o
representante acreditar que Jorge Hannas Salim Júnior não possui ou possuiu renda suficiente
para tamanho patrimônio", é preciso ter em mente que a atuação ministerial deve-se dar em razão
de  fato  certo,  determinado,  que  represente  lesão  a  interesse  difuso,  coletivo  ou  individual
indisponível,  não  podendo  o  órgão  de  execução  instaurar  verdadeira  'devassa'  baseada  em
alegações  genéricas,  supondo  existir  um  acontecimento  que  lhe  autorizará,  se  confirmado,
instaurar  uma  investigação;  (iv)  in  casu,  não  parece  justo  ou  razoável  a  instauração  de
procedimento investigatório  no âmbito  do  Ministério  Público  a  partir  de meras conjecturas ou
cismas que se limitam a externar sentimentos de insatisfação ou questionamentos genéricos e
sem  nenhum  lastro  indiciário,  tal  como  estampado  na  representação  exame.  O  denunciante
apresentou nova manifestação reiterando as mesmas narrativas. Revisão de arquivamento (art.
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62,  IV,  da  LC  75/1993).  Como  bem  ressaltou  o  Promotor  Eleitoral,  tratam-se  de  denúncias
genéricas,  desprovidas  de  elementos  concretos  que  ensejem a  instauração  de  procedimento
investigatório. Aplicação do art. 4º, III, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que
assim dispõe que 'A Notícia de Fato será arquivada quando: III ' for desprovida de elementos de
prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à
intimação  para  complementá-la.'.  Inexistência  de  elementos  de  prova  mínimos  a  justificar  o
prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

279. Expediente: 1.22.000.002996/2022-99 - Eletrônico Voto: 889/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  expediente  encaminhado  pelo  Ministério  Público  do
Trabalho, informando a possível prática pela empresa ora noticiada de fraude em participação no
Programa  Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  Renda,  instituído  pela  MP  936/2020,
posteriormente convertida na Lei  nº  14.020/2020. Promoção de arquivamento.  Argumentos de
que: i) 'Compulsado os autos, verifica-se que a instrução probatória promovida pela Procuradoria
Regional  do  Trabalho  da  3ª  Região,  em  nenhum  momento,  logrou  êxito  em,  efetivamente,
comprovar  eventual  fraude  operada  pela  [empresa  noticiada]  quando  aderiu  ao  Programa
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda. Muito pelo contrário, a instrução probatória
mais concentrou seus esforços em sanar as irregularidades trabalhistas autuadas na inspeção do
que, efetivamente, apurar os fatos notificados pela representação anônima. Tanto o é que sequer
analisou os documentos comprobatórios acostados ao IC e, inclusive, cancelou a perícia técnica
anteriormente  requisitada  à  Seção  de  Perícias  (SPCO)  daquele  órgão.  Dessa  forma,  faz-se
impossível  o  vislumbre  de  qualquer  irregularidade  relacionada  aos  fatos  ora  narrados.
Principalmente, porque os documentos acostados aos autos do IC nº'  corroboram com a tese
apresentada  pela  [empresa  noticiada].  Ante  ao  exposto,  outro  caminho  não  resta  senão  o
arquivamento da presente Notícia de Fato, haja vista a ausência de indícios de que o tipo penal
do art. 203 do Código Penal Brasileiro tenha se operado no caso.'; ii) 'Todavia, mesmo que assim
não  o  fosse,  há  de  salientar  que  a  infração  em  questão  sujeita-se  apenas  a  sanções
administrativas previstas na própria Lei nº 14.020/2020, tais como a multa do art. 14, além de
eventual  restituição  de  valores  indevidamente  recebidos.  Afinal,  eventual  descumprimento  em
relação aos acordos de redução proporcional de jornada e de salário ou de suspensão temporária
do contrato de trabalho, por si só, não possui o condão de qualificar-se como ato fraudulento que
vise frustrar direitos trabalhistas, mas mera inobservância do acordo trabalhista convencionado.
Por conseguinte, em atenção ao princípio da intervenção mínima, impõe-se o arquivamento do
feito.'  Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). O art.  14 da Lei nº 14.020/2020 estabelece que: 'As
irregularidades constatadas pela  Auditoria-Fiscal  do Trabalho quanto  aos  acordos de redução
proporcional  de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária  do contrato  de
trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de
11 de janeiro de 1990'. Incidência do princípio da intervenção mínima do Direito Penal. Caso em
que não há relatos de fraude ou violência, o que afasta a ocorrência do crime previsto no art. 203
do  CP.  Falta  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

280. Expediente: 1.22.000.004120/2022-87 - Eletrônico Voto: 922/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime descrito no art. 171, §3º do Código
Penal '  estelionato majorado. Segundo consta o procedimento foi  autuado a partir  a partir  de
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representação formulada pelo Juízo da 31ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, que vislumbrou a
prática do crime de estelionato (art.  171,  § 3º,  do CP)  em razão de indícios de recebimento
simultâneo de benefício previdenciário e salário pela empregada Ketly Cristina Ribeiro Da Silva. A
reclamada da ação trabalhista informou que a reclamante obteve o benefício de auxílio-doença e,
não  obstante,  lhe  pediu  que  autorizasse  o  seu  retorno  ao  trabalho,  o  que  ocorreu  no  dia
19/06/2022. Foi oficiado o INSS. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os
seguintes fundamentos: (i) a autarquia informou que o auxílio-doença foi pago de 09/05/2022 a
01/06/2022 ; (ii) como já se havia vislumbrado no despacho PR-MG-00084835/2022, não há que
se falar em ilícito: se o benefício foi concedido até 01/06/2022 e a reclamante retornou ao trabalho
no dia 19/06/2022, não houve recebimento concomitante de salário e benefício previdenciário
como informado na representação. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Falta de
justa  causa.  Inexistência  de  elementos  de  prova  mínimos  a  justificar  o  prosseguimento  da
persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

281. Expediente: 1.22.000.004727/2022-67 - Eletrônico Voto: 779/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Narra a noticiante a ocorrência de suposto saque indevido de valores de sua conta do
FGTS mantida na Caixa Econômica Federal, ocorrido em 10/03/2017. Revisão de arquivamento
(LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Oficiada,  a  Caixa  Econômica  Federal  assim  informou:  'Conforme
subsídios prestados pela agência Bairro Santa Amélia, agência responsável pela contestação do
FGTS, informamos que foi aberta a contestação no dia 03/11/2022 com data de vencimento em
13/12/2022. A contestação foi indeferida, uma vez que os saques foram creditados na conta ', de
titularidade da cliente, conforme extrato em anexo.' Ausência, na hipótese, de indícios mínimos de
materialidade  delitiva.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

282. Expediente: 1.23.000.000611/2022-11 - Eletrônico Voto: 921/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal autuado para apurar suposto crime descrito no
art. 171, §3º do Código Penal ' estelionato majorado. Segundo consta o procedimento foi autuado
a partir  a partir  de representação,  apresentada via  SAC,  onde a comunicante narra  que,  em
fevereiro/2022, quando compareceu ao banco para tentar sacar o benefício de Auxílio Brasil, foi
informada que este se encontrava suspenso, pois alguém de seu núcleo familiar teria recebido
benefício de seguro defeso. Foi expedido ofício à Secretaria Nacional Renda de Cidadania, do
Ministério da Cidadania. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes
fundamentos: (i) a suspensão do Auxílio Brasil que vinha sendo pago à noticiante foi determinada
dentro  da  legalidade,  como  uma  medida  de  controle  do  governo  federal,  que  detectou  a
percepção de benefício de seguro defeso por membro de sua família: seu irmão; (ii) logo no mês
seguinte (março/2022),  consta a informação de que o benefício foi  regularizado, não gerando
maiores  prejuízos  à  noticiante  que,  a  propósito,  não  mais  se  manifestou,  embora tenha  sido
notificada por este órgão ministerial para fins de esclarecimentos; (iii) o INSS atestou nos autos
que não existe (nem existiu) benefício de seguro defeso titularizado pela noticiante, o que afasta a
suspeita de que alguém tivesse habilitado e recebido o benefício fraudulentamente em seu nome.
Revisão  de arquivamento  (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).  Falta  de  justa  causa.  Inexistência  de
elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

283. Expediente: 1.23.001.000173/2021-09 - Eletrônico Voto: 650/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MARABÁ-PA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível crime de estupro de vulnerável (art. 217-A, CP),
em tese praticado contra a indígena de 12 anos de idade. Os fatos foram denunciados após o
atendimento médico da indígena em centro hospitalar. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC
75/93). Visando esclarecer os fatos, foi determinada a realização de visitação in loco e de estudo
antropológico. Em minuciosa análise sobre a cultura da aldeia e sobre os fatos ora em debate,
restou  esclarecido  que:  a)  no  caso  da  aldeia  da indígena ora  vista  como vítima,  a  partir  do
momento  em que a  menina  passa  pela  sua  primeira  menstruação ela  já  está  pronta  para  o
casamento, uma vez a juventude é vista como uma qualidade para uma gravidez saudável; b) os
pais da indígena informaram que ela estava passando por uma gestação saudável, quando levou
uma queda e sofreu um aborto espontâneo; c) houve certa revolta em saber que eles estariam
sendo alvo de investigação; d) a indígena é casada e somente teve relações sexuais com seu
marido,  que  também  possui  a  mesma  idade  dela;  e)  a  indígena  já  pretende  engravidar
novamente. Embora os fatos sejam reprováveis considerando a leis aplicáveis fora da aldeia, é de
se  considerar  as  tradições,  costumes  e  crenças  do  povo  indígena,  sopesando  sempre  a
necessidade de intervenção estatal em sua organização social. No caso, verifica-se que os fatos
foram devidamente esclarecidos, inexistindo indícios de crime capaz de justificar a intervenção do
Ministério  Público  Federal.  Fato  atípico,  inerente  à  cultura  e  tradição  indígena  dos  Xikrin  do
Cateté.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  o  prosseguimento  da
persecução. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

284. Expediente: 1.25.000.003679/2020-16 - Eletrônico Voto: 936/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal instaurado com base no anexo complementar nº
25 do acordo de colaboração premiada de Joesley Batista, que indica notas fiscais consideradas
"suspeitas", dentre elas algumas emitidas em favor de empresas de Adir Assad. Conforme consta
dos autos, a emissão de notas fiscais "frias" por Adir Assad em favor da JBS, a pedido de Natalino
Bertin,  está  abrangida pelo  acordo de colaboração firmado com aquele  réu e  já  é  'objeto  de
apuração do órgão de persecução criminal do local dos fatos, qual seja, São Paulo/SP', como
destacado no declínio de atribuição da força tarefa lava jato (documento 14). O Membro do MPF
oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i)  os fatos foram
objeto de declínio de atribuição a esta procuradoria da república em razão da existência dos autos
nº  5013130-08.2019.4.04.7000 acerca  de  delitos  de  lavagem de  dinheiro  não  relacionados  à
Petrobras; (ii) o próprio colaborador deixa claro que não tem certeza se as notas fiscais indicadas
estão relacionadas a atividade criminosa, tampouco se recorda de ilegalidade ou dispõe de outras
informações acerca delas; (iii) noutro giro, a emissão de notas fiscais "frias" por Adir Assad em
favor da JBS, a pedido de Natalino Bertin, está abrangida pelo acordo de colaboração firmado
com aquele réu e, de qualquer sorte, já é 'objeto de apuração do órgão de persecução criminal do
local dos fatos, qual seja, são paulo/sp', como destacado no declínio de atribuição da força tarefa
lava jato (documento 14 - ação penal nº 5013130-08.2019.4.04.7000). Revisão de arquivamento
(art. 62, IV, da LC 75/1993). No caso concreto, conforme destacado pelo Procurador da República
oficiante,  os  fatos já  são  objeto  de  apuração em outro  procedimento  judicial  '  ação  penal  nº
5013130-08.2019.4.04.7000.  Aplicação  do  Enunciado  nº  57  desta  2ª  CCR.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

285. Expediente: 1.25.000.005100/2022-11 - Eletrônico Voto: 863/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime previsto no artigo 20 da
Lei  7.492/86,  haja  vista  a  notícia  de  irregularidade  em  operação  de  financiamento,
consubstanciada na 'não comprovação financeira' da aplicação do crédito concedido pelo Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE. A operação mencionada foi celebrada pelo
valor de R$ 1.000.000,00, tendo por finalidade o reflorestamento de eucalipto em uma área de
310 hectares. Consta que foi realizada a liberação preliminar no valor de R$ 132.000,00, relativa à
área de 41 ha já aptas para plantio. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como
bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'da análise dos documentos acostados denota-se que
não passa de mero ilícito civil. Inclusive, na documentação trazida existe hipoteca com assinatura
de três avalistas no contrato de financiamento de cédula de crédito rural, de modo que, existem
outras possibilidades de enfrentamento da questão do que a seara criminal. (...) Deveras, o fato
da não comprovação documental não ultrapassa os limites da esfera administrativa, tratando-se
de simples descumprimento de obrigação contratual em operação mantida entre o banco e seu
devedor, trazendo a avença hipóteses fáticas de vencimento antecipado do contrato, multa de
50% sobre o valor da colaboração da instituição, conforme bem explicitado pelo BRDE em sua
comunicação inicial, bem como no relatório de acompanhamento nº 009869/21-ACOM-46487.01.
No caso, a questão foi enfrentada e resolvida na seara administrativa, com os procedimentos
necessários para liquidar a operação, tal como informou o BRDE no contrato assinado com o
mutuário'. Inexistência de informações que indiquem a utilização de meio fraudulento para obter o
referido financiamento. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática de conduta
criminosa.  No  mesmo  sentido,  precedente  congênere  da  2a  CCR:  1.14.006.000150/2022-36,
Sessão 874, de 13/02/2023. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

286. Expediente: 1.26.001.000024/2023-91 - Eletrônico Voto: 896/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de  Notícia  de  fato  autuada para  apurar  suposto  crime descrito  no art.  20 da  lei  n°
7.492/86. Segundo consta, a representada contratou, em 22/06/2017, financiamento PRONAF no
montante de R$ 19.992,00 mil  reais, porém não teria aplicado a integralidade dos valores na
finalidade  pactuada.  O  Membro  do  MPF  promoveu  o  arquivamento  do  feito.  Revisão  de
arquivamento (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).  Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante,
verifica-se que não há informações que apontem para a utilização de meio fraudulento para obter
o referido financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível de
responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e da
Fragmentariedade, o Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não
for  tão  grave  que  não  possa  ser  tutelada  pelos  demais  ramos  do  Direito,  haja  vista  que  a
intervenção  penal  deve  ser  a  mínima  necessária.  Carência  de  elementos  de  prova  que
evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente
da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de
Revisão, de 26/04/2021. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

287. Expediente: 1.26.006.000039/2022-29 - Eletrônico Voto: 926/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
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PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Inquérito Civil autuado para apurar suposto crime descrito no art. 171, §3º do Código
Penal  '  estelionato majorado.  Segundo consta  o  procedimento foi  autuado a partir  de  notícia
encaminhada  pela  Sala  de  Atendimento  do  Cidadão,  onde  a  comunicante  narra  suspeita  de
recebimento indevido do Benefício Bolsa Família por parte da investigada. Foi expedido ofício à
Prefeitura Municipal de Timbaúba/PE. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob
os seguintes fundamentos: (i) verifica-se na resposta apresentada pela municipalidade que, no dia
06 de maio de 2022,  a Prefeitura Municipal  de Timbaúba também recebeu uma denúncia  de
recebimento  indevido  do  benefício  Programa  Auxílio  Brasil  por  parte  de  Maiara  dos  Santos,
empenhando  diligências  a  fim  de  verificar  a  questão;  (ii)  de  acordo  com  as  informações
levantadas pela investigação, seguindo as Leis, Decretos e Instruções Normativas que regem o
Programa  Auxílio  Brasil,  Programa  Bolsa  Família  e  Cadastro  Único  do  Governo  Federal,  a
prefeitura manifestou que Maiara dos Santos em nenhum momento teve recebimento indevido do
Programa Bolsa Família ou Programa Auxílio Brasil, cumprindo todas exigências dos programas e
continua  recebendo  o  benefício  mesmo  estando  trabalhando  atualmente.  Revisão  de
arquivamento (art.  62, IV, da LC 75/1993). Falta de justa causa. Inexistência de elementos de
prova  mínimos  a  justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

288. Expediente: 1.27.000.000196/2023-38 - Eletrônico Voto: 706/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PIAUI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa apresentada em Sala de Atendimento
ao Cidadão em face de eventuais comentários de caráter xenofóbico em um post do Instagram
referente ao estupro e assassinato de uma jovem na Universidade Federal do Piauí. O noticiante
juntou  imagens  dos  comentários  proferidos,  grifando  os  seguintes:  'Estudante  fazuele';
'universitário, do nordeste, tem todos requisitos pra Fazuele'; 'mas você há de concordar que o
nordeste é uma incubadora de político  corrupto';  'mas veja  bem a cara do vagabdhundo que
matou a moça. Esse cara tem cara de petista, amiga. Isso não podemos negar'; 'então: a maioria
esmagadora deles é composta ou por assistencialistas, ou por vagabundos ou por bandhido. Esse
daí tem cara de bandhido'. Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'É evidente que os
comentários acima transcritos foram feitas levando em conta o contexto acirrado das eleições de
2022, representando manifestação de descontentamento e indignação de seus autores com o fato
de o candidato Lula do PT tem vencido por larga margem na região nordeste. Portanto, tem-se
que  referidos  comentários  representam  uma  manifestação  política  no  contexto  acirrado  e
polarizado após o resultado das eleições de 2022, não se extraindo deles ofensas extremas aos
nordestinos em razão de sua naturalidade, nem indícios de reiteração, que cheguem ao ponto de
configurar discurso de ódio ou induzimento ou incitação de preconceito ou discriminação de cunho
racial contra os brasileiros nascidos na região nordeste (nordestinos), razão pela qual não possui
enquadramento no crime de racismo tipificado no art.  20, § 2º, da Lei nº 7.716/89. Assim, os
comentários  citados  são  essencialmente  de  cunho  político,  e  não  de  natureza  que  gere  um
preconceito racial e/ou de origem, ainda que não se concorde com eles e que sejam socialmente
reprováveis, de modo que se encontram amparados no limite do direito fundamental à liberdade
de  expressão  consagrado  no  art.  5º,  IX,  da  Constituição  Federal.  Enfim,  os  comentários
demonstram como aquelas pessoas pensam, sem que estejam incentivando alguém a praticar
atos prejudiciais ao grupo/pessoas alvo de tais manifestações.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV).
As  publicações  em análise,  embora  possa  provocar  dissabor  e  indignação,  não  se  mostram
suficiente para atrair a tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As
limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas, nas quais essas
restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental.
Ponderação e proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em
um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', a liberdade de expressão e o

175/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

direito de crítica devem prevalecer amplamente. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue
linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Como já
frisado, as palavras utilizadas, especialmente quando levado em conta o contexto fático, decorrem
do  livre  uso  da  liberdade  de  manifestação  do  pensamento  e  de  opinião,  protegida  pela
Constituição,  no  artigo  5º,  IV.  Excesso  não  verificado  no  caso.  Falta  de  justa  causa  para  a
persecução  penal.  Precedentes  da  2ª  CCR/MPF:  1.29.008.000338/2020-70  e
1.29.000.002959/2020-68, 779ª Sessão Ordinária, de 08/09/2020, unânimes; JF-MAU-5000219-
23.2019.4.03.6181-PET-CR, 1.29.000.001695/2020-25, e 1.15.000.001239/2020-71, 777ª Sessão
Ordinária ' 03/08/2020, unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

289. Expediente: 1.29.000.000383/2023-47 - Eletrônico Voto: 660/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
P.FUNDO/CARAZINHO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Representação realizada por indígena relatando ter sido ameaçada na aldeia, em
razão  da  disputa  do  cacicado  nas  terras  indígenas  do  Guarita.  CP,  art.  147.  Revisão  de
arquivamento (art.  62,  IV,  da LC 75/93).  Conforme informado pela  Procuradora da  República
oficiante, a suposta ameaça teria ocorrido em um contexto de disputa de direitos indígenas no
interior da aldeia, deixando a relação delicada entre os grupos opositores. Informa, ainda, quando
ocorrem essas disputas, vários registros de ocorrência costumam ser formalizados, na intenção
de um grupo atacar o outro. As aldeias possuem suas regras próprias, principalmente nos casos
em que há disputas internas pelo poder, devendo o Estado considerar as tradições, costumes e
crenças do povo  indígena,  sopesando sempre  a  necessidade de  intervenção estatal  em sua
organização social. No caso, conforme ressalta a Procuradora da República oficiante, 'há de se
compreender que as ameaças de retirada de terras e de prisão por descumprimento de normas
impostas  pelo  cacique  podem  ser  encaradas  como  formas  de  controle  social  comumente
utilizadas pela comunidade indígena em questão'. Ademais, além do relato da representante, não
há qualquer outro  elemento mínimo capaz de demonstrar  a ocorrência  do crime de ameaça.
Ausência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

290. Expediente: 1.29.000.000493/2023-17 - Eletrônico Voto: 695/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. O noticiante relata que determinada pessoa estaria propagando fake news via tik-tok e
youtube, através de conta pública. Promoção de arquivamento. Argumento de que: 'Da análise
dos autos, observa-se que, apesar dos efeitos deletérios que as fake news possam gerar, os fatos
narrados são atípicos em nosso ordenamento jurídico. Conquanto a veiculação de notícias falsas
possa,  eventualmente,  a  depender  do  conteúdo,  ensejar  a  tipificação  de crimes previstos  na
legislação, a exemplo de crimes contra a honra quando dirigidos a pessoas determinadas, cuja
ação penal é de natureza privada, não é o que se verifica no caso dos autos. Desse modo, refoge
às atribuições constitucionais do Ministério Público Federal  tutelar a veracidade de conteúdos
lançadas nas redes sociais  quando eles não  conotam à tipificação de crimes de ação  penal
pública.  Assim,  não  sendo  observados  fatos  hipoteticamente  criminosos,  inexistindo  ilicitudes
caracterizadoras de infração penal a serem apuradas, tampouco eventuais diligências a serem
realizadas'. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inocorrência de crime na hipótese. Homologação do
arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

291. Expediente: 1.29.000.000775/2023-14 - Eletrônico Voto: 780/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime de furto. Informações de que, na madrugada
do dia 27/04/2022, o ora noticiado, funcionário contratado por determinada empresa privada para
trabalhar  como  auxiliar  de  serviços  gerais  terceirizado  nos  Correios,  teria  furtado
aproximadamente 5 litros de gasolina das motocicletas da ECT que estavam estacionadas na
área interna do Centro de Transportes Operacional de Porto Alegre. Promoção de arquivamento,
ao argumento de que:  'Como bem apontado  pela  Autoridade Policial,  movimentar  a  máquina
judiciária para promover a persecução penal no caso dos autos, em que o prejuízo causado à
empresa pública não chega a R$ 50,00, constitui verdadeira afronta aos princípios da eficiência,
da economicidade, da proporcionalidade e da razoabilidade. Cabe referir que os antecedentes
policiais do noticiado (2 por posse de entorpecentes em 2014 e 1 por ato infracional ' violação de
direito autoral ' em 2010') não impedem a aplicação do princípio da insignificância ao caso em
análise.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Aplicação do princípio da insignificância à hipótese.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

292. Expediente: 1.29.000.000899/2023-91 - Eletrônico Voto: 917/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar suposto crime descrito no art. 339 do Código
Penal ' Denunciação Caluniosa. Segundo consta o procedimento foi autuado a partir do ofício
oriundo da procuradoria regional da república da 4ª região, noticiando a possível ocorrência do
crime de denunciação caluniosa, previsto no art. 339 do código penal, praticado por Alexandre
longo e sua advogada, mediante o oferecimento de queixa-crime contra a Juíza Federal lotada na
2ª Vara Federal de Ponta Grossa/PR, por suposto crime de responsabilidade, tipificado no art. 36
da lei 13.869/2019. Além de promover o arquivamento da Notícia-Crime por ausência de tipicidade
na conduta na magistrada, o Procurador Regional da República ainda entendeu pela utilização
maliciosa da representação e encaminhou cópia dos autos à Procuradoria da República no Rio
Grande do Sul para as providências cabíveis. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do
feito, sob os seguintes fundamentos: (i) no presente caso, evidente que o oferecimento da queixa-
crime se deu no contexto do reiterado indeferimento de pedidos do réu de liberação do patrimônio
excedente ao valor de sua condenação, sendo crível que a situação conflituosa havida entre o réu
e a juíza tenha gerado inconformismo, e até revolta, por parte do réu, que procedeu, por meio de
sua  advogada,  ao  lídimo  exercício  de  seu  direito  de  defender  seus  interesses  contra  o  que
considerou um ato ilícito praticado contra si e buscou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
para noticiá-lo,  visando à sua cessação;  (ii)  não se vislumbra o  dolo  direto  do réu e  de sua
procuradora de efetivamente oferecerem uma representação objetivamente falsa por saberem ser
a  magistrada  inocente,  agindo  ambos  de  acordo  com  seu  interesse  de  defesa  do  que
consideraram  um  ato  ilícito,  não  havendo  falar,  portanto,  da  configuração  do  crime  de
denunciação caluniosa, pois atípica a conduta noticiada. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da
LC 75/1993). Ausência de dolo. Falta de justa causa. Inexistência de elementos de prova mínimos
a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo
do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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293. Expediente: 1.29.000.005236/2022-82 - Eletrônico Voto: 671/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  no  MPF  a  partir  de  representação  registrada  no  Disque  100,
encaminhada  pelo  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos.  Segundo  a
representação: 'Denunciante relata que a suspeita está fazendo discurso de ódio, pelas redes
sociais,  a  mesma  chama  as  vítimas  de  burras.  Foi  informado  que  a  suspeita  faz  isso  por
divergências políticas. As violações acontecem pelo aplicativo Instagram, no perfil  @tamya' as
vítimas, pessoas nordestinas, estão sofrendo xenofobia por meio das redes sociais.' Promoção de
arquivamento. Aduz o Procurador da República oficiante: 'Compulsando os autos, este Parquet
não vislumbrou a ocorrência da conduta típica prevista no art. 20, caput e § 2º, da Lei nº 7.716/89,
a qual descreve como infração penal a conduta de quem pratica, induz ou incita a discriminação
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional por intermédio dos meios de
comunicação  social  ou  publicação  de  qualquer  natureza.  Vê-se  que  a  manifestação  da
representante contém apenas um trecho do suposto comentário discriminatório por parte do perfil
`TAMY A''.  Desse modo, a mensagem pode ter sido retirada do seu contexto,  o qual poderia
indicar,  como  ocorre  com  frequência  nas  redes  sociais,  uma  troca  de  insultos  entre  os
participantes da conversa, resultando em exaltação do ânimo e em palavras que se mostram sob
feição discriminatória, mas que não carregam o dolo de discriminar. Dessa forma, não é possível
afirmar que a conduta do noticiado, de fato, resultou de um ânimo de ofender os nordestinos e de
dar às suas palavras uma abrangência maior do que a mera ofensa ou retorsão à pessoa com
quem  estava  se  comunicando.'  Revisão  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Discriminação  contra
nordestinos não verificada na presente hipótese. Representação em análise que não apresenta
elementos mínimos para justificar a instauração de uma investigação criminal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

294. Expediente: 1.29.000.006220/2022-97 - Eletrônico Voto: 864/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir do encaminhamento de documento, pelo Juízo da 2ª
Vara Federal de Porto Alegre, no qual comunica possível ocorrência de fraude à execução nos
autos  5047430-89.2016.4.04.7100.  Intimados para  informarem a  localização  dos  bens móveis
dados em garantia, um dos executados permaneceu inerte, enquanto o outro não soube informar.
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF
oficiante, 'o mero inadimplemento em ação executória não é suficiente para configurar o crime de
fraude à  execução,  sendo necessária  a  especial  vontade  de prejudicar  o  credor,  mediante  a
alienação, desvio, destruição ou danificação de bem, ou ainda simulação de dívidas (...) No caso,
R. R., na qualidade de sucessor processual, disse não ter conhecimento acerca da localização
dos bens dados em garantia, ao passo que R. permaneceu inerte, de forma que não há, por ora,
comprovação de que tenham agido com a intenção de fraudar a execução ou de que tenham
alienado, desviado, destruído ou danificado os bens. Não há, portanto, de se falar em ocorrência
do  crime  descrito  pelo  art.  179  do  Código  Penal.  Outrossim,  em  que  pese  tais  condutas
pudessem, ainda, se subsumir ao tipo do art. 330 do Código Penal, verifica-se deve ser aplicado
ao caso o Enunciado n. 61 da 2ª CCR (...) Isso porque, da análise da execução, observa-se que
as sanções de natureza cível previstas pelo art. 77 c/c art. 774 do Código de Processo Civil foram
aplicadas aos executados (evento 191, DESPADEC1), de forma que resta afastada também a
ocorrência do crime de desobediência'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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295. Expediente: 1.30.005.000047/2023-33 - Eletrônico Voto: 875/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NITEROI-RJ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. PUBLICAÇÃO EM REDE SOCIAL DE VÍDEO COM TEOR DE SUPOSTA
INTOLERÂNCIA RELIGIOSA.  POSSÍVEL  CRIME  DO  ART.  20  DA LEI  Nº  7.716/89.  CASO
CONCRETO  EM QUE  A MANIFESTAÇÃO  NÃO  ULTRAPASSA A TÊNUE  LINHA DIVISÓRIA
ENTRE A LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E A CONFIGURAÇÃO DE CRIME. FALTA
DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
Notícia de Fato originada de declínio do MP/RJ em Inquérito Policial instaurado para investigar a
prática do crime do art. 20 da Lei nº 7.716/89. Ora noticiado que postou na rede social Facebook
vídeo  com teor  de  suposta  intolerância  religiosa.  2.  São  as  seguintes  as  palavras  do  vídeo
segundo a transcrição que iniciou o inquérito na Polícia Civil: 'Paz do senhor Jesus, meus irmãos!
Meus irmãos eu estava andando aqui em uma rodovia aqui na cidade de Maricá e eu percebi
umas  coisas  aqui  nessas  obras  de  macumbaria.  É'  nós  já  temos  duas  oferendas  em duas
esquinas da mesma forma e as oferendas têm sete fitas, sete frutas, sete copos de cachaça, sete
velas e eu estava aqui comentando com o meu, com o meu cunhado que em alguma delas vai
estar o nome da pessoa pra quem foi feito por que eles vieram colocando em sete encruzilhadas.
Algum demônio pediu e eu achei essa obra aqui aqui está o nome pra quem foi feito eu vou abrir
em nome de jesus. Aí vou ver o nome aqui agora, colocaram o nome e agora que eu achei o
nome e agente está em um passeio aqui, mas é interessante em um passeio às vezes o senhor
quer trabalhar,  quer dar um livramento'  eu estou repreendendo em nome de jesus são vários
nomes, várias pessoas eu estou abrindo pra quebrar a maldição com o poderoso nome de Jesus!
Aqui ó' vários nomes, pedindo pra guardar o carro, pra guardar a casa, pedidos a demônios em
nome de Jesus está queimado! Pede esforço, pede esforço demônio, vai! Em nome de Jesus! E
aqui está a sua farofa' em nome de Jesus' então aqui eles fazem os pedidos aos demônios pra
prosperarem e o que me chama a atenção é que eles investem! Às vezes a gente pede uma
oferta na igreja, às vezes a gente pede o dízimo para os irmãos colaborarem e muitas pessoas se
amarram'  eu  estou  vendo  vários  trabalhos  aqui  a  essas  entidades e  eles  investem dinheiro,
investem o tempo deles, são corajosos para virem para o meio da rua pública e arriar esse tipo de
trabalho!  E  agora  nós  vamos  repreender  em  nome  de  jesus  todo  trabalho,  toda  obra  de
macumbaria, de bruxaria, ó Deus eu repreendo pela autoridade que me foi dada que caia por terra
em nome de Jesus Cristo nazareno toda obra que foi feita, pra quem foi feita, pra qual demônio foi
feita, repreendo agora em nome do senhor Jesus Cristo! Que todo mal seja destruído, quebrado e
despedaçado pelo poder que há no nome de Jesus! que deus abençoe a todos em nome de
Jesus!' 3. Da oitiva realizada pela Polícia Civil, extrai-se: 'Que comparece a essa unidade após
intimado para esclarecer os fatos: Que o declarante (telefone') trabalha como ajudante de pedreiro
e também é pastor da Igreja (INC) Igreja Nação a Cristo; Que o declarante confessa que foi o
Autor do vídeo postado na internet; Que o declarante afirma que não sabia que caracterizava
crime de intolerância religiosa; Que o declarante neste ato pede desculpas a quem ficou ofendido.
E mais não disse.' 4. O MP/RJ declinou da atribuição em favor do MPF em razão de a conduta ter
se dado pela internet, com potencial resultado no exterior, pelo que há competência federal sobre
a matéria em razão do art. 109, V da Constituição da República. 5. Promoção de arquivamento.
Argumento de que: 'cabe inicialmente analisar a tipicidade da conduta. Para isso, o discurso do
vídeo deve ser capaz de produzir algum dos resultados naturalísticos previstos no tipo penal '
praticar, induzir ou incitar discriminação ou preconceito de, no caso concreto, religião. A nosso ver,
a resposta é negativa. Isto porque não há no vídeo mensagem discriminatória contra praticantes
de religiões de matriz afro-brasileiras - não há sequer menção a esse grupo religioso de pessoas.
Evidente que no vídeo há uma crítica a uma suposta prática religiosa de colocar oferendas em
cruzamentos, à qual o autor do fato contrapõe a sua própria prática religiosa. No entanto,  tal
manifestação está protegida pela liberdade de expressão, desde que não esteja acompanhada de
incitação à discriminação contra os praticantes daquela religião. E, no caso concreto, apesar de
toda a veemência das palavras do pastor autor do fato, não há como reconhecer que se tenha
ultrapassado essa fronteira,  uma vez que, repita-se,  não há sequer menção a seguidores de
religiões de matrizes afro-brasileiras, muito menos se incita a discriminação ou preconceito contra
esse grupo religioso. Portanto, conclui-se que, embora se possa tecer críticas ao teor do vídeo,
não há como reconhecer a prática de um crime previsto no art.  20,  § 2º da lei  7.716/89, por
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ausência da prática do núcleo do tipo penal." 6. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 7. A publicação
em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a
tutela penal e restringir o direito fundamental à liberdade de expressão. As limitações ao referido
postulado  somente  devem ocorrer  em hipóteses  extremas,  nas  quais  essas  restrições  sejam
imprescindíveis  a  ponto  de exigir  a  proteção de um outro  direito  fundamental.  Ponderação e
proporcionalidade na aplicação da lei penal. Este Colegiado, tem entendido que em um Estado
Democrático de Direito - que se pretende preservar ", a liberdade de expressão e o direito de
cri"tica devem prevalecer amplamente.  8. No caso, a manifestação não ultrapassa a tênue linha
divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de justa
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

296. Expediente: 1.30.008.000123/2022-08 - Eletrônico Voto: 770/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante relata a possível percepção indevida de pensão por morte por particular. Revisão de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Oficiado, o INSS confirmou a existência e regularidade do
benefício. Embora o representante alegue que, ao tempo do óbito do instituidor, a beneficiária já
se encontrava separada de fato desde o ano de 1993, é de verificar que esta separação, por si só,
não é suficiente para configurar a irregularidade no benefício a ponto de justificar a instauração de
procedimento investigatório criminal. Inexistência de indícios de conduta criminosa. Possibilidade
de revisão do benefício no âmbito cível e administrativo. Inexistência de elementos que justifiquem
o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

297. Expediente: 1.34.001.000201/2023-68 - Eletrônico Voto: 872/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de racismo por meio da rede
social Twitter. A noticiante apresentou notícia-crime por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão
e encaminhou imagem de captura de tela do seguinte comentário  racista:  'Por isso torço pra
Argentina. Seleção que perde para (dois emojis de macaco) não tem moral'. Pelo contexto, nota-
se que os emojis de macaco foram direcionados aos jogadores da seleção de Camarões, que
ganhou da seleção do Brasil na Copa do Mundo de 2022. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da
LC  75/1993).  Inicialmente,  destaca-se  que  o  print  de  tela  apresentado  pela  noticiante  é
insuficiente  para  comprovar  a  materialidade  delitiva.  Segundo  Informação  Técnica  do  Núcleo
Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos da PR/SP, não foi possível localizar o comentário
mencionado, 'provavelmente por ter sido apagado ou deletado pelo usuário ou o próprio Twitter'.
Inexistência de elementos de prova suficientes a justificar o prosseguimento da persecução penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

298. Expediente: 1.34.001.000277/2023-93 - Eletrônico Voto: 656/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. O noticiante narra que pronunciamentos do atual Presidente da República causaram
'alvoroço'  na bolsa de valores,  sendo que pessoas que tivessem informações antecipadas da
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notícia teriam se beneficiado com ganhos financeiros. Promoção de arquivamento. De acordo com
a Procuradora  da  República  oficiante:  'a  manifestação  não  traz  a  narrativa  de  nenhum fato
concreto  de  ganhos  ou  perdas  na  bolsa  de  valores  em  decorrência  de  pronunciamento
presidencial, tratando apenas de suposições. De outra parte, os fatos narrados são atípicos. O
crime de insider  trading previsto no art.  27-D da Lei  6385/76 prevê como crime utilizar-se de
informações ainda não divulgadas ao mercado referentes a empresas que possuem títulos de
valores  mobiliários  negociados  na  bolsa  de  valores.  O  delito  protege  informações  internas
referentes à companhia, não se referindo a fatos políticos que, por certo, influenciam no mercado
de valores mobiliários,  mas de forma indireta,  não se tratando de dados relativos à situação
financeira das empresas.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos para
justificar a instauração de uma investigação criminal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

299. Expediente: 1.34.001.001379/2023-26 - Eletrônico Voto: 895/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de fato autuada para apurar suposto crime descrito no art. 140 do Código
Penal. Segundo consta da representação, a publicação de uma charge, na rede social Twitter,
pelo jornalista conhecido como " Guga Noblat", teria supostamente ofendido a honra o Comando
da Polícia militar, do Exército brasileiro e especial à pessoa do presidente da República, à época
dos fatos, Jair Messias Bolsonaro. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os
seguintes fundamentos: (i) no presente caso não se vislumbra justa causa para a deflagração da
ação penal, uma vez que em relação ao suposto crime contra honra (injúria e difamação) do então
Presidente da República trata-se de delito cuja ação penal é pública condicionada à requisição do
Ministro da Justiça (art. 145, p.ú., c/c art, 14, I, do CP), sendo certo que a referida condição de
procedibilidade não consta dos autos; (ii) não se vislumbra crime contra a honra contra instituição
militar do Exército Brasileiro, sendo certo que as circunstâncias do caso concreto não revelam que
a manifestação tenha extrapolado os limites da liberdade de expressão e configure crime. Revisão
de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o Membro do MPF oficiante,
ausente a condição de procedibilidade para a propositura da ação penal, no tocante ao suposto
crime  contra  a  honra  de  Presidente  da  República.  Além disso,  as  limitações  à  liberdade  de
manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição em seu art. 5º, IV, somente
devem ocorrer em hipóteses extremas. Ainda que se entendam jocosas, caricaturais e primárias,
as manifestações questionadas não tem o condão de atrair  a aplicação de normas do Direito
Penal. Conforme ensinamento do Ministro Celso de Mello retratado na Petição 8.830, o verdadeiro
sentido  da proteção constitucional  à  liberdade de expressão  do pensamento é,  efetivamente,
'garantir não apenas o direito daqueles que pensam como nós, mas, igualmente, proteger o direito
dos que sustentam ideias que odiamos, abominamos e, até mesmo, repudiamos'.  Intervenção
mínima do Direito Penal.  Ausência de justa causa para o prosseguimento das investigações..
Precedentes  congêneres  da  2a  CCR:  1.34.001.003610/2021-54,  Sessão  837,  de  07/02/2022;
1.16.000.001838/2021-38,  Sessão  820,  de  23/08/2021.  Falta  de  justa  causa.  Inexistência  de
elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

300. Expediente: 1.34.001.002159/2023-10 - Eletrônico Voto: 914/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato visando apurar o cometimento do crime de Lavagem de Capitais ' Lei 12.683/2012.
Trata-se  de  notícia  de  fato  instaurada  a  partir  de  manifestação  do  noticiante,  relatando  que
determinado youtuber estaria supostamente 'lavando dinheiro' de sua genitora. Consta informação
técnica elaborada pelo Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos da Procuradoria da
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República em São Paulo. Referido documento asseverou que, em 09/01/2023, o Núcleo acessou
a URL noticiada, sendo verificado que ali há um vídeo intitulado 'Como se tornar membro do canal
(este  ano  vou  tirar  o  atraso)',  divulgado  em  02/01/2023  no  canal  do  Youtube  denominado
'Ocidente em Fúria'. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes
fundamentos:  (i)  as  alegações  esposadas  pelo  noticiante  são  deveras  vagas,  genéricas  e
desprovidas  de  mínimos  elementos  probatórios  capazes  de  dar  azo  ao  início  de  qualquer
investigação em âmbito criminal; (ii) Ainda que o canal 'Ocidente em Fúria ' com Paulo Kogos'
tenha recentemente implementado a modalidade de assinatura (cf. vídeo contido no Doc. 2.1), tal
medida consiste em prática lícita e autorizada pela plataforma Youtube, frequentemente utilizada
por criadores de conteúdo digital para auferir lucros para além da monetização dos vídeos; (iii) na
manifestação do noticiante sequer há detalhamento acerca da magnitude dos valores envolvidos
e que estariam sendo doados, ou mesmo as razões pelas quais entende que referidos proventos
seriam de origem criminosa e não meramente um ato de liberalidade da doadora, com o fito de
prestigiar o ofício de seu filho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De fato,
não há,  por ora,  elementos capazes de demonstrar a ocorrência de crime. Ausência de justa
causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

301. Expediente: 1.34.001.008733/2022-62 - Eletrônico Voto: 771/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
PERNAMBUCO/GOIANA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  do  crime  de  tráfico  internacional  de  armas  (art.  18  da  Lei
10.826/2003).  A presente  notícia  foi  desmembrado  da  NF  1.34.001.00690/2022-28,  na  qual
contem doze termos de retenção diversos de armas e acessórios, apreendidas entre 2018 e 2020.
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). O Ministério da Defesa ' Exército informou que
o objeto recolhido é de uso permitido. A Receita Federal, por sua vez, atestou que as remessas
estavam habilitadas para importação. Ainda, conforme ressaltado pela Procuradora da República
oficiante,  'o  item  importado  era  de  baixo  valor  '  1  polvorímetro,  e  portanto,  ainda  que  não
recolhidos os tributos devidos com a importação, a conduta é considerada insignificante na esfera
penal'. Irregularidade administrativa. Inexistência de elementos que justifiquem o prosseguimento
das investigações. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

302. Expediente: 1.34.001.011454/2022-86 - Eletrônico Voto: 641/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de racismo por meio da rede
social  Instagram.  O noticiante  apresentou  notícia-crime por  meio  da Sala  de  Atendimento  ao
Cidadão e encaminhou imagem de captura  de tela  do seguinte  comentário  racista:  'Não  sou
racista porque racismo e crime, e crime e coisa de preto'.  O comentário foi  postado em uma
publicação  de  um  perfil  aberto  da  referida  rede  social  (@alavancarpodcast).  Revisão  de
arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC 75/1993).  Destaca-se  que  o  print  de  tela  apresentado  pelo
noticiante é insuficiente para comprovar a materialidade delitiva. Segundo Informação Técnica do
Núcleo  Técnico  de  Combate  aos  Crimes  Cibernéticos  da  PR/SP,  não  foi  possível  coletar  o
conteúdo.  Após  pesquisa,  embora  tenha  sido  localizado  a  publicação  do  perfil
@alavancarpodcast, verificou-se que o comentário racista foi retirado. Inexistência de elementos
de  prova  suficientes  a  justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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303. Expediente: 1.34.006.000700/2022-24 - Eletrônico Voto: 860/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  SUPOSTA TENTATIVA DE EXPORTAÇÃO IRREGULAR DE BENS NÃO
PROIBIDOS.  AUSÊNCIA  DE  DESPACHO  ADUANEIRO.  INEXISTÊNCIA  DE  TRIBUTOS
ILUDIDOS.  MERA  INFRAÇÃO  NO  ÂMBITO  ADMINISTRATIVO.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  para  apurar  suposta  tentativa  de
exportação clandestina,  no dia  19/09/2018,  de pedras rústicas e lapidadas com aparência  de
quartzo, com vários formatos, tamanhos e cores, além de 12 (doze) correntes com aparência de
prata, com peso bruto total de 36,50 kg. 2. O laudo pericial classificou o material como 'cristais de
quartzo ornamentais, cristais de quartzo com cristais interpenetrados, quartzos manufaturados em
cores diversas e outras variedades da espécie do quartzo, itens em prata 925/1000 (correntes,
pendentes, anel e uma caveira), pendente em ouro 18K, cristais de tunnalinas', totalizando 64
itens. Os bens foram avaliados em US$ 51.620,16. 3. A Receita Federal do Brasil destacou que a
exportação  de  tais  itens  como  mercadoria,  pelo  regime  comum  de  exportação,  deveria  ser
realizada por pessoa jurídica habilitada no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX,
sendo  vedada  a  exportação  com intuito  comercial  por  pessoa  física.  4.  O  membro  do  MPF
promoveu o arquivamento, pelos seguintes fundamentos: 'não se trata de mercadoria proibida,
afastando-se o crime de contrabando. Por outro lado, conforme cálculo apresentado pela Receita
Federal, no regime de exportação comum o valor total de impostos devidos é de R$ 0,00, em
decorrência da isenção, imunidade ou alíquota igual a zero, de acordo com a legislação de cada
tributo envolvido (documento 1.1, página 9). Assim, não se trata de operação em que houve ilusão
de impostos devidos pela saída do produto, afastando-se a incidência também da tipificação do
crime de descaminho'. 5. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC
75/93. 6. De início, como bem ressaltou a Procuradora da República oficiante, verifica-se que os
bens apreendidos  não  são  proibidos,  o  que  afasta  a  tipificação  do crime de contrabando.  7.
Também não há que se falar em crime de descaminho, ante a inexistência de tributos iludidos.
Atualmente, existem apenas duas categorias de produtos que possuem incidência do Imposto de
Exportação -  IE,  e por razões não-econômicas,  a saber:  (i)  cigarros;  e (ii)  armas e munições
(https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/assuntos/camex/estrategia-comercial/
imposto-de-exportacao-pleito).  8.  No  presente  caso,  vislumbra-se  mera  infração  no  âmbito
administrativo, posto que não houve o devido desembaraço aduaneiro (despacho de exportação).
Ademais, tal irregularidade já foi devidamente sancionada com a pena de perdimento dos bens. 9.
No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 1.31.000.000620/2022-31, Sessão 850,
de 27/06/2022; 1.21.004.000152/2020-49, Sessão 832, de 13/12/2021; 1.21.004.000189/2020-77,
Sessão 828, de 08/11/2021; todos à unanimidade. 10. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

304. Expediente: 1.34.010.000294/2022-31 - Eletrônico Voto: 800/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
RIBEIRAO PRETO/BAR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  formulada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,  na  qual  o
noticiante relata possível  prática de crime contra o sistema financeiro nacional (art.  19 da Lei
7.492/86). Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Considerando a confusão na narração
dos fatos, o MPF instou o noticiante a complementar informações e apresentar documentos que
serviriam para a demonstrar a ocorrência dos fatos. Contudo, o noticiante quedou-se inerte. Ao
ser  cientificado  do  arquivamento,  encaminhou  ao  MPF  dois  documentos,  sem  apresentar
nenhuma fundamentação. Inexistência de elementos mínimos capazes de indicar a prática de
crime. Ausência, por ora, de elementos que justifiquem o prosseguimento da persecução penal.
Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

305. Expediente: 1.34.043.000536/2022-17 - Eletrônico Voto: 829/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
OSASCO-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. O representante informa que o Deputado Federal Kim K. (filiado ao partido União Brasil)
teria  sido  agredido  enquanto  proferia  exposição  na  Escola  Paulista  de  Política,  Economia  e
Negócios da Universidade Federal de São Paulo, sendo que as agressões decorreriam de sua
condição  de  parlamentar  federal  e  de  suas  opiniões  políticas.  Promoção  de  arquivamento.
Argumento de que: 'Analisando as imagens e os vídeos a respeito  do ocorrido no dia  22 de
novembro  de 2022,  não  se vislumbra  a  prática  de crimes perseguíveis  mediante  ação  penal
pública incondicionada, na medida em que o parlamentar federal não foi agredido fisicamente por
nenhum dos manifestantes, mas sim um de seus acompanhantes na ocasião ' Arthur S., que não
possui  a  qualidade  de  funcionário  público  federal  ',  que  muito  provavelmente  sofreu  lesões
corporais leves. Os eventuais crimes contra a honra do Deputado Federal,  acaso existentes e
relacionados  ao  cargo  público  exercido,  são  processados  pela  via  da  ação  penal  pública
condicionada à representação, e a legitimidade para deflagrar a atuação do Ministério Público
Federal é, como regra, exclusiva da vítima ou de seu representante legal (artigo 25 do Código de
Processo Penal e Súmula nº 714 do Supremo Tribunal Federal), e não de terceiros alheios aos
fatos,  como é o caso do representante.  Os ilícitos praticados contra a incolumidade física de
Arthur S. também se submetem à regra do artigo 25 do Código de Processo Penal, pois os crimes
de lesão corporal leve (artigo 129, caput, do Código Penal) também desafiam ação penal pública
condicionada à representação do ofendido, por força do artigo 88 da Lei nº 9.099/1995, sendo
que, em havendo representação, a atribuição para investigar seria do Ministério Público do Estado
de  São  Paulo,  ante  a  vítima  particular.  Por  fim,  em  relação  à  vulneração  da  liberdade  de
expressão  do  parlamentar,  que  teria  sido  impedido  de  discursar  no  recinto  em  função  da
interdição  perpetrada  pelos  estudantes  contrários  à  sua  presença  no  recinto,  este  órgão
ministerial  entende  que  não  cabe  ao  direito  penal  solver  a  questão,  mas  sim  o  direito
administrativo sancionador, que deve ser exercido pela instituição de ensino em relação àqueles a
ela vinculados por relação especial de sujeição, aplicando as penalidades cabíveis.' Revisão (LC
nº 75/93, art. 62, IV). Relato de supostos crimes que são processados pela via da ação penal
pública condicionada à representação. Ausência de representação do ofendido. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

306. Expediente: 1.35.000.002042/2022-28 - Eletrônico Voto: 853/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/L
AGAR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  para  apurar  suposta  ocorrência  de  crime,  haja  vista  a
cobrança indevida por parte de uma empresa de telefonia em desfavor da Fundação Nacional de
Saúde, no valor de R$ 6.570,39,  referente ao fornecimento de telefonia móvel no período de
17/09/2019  a  16/07/2021.  No  contrato  firmado  entre  as  partes,  consta  o  uso  do  CNPJ  nº
26.989.350/0016-00,  pertencente  a  uma  unidade  da  FUNASA  localizada  no  município  de
Indiaroba/SE, desativada em 1998. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como
bem ressaltou o membro do MPF oficiante, a situação narrada decorreu de mero equívoco na
formalização  do  contrato,  pela  vinculação  do  CNPJ  incorreto.  Materialidade  delitiva  não
evidenciada. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

307. Expediente: 1.36.000.000839/2022-53 - Eletrônico Voto: 928/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - TOCANTINS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Trata-se de Inquérito Civil autuado para apurar suposto crime descrito no art. 171, §3º do Código
Penal  '  estelionato majorado.  Segundo consta  o  procedimento foi  autuado a partir  de  notícia
encaminhada através da Sala de Atendimento do Cidadão, onde a comunicante narra suspeita de
alegação falsa sobre o seu ingresso nos quadros da Universidade Federal  do Tocantins pela
ampla concorrência, bem como a possível juntada de documento falso nos autos do processo nº
1007968-31.2022.4.01.4300, por parte da referida instituição. O representante comprovou que seu
ingresso  nos  quadros  da  UFT  ocorreu  na  modalidade  de  concorrência  de  candidatos  com
deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art.
14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i)
ainda  que  a  informação  prestada  pela  Universidade  Federal  do  Tocantins  seja  falsa,  urge
reconhecer que, em observância ao princípio da intervenção mínima, não é caso de aplicação da
lei penal; (ii) extrai-se que a informação supostamente falsa, prestada pela Universidade Federal
do Tocantins no bojo da contestação não implica em fato típico, mas sim em litigância de má-fé,
nos termos do art.  80,  inciso II,  do Código de Processo Civil;  (iii)  a conduta do servidor que
informou equivocadamente a forma de ingresso do aluno na instituição, não transparece dolo de
gerar prejuízo ao patrocínio das pretensões na Justiça. O Procurador da República oficiante ainda
determinou o encaminhamento de cópia dos autos à instituição de ensino visando apurar eventual
falta  funcional  do  servidor.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/1993).  No  caso
concreto, não restou configurado o referido crime, posto que o juiz teve acesso às informações
envolvendo a possível falsidade. Ainda segundo o STJ, 'Eventual ilicitude de documentos que
embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que não se confundem com a imputação de
`estelionato judicial'' (RHC 88.623/PB, Sexta Turma, DJe 26/03/2018). Logo, o fato de a conduta
ora em análise não configurar estelionato judiciário não impede a persecução penal para apurar
eventual falso utilizado na ação judicial. Ocorre que, no caso concreto, como asseverado pelo
Procurador oficiante, não se vislumbram indícios de eventuais crimes autônomos, notadamente a
falsidade das informações prestadas, pela ausência de dolo. Falta de justa causa. Inexistência de
elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do
arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação parcial de Arquivamento

308. Expediente: 1.25.002.000153/2023-15 - Eletrônico Voto: 796/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JACAREZINHO-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO.  CRIMES  DE  DESCAMINHO  (CP,  ART.  334)  E  DE
CONTRABANDO  DE  CIGARROS  ELETRÔNICOS  (CP,  ART.  334-A).  REVISÃO  DO
ARQUIVAMENTO  (ART.  62,  IV  DA  LC  N.  75/93).  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA QUANTO AO CRIME DE DESCAMINHO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
49  DA 2ª  CCR.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  CRIME  DE  CONTRABANDO  DE
CIGARROS ELETRÔNICOS. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 106 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de fato autuada a partir do
envio de Representação Fiscal  para Fins Penais noticiando a apreensão de mercadorias,  em
poder de J.F.R. desprovidas da documentação de regular importação, cujos impostos iludidos
foram calculados no valor de R$ 9.580,94. 2. O Procurador da República oficiante, considerando a
prática do crime de descaminho (CP, art. 334), promoveu o arquivamento por entender atípica a
conduta  do  agente  em  razão  da  aplicação  do  princípio  da  insignificância.  3.  Revisão  do
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arquivamento (art. 62, IV, da LC nº 75/1993). 4. Verifica-se da Representação Fiscal para Fins
Penais que dentre as mercadorias apreendidas em poder do investigado constam 40 unidades de
cigarros eletrônicos, mercadorias de importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA),  razão  pela  qual,  em relação  a  essa  mercadoria  em específico,  será  considerada,
também, a prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). 5. Este Colegiado possui atualmente
entendimento no sentido de que não é cabível  a aplicação do princípio  da insignificância em
relação  ao  crime  de  contrabando  de  cigarros  eletrônicos.  Nesse  sentido,  destacam-se  os
seguintes precedentes: JF/PR/CAS-5006952-23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860,
de  10/10/2022,  JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-PETCRIM,  Sessão  de  Revisão  845,  de
02/05/2022; 1.25.000.003709/2021-75,  Sessão de Revisão 830, de 22/11/2021;  e JF/PR/CAS-
5003113-92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23/09/2019; todos por unanimidade. 6.
Dispõe,  ainda,  o  Enunciado  nº  106  da  2ª  CCR:  'É  cabível  o  arquivamento  de  investigações
criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a
quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas
caso a caso.' 7. No presente caso, foram apreendidos 40 cigarros eletrônicos, quantidade que
impede  o  reconhecimento  do  princípio  da  insignificância  e  justifica  o  prosseguimento  da
persecução penal. 8. No que se refere ao crime de descaminho, esta 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão possui entendimento sedimentado no Enunciado nº 49, que estabelece: 'Aplica-se o
princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor
do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a
R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de
até 5 (cinco) anos'. Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018. 9. No caso, a
única reiteração apontada nos autos em nome do investigado, data do ano de 2021 e diz respeito
à apreensão de 2 unidades de cigarros eletrônicos, o que atrai a incidência do previsto no citado
Enunciado nº 106. Registro que não é suficiente para configurar reiteração de conduta e obstar a
aplicação  do  princípio  da  insignificância.  Enunciado  nº  49  da  2ª  CCR.  Homologação  do
arquivamento  quanto  ao  crime  de  descaminho  (CP,  art.  334).  10.  Não  homologação  do
arquivamento quanto ao crime de contrabando. Devolução dos autos ao ofício originário para
atuar no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da
República  oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,
requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03
do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento quanto ao crime de descaminho e pela não homologação do arquivamento quanto
ao crime de contrabando, nos termos do voto do(a) relator(a).

309. Expediente: 1.33.007.000313/2022-15 - Eletrônico Voto: 756/2023 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
TUBARAO/LAGUNA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA
LEI Nº 8.137/90 E NO ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.613/98. REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (LC Nº
75/93, ART. 62, IV). CRIME QUE À ÉPOCA NÃO CONFIGURAVA CRIME ANTECEDENTE DO
CRIME DE LAVAGEM DE CAPITAIS.  NÃO CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE LAVAGEM DE
DINHEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO POR DECURSO DO LAPSO TEMPORAL
(CP, ART. 109, V). HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO QUANTO AO CRIME DE LAVAGEM
DE  CAPITAIS  E  DE  FRAUDE  À  EXECUÇÃO.  AUSÊNCIA DE  INFORMAÇÃO  QUANTO  À
POSSÍVEL  INVESTIGAÇÃO  QUANTO  AO  CRIME  DE  SONEGAÇÃO  FISCAL.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato autuada a partir de ofício
relatando que, em ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, a União,
pela Procuradoria da Fazenda Nacional, constatou a possível prática dos crimes previstos nos
artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e no artigo 1º da Lei nº 9.613/98, por representantes de pessoa
jurídica.  2.  Possível  existência  de  esquema  de  criação  de  CNPJ,  procedendo  a  sucessão
fraudulenta de empresa, para obstar o pagamento de tributo e utilizar os recursos decorrentes
desta sonegação fiscal na atividade econômica. 3. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
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IV). 4. Segundo consta, os fatos narrados teriam ocorrido nos anos de 2005, quando ajuizadas as
ações de execução fiscal,  de 2006,  quando criada empresa  sucessora,  finalizando em 2009,
quando houve o abandono da empresa sucedida (e executada) com queda brusca de faturamento
sem sucessão da dívida tributária, com claro objetivo de frustrar os créditos da Fazenda Nacional.
5.  A Lei  12.683/2012  deixou  de  enumerar  os  tipos  penais  que  poderiam  configurar  crimes
antecedentes.  Assim,  os  crimes  contra  a  ordem  tributária  podem,  em  tese,  ser  crimes
antecedentes, desde que praticadas após a vigência da lei nova (2012). 6. No caso, conforme
ressaltado pelo Procurador da República oficiante, à época dos fatos ora tratados, 'o crime de
sonegação fiscal  (que motivou o ajuizamento das execuções fiscais ou decorrente da criação
fraudulenta da empresa sucessora em 2006, configurando o crime do artigo 2.º,  I,  da Lei  n.º
8.137/1990), ou mesmo o de formação de quadrilha, não estavam incluídos no rol taxativo da
redação original da Lei n.º 9.613/1998 como crimes antecedentes, cuja ocultação ou dissimulação
ou  uso  dos  valores  provenientes  da  prática  criminosa  poderiam vir  a  configurar  lavagem de
dinheiro'.  7.  O possível  prática do crime de fraude à execução (art.  179 do CP) encontra-se
prescrito,  tendo  em  vista  o  transcurso  do  lapso  temporal  de  4  anos  (art.  109,  V,  CPP).  8.
Homologação do arquivamento em relação aos crimes de lavagem de capitais (art.  1º da Lei
9.613/98) e de fraude à execução (CP, art. 179). 9. Não consta dos autos informação a respeito do
prosseguimento da persecução penal em relação ao crime de sonegação fiscal (art.  1º da Lei
8.137/90), razão pela qual torna-se necessário a devolução dos autos à origem para que adote as
providências  que  entender  cabíveis  quanto  ao  crime  tributário,  ressalvando  que,  caso  haja
procedimento autônomo investigando os fatos ora em debate, o presente procedimento pode ser
arquivado  conforme  previsto  no  Enunciado  nº  57  da  2ª  CCR.  Eventual  nova  promoção  de
arquivamento abordando o crime contra a ordem tributária, com base em fundamento não previsto
em enunciado deste Colegiado, deve ser novamente remetida à 2ª CCR. Não homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento em relação aos crimes de lavagem de capitais e de fraude à execução e pela não
homologação do arquivamento em relação ao crime de sonegação fiscal,  nos termos do voto
do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

310. Expediente: 1.00.000.000935/2023-35  –
Eletrônico
(TRF3-0005066-64.2017.4.03.6104) 

Voto: 760/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA  MINISTERIAL  NA
PROPOSITURA DO  ACORDO  EM  RAZÃO  DA INÉRCIA DA DEFESA.  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §14,  DO CPP.  PRECLUSÃO DO ATO.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira instância,
pela prática do crime previsto no art. 334 do CP, na forma tentada, à pena de 1 ano e 5 meses e
10 dias de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos. 2. Na fase recursal, a condenação foi mantida, mas dosimetria foi revista
para  adequar  a  pena  do  réu  ao  patamar  de  1  ano  de  reclusão,  em  regime  inicial  aberto,
substituída  a  pena  privativa  de  liberdade  por  uma  restritiva  de  direitos.  3.  Foram  opostos
embargos declaratórios pela DPU, alegando a ocorrência de omissão quanto ao cabimento de
acordo  de  não  persecução  penal.  Ao  se  manifestar,  o  Procurador  Regional  da  República
manifestou-se contrário  ao oferecimento do benefício,  uma vez que a denúncia  já  havia  sido
recebida quando da entrada em vigor da Lei 13.964/2019 e inexistência de confissão por parte do
réu. 4. A 5ª Turma do TRF 3ª Região deu provimento ao recurso e determinou a remessa dos
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP, diante da negativa do MPF em
oferecer o acordo de não persecução penal. 5. Verifica-se dos autos que após a apresentação das
alegações  finais,  o  Juízo  intimou  o  MPF  'para  manifestação  acerca  da  possibilidade  de
formalização de Acordo de Não Persecução Penal,  com fundamento na Lei  13.964/2019',  em
resposta,  o  MPF considerou  que  'o  benefício  não  se  afigura  suficiente  para  a  reprovação  e
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prevenção do crime'. 6. Após, a defesa, por sua vez, apresentou alegações finais em memoriais e
pugnou pela improcedência da ação penal, manifestando, em caso contrário, interesse em ser
beneficiado  com  o  SURSIS  (Lei  9.099/95),  não  demonstrando,  na  oportunidade,  qualquer
interesse na celebração de ANPP. 7. Dispõe o §14 do art. 28-A do CPP que, no caso de recusa,
por parte do Ministério Público, em propor o ANPP, o investigado poderá requerer a remessa dos
autos ao órgão superior, na forma do art. 28 do CPP. Se a defesa não faz uso da faculdade legal
que lhe foi concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos sobre o tema, há, por
lógica, a preclusão da matéria,  como ocorre,  em regra, em todo ordenamento processual.  No
caso, a defesa apenas manifestou interesse no acordo após o acórdão condenatório, ou seja,
depois  de  todo  o  desenrolar  processual.  Inviável,  portanto,  o  conhecimento  do  recurso.  8.
Ressalta-se,  ademais,  que não é razoável permitir  que a defesa,  regularmente intimada, seja
beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor
no  momento  processual  adequado,  sob  pena  de  submeter  o  processo  a  uma  contramarcha
indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão
n°  799,  de  22/02/2021,  unânime.  9.  Assim,  considerando  a  regularidade  das  manifestações
realizadas pelo MPF em tempo oportuno, não se faz necessária mais nenhuma análise sobre o
oferecimento do ANPP ao investigado por qualquer outro membro do MPF. 10. Prosseguimento da
ação  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das  providências
cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

311. Expediente: 1.00.000.004746/2023-31  –
Eletrônico
(JF-ANA-1003687-98.2022.4.01.3502)  

Voto: 812/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS
QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-
A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal. Réu que responde pela prática dos crimes previstos no art. 289, § 1º, c/c
art. 291, ambos do Código Penal. 2. Recusa da Procuradora da República oficiante em propor o
acordo.  3.  Remessa  dos  autos  a  órgão  superior,  nos  termos  do  art.  28-A,  §14,  do  CPP.  4.
Consoante manifestação do membro do MPF: 'Embora os crimes praticados pelo denunciado
preencham os requisitos objetivos descritos no caput do art. 28-A do CPP, verifica-se que o acordo
de não persecução penal não se mostra suficiente para reprovação e prevenção do crime. Isso
porque, conforme se extrai do item IV do relatório emitido pela autoridade policial', JHONE M. S.
C.  figura  como investigado  em diversos  outros  procedimentos  investigatórios  pela  prática  do
mesmo crime de moeda falsa, tratando-se, ao que tudo indica, de pessoa habituada à prática de
crimes: Atualmente, apenas sob minha presidência, há cinco investigações dedicadas a perscrutar
as atividades criminosas desenvolvidas por JHONE M. S. C.. Além da presente, originada por sua
prisão em flagrante delito, e a desencadeada no Inquérito Policial nº 2021.0026404 (PJe 1064305-
58.2021.4.01.3400),  que deu origem à representação que levou às determinações judiciais no
bojo do PJe 1034454- 37.2022.4.01.3400, instaurei os Inquéritos Policiais nº 2022.0040375 e nº
2022.0040424,  que  versam  sobre  encomendas  de  notas  falsas  postadas  pelo  indiciado  nas
Agências dos Correios Taguatinga Centro e QNA 30 na semana da deflagração da Operação
`Predador' - cuja prática também confessa em seu interrogatório policial. Por fim, há indícios de
que as notas falsas apreendidas no Inquérito Policial nº 2020.0054087 tenham sido igualmente
por ele fabricadas e comercializadas. Some-se a isso os Inquéritos Policiais nº 2021.0055620 e nº
2021.0062605,  das  Superintendências  Regionais  da  Polícia  Federal  nos  Estados  do  Espírito
Santo  e  Minas  Gerais,  respectivamente,  em  que  inclusive  houve  identificação  papiloscópica
positiva  de  JHONE  M.  S.  C.  nas  notas  falsas  ali  apreendidas  e  podemos  afirmar,  com
tranquilidade e substrato, de que trata-se de indivíduo de vida dedicada ao crime, que faz da
atividade de fabricar e comercializar notas falsas sua principal - e única - atividade econômica.' 5.
Existência,  na  hipótese,  de  elementos  indicativos  de  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
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profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo
de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

312. Expediente: 1.00.000.004788/2023-72  –
Eletrônico
(TRF3-0000006-39.2018.4.03.6181) 

Voto: 937/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em oferecer
o  acordo.  Aplicação  do  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  Ausência  de  confissão.  Possibilidade  de
oferecimento do ANPP no atual momento processual. Necessidade de (re)análise dos requisitos
previstos no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

313. Expediente: 1.00.000.023037/2022-74  –
Eletrônico
(JF/SP-5000531-96.2019.4.03.6181)  

Voto: 664/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS
QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-
A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal. Réu JOSÉ B. DE R. que responde pela prática do crime previsto no art.
171, §3º, combinado com o art. 304, 307 e 71, todos do Código Penal. De acordo com a inicial
acusatória, o denunciado, no período compreendido entre 18/10/2000 a 09/06/2020, teria induzido
e  mantido  em  erro  a  Previdência  Social,  recebendo  indevidamente  benefício  assistencial
passando-se por BENEDITO M. A., falecido em 16/08/1999, gerando prejuízo estimado ao erário
de R$ R$ 110.263,48 (montante original).  2. Recusa do Procurador da República oficiante em
propor o acordo,  'tendo em vista haver nos autos elementos de prova suficientes de atuação
criminal profissional,  o que inviabiliza a aplicação do instituto.'  3. Remessa dos autos a órgão
superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Extrai-se dos autos que: I) 'em novembro de
2010, o INSS, após denúncias de pagamento indevido do benefício acima, convocou, por duas
vezes, o beneficiário, não obtendo resposta, razão pela qual suspendeu o pagamento deste. No
dia 02 de agosto de 2011, o denunciado teria comparecido a APS ERMELINO MATARAZZO, para
a atualização de cadastro. Diante do comparecimento do suposto beneficiário e a ausência de
registro de óbito no Serviço Funerário do Município de São Paulo, o benefício foi restabelecido.
Em 18 de julho de 2017, o INSS recebeu nova delação, de teor semelhante, desta feita por parte
de EDNA C. A.,  filha de BENEDITO M. A.,  razão pela qual o benefício foi  bloqueado',  sendo
reativado, no dia 18 de outubro de 2018, após tutela antecipada concedida em ação ajuizada
perante o JEF', a qual posteriormente foi cassada, diante da improcedência do pedido, em julho
de 2020''; II) 'O denunciado, JOSÉ B. DE R., foi ouvido em sede policial, em duas ocasiões. Em
09/10/2019, negou os fatos' e em 05/10/2020, foi reinquirido, quando foi preso em flagrante, tendo
em vista a falsidade dos documentos apresentados, momento em que confessou a falsidade e
declarou  ter  se  passado  por  BENEDITO  M.  A.,  para  a  obtenção  fraudulenta  de  benefício
previdenciário''. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional, haja vista ter o réu em questão mantido em erro a Previdência Social ao
alongo de mais de 19 anos, apresentando-se de forma sucessiva como outra pessoa, além de
ainda ter buscado tutela jurisdicional com o uso de documentos falsos para o reestabelecimento
do benefício irregular. Réu, portanto, que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado
com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da
ação penal.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

314. Expediente: 1.00.000.023467/2022-96  –
Eletrônico
(JF-SJC-0000165-85.2019.4.03.6103)

Voto: 663/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO
CPP.  POSSIBILIDADE  DE  OFERECIMENTO  DO  ANPP  NO  CURSO  DA  AÇÃO  PENAL.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A
DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal em face de Deyller L. R. e Denzel S. F., em que se lhes imputa a prática do crime, em
tese, previsto no art. 155, §4, inciso V, c/c art. 29, ambos do Código Penal. Após o recebimento da
denúncia, determinou-se a abertura de vista ao MPF para análise do cabimento de acordo de não
persecução penal (ANPP), modalidade de resolução consensual prevista no art. 28-A do Código
de Processo Penal, introduzido pela Lei 13.946, de 13/12/2019. 2. O Procurador da República
oficiante considerou não ser cabível o ANPP após o recebimento da denúncia. Em síntese, aduz:
'Este Procurador da República vinha considerando possível  oferecer  o ANPP a acusados em
processos  em  curso,  com  denúncia  recebida,  forte  no  Enunciado  nº  98  da  2ª  Câmara  de
Coordenação e Revisão do MPF, não obstante sua posição pessoal em sentido contrário. Agora,
com a orientação jurisprudencial que se consolida nas cortes superiores, idêntica à interpretação
que, desde o princípio, entendia ser a mais adequada, não mais se justifica manter a deferência
aos órgãos superiores do Ministério Público Federal.' 3. Recurso da defesa de Deyller L. R. e
encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente,
cumpre  registrar  que  a  2a  CCR/MPF  possui  entendimento  firmado  pela  possibilidade  de
celebração do ANPP no curso da ação penal,  até o trânsito em julgado, quando se tratar de
processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso
ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das
2a,  4a  e  5a  CCR (revisada  e  ampliada).  5.  O  Conselho  Institucional  do  MPF  também vem
decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na
2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª
Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em
18/08/2021). 6. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento
após o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR,
Sexta Turma, DJe 20/08/2021; AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 7. Em
decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem
do  Habeas  Corpus  717197/SC  a  fim  de,  seguindo  o  parecer  ministerial,  os  autos  fossem
remetidos  ao  órgão  ministerial  para  que  este  analisasse  a  possibilidade  de  oferecimento  de
acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no
art.  33, caput, c/c o art.  40, VI,  ambos da Lei  11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de
reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de
crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está
em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-
Procurador-Geral  da  República  se  manifestado  no  sentido  de  que  'o  art.  28-A do  Código  de
Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam
em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. No
âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para
suspender  a  execução  da  pena  imposta  ao  paciente  nos  autos  da  Ação  Penal  5011183-
37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal  de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo
prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte' (HC 211360
MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022).  10. Em outra decisão proferida pela Suprema
Corte  no  HC  199.180/SC  (2ª  Turma,  julgado  em  22/02/2022,  DJe  nº  44,  divulgado  em
08/03/2022),  a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas corpus para anular  o
trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno dos autos
ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos
demais requisitos exigidos para a celebração do acordo". 11. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo

190/192



ATA DA 877ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00117229/2023

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o
entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à
vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente
a confissão do réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199,
divulgado em 04/10/2022). 12. Ainda no âmbito do STF, em decisão monocrática de 19/01/2023, o
Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão agravada, consignando: "No presente caso, apesar
de já terem sido proferidos a sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver
um título judicial transitado em julgado, o feito ainda estava em curso quando a Lei 13.964/2019
entrou em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do efeito retroativo do art. 28-A do
CPP." (HC 217275 AGR / SP - DJE divulgado em 30/01/2023). 13. Por fim, destaca-se que no
RESP  1942832/RS  houve  celebração  do  ANPP  entre  o  MPF  (pelo  Subprocurador-Geral  da
República José Elaeres Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo encaminhamento dos
autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do Sul/RS para análise e cumprimento da regra
prevista no §4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 14. Logo, considerando que (i) o tema ainda é
controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas
oportunidades -  como no  RESP supracitado  -  foram firmados acordos  em processos  após o
recebimento da denúncia, em razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, por ora, em
revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 15. Ademais, no
que se refere ao órgão ministerial com atribuição para analisar o ANPP em ações penais em fase
recursal, este Colegiado, no julgamento do procedimento JFRS/PFU-5005350-35.2015.4.04.7104-
APN, realizado na Sessão de Revisão 803, em 22/03/2021, reformou seu entendimento anterior a
respeito  do  tema  e  decidiu,  à  unanimidade,  pela  atribuição  da  Procuradoria  Regional  da
República.  As  decisões  seguintes  também  foram  nesse  sentido  (e.g.,  JFRS/RGR-5001344-
81.2021.4.04.7101-EXMEDALT, JFRS/NHM-5001884-70.2019.4.04.7111-APN e JF/PCS-0002000-
43.2018.4.01.3826-APN).  Por  ser  um tema  atualmente  pacificado  na  2a  CCR,  foi  editado  o
Enunciado 101 dispondo que "É atribuição do procurador regional da República celebrar Acordo
de Não Persecução Penal quando cabível em grau recursal, por retroação do art. 28-A do CPP"
(aprovado na 198ª Sessão de Coordenação, de 30/08/2021).  16. Necessidade de retorno dos
autos  ao Procurador  da República para reanálise  dos  requisitos exigidos  para  celebração  do
acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo
discordância,  faculta-se  ao  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua  independência
funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

315. Expediente: 1.00.000.025137/2022-35  –
Eletrônico
(JF-COX/MS-5000210-93.2022.4.03.6007)

Voto: 657/2023 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO NÃO
SE MOSTRA NECESSÁRIO E SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME
(ART. 28-A DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente
de acordo de não persecução penal  instaurado no âmbito  de ação em que o MPF ofereceu
denúncia pela prática,  em concurso material,  dos crimes previstos nos arts.  334-A do Código
Penal  e  70  da  Lei  nº  4.117/62.  2.  Sobre  a  possibilidade  de  oferecimento  do acordo  de  não
persecução  penal  (CPP,  art.  28-A),  o  membro  do  MPF  assim  se  manifestou:  'deferida  a
autorização de viagem com prazo determinado de 30 (trinta) dias, o réu não só deixou de retornar
depois de transcorrido o referido período, como não apresentou dados informativos acerca de sua
localização ou pretensão de retorno. Como se vê, há elementos consistentes no sentido de o
paciente  ter  deliberadamente  tentado  se  evadir  da  responsabilização  em ação  penal  à  qual
responde, sendo que até o presente momento não foram apresentadas informações satisfatórias
sobre o seu paradeiro. O número de telefone indicado pelo advogado não recebeu nenhuma das
ligações realizadas pelo MPF. Além disso, o endereço apresentado pelo MPF é exatamente o
mesmo para o qual o mandado de prisão (que até o presente momento não foi cumprido, repita-
se) foi expedido. Sendo assim, ao que tudo indica, o réu ainda se encontra no exterior, furtando-se
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à aplicação da lei penal. Por fim, não se pode perder de vista que o réu já foi beneficiado com
medidas cautelares diversas da prisão (inclusive com dispensa da tornozeleira), e as descumpriu
de  maneira  consciente  e  voluntária.  Sendo assim,  descabe  cogitar  nova  fixação  de  medidas
diversas  da  prisão,  como  ora  se  pleiteia,  ou  até  mesmo  a  celebração  de  Acordo  de  Não
Persecução Penal. Afinal, se nem mesmo as mais simples cautelares diversas da prisão foram
cumpridas  pelo  denunciado  (rememore-se  ter  sido  ele  dispensado  inclusive  do  uso  de
tornozeleira,  obrigando-se  apenas  ao  pagamento  de  fiança,  comparecimento  mensal  e
comunicação  de  mudança  de  endereço),  certamente  também  não  haverá  cumprimento  dos
termos de eventual Acordo de Não Persecução Penal.' 3. Remessa dos autos a órgão superior, na
forma do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Circunstâncias do caso concreto (réu de paradeiro ignorado e
que  beneficiado  com  medidas  cautelares  diversas  da  prisão,  as  descumpriu  de  maneira
consciente e voluntária) que indicam não ser o acordo de não persecução penal 'necessário e
suficiente para reprovação e prevenção do crime', conforme disposto no caput do art. 28-A do
CPP. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

Os  processos  JF/SINOP-1003333-32.2020.4.01.3603,  1.26.000.000255/2023-13,
1.04.100.000003/2021-53  e  1.14.000.002875/2022-19  foram retirados  de  pauta  a  pedido  dos
respectivos relatores.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO
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